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Ata da S! Sessão Deliberativa Extraordinária 
em 10 de julho de 1997 

•• 

~ Sessão Legislativa Extraordinária da 50ª Legislatura 

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães 
Geraldo Melo e Waldeck Omelas 

ÀS 09 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Abdias Nascimento - Ademir Andrade - An­
tonio Carlos Magalhães - Antônio Carlos Valada­
res - Bello Parga - Benedita da Silva - Beni Ve­
ras - Carlos Patrocinio - Carlos Wilson - Casil­
do Maldaner - Coutinho Jorge - Edison Lobão -
Eduardo Suplicy - Élcio Alvares - Emilia Fernan­
des - Epitácio Cafeteira - Ernandes Amorim -
Esperidi~o Amin - Fernando Bezerra - Flaviano 
Melo - Francelino Pereira - Freitas Neto - Ge­
raldo Melo - Gerson Camata - Gilberto Miranda 
- Gilvam Borges - Guilherme Palmeira - Hugo 
Napoleão - Humberto Lucena - Jader Barbalho 
- Jefferson Peres - João França - João Rocha -

_ Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - Josaphat 
Marinho - José Agripino - José Alves - José 
Bianco - José Eduardo Outra - José Fogaça -
José Ignácio Ferreira - José Roberto Arruda -
José Sarney - José Serra - Júlio Campos - Jú­
nia Marise - Lauro Campos - Leomar Quintani­
lha - Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcân­
tara - Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro Mi­
randa - Nabor Júnior - Ney Suassuna - Odacir 
Soares - Onofre Quinan - Osmar Dias - Otoniel · 
Machado - Pedro Simon - Ramez T ebet - Regi­
na Assumpção - Roberto Freire - Roberto Re­
quião - Romero Jucá - Romeu Tuma - Ronaldo 
Cunha Lima - Sebastião Rocha - Sergio Macha­
do - Teotônio Vilela Filho - Valmir Campelo -
Vilson Kleinubing - Waldeck Ornelas. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comp~ecimento de 75 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Wal­
deck Omelas, procederá à leitura do Expediente. 

• 
E lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECERES N~ 367 E 368, DE 1997 

• 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n2 

16, de 1997 (n2 1.936, de 1996, na Casa de 
origem), que "Define mecanismos para a 
implementação do Estatuto dos Refugia­
dos de 1951, e determina outras provi­
dências·. 

PARECER N2 367, DE 1997 
Da Comissão de Constituição, 

Justiça e C\idadania 

Relator: Senador José Fogaça 

I - Relatório 

Por meio do Expediente PS-GSEl058/97, de 31 
de março de 1997 (tis. 1), a Primeira Secretaria da 
Câmara dos Deputados faz chegar ao Senado Fede­
rai o Projeto de Lei n° 1.936, de 1996, oriundo do 
Poder Executivo, que ·Define mecanismos para a 
implementação do Estatuto dos Refugiados de 1951, 
e determina outras providências·, de acordo com o 
caput do art. 65 da Constitu ição Federal. 

2. Quando da sua tramitação pela Câmara dos 
Deputados (fls. 3 e 4, verso), a matéria foi discutida 
em turno único, com pareceres da Comissão de Re­
lações Exteriores e Defesa Nacional, pela aprova­
ção, com emendas, o mesmo ocorrendo com a Co­
missão de Constituição e Justiça e de Redação. Em 
ambas as Comissões as emendas foram aprovadas, 
assim como aprovado foi o projeto, ressalvado o 
destaque. Votado, ainda, o § 20 do art. 72 do projeto, 
objeto de DVS do Deputado Neiva Moreira, o texto . 
foi mantido e a redação final aprovada. Chega, en­
tão, a matéria ao Senado Federal, para exame e ofe­
recimento de pa rOCE: r. 

3. Os mecanismos definidos para a implemen­
tação do Estatuto dos Refugiados, de 1951 , ora sob 
exame, objetivam alcançar uma variedade de situa­
ções práticas que compõem o dia-a-dia de uma ma-

• 
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téria reconhecidamente complexa, com seus princi- giado estará seguro de que não irá para o país onde 
pais desbordamentos nos ,campos jurídico, econômi- possa correr risco de vida ou de integridade física, 
co e sociológico. O projeto, oriundo do Poder Execu- ou ainda de sua própria liberdade (art. 37). As várias 
tivo, inicia por conceituar a condição de refugiado hipóteses de cessaçrto ~a condição de refugiado es-
(art. 12), a qual, obviamente, é extensiva aos demais tão listadas (art. 38) e :alcançam situações perfeita-
membros do grupo familiar que dele dependerem mente previsíveis, tais como: recuperação vO!'-Jntária 
economicamente, desde que se encontrem em terri- da nacionalidade perdida o~ aquisição de nova, re-
tório nacional (art. 22). As situações de não-outorga tomo voluntário ao país qu.e abandonou, retomo à 
do benefício estão elencadas (art. 32), alcançando proteção do país de que é nacional", por cessarem 
as seguintes hipóteses consentâneas com o bom as circunstâncias que conduziam à condição de refu-
senso: proteção ou assistência já desfrutada, resi- giado e, final::nente, em sendo apátrida, ·voltar ao 
dência no território nacional e condição de nacional país no qual tinha sua residência habitual, uma vez 
brasileiro, cometimento de crimes considerados cessadas as circunstâncias que o levaram à condi-
odiosos - contra a paz, de guerra ou contra a huma- , ção de refugiado·. As condições para a perda do 
nidade - e culpa ·por atos contrários aos fins e prin- "status" de refugiado (art. 39) compreendem: a re-
cípios das Nações Unidas". A condição jurídica de núncia, a "falsidade dos fundamentos invocados 
refugiado (arts. 42 a 62 ) sujeita-Io-á, é óbvio, ao pre- para o reconhecimento da condição de refugiado·, o 
ceituado no presente diploma legal, sem prejuízo da "exercício de atividades contrárias à segurança na-
aplicação de atos internacionais aprovados e subs- cional ou à ordem pública" e a ·saída do território na-
critados pelo Brasil. Ultimado todo o processo de re- cional sem prévia autorização do Governo brasilei-
conhecimento da condição jurídica de refugiado, o ro." E finaliza ainda o art. 39, no seu parágrafo úni-
beneficiário receberá a sua "cédula de identidade" co, a respeito da perda da condição de refugiado por 
comprobatória de sua condição jurídica, carteira de força de renúncia ou de saída do território nacional 
trabalho e documento de viagem. O ingresso no ter- sem a autorização prévia do governo brasileiro: 
ritório nacional e o pedido de refúgio (arts. ]2 ao 10) 
serão processados em ordem seqüencial, desde a 
recepção por qualquer autoridade imigratória de 
fronteira, para as informações de praxe, passando 
pela denegação do benefício por razões de seguran­
ça nacional, tomada de declarações do interessado 
e comunicação obrigatória da decisão à Polícia Fe~ 
deral, "que as transmitirá ao órgão onde tramitar o pro­
cedimento administrativo ou criminal". A criação do Co-
mitê Nacional para os Refugiados - CONARE (art. 11), 
no âmbito do Ministério da Justiça, tem por objetivo 
aglutinar, num só órgão, com status mais elevado, 
todo o processamento burocrático que a matéria exige, 
desde a análise do pedido de refúgio (art. 12), passan­
do pela requisição de diligências (art. 23), proferimento 
de decisão (art. 26), direito de recurso em caso de de­
cisão negativa, garantida a permanência em territó­
rio nacional durante a sua avaliação (art. 30). 

4. No que concerne aos "Efeitos do Estatuto 
dos Refugiados sobre' a Extradição e a Expulsão· 
(art. 33 a 37), o ato internacional reconhece o estan­
camento de qualquer pedido de extradição, desde 
que fundarnentada a concessão do refúgio, nos âm­
bitos administrativo e judicial. A impossibilidade de 
expulsão do território nacional do refugiado regular­
mente registrado está patenteada (art. 36), só admi­
tida exceção por razões "de segurança nacional ou 
de ordem pública .• Todavia, caso ela ocorra, o refu-

" ' 

"Art. 39. Os refugiados que perderem 
essa condição com fundamento nos incisos I 
e IV deste artigo serão enquadrados no regi­
me geral de permanência de estrangeiros no 
território nacional, e os que a perderem com 
fundamentos nos incisos II e III estarão su­
jeitos às medidas compulsórias previstas na 
lei n2 6.815, de 19 de agosto de 1980. 

5. Em seqüência aos enunciados no texto do 
referido projeto de lei, temos (art. 40) o grau de com­
petência do Conare para decisão em primeira instân­
cia, dos casos de cessação ou perda da condição de 
refugiado, com o conseqüente recurso ao Ministro 
de Estado da Justiça, nos prazos e condições ali 
prescritos. Finalmente, declara e o art. 41 que a de­
cisão do Ministro de Estado é irrecorrível, com notifi­
cação ao Conare, o qual "informará ao estrangeiro e 
ao Departamento de Polícia Federal, para as provi­
dências cabíveis.· A repartição de refugiados aos 
seus países de origem (art. 42) reforça a necessida­
de do "caráter voluntário do retomo Ma não ser nas 
hipóteses "em que não possam recusar a proteção 
do país de que são nacionais, por não mais subsisti­
rem as circunstâncias que determinaram o refúgio.· 
A integração local dos refugiados (art. 43 e 44) é 
lembrada pela sua situação atípica, o que deverá ser 
considerado quando da apresentação dos seus do­
cumentos originários. O mesmo é recomendado 

• 

• 
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quando do reconhecimento de certificados e de di- O Deputado Flávio Ams, relator do projeto na 
pio mas e demais requisitos para obtenção da condi- Comissão de Direitos Humanos, apresentou dez su-
ção de residente, em face da situação desfavorável gestões recebidas da Cáritas brasileira, do Alto Co-
vivenciada pelos interessados." Finalmente, propug- missariado das Nações Unidas para Refugiados -
na-se pelo caráter voluntário do reassentamento de ACNUR, e do Deputado Pedro Wilson, membro da-
refugiados em outros países (art. 45) e se no Brasil quela Comissão, das quais foram aprovadas as de 
(art. 46), a forma planificada e a participação coorde- n!!s 2 a 10 e rejeitada a de n!! 1, conforme consta do 
nada dos órgãos estatais e organizações não-gover- parecer do Deputado Rommel Feijó, relator designa-
namentais serão incentivadas. Acrescente-se que os do pela Mesa, em substituição à Comissão de Rela-
processos de reconhecimento da condição de refu- ções Exteriores e de Defesa Nacional. 
giado serão gratuitos e terão caráter urgente (art. 47) O Deputado Rommel Feijó ofereceu as seguin-
e que os preceitos ora estabelecidos deverão estar tes emendas: 
condizentes com todos os atos intemacionais baixa- Emenda n!! 1, que modifica a redação do inciso 
dos entre 1948 e 1967, sobre a espécie, além de III do art. 3!!: 
quaisquer outros comprometimentos internacionais 
do Brasil com a proteção de direitos humanos. 

É o relatório 

II - Voto do Relator 

5. Tratar do tema dos refugiados obriga-nos, 
sempre e necessariamente, a revolver episódios his­
tóricos do passado, tendo em vista a estreita ligação 
do tema com a história da humanidade. Assim, sécu­
los se passaram até que a comunidade internacional 
se desse conta da magnitude do problema. Feliz­
mente, a Liga das Nações, embora de modo ainda 
incipiente, foi o primeiro órgão intemacional a se 
preocupar com o assunto. Modemamente, entretan­
to, a matéria, complexa sob todos os seus aspectos, 
vem preocupando cada vez mais a Organização das 
Nações Unidas - ONU. Para tanto, existe uma forte 
razão: o número de refugiados pelo mundo vem au­
mentando em escala preocupante. Fala-se, hoje, em 
cerca de 25 a 26 milhoes, boa parte ainda oriunda 
do Segundo Grande Conflito Mundial, com forte pro­
cedência da Alemanha. Para administrar problema 
tão sério, foi criado, com a extinção de arcaicas enti­
dades anteriores, o Alto Comissariado da Liga das 
Nações para os Refugiados, em 1938, com sede em 
Londres, cujo propósito é dar-lhes especial assistên­
cia político-jurídica. Todavia, algo mais sobre a ma­
téria surgiria em 1938: o Comitê Intergovernamental 
para os Refugiados, já com a participaçao do Brasil. 
Denominada Conferência de Evian, tratou, particu­
larmente, de questões político-econômicas conse­
qüentes do êxodo alemão. E, por fim, a Organização 
Internacional para os Refugiados, criada para solu­
cionar problemas específicos, mormente os relacio­
n&dos com repatriação. 

6. O texto do projeto em comento recebeu, du­
rante a sua tramitação na Câmara dos Deputados, al­
gumas sugestões e emendas inseridas no documento 
anexo, às tis. 66 a 80, que passaremos a comentar. 

"III - tenham cometido crime contra a 
paz, crime de guerra, crime contra a humani­
dade, crime hediondo, participado de atos 
terroristas ou tráfico de drogas.· 

Observação: emenda acolhida, pois pretende 
estender "a limitação do reconhecimento da condi­
ção de refugiado" aos praticantes dos crimes acima 
citados, o que dispensa comentários, por sua inteira 
procedência. 

Emenda n!! 2, que altera a redação do art. 32: 

"Art. 32. No caso de recusa definitiva 
de refúgio, ficará o solicitante sujeito à legis­
lação de estrangeiros, não devendo ocorrer 
sua transferência para o seu país de nacio­
nalidade ou de residência habitual até en­
quanto permanecerem as circunstâncias 
que põem em risco sua vida, integridade físi­
ca e liberdade, salvo nas situações determi­
nadas nos incisos III e IV do art. 3° desta 
lei. " 

Observação: emenda acolhida, pois as hipóte­
ses ali previstas para a não-concessão do benefício, 
em caso de recusa definitiva do interessado, são de 
inteira obviedade: crimes contra a paz, de guerra, 
contra a humanidade, hediondo, atos terroristas, trá­
fico de drogas ou contrários aos princípios da Orga­
nização das Nações Unidas - ONU. É claro, como 
lembrado, que a expressão "definitiva" ali acrescida 
tem inteira relação com a possibi lidade de recurso. 

Ainda sobre a emenda modificativa em ques­
tão, limitou-se Ma vedação de transferência do es­
trangeiro que tenha seu pedido de refúgio negado 
para "seu país de nacionalidade ou de residência 
habitual", pois, efetivamente, tal vedação já dificulta 
o repatriamento do interessado para um terceiro 
país, onde o fundador temor de perseguição seja 
também detectado pelas mesmas razões que moti-
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varam a solicitação de refúgio." Além do mais, se as­
sim não fosse, seria realmente contraditório, como 
lembrado na emenda, caso negada a condição de 
refugiado e, ao mesmo tempo, concedida proteção 
equiparada à situação de refúgio. 

Emenda n° 3, que propõe a supressão dos §§ 
12 e 22 do art. 39 e nova redação para o seu pará­
grafo único, nos seguintes termos: 

"Parágrafo único. Os refugiado que 
perderem essa condição com fundamento 
nos incisos I e IV deste artigo serão enqua­
drados no regime geral de permanência de 
estrangeiros no território nacional, e os que 
a perderem, com fundamento nos incisos II 
e III, estarão sujeitos às medidas compulsó­
rias previstas na Lei nº 6.815, de 19 de 
agosto de 1980." 

Observação: trata-se, como observado, de 
mera proposta de unificação de dois parágrafos em 
um, para facilitar a interpretaçao do texto. 

O Deputado Aioysio Nunes Ferreira, relator de­
signado pela Mesa, em substituição à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, apresentou as 
emendas seguintes no seu parecer: 

Emenda o art. 12 , para acrescentar um inciso 
III, nos seguintes termos: 

"iii - Devido à grave e generalizada 
violação de direitos humanos, é obrigado a 
deixar o seu país de nacionalidade para bus­
car refúgio em outro país." 

Observação: emenda rejeitada, pois o acrésci­
mo de um inciso III ao art. 12 do projeto de lei em 
causa, proposta pelo ilustre Deputado repete, nos 
exatos termos, o que já consta do texto original. 

Emenda ao § 22 do art. 72 : 

"§ 2° O benefício previsto nesse artigo 
não poderá ser invocado por refugiado con­
siderado perigoso para a segurança do Bra­
sil, ou que tenha sido condenado definitiva­
mente por crime ou delito particularmente 
graves, que constinuam ameaça para a co­
munidade do País." 

Observação: pela supressão da expressão final 
do artigo, a partir de "Ou que tenha sido condenado 
definitivamente por crime ou delito particularmente 
graves, que constituem ameaça para a comunidade 
do País," pelo fato de essa circunstância já estar 
abrangida pela referência de perigo, conforme reco­
nhecimento do próprio autor. 

O projeto disciplina adequada e amplamente a 
matéria de que trata, indicando, na devida ordem e 
seqüência, os seus principais aspectos e partes, daí 
resultando a definiçao clara dos m~canismos neces­
sários à implementação do Estatuto dos Refugiados 
de 1951. 

Cabe destacar também as alterações introduzi­
das pela Câmara dos Deputados, as quais o aperfei­
çoaram, tornando-o mais objetivo e mais condizente 
com os princípios e normas que hodiemamente 
orientam os direitos humanos. 

Em face de todo o exposto, somos pela apro­
vação do Projeto de Lei da Câmara nº 16, de 1997 
(n2 1.936, de 1996, na Casa de origem), que "Define 
mecanismos para implementação do Estatuto dos 
Refugiados de 1951, e determina outras providên­
cias". 

, 
E o parecer, s.m.j. 
Sala das Comissões, 23 de junho de 1997. -

Bernardo Cabral, Presidente - José Fogaça, Rela­
tor - Espiridião Amin - Roberto Freire - Romeu 
Tuma - Edison Lobão - Bello Parga - José 
Eduardo Outra - Lúcio Ancântara - Levy Dias -
Jefferson Péres - Pedro Simon. 

PARECER N!! 368, DE 1997 

Da Comissão de Relações Exterio­
res e Defesa Nacional. 

Relator: Senador Romeu Tuma 

Relatório 

Chega ao Senado Federal, procedente da Câ­
mara dos Deputados, o Projeto de Lei n2 1.936/96, 
oriundo do Poder Executivo, o qual "Define mecanis­
mos para a implementação do Estatuto dos Refugia­
dos de 1951, e determina outras providências", que 
nesta Casa tomou o número PLC n2 16, de 1997. 

2. Em tramitação pela Câmara Baixa, a matéria 
foi examinada por várias comissões técnicas daque­
la Casa, com discussão em turno único e votação de 
várias emendas ali apresentadas, inclusive com a 
aprovação da ressalva de destaque. As emendas, 
adiante comentadas, foram ali aprovadas, o mesmo 
ocorrendo com o proj~to, ressalvado o destaque. As­
sim, aprovado o § 2~ , do art. 7º do projeto, tem-se 
não reconhecimento do benefício a refugiado, em 
caso de perigo à segurança nacional em condena­
ção definitiva por crime ou delitos graves que consti­
tuam ameaça para o País. 

3. Por outro lado, de fls. 66 a 71, constam vá­
rios pareceres orais sobre a matéria, com propostas 
de emendas, adiante comentadas. De fls. 72 a 76, 

, 
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mais um parecer, este do Deputado Rommel Feijó, O Deputado Rommel Feijó ofereceu as seguin-
com votos de rejeição de sugestões e proposição de tes emendas: 
emendas, devidamente justificadas. Chega, então, Emenda nll 1; que modifica a redação do inciso 
ao Senado Federal e vem a esta Comissão para III do art. 311: 

exame e emissão do competente parecer. "III - tenham cometido crime contra a 

11- Voto do Relator 

4. Tratar do tema dos refugiados obriga-nos, 
sempre e necessariamente, a revolver episódios his­
tóricos do passado, tendo em vista a estreita ligação 
do tema com a história da humanidade. Assim, sécu­
los se passaram até que a comunidade internacional 
se desse conta da magnitude do problema. Feliz­
mente, a Liga das Nações, embora de modo ainda 
incipiente, foi o primeiro órgão internacional a se 
preocupar com o assunto. Modernamente, entretan­
to, a matéria, complexa sob todos os seus aspectos, 
vem preocupando cada vez mais a Organização das 
Nações Unidas - ONU. Para tanto, existe uma forte 
razão: o número de refugiados pelo mundo vem au­
mentando em escala preocupante. Fala-se, hoje, em 
cerca de 25 a 26 milhões, boa parte ainda oriunda 
do Segundo Grande Conflito Mundial, com forte pro­
cedência da Alemanha. Para administrar problema 
tão sério, foi criado, com a extinção de arcaicas enti­
dades anteriores, o Alto Comissariado da Liga das 
Nações para os Refugiados, em 1938, com sede em 
Londres, cujo propósito é dar-lhes especial assistên­
cia político-jurídica. Todavia, algo mais sobre a ma­
téria surgiria em 1938: o Comitê Intergovemamental 
para os Refugiados, já com a participação do Brasil. 
Denominada Conferência de Evian, tratou, particu­
larmente, de questoes político-econômicas conse­
qüentes do êxodo alemão. E, por fim, a Organização 
Internacional para os Refugiados, criada para solu­
cionar problemas específicos, mormente os relacio­
nados com repatriação. 

5. O texto do projeto em comento recebeu, du­
rante a sua tramitação na Câmara dos Deputados, 
algumas sugestões e emendas inseridas no docu­
mento anexo, às fls. 66 a 80, que passaremos a co­
mentar. 

O Deputado Flávio Ams, relator do projeto na 
Comissão de Direitos Humanos, apresentou dez su: 
gestões recebidas da Cáritas brasileira, do Alto Co­
missariado das Nações Unidas para Refugiados -
ACNUR, e do Deputado Pedro Wilson, membro da­
quela Comissão, das quais foram aprovadas as de 
nºs 2 a 10 e rejeitada a de nº 1, conforme consta do 
parecer do Deputado Rommel Feijó, relator designa­
do pela Mesa, em substituição à Comissão de Rela­
çoes Exteriores e de Defesa Nacional. 

paz, crime de guerra, crime contra a humani­
dade, crime hediondo, participado de atos 
terroristas ou tráfico de drogas." 

Observação: emenda acolhida, pois pretende 
estender "a limitação do reconhecimento da condi­
ção de refugiado" aos praticantes dos crimes acima 
citados, o que dispensa comentários, por sua inteira 
procedência . 

Emenda n2 2, que altera a redação do art. 32: 

"Art. 32. No caso de recusa definitiva 
de refúgio, ficará o solicitante sujeito à legis­
lação de estrangeiros, não devendo ocorrer 
sua transferência para o seu país de nacio­
nalidade ou de residência habitual até en­
quanto permanecerem as circunstâncias 
que põem em risco sua vida, integridade físi­
ca e liberdade, salvo nas situações determi­
nadas nos incisos III e IV do art. 32 desta 
Lei." 

Observação: emenda acolhida, pois as hipóte­
ses ali previstas para a não-concessão do benefício, 
em caso de recusa definitiva do interessado, são de 
inteira obviedade: crimes contra a paz, de guerra, 
contra a humanidade, hediondo, atos terroristas, trá­
fico de drogas ou contrários aos princípios da Orga­
nização das Nações Unidas - ONU. É claro, como 
lembrado, que a expressão "definitiva" ali acrescida 
tem inteira relação com a possibilidade de recurso. 

Ainda sobre a emenda modificativa em ques­
tão, limitou-se "a vedação de transferência do es­
trangeiro que tenha seu pedido de refúgio negado 
para que ·seu país de nacionalidade ou de residên­
cia habitual", pois, efetivamente, tal vedação já difi­
culta o repatriamento do interessado para um tercei­
ro país, onde o fundado temor de perseguição seja 
também detectado pelas mesmas razões que moti­
varam a solicitação de refúgio.· Além do mais, se as­
sim não fosse, seria realmente contraditório, como 
lembrado na emenda, caso negado a condição de 
refugiado e~ ao mesmo tempo, concedida proteção 
equiparada à situação de refúgio. 

Emenda n2 3, que propõe a supressão dos §§ 
1 II e 22 do art. 39 e inclusão de parágrafo único, nos 
seguintes termos: 

·Parágrafo único. Os refugiados que 
perderem essa condição com fundamento 
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nos incisos I e IV desse artigo serão enqua­
drados no regime geral de permanência de 
estrangeiros no território nacional e os que a 
perderem com fundamento nos incisos II e 
III, estarão sujeitos às medidas compulsórias 
previstas na Lei nº 6.815, de 19 de agosto 
de 1980.-

Observações: trata-se, como observado, de 
mera proposta de unificação de dois parágrafos em 
um, para facilitar a interpretação do texto. 

O Deputado Aloysio Nunes Ferreira, relator de­
signado pela Mesa, em substituição à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, apresentou as 
emendas seguintes no seu parecer: 

Emenda o art. 1º, para acrescentar um inciso 
III, nos seguintes termos: 

"I II - devido à grave e generalizada 
violação de direitos humanos, é obrigado a 
deixar o seu país de nacionalidade para bus­
car refúgio em outro país." 

Observação: emenda rejeitada, pois o acrésci­
mo de um inciso III ao art. 1 Q do projeto de lei em 
causa, proposta pelo ilustre deputado repete, nos 
exatos termos, o que já consta do texto original. 

Emenda ao § 2º do art. 7º: 

"§ 2º O benefício previsto nesse artigo 
não poderá ser invocado por refugiado con­
siderado perigoso para a segurança do Bra­
sil, ou que tenha sido condenado definitiva­
mente por crime ou delito particularmente 
graves, que constituem ameaça para a co­
munidade do País." 

Observação: pela supressão da expressao final 
da emenda, a partir de "Ou que tenha sido condena­
do definitivamente por crime ou delito particularmen­
te graves que constituem ameaça para a comunida­
de do País", pelo fato de essa circunstância já estar 
abrangida pela referência de perigo conforme reco­
nhecimento do próprio autor. 

6 . Cabe destacar que as alterações introduzi­
das pela Câmara dos Deputados, no projeto do Exe­
cutivo, o aperfeiçoaram, tomando-o mais objetivo e 
mais condizente com os princípios e normas que ho­
diernamente orientam os direitos humanos. 

7. O projeto, como se encontra, disciplina ade­
quada e amplamente a matéria de que trata, indican­
do, na devida ordem e seqüência, os seus principais 
aspectos e partes, daí resultando a definição clara 
dos mecanismos necessários à implementação do 
Estatuto dos Refugiados de 1951. 

8. Em face de todo o exposto, somos pela 
aprovação do Projeto de Lei da Câmara nQ 16, de 
1997 (nº 1.936, de 1996, na Casa de origem), que 
"Define mecanismos para implementação do Estatu­
to dos Refugiados de 1951, e determina outras pro­
vidênd:ts". 

, 
E o parecer, s.m.j. 
Sala das Comissões, 10 de julho de 1997. -

José Sarney, Presidente - Romeu Tuma, Relator ­
Benedita da Silva - Gerson Camata - Mauro Mi­
randa - Bello Parga - Humberto Lucena - Abdias 
Nascimento - Emília Fernandes - Pedro Simon. 

-LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

....... ... ....... ..... .................................................. ............ 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma 
Casa será revisto pela outra, em um só tumo de dis­
cussão e votação, e enviado à sanção ou promulga­
ção, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se 
o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, 
voltará à Casa iniciadora. 
• o ••••••••••••••• •• • o. o. o . o ••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••• o ••••••• o ........... . 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O expe­
diente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência esclarece ao Plenário que, estando em regi­
me de urgência, o Projeto de Lei da Câmara nº 16, 
de 1997, cujos pareceres foram lidos anteriormente, 
consta da Ordem do Dia da sessão deliberativa ordi­
nária de hoje, quando poderão ser oferecidas emen­
das à proposição até o encerramento da discussão. 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo Sr. 1 º 
Secretário em exercício, Senador Waldeck Ornelas. 

, 
E lido o seguinte: 

PRESI-97/2056 

Brasília, 10 de julho de 1997 
Senhor Presidente, 
Refiro-me as Letras Financeiras do Tesouro 

dos Estados do Mato Grosso e do Rio Grande do 
Sul, vencíveis em 1 º-8 e 15-8-97, respectivamente. 

2. A propósito, informo que até a presente data 
o Governo do Mato Grosso ainda não formalizou o 
pedido ao Banco Central do Brasil, enquanto o Go­
vemo do Rio Graíid~ do Sul completou, em 8-7-97, a 
documentação necessária a análise do pleito, se­
gundo o disposto na Resolução nº 69/95, desse Se­
nado Federal. 

• 

• 

• 



• 

• 

.. 

Julho de 1997 DIÁRIO 00 SENAOO FEDERAL Sexta-feira II 13765 

3. Dessa forma, comunico que a análise do 
pleito do Estado do Rio Grande do Sul se encontra 
em processamento e que o respectivo parecer con­
clusivo será encaminhado a essa Casa Legislativa, 
conforme o estabelecido no art. 13, parágrafo 1!i1, da 
citada Resolução. 

Respeitosamente, - 3.878.444-0 - Gustavo 
Jorge Labolsslere Loyola; Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O ofício 
lido vai à publicação. Concedo a palavra ao primeiro 
orador inscrito, Senador Abdias Nascimento. 

O SR. ABDIAS NASCIMENTO (Bloco-POT­
RJ. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Sr's e Srs. Senadores, sob a proteção de Olorum, 
inicio este pronunciamento. 

Preservar a memória histórica constitui a me­
lhor maneira de se manterem vivos os elos que li­
gam o passado e o presente de um povo, fortalecen­
do sua identidade e garantindo a continuidade cultu­
ral entre as gerações. Infelizmente, nós brasileiros 
não temos tido, em geral, a consciência da importân­
cia de nossa memória. Permitimos, assim, a degra­
dação de nossos referenciais artísticos e arquitetôni­
cos, ou mesmo sua total destruição, substituindo-os 
por shopping centers, condomínios luxuosos ou 
outros ícones de uma "modernidade" que pretende 
desvencilhar-se do passado na ilusão de que isso 
propicie um atalho para o futuro. 

É, assim, com enorme satisfação que recebe­
mos a publicação Reviver, editada por iniciativa do 
Exml! Senador Epitacio Cafeteira, ex-Governador do 
Estado do Maranhão, que focaliza a arquitetura da , 
cidade de São Luís. Em 140 páginas de primorosa . 
impressão em papel couché, com texto em portu­
guês e inglês, revela-se não apenas o importante 
trabalho de recuperação do centro histórico daquela 
cidade, empreendido durante seu governo, mas prin­
cipalmente as verdadeiras jóias que a colocam entre 
as mais belas expressoes de nossa arquitetura colo­
nial. 

Fundada pelos invasores franceses em 1612, 
São Luís constituiu por muito tempo, juntamente 
com Belém, o prinCipal porto e centro político-econô­
mico da Regiao Norte, concentrando o fluxo de ri­
quezas provenientes dessa área vastíssima e, en­
tão, virtualmente inexplorada. Logo em seus primór­
dios, a nova capital colonial foi privilegiada pela che­
gada - pode-se dizer providAncial - de Francisco 
Frias de Mesquita, Engenheiro-Mor do Estado do 
Brasil, cuja principal missão consistia em projetar 
edificações capazes de assegurar a defessa da cida-

de contra ataques dos franceses, recentemente ex­
pulsos. 

Ocorre que, além das fortalezas, o Engenheiro­
Mor deixou t~mbém um plano de urbanização que, a 
partir daí, constituiu o referencial para a expansão e 
desenvolvimento da cidilde. A ponto de determinar a 
construção de uma casa "como modelo para ,1S que 
viessem a ser feitas", como se pode ler no Regimen­
to deixado pelo Capitão-Mor Alexandre de Moura ao 
seu sucessor, Jerônimo de Albuquerque, em 09 de 
janeiro de 1616. 

• 

. O plano de Francisco Frias de Mesquita - pro-
vavelmente o primeiro realizado no Brasil - foi deci­
sivo para conferir à cidade um aspecto de regulari­
dade geométrica, servindo para orientar o cresci­
mento da capital maranhense até o final do século 
XIX. Representou, assim, um grande avanço em re­
lação ao estilo medieval, de ruas estreitas e tortuo­
sas, adotado pelos portugueses no Rio de Janeiro, 
bem como em Olinda e Recife. 

A invasão holandesa, que durou de 1641 a 
1644, marcou um período de saques e destruição. 
Embora a líartir de então se consolidasse a presen­
ça portuguesa, somente um século e meio depois a 
região começaria a se desenvolver do ponto de vista 
econômico, com a criação, pelo Marquês de Pombal, 
da Companhia de Comércio do Grao-Pará e Mara­
nhão. O futuro Estado se integrava, assim, às gran­
des correntes do comércio mundial, com o plantio e 
exportação de algodão e arroz para a Europa e a 
"importação" das primeiras levas de africanos escra­
vizados, que logo constituiriam o grande motor da 
produção. 

O trabalho dos africanos e seus descendentes 
possibilitou, em apenas duas décadas, uma transfor-- .... . . 
maçao economlca que ensejana, por sua vez, o sur-
gimento do extraordinário centro urbano de Sao 
Luís. Muito precárias e construídas de taipa e palha, 
as velhas casas foram substituídas por sólidas edifi­
cações de alvenaria, à base de pedra argamassada 
com sal de samambi e óleo de peixe, juntamente 
com madeira de lei, serralheria e cantarias de lioz 
importadas de Portugal. Surgiram detalhes construti­
vos mais sofisticados e adaptados ao clima tropical 
úmido, como as varandas posteriores em madeira, 
guarnecidas por rótulas móveis, o forro fim "espinha 
de peixe" e o pé-direito elevado, deixando passar a 
ventilação. Em meados do século XIX, intensificou­
se o vão dos revestimentos de azulejo nas fachadas, 
que passaram a se constituir num dos mais belos e 
característicos aspectos da arquitetu ra de Sao Luís. 
Tudo isso fez dessa capital uma das principais cida-
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des do Império brasileiro, cantada em prosa e verso 
por viajantes de todas as procedências. 

Primeira cidade do Norte/Nordeste a contar com 
os então modemos sistemas de transporte por bondes 
e de iluminação a gás, São Luís viveria no século XX 
um longo período de isolamento e estagnação - para­
doxalmente, responsável, em grande parte, pela pre­
servação não só de seu patrimônio arquitetônico, mas 
de recursos urbanos e ambientais que já se perderam 
na maior parte das capitais brasileiras. Não por acaso, 
a Unesco vem de aprovar parecer técnico que indica 
São Luís como Patrimônio da Humanidade. 

Quero, portanto, neste breve registro, dar meus 
parabéns ao Senador Epitacio Cafeteira pelo arroja­
do projeto de recuperação urbana empreendido em 
sua passagem pelo Governo do Maranhão, tanto 
quanto pela iniciativa de registrar em livro a obra 
realizada, revelando, a quem não teve o privilégio de 
conhecê-Ia de perto, a singular beleza arquitetônica 
da capital maranhense. 

Axé, São Luís! 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­

do a palavra ao nobre Senador Renan Calheiros. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Coutinho 
Jorge. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ramez 
Tebet. 

V. E~ dispõe de vinte minutos para o seu pro­
nunciamento. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, volto hoje a esta 
tribuna para me ocupar de um assunto que venho 
debatendo há mais de dois anos, desde que cheguei 
ao Senado da República para ser um dos repre­
sentantes do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Tenho insistido e formulado veementes apelos 
ao Ministério da Fazenda, ao Ministério do Planeja­
mento, ao Governo Federal, com relação ao Fundo 
de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FCO, único 
instrumento existente, hoje, para estimular os inves­
timentos na área produtiva da Região Centro-Oeste. 
Temos · lutado para que o Fundo do Centro-Oeste 
realmente consiga atingir as suas elevadas finalida­
des: a de ser um instrumento capaz, um instrumento 
eficiente para promover o desenvolvimento da Re­
gião Centro-Oeste, estimulando o setor produtivo. 

Na impossibilidade de termos na nossa Região, a 
exemplo do que existe nas Regiões Norte e Nordeste 
do País, um banco de desenvolvimento, os recursos 

do Fundo do Centro-Oeste têm sido gerenciados, 
até o presente momento, pelo Banco do Brasil. 

Tem sido grande a preocupação dos agriculto­
res, dos pequenos e médios empresários e dos in­
vestidores com a maior agilização do Fundo do Cen­
tro-Oeste, que possui, hoje, cerca de R$320 milhões 
no Banco do Brasil. Os recursos estão nos cofres do 
Banco do Brasil e não estão sendo aplicados naquilo 
que é a sua alta destinação. Os recursos estão lá 
paralisados, principalmente devido aos seus eleva­
dos e pesados encargos. 

Lutamos, durante estes dois anos no Senado, 
para que fosse criado o Conselho Deliberativo do 
Fundo do Centro-Oeste. Existe o Conselho Delibera­
tivo do Fundo do Norte e do Nordeste e, por incrível 
que pareça, apesar da nossa luta, insistente, no Se­
nado da República, apesar da luta de toda a Banca­
da do Centro-Oeste, Sr. Presidente, s rªs e Srs. Se­
nadores, somente no dia 8 de julho, na terça-feira, é 
que tivemos a satisfação de comparecer ao auditório 
do Ministério do Planejamento e, na presença dos 
Ministros Antonio Kandir, Fernando Catão, do Presi­
dente do Banco do Brasil, Dr. Paulo César Ximenes, 
do Técnico do Ministério do Planejamento, Dr. Mar­
cos Tavares, dos quatro Govemadores do Centro­
Oeste e de ponderável parcela da nossa Bancada 
no Congresso Nacional, assistir, finalmente, depois 
de um trabalho incessante, quando estávamos qua­
se desesperançados, à instalação ali do Conselho 
Deliberativo do Fundo do Centro-Oeste. 

O que significa isso, Sr. Presidente, s rªs e Srs. 
Senadores? Significa que o Banco do Brasil não vai 
agir sozinho; significa que haverá um fórum de deba­
tes; significa que esse Conselho Deliberativo, com­
posto por representantes do Governo Federal, por 
representantes dos quatro Estados do Centro-Oeste, 
por integrantes das Federações das Indústrias e da 
Agricultura e por Parlamentares, tenho plena convic­
ção, será um fórum de debates para o desenvolvi­
mento do Centro-Oeste, para a criação daquilo que 
estamos reclamando há muito tempo: políticas de 
desenvolvimento do Centro-Oeste. 

Ocupo esta tribuna para saudar esse aconteci­
mento, de muita importância para a Região Centro­
Oeste, e para também dizer que temos muita espe­
rança de melhorar a aplicação dos recursos do Fun­
do do Centro-Oeste. Com efeito, naquela reunião, 
novas medidas foram anunciadas, como a flexibiliza­
ção ainda maior de algumas condições para a con­
cessâo de financiamentos, com a ampliação dos 
prazos de financiamento para até 12 anos. Lembro 
que, hoje, o prazo e de oito anos e o de carência, de 

I 

• 



• 

• 

Julho de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 11 13767 

dois anos. Anuncia-se agora um prazo de carência 
maior, de até três anos. 

Além disso, o Banco do Brasil afirmou, anteon­
tem, que estará adotando rebates diferenciados, de 
até 15%, segundo critérios de competitividade, para 
tomadores que hoje não contam com nenhum rebate 
sobre os encargos do financiamento. 

Uma outra preocupação que nos aflige muito é 
com os saldos devedores existentes. Os mutuários, 
os tomadores de recursos do Fundo do Centro-Oes­
te estão realmente impossibilitados de efetuar o pa­
gamento devido ao Banco do Brasil, principalmente 
aqueles que tomaram recursos antes do advento do 
Plano Real. 

Pois bem, o Banco do Brasil anunciou a possi­
bilidade da renegociação, levando em conta a situa­
ção de cada operação, aplicando-se para o fluxo fu­
turo das dívidas renegociadas as condições agora 
adotadas para as novas operações. Tomara que 
isso aconteça, incluindo-se isenções ou revisoes de 
multas ou de taxas. ' 

Realmente, os encargos dos recursos do Fun­
do do Centro-Oeste, hoje, estão insuportáveis para 
os tomadores. Como anunciado na reuniao do dia 8, 
urge que as autoridades competentes coloquem em 
prática aql,lelas medidas, embora ainda não discuti­
das perante o Conselho. 

A próxima reunião do Conselho acontecerá no 
dia 14, o que é altamente significativo para todos 
nós. Está marcada a primeira reunião do Conselho 
Deliberativo do Centro-Oeste, constituído como se 
fora um foro de debates, constituído por homens que 
compreendem as dificuldades da nossa Região, 
constituído pelos Govemadores, por seus repre­
sentantes, por representantes do Governo Federal, 
por representantes de entidades privadas, das Fede­
rações da Indústria e dá Agricultura, com a presença 
da Bancada do Centro-Oeste, da Bancada do meu 
Estado - que procurou, reiteradas vezes, as autori­
dades competentes, quer na área do Ministério da 
Fazenda, quer na área específica do Ministério do 
Planejamento, para reclamar essas medidas, para 
reclamar a criação do Conselho e, depois de criado, 
para reclamar a sua instalação, o que efetivamente 
veio a acontecer na terça-feira última, dia 8, para re­
gozijo e muita esperança, tenho certeza, da Região 
Centro-Oeste, que está aflita para colocar em prática 
o único instrumento constitucional que tem, resulta­
do da luta dos Parlamentares e dos Constituintes de 
1988, que foi vitoriosa graças à união das Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Vamos ter a reunião do Conselho, formado em 
condições de realmente debater os problemas da 
Região Centro-Oeste, como o gasoduto da Bolívia, 
com amplas perspectivas, como' sempre aliás na 
nossa Região, que possui milhões de hectares de 
terras agricultáveis e que precisa industrializar aquilo 
que produz. 

Portanto, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senado­
res, vemos isso de forma alvissareira. É, como dis­
se, uma porta de esperança que agora se descortina 
para todos nós, que temos a obrigação de participar , 
da reunião do Conselho Deliberativo para continuar­
mos a nossa luta em favor do progresso e do desen­
volvimento da nossa Região . 

O Sr. Levy Dias - Permite-me um aparte, no­
bre Senador? 

O SR. RAMEZ TESET - Ouço V. EXª com mui-
I 

to prazer. 
O Sr. Levy Dias - Acompanho com muita 

atenção o discurso de V. EXª, Senador Ramez Te­
bel. Aproveito a oportunidade para informar a V. EXª 
e à Casa que ambos estávamos na reunião que 
aconteceu no gabinete do Ministro Antonio Kandir, 
acompanhados de mais dois Ministros de Estado, de 
vários Govemadores e de vários Parlamentares, 
para a instalação do Conde I, Conselho do FCO. 
Confesso a V. Ex' que saí de lá magoado, triste. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Nobre 
Senador; eu gostaria apenas de sugerir a V. EXª que 
faça o seu aparte sentado, como permite o Regi­
mento. 

O Sr. Levy Dias - Mas é uma questão de pre­
ferência. Diante da Presidência de V. EXª, prefiro fa­
lar em pé. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Muito 
bem! V. EXª fique à vontade, embora a recomenda­
ção regimental seja diferente. 

O Sr. Levy Dias - Obrigado. Senador Ramez 
T ebet, nao sei se, estou num ritmo diferente. Veja 
bem V. EXª: para instalar esse Conselho, criamos o 
Fundo na Constituinte de 88; estamos em 97 e insta­
lamos o Conselho. Ao fazê-lo, foi anunciada a próxi­
ma reunião para o dia 14 de agosto. Eu estava cren­
te que a reunião seria marcada para o período da 

• 
tarde; a reunião foi ontem de manhã e pensei: • A tar-
de, estarão todos aqui, todos os Govemadores, to­
dos os membros do Conselho·. Marcaram para o dia 
14 de agosto. Confesso a V. EXª que saí da reunião 
muito aborrecido, porque as exigências da nossa 
Região, como V. Exª mesmo afirmou em seu discur­
so, são de decisões rápidas, sao exigências para re­
solvermos os problemas hoje. Quanto à questão dos 
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recursos do FCO, já fizemos inúmeras reuniões para O SR. RAMEZ TEBET - Nobre Senador Levy 
deliberannos a esse respeito, com Parlamentares, Dias, V. Ex! é parceiro dessa luta e, como tal , rece-
Bancadas e Governadores, mas as decisões não se bo, com muita alegria, a interferência elogiosa de V. 
desenvolvem. No dia em que o Ministro Pedro Ma- EX-. Realmente, é isso o que reclamamos para a 
lan veio ao Senado falar sobre a venda do Bame- nossa Região. Imaginem se ficássemos parados! 
rindus, fui o último orador a interpelá-lo. Fora esse Fui Presidente da Superintendência do Desen-
assunto, eu o interpelei sobre o problema do FCO. volvimento do Centro-Oeste e criei esse Conselho 
Na condição de ser o homem mais forte da equipe Deliberativo imediatamente, mas, infelizmente, a Su-
econômica, por ser o Ministro da Fazenda, disse deco foi extinta pelo então Presidente Fernando Col-
que S. Ex!! deveria saber que o Banco do Brasil lo r, que assim discriminou o Centro-Oeste. A nossa 
tem um estoque de dinheiro acima de R$300 mi- Região deixou de ter uma agência que cuidava do 
Ihões e que não aplica esses recursos porque não seu desenvolvimento e do seu planejamento. 
tem tomador; ninguém tem coragem de tomar o di- V. Ex! participou das três reuniões que conse-
nheiro do FCO, porque quem o fez está em situa- gui realizar do Conselho Deliberativo da então Supe-
ção difícil e não consegue liquidar seus compro- rintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste. 
missos. O Ministro disse que não tinha conheci- Dali, saímos com um programa que, infelizmente, 
mento do fato, mas que me daria um retorno rapi- não foi cumprido, dada a própria extinção da Supe-
damente sobre o assunto. Como aguardei uma se- rintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste. 
mana e não recebi retorno, fiz uma carta a S. Ex' Acredito que, agora, reabre-se uma porta, uma porta 
e a enviei, por fax, ao seu gabinete, cobrando uma de esperança. 
resposta. O que me magoa, Senador Ramez Te- Eu também gostaria que a reunião do Conse-
bet, é que o produtor é quem sempre paga a con- lho Deliberativo fosse realizada na própria terça-fei-
ta. V. Ex!! sabe disso, porque acompanha o desen- ra; mas, ainda que esteja marcada para o dia 14 de 
volvimento do nosso Estado e de toda essa região. agosto, estou animado, Senador Levy Dias, Srs. Se-
É o produtor quem paga a conta. Não se deve fa- nadores, com a esperança de voltarmos a ter esse 
lar em T JLP mais 6% de juros em relação a uma fórum de debates, que será uma feliz conjugação 
soma que o Banco do Brasil recebe gratuitamente. entre os representantes do Poder Público, do Execu-
Quando o Banco toma o dinheiro no mercado, tivo, do Legislativo e da iniciativa privada, a fim de 
tudo bem! Mas ele o recebe do Tesouro. Muitas que possamos influir no Banco do Brasil. 
pessoas, talvez, não conheçam a mecânica de Foi anunciada pelo Ministério do Planejamento 
operação do Fundo Constitucional para o Desen- para a reunião de terça-feira, através da palavra do 
volvimento do Centro-Oeste. Esse dinheiro é do técnico competente Marcos Tavares, uma série de 
Tesouro, é dinheiro descontado do Imposto de providências que ainda julgamos insuficientes, mas, 
Renda, quer vai para o Tesouro; este, então, o re- a partir das mesmas, poderemos lutar para que os 
passa para o Banco do Brasil. E vai o Banco do recursos realmente tenham a destinação para a qual 
Brasil, nobre Senador Ramez Tebet, cobrar de foram criados, ou seja, a de estimular o sistema pro-
quem toma esses recursos T JLP mais 6%! Creio dutivo do País. 
que isso é uma ofensa aos produtores, uma ofen­
sa a todas as pessoas que trabalham e que cons­
troem o Brasil no interior deste imenso Centro­
Oeste, que acompanhamos e pelo qual lutamos e 
debatemos nesta Casa permanentemente. Hoje, 
no nosso Estado, eram 8h e já estávamos aqui t~a­
tando desses assuntos que são do interesse da 
nossa Região. Louvo o pronunciamento de V. Ex!! 
e entendo sempre oportuno voltarmos a discutir 
essa matéria. O Estado e o Centro-Oeste carecem 
desses recursos. Cumprimento V. Ex!! e espero não 
ter sido muito longo no meu aparte, mas quis partici­
par do seu pronunciamento porque ele é muito opor­
tuno não só para Mato Grosso do Sul como para 
todo o Centro-Oeste brasileiro. Muito obrigado. 

Quero, por derradeiro, lembrar que é sempre 
bom lutar. 

Temos que continuar a nossa luta. Não temos 
uma agência de desenvolvimento. Esse Conselho 
Deliberativo terá que lutar para que tenhamos um 
banco de desenvolvimento do Centro-Oeste, que 
está criado na Constituição da República, mas, infe­
lizmente, continua inviabilizado. Se isso não aconte­
cer, que pelo menos o Banco Nacional de Desenvol­
vimento Econômico Social - o BNDES, que aplica a 
maior parte dos seus recursos nas regiões mais fa­
vorecidas deste País, possa abrir agências na Re­
gião Centro-Oeste para atender aos nossos recla­
mos e suprir a ausência que temos de um banco de 
fomento, de um banco de desenvolvimento. 

. ., 

• 
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Enfim, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, da per capita fosse inferior a 1/4 de salário mínimo, 
não podemos dormir sobre os louros de uma vitória; ou seja, R$30,00. 
digo vitória, mas isso já devia ter acontecido há al- Há seis meses, o Presidente Fernando Henri-
gum tempo. Felizmente veio a acontecer e a coroar que Cardoso, em pronunciamento pelo rádio, disse 
de sorte a luta incansável de todo a Bancada do que ponsiderava muito baixo aquele limite e que pro-
Centro-Oeste. poria, dentro de 90 dias, que se revisse aquela meta 

Vàmos, portanto, torcer para que a nossa Re­
gião agora tenha realmente uma política de desen­
volvimento à altura de seu destino. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco-PT-SP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisao do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, será 
que a pobreza realmente está diminuindo no Brasil? 
Será que os dados anunciados pelo Presidente Fer­
nando Henrique Cardoso por ocasião das comemo­
rações dos três anos do Plano Real, segundo o qual 
o Governo conseguiu diminuir em 13 milhões de bra­
sileiros aqueles que estariam abaixo da linha da po­
breza, estão efetivamente corretos? 

Chamo atenção para a notícia divulgada hoje 
pelo O Globo, segundo a qual o Governo restringirá, 
por medida provisória, benefícios a idosos e defi­
cientes de baixa renda. De acordo com o que infor­
mou a Previdência, os pedidos superaram a previ­
são e não há dinheiro para pagar. 

Depois de proibir o acúmulo de aposentadoria 
e pensão por morte, o Governo fará editar, nos pró­
ximos dias, medida provisória que restringe o paga­
mento de benefícios assistenciais a idosos e defi­
cientes físicos e mentais de baixa renda. 

Surpreendido pela avalanche de pedidos, no 
caso dos deficientes - a previsão inicial era de 400 
mil pessoas, mas o número já chega a 700 mil -, o 
Ministério da Previdência Social resolveu alterar as 
regras para concessão do benefício de prestação 
continuada, criado pela Constituição de 1988, e que 
começou a ser pago há um ano e meio. O benefício 
no valor de um salário mínimo é devido a idosos, com 
70 anos ou mais, e pessoas portadoras de deficiência, 
sem condições de garantir o próprio sustento. 

Ora, Sr. Presidente, foi o mesmo IPEA, basea­
do em estudos do IBGE, que havia estimado que se­
riam aproximadamente 400 mil as pessoas que iriam 
requerer o benefício equivalente a um salário míni­
mo, R$120,00 por mês, pago às famílias onde hou­
vesse um idoso de 70 anos ou mais e/ou um porta­
dor de deficiência que lhe impedisse trabalhar e re­
ceber rendimento, desde que naquela família a ren-

no sentido de que a família cuja renda per capita 
fosse de R$60,OO por mês pudesse também ser be­
neficiada. 

Ora, o fato de já haver 700 mil ao invés de 400 
mil famílias constitui indicador de que há um' maior 

• 

número de famílias pobres, na linha de pobrez,a ab-
soluta, do que haviam estimado o IPEA e o IBGE. 
Alerto que é importante que o Govemo verifique me­
lhor a sua estimativa em relação ao fato de estar ha­
vendo agravamento da situaçao de miséria e de po­
breza. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, registro 
que encaminhei ontem ao Senador Beni Veras su­
gestão no sentido de que S. EXª, como Relator da 
proposta de reforma da Previdência, examine uma 
outra possibilidade. Acatando a proposiçao do eco­
nomista Raul Veloso, o Relator aceitou sugestão de 
se criar um fundo que viesse a recolher rendimentos 
de ativos que estao sendo privatizados para o paga­
mento de benefícios da Previdência aos inativos. 
Considerando que os inativos constituem apenas 
uma parte da população brasileira e considerando 
ainda que a criação de um fundo que resulte da ven­
da de ativos pertencentes a todos os brasileiros - a 
Vale do Rio Doce, as empresas do Sistema Telebrás 
- é patrimônio de todos os brasileiros, seria adequa­
do que pensássemos que esse fundo, de alguma 
maneira, devesse beneficiar a todos os brasileiros. É 
com esse propósito que propus a seguinte redação 
ao Senador Beni Veras para a sua reflexão: 

Dê-se ao art. 249 a seguinte redaçao, supri­
mindo-se, em conseqüência, o art. 250: 

Com o objetivo de assegurar recursos 
para o pagamento de benefícios de assis­
tência social, inclusive renda mínima de ci­
dadania, em adição aos recursos do orça­
mento da seguridade social, a União, os Es­
tados, o Distrito Federal e os Municípios po­
derão constituir fundos integrados por bens, 
direitos e ativos de qualquer natureza, me­
diante lei específica, que disporá sobre a na­
tureza e a administração desses fundos. 

Diz a justificação: 
• 
E inegável que essa reforma não toma 

por referência o conceito de seguridade so-

-------------------------------------------------------------------------------
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cial inscrito na Constituição. Nesse sentido, 
procurando reafirmá-lo, propomos que a boa 
idéia do fundq ora proposta seja modificada, 
para que esse acervo patrimonial, que per­
tence a todos os brasileiros, seja destinado 
à cobertura de benefícios assistenciais, es­
pecialmente renda mínima de cidadania, na 
forma que a legislação infraconstitucional 
dispuser, o que cumpriria dois objetivos: dar 
maior abrangência para o fundo, o que é 
medida de justiça social, e viabilizar meca­
nismos de incorporação ativa dos cidadãos 
à vida do País, sem o que a democracia se­
ria apenas formal. 

Sr. Presidente, assim como o próprio Presidente 
Femando Henrique Cardoso tem expresso que, já em 
seu Governo, ge instituiu uma renda de cidadania às 
famnias com idosos ou deficientes; assim corno o Pre­
sidente Femando Henrique tem dito que em seu Go­
verno instituiu um vale-cidadania às famílias do Cen­
tro-Oeste para que as crianças que trabalham em 
carvoarias possam ir à escola, ou em outros lugares 
do País, na zona canavieira do Nordeste, por exem­
plo, seria adequado que pensássemos em como 
abranger toda a população brasileira, provendo a 
cada pessoa, a cada cidadão residente no Brasil, a 
cada família uma renda de cidadania. Iremos deba­
ter a forma pela qual se deve fazê-lo. Provavelmen­
te essa renda da cidadania deva estar relacionada 
ao Programa de Garantia de Renda Mínima, à bolsa­
escola, ou a outros programas socioeducacionais. 
Poderíamos relacionar esses benefícios à idade ou à 
presença de deficiência física. Mas, uma vez que 
não é conclusivo que esteja havendo decréscimo de 
pobreza no Brasil, é preciso se cuidar disso com 
maior atenção do que estávamos fazendo até o pre­
sente momento, atentando-s~, inclusive, para esses 

• 

indicadores que estão levando o Governo a conside-
rar a restrição, por medida provisória, dos benefícios 
a idosos e deficientes. Devemos pensar numa forma 
de financiamento sem qualquer problema. 

Se para o Senador Beni Veras é importante 
que se aceite a idéia de um fundo que poderá contri­
buir para o pagamento de benefícios aos inativos, 
deve-se também considerar que ele será formado 
por recursos provenientes do patrimônio de todos os 
brasileiros, o que toma importante verificar-se se 
esse fundo não deveria estar viabilizando uma con­
tribuição a toda a população, sobretudo, àqueles que 
até hoje estiveram impossibilitados de exercer a sua 
condição de cidadania exatamente por estarem vi­
vendo em condições de pobreza absoluta. 

Fica, portanto, a sugestão que encaminhei pes­
soalmente ao Senador Beni Veras, para que estude 
melhor essa proposição. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra à Senadora Benedita da Silva. (Pausa.) 

Concedo :a pal~vra ao nobre Senador Levy 
Dias. 

O SR. LEVY DIAS (PPB-MS. Pror,uncia o se­
guinte discurso. Sem révisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, quero abordar, nesta manhã, 
um dos assuntos mais importantes do nosso País: o 
problemé} da educação. 

Neste tempo em que o Brasil procura descorti­
nar um novo futuro para a educação de seus jovens; 
neste tempo em que as autoridades educacionais in­
tentam dar novos rumos ao ensino de 2º Grau; neste 
tempo em que as preocupações com a qualidade do 
ensino motivam avaliações de cursos, de colégios e 
até do livro didático, é conveniente e salutar volver 
os olhos e a atençao para experiências bem-sucedi­
das que já se desenvolvem em nosso País, com re--
sultados altamente positivos. 

Quero, hoje, chamar a atenção dos meus Pa­
res, nesta Casa, para uma dessas experiências: o 
trabalho que é desenvolvido, no campo do ensino, 
pela Fundação Bradesco, de Norte a Sul do Brasil. 

Essa Fundação iniciou suas atividades há 40 
anos, no dia 22 de novembro de 1956, na Cidade de 
Deus, em Osasco, Estado de Sao Paulo, sede na­
cional do conglomerado Bradesco. Dar a crianças e 
jovens carentes a oportunidade de freqüentar uma 
escola regular e preparar-se para a vida é o seu 
grande objetivo, que, até hoje, está sendo cumprido 
• • a risca. 

Nestes 40 anos, 67 mil alunos já se diploma­
ram em seus cursos regulares de 1 º e 22 Graus e 
outros 210 mil puderam freqüentar os cursos de ca­
pacitação profissional. No ano passado, 63 mil e 900 
estudantes estavam matriculados na pré-escola, no 
12 e 20 Graus e no Supletivo, enquanto 31 mil e 800 
se habilitaram em outros cursos rápidos de treina­
mento profissional. 

Não há exagero algum em afirmar-se que a 
Fundação Bradesco é uma das maiores redes de 
ensino privado do Brasil, estando presente em todos 
os Estados da Federação, à exceção somente do 
Acre e de Roraima. 

Para aquilatarmos adequadamente o cresci­
mento das atividades desenvolvidas por essa Fun­
dação, basta dizer que no período compreendido 
ente 1980 e 1996 o número de escolas passou de 
14 para 36, aumentando 157%, e o número de alu-

, 
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nos passou de 13 mil e 80 para 95 mil e 726, com maior patrocinador privado de programas sociais em 
um crescimento de 631% nosso País. 

As escolas da Fundação Bradesco se local i- Esse, Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, é 
zam de forma predominante em regiões pobres das um exemplo a ser seguido por nossos empresários. 
cidades e se destinam, de preferência, à população Não pode haver melhor forma de distribuição de lu-
carente. Os alunos lá encontram gratuifamente, além cros do que esse atendimento que é prestado aos 
do ensino de ótima qualidade, alimentação, assistên- mais necessitados, não somente garantindo-lhes a 
cia médica e odontológica, uniforme e material esco- subsistência, mas proporcionando-lhes meios para 
lar. Em todos os níveis, paralelamente ao currículo que a possam adquirir com trabalho e com dignida-
tradicional, proporcionam-se aos alunos possibilida- de. Que melhor propaganda pode haver de uma em-
des de se desenvolverem de forma integral, inseri- presa do que estar o seu nome ligado a um progra-
dos no ambiente em que vivem. ma bem estruturado e sério de atendimento social? 

O 22 Grau está voltado basicamente para a Nesse momento em que o MEC está se pro-
• preparação profissional, podendo o aluno optar entre pondo a tomar os cursos de 22 Grau mais próximos • 

as áreas técnicas de contabilidade, administração, das comunidades e da realidade dos alunos, creio 
agropecuária, eletrônica, processamento de dados, ser de bom alvitre que os seus técnicos conheçam a 

• -• 
magistério ou o Colegial. O oferecimento desses cur- experiência bem-sucedida da Fundação Bradesco, • 

sos resulta de um levantamento cuidadoso das ne- pois lá já se faz isso há muitos anos. 
cessidades locais, apoiando-se os seus currículos As minhas palavras finais só podem ser de re-
não somente no conhecimento técnico, mas também gozijo por esse belo trabalho desenvolvido pela Fun-
em aulas práticas que contam com recursos tecnoló- dação Bradesco em favor das comunidades caren-
gicos da melhor qualidade, destinados a aproximar tes deste nosso Brasil, pedindo a Deus que ilumine 
os alunos da realidade em que vivem e do mercado muitos outros prósperos empresários de nosso País 
de trabalho que os espera, oferecendo-lhes condiçõ- a seguirem o mesmo caminho, dando a sua efetiva 
es para o exercício de uma profissão técnica. contribuição para que os problemas sociais mais 

Os cursos de rápida profissionalização visam a crônicos da nossa população tenham efetivamente 
suprir a carência de qualificação de mão-de-obra em solução. 
cada comunidade. Assim, há cursos de informática, Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
artes gráficas, culinária, datilografia, escriturário, ca- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce-
beleireiro, eletricista residencial, corte e costura, do a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. 
puericultura, primeiros socorros, inseminação artifi- O SR. VALMIR CAMPELO (PTB-DF. Pronun-
ciai, pecuária de leite e de corte e manutenção de cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. 
máquinas agrícolas. Senadores, foi aprovado, anteontem, nesta Casa do 

É reconfortante e comovente ver, por exemplo, Congresso Nacional, o projeto que autoriza a institui-
como jovens internos da Fazenda Bodoquena, na ci- ção dos chamados Fundos de Aposentadoria Pro-
dade de Miranda, no interior do Estado de Mato gramada Individual- FAPI. 
Grosso do Sul, se dedicam aos estudos e ao traba- O objetivo desse novo Fundo de Aposentado-
lho rural, aprendendo numa típica escola agrícola as ria, criado a partir de proposta de iniciativa do Poder 
técnicas mais modernas de manejo e reprodução Executivo, é possibilitar a complementaçao da apo-

• 

animal, e de cultivo da terra. São os jovens egressos sentado ria do trabalhador, especialmente àqueles 
, dessa escola que suprem as fazendas da região de que hoje nao têm acesso aos Fundos de Pensão pa-

mão-de-obra especializada da melhor qualidade. trocinados por grandes empresas, como os trabalha-
Há poucos dias, o jornalista Gilberto Dimens- dores autônomos e os empregados das pequenas e 

tein lembrava em sua coluna no jornal Folha de microempresas de um modo geral. 
S.Paulo o cidadão norte-americano George Soros, Trata-se, na verdade, de um modalidade de 
que notabilizou-se por ser o maior filantropo do pla- poupança! aposentadoria, constituída sob a forma 
neta: a cada ano aplica US$350 milhões em obras de condomínio aberto, que poderá ser implantada 
sociais. O mesmo jornalista lembrava que, muitos pelas instituições financeiras atuantes no País. 
anos antes, aqui no Brasil, o falecido Amador Aguiar A equipe econômica do Governo estima que 
já fazia o mesmo com a sua Fundação Bradesco. esse novo Fundo de Aposentadoria complementar 

Os R$80 milhões que anualmente são aplica- possa gerar uma receita de R$40 a R$ 50 bilhões, já 
dos nessa Fundação transformaram o Bradesco no nos primeiros anos de funcionamento. 
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Patrões e empregados poderão participar do 
FAPI e reduzir os valores das contribuições do Im­
posto de Renda, até o limite R$2.400,OO por ano. 

Os recursos advindos das constituições ficarão 
aplicados por um período de até dez anos, podendo 
o trabalhador, findo esse prazo, retirar o total aplica­
do acrescido dos rendimentos, ou optar por uma ren­
da mensal, por um período determinado, a ser paga 
pelo banco operador do FAPI. 

Sr. Presidente, Sr!!s e Srs. Senadores, não res­
ta a menor dúvida que o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual facil itará enormemente a apo­
sentadoria complementar voluntária dos trabalhado­
res autônomos, bem como daqueles que não têm o 
privilégio de trabalhar em grandes empresas, que 
dispõem dos chamados Fundos de Pensão para 
seus funcionários. 

Desse forma, com absoluta transparência e 
com regras claras, o trabalhador autônomo e os em­
pregados de pequenas e médias empresas poderão 
programar a complementação de suas aposentado-

• nas. 
Todos temos conhecimento das dificuldades do 

trabalhador aposentado no Brasil, cuja renda men­
sal, na maioria das vezes, é insuficiente para suprir 
até mesmo as suas necessidades de alimentação. 

O FAPI cria condições para que o trabalhador, 
por mais h,umilde que seja, possa participar de uma 
poupança programada, destinada a complementar sua 
aposentadoria, facilidade antes restrita a uma reduzida 
parcela da populaçao economicamente ativa. 

Além desse aspecto social, o FAPI constitui, 
também, poderoso instrumento de incentivo à pou­
pança, promovendo a expansão da capacidade pro­
dutiva da economia, além de gerar investimentos 
sem riscos inflacionários. 

Com o FAPI , o Governo Fernando Henrique 
Cardoso dá mais um passo adiante na consolidaçao 
de sua política econômica, estimulando a poupança 
de longo prazo e criando condições para o estabele­
cimento de aposentadorias dignas para toda a popu­
lação. 

Outra vantagem do FAPI, Sr. Presidente, é a 
facilidade que o participante terá para mudar de ad­
ministrador, ou seja, se não estiver satisfeito com os 
administradores do seu Fundo de Aposentadoria 
Programada, o trabalhador poderá mudar de banco 
ou de qualquer instituição que esteja gerindo o seu 
FAPI para outra, sem multas ou pagamento de 10F. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, quero 
expressar, neste momento, o meu apoio a essa ini­
ciativa do Governo Fernando Henrique Cardoso. O 

FAPI, indiscutivelmente, constitui mais um instru­
mento importante na consolidação da política econô­
mica do Governo na medida em que estimula a pou­
pança interna. Representa, t,ambém, um passo 
adiante no resgate da imensa dívida social do País 
para com o trabalhadores, notadamente os trabalha­
dores mais humildes, na medida em que cria condi­
ções para uma aposentadoria digna, capaz de ga­
rantir a plena sobrevivência daqueles que deram o 
melhor de si para o progresso da Nação. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Gilvam Borges. 

O SR. GILVAM BORGES (PMDB-AP. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr!!s e Srs. Senadores, praticamente 
há um ano assomei à tribuna para apresentar um 
projeto de lei que vem de encontro aos interesses de , 
milhares de seres humanos que se encontram em 
profundo sofrimento. 

Sr. Presidente, essa é uma proposta que diz 
respeito à vida e, de certa forma, polêmica, mas que 
se faz necessária, porque esse direito deve ser ga­
rantido a todos os cidadãos brasileiros. Refiro-me à 
Eutanásia: o direito à morte com dignidade. 

O Senador Lúcio Alcântara foi contemplado para 
estudar a matéria e dar o seu parecer. Intervi junto a S. 
Ex' que, naquele momento, teria uma posição contrá­
ria e, diante de um apelo do autor dessa proposta, o 
Senador 'Lúcio Alcântara devolveu o projeto à Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Sr. Presidente, um ano se passou! Tenho con­
versado insistentemente com quase todos os mem­
bros da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia e as dificuldades são as mesmas, pois procuro 
um relator. Por isso, novamente assomo à tribuna 
para falar a respeito desse projeto, que vem desde a 
Câmara dos Deputados. 

• Art. 12 Esta lei disciplina os casos em 
poderá ser autorizada a prática da morte 
sem dor e os respectivos procedimentos 

,. .. -
prevlos a sua consecuçao. 

Art. 22 Será permitido o desligamento 
dos aparelhos que mantenham alguns dos 
sinais vitais do paciente, caso seja constata­
da a sua morte cerebral, desde que haja 
manifestaçao de vontade deste. 

§ 12 A manifestação de vontade do pa­
ciente deve ser expressa e obedecerá às 
normas aplicáveis à manifestação de última 
vontade. 

• 

• 

• 
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§ 22 A constatação da morte cerebral 
deverá ser firmada por Junta Médica, fonna­
da por, no mínimo, três profissionais habilita­
dos, sendo que pelo menos um deles deterá 
o título de especialista em Neurologia ou seu 
equivalente. 

Art. 32 • Será permitido o desligamento 
dos aparelhos que mantêm alguns dos si­
nais vitais do paciente, caso seja constatada 
a sua morte cerebral, desde que haja prévia 
e expressa manifestação de seus familiares. 

§ 12 Para efeito dessa lei, consideram­
se familiares os cônjuges, os descendentes, 
os ascendentes, os colaterais consangüí­
neos ou não até o terceiro grau. 

§ 22 Na ausência de familiares, o juiz 
poderá, a pedido de médico ou de pessoas 
que comprovadamente mantêm laços de 
afetividade com o paciente, suprir a autoriza­
ção deste. 

Art. 42 Ao receber petição de médico 
ou de pessoa que mantém laços de afetivi­
dade com paciente com morte cerebral 
constatada, nos termos do art. 32 , § 22, o juiz 
determinará a oitiva do Ministério Público e, 
na mesma ocasião, mandará citar por edital 
os familiares e as pessoas que se encon­
trem na mesma condiçao do autor. 

Parágrafo único. A petição deverá, ob­
rigatoriamente, vir acompanhada das con­
clusoes da Junta Médica que avaliou o qua­
dro clínico do paciente (art. 22 , § 22). 

Art. 52 Decorridos 30 (trinta) dias da 
publicação do edital, o juiz ordenará forma­
ção de Junta Médica, constituída de no míni­
mo três profissionais, sendo que um deles 
será necessariamente especialista em neu­
rologia ou detenha título equivalente. 

§ 1 º A Junta Médica deverá fornecer 
laudos circunstanciados do quadro clínico do 
paciente, concluindo pelo desligamento ou 
nao dos aparelhos que mantém alguns dos 
seus sinais vitais. . 

§ 22 Nao poderão integrar a Junta Mé­
dica constituída por determinação judicial os 
profissionais que assinam o laudo que 
acompanha a petição inicial. 

Art. 62 Havendo ou não manifestação 
do Ministério Público, de posse do laudo da 
Junta constituída nos termos do art. 52, o 
juiz apreciará, no mais breve tempo possí-

vel, o. caso, decidindo pela . autorização ou 
não do desligamento dos aparelhos. 

Ar't. 7 2 Será permitida a morte sem dor 
do paciente em circunstâncias que acarre­
tem sofrimentos físicos ou psíquicos, que, 
por sua natureza, intensidade e precarieda­
de de prognóstico da evolução da doença 
não justifiquem a continuidade da assistên­
cia médica destinada à conservação de sua 
existência. 

§ 12 Na hipótese disciplinada por este 
artigo, a morte sem dor somente poderá ser 
autorizada por Junta formada por, no míni­
mo, 5 (cinco) médicos, sendo que pelo me­
nos 2 (dois) deles deterão os títulos de es­
pecialista ou seu equivalente, na moléstia 
que acomete o paciente, desde que haja o 
consentimento prévio e expresso deste. 

§ 22 O consentimento prévio e expres­
so do paciente obedecerá à fonna prevista 
no § 12 do art. 22• 

§ 32 - Caso o paciente esteja impossi­
bilitado de expressar-se, ou não tenha ex­
pressado seu consentimento prévio, seus fa­
miliares ou pessoas que comprovadamente 
mantenham laços de afetividade com este, 
poderão requerer ao Poder Judiciário autori­
zação para consecução da morte sem dor. 

Art. 82 Seja no caso de paciente com 
morte cerebral constatada, seja na hipótese 
do § 32 do art. 72, em não havendo a concor­
dância de todos os familiares, qualquer um 
deles poderá instaurar processo judicial que 
autorizará ou não a morte sem dor. 

Art. 92 Recebida a inicial, o juiz manda­
rá citar, pessoalmente, todos os familiares 
do paciente, para que se pronuncie sobre o 
pedido de autorização no prazo de 30 (trinta) 
dias. 

Parágrafo único. A inicial deverá, obri­
gatoriamente, vir acompanhada das conclu­
sões da Junta Médica que avaliou o quadro 
clínico do paciente (art. 72, § 12). 

. Art. 10. Após as considerações dos fa­
miliares, o juiz determinará a oitiva do Minis­
tério Público e na mesma oportunidade, or­
denará a formação de Junta Médica, consti­
tuída de, no mínimo, 05 (cinco) profissionais. 
Sendo que entre eles, necessariamente, es­
tará o especialista em Neurologia, ou deten­
tor de título equivalente e dois especialistas 
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na moléstia que acomete o paciente ou de­
tentores de tiros e equivalentes. 

§ 12 A Junta Médica deverá fornecer 
laudo circunstanciado do quadro clínico do 
paciente, concluindo pela manutenção de 
sua vida ou pela concepção da morte sem 
dor. Na dúvida, a Junta opinará pela manu­
tenção da vida do paciente. 

§ 22 Não poderá integrar a Junta Médi­
ca constituída por determinação judicial os 
profissionais que assinam o laudo que 
acompanha a petição inicial. 

Art. 11. Havendo ou não, manifestação 
do Ministério Público, de posse do laudo da 
Junta constituída nos termos do art. 10, o 
juiz decidirá pela manutenção da vida do pa­
ciente ou pela consecução da morte, sem 
dor." 

Peço a atenção dos nobres colegas Senado­
res, já que a nossa idade está um tanto avançada, e 
que, sem sombra de dúvida, com certeza, a morte 
virá e não sabemos em que circunstância, e de que , 

mal seremos acometidos. Diante da dor profunda, 
nobres companheiros, diante do fato de a Medicina 
não ter recursos, diante da impotência e de um qua­
dro caótico, diante da desmoralização que podemos 
sofrer, diante da impotência e da dor profunda é pre­
ciso que todos nós tenhamos a condição de ter o li­
vre arbítrio em optar, em decidir, por uma morte dig­
na e justa. 

"Art. 12 Em qualquer hipótese da sen­
tença caberá apelação, sendo que da que 
se julgar pela consecução da morte sem 
dor, caberá recurso "ex-ofício" para o Tribu­
nal de Justiça.· 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, a morte, 
sem sombra de dúvida, virá para todos, porque é 
uma condição da qual não poderemos fugir. 

Quando, recentemente, estive num hospital, vi­
sitando um amigo que sofreu um acidente, que ficou 
tetraplégico, impossibilitado de exercer suas ativida­
des, perdeu o seu apetite e o seu referencial de pra­
zer e de utilidade, naquele momento, no seu leito de 
morte, e ele me disse: "Gilvam, o pior da minha si­
tuação é que não tenho como resolver, porque não 
tenho forças. Não tenho nem como me suicidar. Mi­
nhas costas estão sangrando. Não posso mover o 
meus braços; sou músico. Não posso mover as mi­
nhas pernas; estou lúcido. Não sei por que sou sub­
metido a tal sofrimento profundo". Uma coisa é a 
tese e a filosofia, a outra é quando chega a dor, o 

sentimento de impotência, o sofrimento da família, é 
quando aquele que está no leito em sofrimento pro­
fundo não tem o direito ao livre arbítrio que é garanti­
do no livro sagrado do cristianismo, a Bíblia. O livre 
arbítrio, Sr. Presidente, nos dá a opção, e a socieda­
de não é tão má que não possa garantir a esses ci­
dáJãos esse direito. A eutanásia, portanto, é o direi­
to à boa morte. 

Vida é quando se tem potencialidade. O refer­
enciai todo de prazer é quando existem perspecti­
vas. 

Fico sinceramente decepcionado quando, por 
questões culturais e eminentemente eleitorais, al­
guns colegas que manifestam simpatia a essa causa 
têm medo de se incompatibilizar com reliqiões e com 
alguns segmentos que são contrários. Faço, portan­
to, um apelo aos companheiros, aos que, porventu­
ra, venham a ter a disposição de estudar matéria tão 
importante, porque faz parte da vida. 

Estou procurando, Sr. Presidente, na Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania um Sena­
dor da República que tenha a disposição de analisar 
esse projeto, que está muito bem elaborado, muito 
bem estudado, para que tenhamos condições de le­
var em frente essa proposta. 

A eutanásia, Sr. Presidente, se faz necessária. 
Faço este apelo a V. EXª, como Presidente do Con­
gresso Nacional, para que, tão logo tenha oportuni­
dade de conversar, em seu gabinete, com alguns 
Senadores que façam parte da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania e que tenham simpatia 
por essa proposta, os encoraje nesse sentido, por­
que as religiões já são favoráveis. 

A Bíblia dá garantia e há vários segmentos reli-
• glosos que a aprovam. 

Concluo o meu pronunciamento, alertando aos 
meus nobres Pares - Senadores da República -, 
que a nossa idade já está avançada. Inevitavelmen­
te, chegará o nosso dia. Espero que não estejamos 
em um leito de morte, impossibilitados, em dor pro­
funda, sem condições de exercer as nossas ativida­
des, os nossos trabalhos, sem condições de amar, 
para, aí sim, vir a reflexão. 

Portanto, o Brasil precisa adequar-se urgente­
mente e nos dar esse direito, essa lei que é tão im­
portante, para que tenhamos condições de optar 
quando chegar o nosso dia e a nossa hora. 

Que Deus nos proteja e nos abençoe, fazendo 
com que apareça um Senador disposto a relatar 
esse projeto favoravelmente. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

• 
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Durante o discurso do Sr. Gilvam Bor­
ges, o Sr. Geraído Melo, 1 g Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carfos Magalhães) 
- Sobre a mesa, projeto ' de lei que será lido pelo Sr. 
1 R Secretário em exercício, Senador lucídio Portella. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N2 145, DE 1997 

Estabelece condições para o reesca­
lonamento, pela União, de dívidas internas 
das administrações direta e indireta dos 
Municípios que não refinanciaram suas 01> 
rigações junto à União, nos termos da Lei 
n2 8.m, de 5 de novembro de 1993 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 R Os Municípios que não refinanciaram 

suas obrigações junto à União, nos tennos da lei nR 

8.727, de 5 de novembro de 1993, poderão, a seu 
exclusivo critério, ter seus saldos devedores cuja a 
União é credora, refinanciados nos tennos e condi­
ções originais constantes da lei nR 8.727, de 5 de 
novembro de 1993. 

Art. 2R OS contratos de refinanciamento que se 
referem o art. 1 R deverão ser celebrados no prazo de 
sessenta dias a partir da publicação desta lei. 

Art. 3R Fica o Senado Federal autorizado a expe­
dir Resoluções visando disciplinar o contido nesta lei. 

Art. 4R Essa lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. SR Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Este projeto de lei tem por objetivo restaurar ',a 
isonomia no tratamento das dívidas de todos os Muni­
cípios pela União, haja vista que algumas destas uni­
dades não tiveram suas dívidas ,refinanciadas pelo dis-

• 

posto na lei nR 8.727, de 5 de novembro de 1993. 
Grande parte dos Municípios não contempla­

dos pelas diretrizes estabelecidas pela lei nR 

8.727/93, enfrentam grande comprometimento de 
suas receitas com o pagamento dos serviços de 
suas dívidas, enquanto aqueles que refinanciaram 
seus débitos ao amparo da citada lei estão, de acor­
do com a Resolução do Senado Federal nR 69, de 
1995, legalmente autorizados a despender, o máxi­
mo, 11 % de sua Receita Líquida Real com os com­
promissos relativos às seguintes dívidas: 

a) dívida externa contratada até 30 de setem­
bro de 1991; 

b) refinanciamento de dívidas junto ao FGTS; 
c) dívidas resultantes de renegociações reali­

zadas com base na lei nR 7.976, de 27 de dezembro 
de 1989, o art. 58 da lei nR 8.212, de 24 de julho de \ 
1991, na lei nR 8.620, de 5 de janeiro de 1993. 

d) comissao de serviços das operações ampa­
radas pela lei nR 8.727, de 1993. 

e) dívidaS r~lati~as a financiamentos imobiliá­
rios firmados Pelas entidades vinculadas aos Esta­
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, assumidas 
por esses mediante aditivo; e 

f) díVIdas resultaRtes de renegociações realiza­
das com base na lei nR 8.727, de 1993. 

Portanto, podemos observar grave distorçao no 
, tratamer.to dispensado aos Municípios brasileiros: 
enquanto uns comprometem apenas 11 % de sua 
Receita Líquida Real com compromissos das divi­
das, outros não possuem limitaçao alguma para es­
ses desembolsos. Os pagamentos com serviços das 
dívidas dos Municípios não contemplados podem, 
principalmente devido às altas taxas de juros manti­
das pela Política Fiscal e Monetária praticada pela 
União, alcançar percentuais de comprometimento 
que inviabilizem a prestação de serviços básicos às_ 
suas populações. 

Tal fato exige uma providência urgente por par-' 
te deste Pariamento, sob pena de continuarmos a 
assistir tamanha injustiça com esses Municípios, en­
quanto que os Estados, sob a égide da Medida Pro­
visória nll 1.560/96, têm suas dívidas renegociadas a 
condições extremamente favoráveis. Desta feita, 
conclamo os Nobres Pares a emprestarmos eficácia 
a tão justa proposição legal. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. Sena­
dor Edison Lobão. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

lEI NR 8.727, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1993 

Estabelece diretrizes para a consoli­
dação e o reescalonamento, pela União, 
de dívidas internas das administrações 
direta e indireta dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e dá outras 
providências. 

....... ~ •••.•.••.•...•.................... . . ..... . .. ..... ..........•. ... .•.•• ...•• •. 

lEI NR 7.976, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre o refinanciamento pela 
União da dMda elttet 118 de responsabilidade 
dos EstactoR, do Disbilo Federal e dos Munt­
cípios, inclusive suas entidades da Adminis­
tração Direta, e dá outras providências. 

• 
• 

• 
• 
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LEI N2 8.21 2, DE 24 DE JULHO DE 1991 Para melhor elucidar a matéria, requeiro, com 

Dispõe sobre a organização da Se­
guridade Social, Institui Plano de Cus­
teio, e dá outras providências. 

... .. .. ...... .. ...................... .. .............................. .. .. .. .. .. ...... .. ............ .. .. .. ...... .... .. ................................ .. ................ 

Art. 58. Os débitos dos Estados, do Distrito Fe­
derai e dos Municípios para com Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, existentes até 12 de se­
tembro de 1991, poderão ser liquidados em até 240 
(duzentos e quarenta) parcelas mensais. 

Parágrafo único. Para apuração dos débitos 
será considerado o valor original, atualizado pelo ín­
dice oficial utilizado pela Seguridade Social para cor­
reção de seus créditos. 
• • • • ••• • ••••••••••••••• • • • • •••• ••• ••••• •• • • • • • • ••• •• • •• • • • ••• • •• • •••• • •••••••••••• 

LEI N2 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993 

Altera s l eis n2 8.212 8.213, de 
24 de julho 1991, e dá outras provldên-

• clas. 

• • ••••• • •••• • •••••••••• • • •• ••• • •• ••••••• ••••• • • • • • ••• • • • ••• • •• •• • ••• • •• ••••• 

RESOLUÇÃO NII b9, DE 1995 

Dispõe so r· L operações de crédi­
to interno e e . r o dos Estados, do Dis­
trito Federal, dos Municípios e de suas 
respectivas autarquias, inclusive conces­
são de garant ias, seus limites e condiçõ­
es de autorização, e dá outras providên-

• clas. 

• ••• 4 • ••••••••••••••••• o. o. o ..... .... . ... . . .. . . ... . . . ... . .............. . ......... o .... . 

(À Comissão de Assuntos Econômicos 
- decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- O projeto será publicado e remetido à comissão 
competente, devendo ter sua tramitação a partir de 
12 de agosto. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Lucídio Por­
tella. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 485, DE 1997 

Senhor Presidente, 
A Nota Técnica STN/COACEln2 1.080, de 12 

de junho próximo passado, da Secretaria do Tesouro 
Nacional, em seu Anexo I, cuja cópia juntei ao pre­
sente, na relação dos Estados sem protocolos assi­
nados, cita o Estado de Roraima com uma dívida de 
26,6 milhões de reais. 

base no artigo 50, § 22 da Constituição Federal e no 
artigo 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 
ao Senhor Ministro da Fazenda, através da Secreta­
ria do Tesouro Nacional, informe o que se segue: 

- Detalhamento completo da dívida do Estado 
de Roraima para com a União, seus prazos de ven­
cimentos e valores de pagamento, bem como os 
agentes financeiros pertinentes aos referidos débi­
tos. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Se­
nador Romero Jucá. 

ANEXO I 

Nota Técnica STNlCOACE/n2 1.080 
de 12 de junho de 1997 

Quadro Demonstrativo Resumo das posições 
de Dívida das Unidades da Federação passíveis de 
serem renegociadas ao amparo do Voto CMM 9/97. 
Medida Provisória n2 1.560, de 14-2-97 e Medida 
Provisória n2 1.556, de 13-2-97 . 

Posição em 31-1-97 
Estados com Protocolos assinados 
Goiás 
Maranhão 
Minas Gerais 
Mato Grosso do Sul 
Mato Grosso 
Paraíba 
Pernambuco 
Pará 
Piau[ 
Rio de Janeiro 
Rondônia 
Rio Grande do Sul 
Sergipe 
São Paulo 
Bahia 
Ceará 
Espírito Santo 
Rio Grande do Norte 
Santa Catarina 
Total (1) 

Estados sem protocolos assinados 
Acre 
Alagoas 
Tocantins 
Amazonas 
Amapá 
Distrito Federal 
Paraná 
Roraima 
Total (2) 
Total (l) t (2) 

RS milhões 

922,0 
82,3 

9.616,2 
889,0 
233,2 
206,7 
720,9 
279,4 
176,2 

6.884,4 
193,6 

7.189,3 
329,0 

46.819,9 
1.017,5 

231,0 
356,6 

17,6 
1.246,2 

n.411,0 

24,2 
449,1 

75,4 

53,5 
452,9 
421,9 

26,2 
1.503,2 

18.914.2 

• 

• 
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(À Mesa para decisão.) 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Cartos Magalhães) 

- O requerimento lido será despachado à Mesa para de­
cisão, de acordo com o Regimento Intemo. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carios Magalhães) 
- Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item único: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N2 24, DE 1997 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento nº 478, de 1997 - art. 336, b) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n2 24, de 1997 (nº 821/95, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a organização dos servi­
ços de telecomunicações, a criação e o funciona­
mento de um órgão regulador e outros aspectos ins­
titucionais, nos termos da Emenda Constitucional n2 

8, de 1995, tendo 
Pareceres favoráveis, sob n2s 364 a 366, de 

1997, das Comissões 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 

Senador José Ignácio Ferreira; de Assuntos Econó­
micos, Relator: Senador Fernando Bezerra; e de 
Serviços de Infra-Estrutura, Relator: Senador Hugo 
Napoleão, com votos contrários dos Senadores José .. 
Eduardo Dutra, Antonio Carios Valadares, Eduardo 
Suplicy e Lauro Campos, e abstenção do Senador 
Josaphat Marinho. 

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do art. 124 do Regimento Interno, as emen­
das apresentadas perante as Comissões não serão 
objeto de deliberação do Plenário, por não terem 
sido acatadas pelos Colegiados em seus pareceres. 
Sendo, portanto, consideradas inexistentes. 

A Presidência também esclarece ao Plenário 
que poderão, nesta oportunidade, ser oferecidas 
emendas até o encerramento da discussao. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo 
Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Lucídio Por­
tella. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA Nº 1-PLEN 

Dê-se ao caput do art. 12 do projeto a seguinte 
redação: 

Art. 1 ° Esta Lei regula a Emenda Cons­
titucional nº 8, de 1995, fixa princípios, esta­
belece diretrizes e objetivos da Política Na­
cional de Telecomunicações, cria a Agência 
Nacional de Telecomunicações, dispõe so-

bre o Sistema Nacional de T elecomunicaçõ­
es, pelo qual se organiza a exploração dos 
serviços de telecomunicações. 

Justificação 

A emenda amplia o objetivo da lei. Além disso, 
busca dar visão sistêmica à matéria, em consonân­
cia com emendas que são oferecidas, principalmen­
te aquelas incidentes sobre os arts. 22 e 187 do pro­
jeto. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Be­
nedita da Silva. 

EMENDA N° 2-PLEN 

Acrescentem-se ao Livro I do PLC N2 24, de 
1997, os seguintes artigos que passarão a constar 
com os números 2º, 3º 4°, renumer~ndo-se os de­
mais e suprimindo-se o atual art. 22: 

Art. 22 - A Política Nacional de Telecomunica­
ções tem por objetivos: 

I - promover amplo, plural e, se necessário, 
universal acesso às redes e serviços de telecomuni­
cações a qualquer pessoa física ou jurídica no Bra­
sil, em condições aceitáveis de preço e qualidade; 

II - expandir e diversificar a oferta de redes e 
serviços de comunicações por parte de diferentes 
operadoras e provedores brasileiros, em condições 
justas de custos e competição; 

III - fomentar o desenvolvimento tecnológico e 
industrial do Brasil; e a geração de empregos no 
País; 

IV - expandir o uso de redes e serviços de te­
lecomunicações pelos serviços públicos e de educa­
ção, saúde, segurança e outros, em benefício do 
conjunto da população brasileira; 

V - garantir a integridade territorial e a sobera­
nia nacional. 

Art. 32 - Para atingir os objetivos da Política 
Nacional de Telecomunicações, o planejamento e a 
execução das atividades de telecomunicações deve­
rão observar os seguintes princípios e diretrizes: 

I - qualquer pessoa física ou jurídica tem direi­
to de acesso a alguma rede ou serviço de telecomu­
nicações, em conformidade com as necessidades ou 
interesse~ de cada um; 

II - toda a população tem direito de acesso a 
rede e serviços considerados universais; 

III - as redes e os ' serviços de telecomunicaçõ­
es serão oferecidos e explorados preferencialmente 
em regime de competição, mediante outorga de con­
cessões e premissões, semp.re precedidas de pro­
cesso licitatório; 

• 
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IV - asseguradas as condições justas de com- desse termo. Não reduzem a regulamentação das 
petição e não prejudicando algum direito individual telecomunicações a .um mero fato econômico, gera-
de acesso a redes e serviços, nem os direitos e en- dor de algumas relações contratuais entre empresas 
cargos de outros operadores e provedores, a qual- e usuários, pelas quais cabe ao Poder Público zelar, 
quer empresa brasileira poderá ser concedido ou mas antes as percebem como instrumento de de-
permitido operar e explorar redes e serviços de tele- senvolvimento nacional, em todas as suas dimensõ-
comunicações; es sociais e culturais. O art. 2º, conforme aqui pro-

V - qualquer rede ou serviço prestado em regi- posto, diz justamente que o Brasil deseja assegurar 
me público, respeitadas as suas possibilidades técni- a toda a sua população acesso plural, amplo e a pre-
cas e o interesse público que lhe seja peculiar, pode- ços justos, às redes e serviços, bem como garantir 
rá ser considerada instrumento de defesa da sobera- que tal acesso seja oferecido por diversos operado-
nia nacional, sobretudo quanto á integridade territo- res e provedores em condições de justa competição, 
rial e à mobilização da população, em casos de cala- conforme, aliás, é também o objetivo declarado do 
midade pública ou estado de beligerância; Projeto governamental. O art. 2º também estabelece 

VI - a todo cidadão é garantido que a utilização que o Brasil vê nas telecomunicações poderoso ins-
de seus dados pessoais por qualquer organismo, pú- trumento para o seu desenvolvimento tecnológico e 
blico ou privado, não conduza à violação de sua pri- industrial, no que estaremos seguindo o exemplo de 
vacidade, e não lhe cause qualquer prejuízo econô- outros países importantes, como o Japão, a França 
mico ou moral; e os Estados Unidos. Estes últimos, em seu Teleco-

VII - o suporte e fomento ao desenvolvimento munications Trade Act of 1988, de 23 de agosto de 
tecnológico realizado no País, bem como á industria- 1988, seção 1372, letras a e b, definem claramente 
lização de produtos gerados com tecnologia brasilei- a sua política de telecomunicações como voltada 
ra, será priorizado através de adequado planejamen- para ampliar o crescimento tecnológico, econômico 
to, incentivado com os recursos financeiros necessá- e dos empregos, na indústria norte-americana de te-
rios, apoiado por política de compras dos operado- lecomunicações. O inciso III do art. 2º traz uma novi-
res, nos termos dos seus contratos de concessão, e dade que também incorpora aspectos já contidos 
poderá ainda ser estimulado mediante taxas especí- nas legislações mais recentes de países que estão á 
ficas ou outros encargos assumidos pelos demais nossa frente em termos de reorganização das suas 
operadores de redes abertas ao público, nas condi- telecomunicações: afirma a grande importância que 
ções cabíveis. as redes e serviços passam a ter para os serviços 

Art. 4º A Política Nacional de Telecomunicaçõ- públicos de educação, saúde, segurança e ainda ou-
es será executada através de Planos Nacionais de tros, o que possibilitará estender as obrigações uni-
Telecomunicações elaborados e aprovados, na for- versalizantes das prestadoras (além do que tocar ao 
ma da lei, a cada cinco anos, pelo Congresso Nacio- fornecimento de uma linha telefônica a cada pessoa, 
nal, e sancionados pelo Presidente da República. família ou empresa) para o que interessar às exigên-

Parágrafo único. Caberá à Agência Brasileira cias dos serviços públicos quanto à incorporação de 
de Telecomunicações realizar os estudos e promo- modernas tecnologias. 
ver os debates públicos para elaborar, a cada cinco 
anos, o Plano Nacional de Telecomunicações que 
encaminhará à apreciação e deliberação do Con­
gresso Nacional. 

Justificação 

A proposição deixa claro, logo em seu primeiro 
artigo, que existirão ·políticas governamentais esta­
belecidas pelo Poder Executivo·, relativas às Teleco­
municações. Entretanto, carece o Projeto justamente 
de estabelecer os objetivos e meios dessas políticas, 
salvo quando à fixação de alguns direitos do usuário 
(art. 3º). Os dois artigos aqui propostos definem cla­
ramente o que a Nação brasileira pode desejar e es­
perar das suas telecomunicações. Têm alcance es­
tratégico, nos sentidos políticos e social mais amplo 

Por fim, claro, não poderá faltar na definição 
dos objetivos da Política Nacional de Telecomunica­
ções, os cuidados quanto à integridade territorial do 
País, e quanto à soberania nacional. O art. 3º aqui 
proposto detalha aqueles objetivos, num conjunto de 
princípios e diretrizes. Reforça, nos incisos I, II e VII, 
os direitos dos usuários; reafirma, nos incisos III e IV 
o compromisso do Brasil com a competição nas tele­
comunicaçoes; detalha os instrumentos de imple­
mentação das políticas industrial e tecnológica (inci­
so VIII). Finalmente, o art. 4º busca assegurar que a 
Política de Telecomunicações seja alvo de um pro­
cesso periódico de reavaliação pela sociedade, com 
definição de novas metas ou objetivos, correções de 
rumo, fixação de recursos etc., sempre através de 
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um debate a ser pública e transparente organizado entre empresa sob controle acionário da 
pela Agência Brasileira de Telecomunicações, deba- União, e empresas privadas, mediante ou-
te que se consumirá e se resolverá no Congresso torga, sendo as concessões e permissões 
Nacional. Advirta-se que, confonne a Constituição, precedidas de processo licitatório; 
compete ao Congresso dispor sobre "telecomunica­
ções e radiodifusão" (art. 48, XII), não se entenden­
do, por isto, aqueles itens do Projeto govemamental 
que parecem querer enfeixar, com exclusividade, 
nas mãos do Executivo, a fonnulação e decretação 
das políticas governamentais. Acolhida esta emenda 
deve-se atentar para o fato de que o "objetivo básico 
da regulamentação' será o de implementar o esta­
belecido na Política Nacional de Telecomunicações, 
cabendo a esta, confonne já exposto, garantir o 
acesso universal da população aos serviços, num 
ambiente de justa competição. Logo, perde sentido e 
pode ser suprimido, o art. 22 do Projeto de Govemo, 
por já estar contido, de modo mais abrangente, nes­
ta Emenda. Também, poderá o Sr. Relator verificar a 
conveniência de corrigir o art. 1 o e outros artigos, na­
quilo que entrem em conflito com o seu art. 40 aqui 
proposto, quando à elaboração e estabelecimento 
da Política Nacional de Telecomunicaçoes, através 
da ação cooperativa, mas independente, da Agên­
cia, do Congresso e do Executivo, cada um nos limi­
tes das suas competências legais e constitucionais. 
O art. 17 também poderá ser suprimido pois que o 
nele disposto encontra-se melhor contemplado nesta 
Emenda, na medida em que os seus itens são ne­
cessariamente pontos básicos de qualquer política 
de telecomunicaçoes, os quais, por isto mesmo, de­
verão ser definidos pelo Congresso Nacional, no 
exercício das suas competências constitucionais, 
após debate público prom<;>vido pela Agência. 

Sala das Sessoes, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA N° 3-PLEN 

Dê-se ao art, 32 do projeto a seguinte redação: 

Art. 3º Para atingir os objetivos da Polí­
tica Nacional de Telecomunicações, o plane­
jamento e a execução das atividades de te­
lecomunicações deverão observar os se­
guintes princípios e diretrizes: 

I - quanto á administração: 

a} qualquer pessoa física ou jurídica 
tem direito de acesso a rede ou serviço de 
telecomunicações, em conformidade com as 
necessidades ou interesses de cada um; 

b) os serviços de telecomunicações 
serão explorados em regime de competição 

c} a autorga do direito de operar e ex­
ploi.:Ir redes e serviços de telecomunicações 
deverá respeitar as condições justas de 
competição, prejudicados os direitos de 
acesso a redes e serviços, os direitos e en­
cargos de outros operadores e provedores; 

d} a exploração de recursos de teleco­
municações mediante outorga dar-se-á, con­
forme regulamentação, mediante o paga­
mento à União de valor eu leve em consid,e­
ração a rentabilidade de cada área geográfi­
ca, sendo o total arrecadado destinado a re­
munerar as atividades de pesquisa e tecno­
logia, além da fiscalização dos serviços de 
telecomunicações; 

e) em nenhuma hipótese, a exploração 
de qualquer modalidade de serviço de tele­
comunicações poderá ensejar o surgimento 
ou a continuidade de monopólios ou oligopó­
lios privados, de direito ou de fato; 

f) a União deverá desenvolver todos os 
esforços para o atingimento da meta estraté­
gica de universalização dos serviços estabe­
lecidos pela Política Nacional de Telecomu-

. -nlcaçoes; 

II - quanto à soberania e à integridade 
do País; 

a) a rede pública de telecomunicações 
é considerada atividade-meio de vital impor­
tância para o desenvolvimento sócio-econõ­
mico do País. 

b) qualquer rede ou serviço de teleco­
municações poderá ser considerado instru­
mento de defesa da soberania nacional, so­
bretudo quanto à integridade territorial e a 
mobilização da populaçao em caso de cala­
midade pública, estado de sitio ou de guerra 
declarada; 

c) a integraçao dos processos de infor­
matização e de telecomunicações deve ser 
estimulada pela União com o propósito de 
atender aos setOi"es produtivos e ao desen­
volvimento social do País, principalmente 
nas áreas de educação, saúde e segurança 
públicas; 
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d) a todo cidadão é garantido que a uti­
lização de seus dados pessoais por qual­
quer organismo, públic~ ou privado, não 
conduza à violação de sua vida privada, e 
não lhe cause qualquer prejuízo econômico 
ou moral; 

e) a política tarifária deve ser estrutura­
da de tal forma que viabilize, de maneira 
equilibrada, a oferta da expansão da presta­
ção de serviços a todos os seguimentos so-

111- quanto ao usuário: 

a) direito de acesso aos serviços de te­
lecomunicações, com padrões de qualidade 
e regularidade adequados à sua natureza, 
em qualquer ponto do território nacional; 

b) direito à liberdade de escolha de 
sua prestadora de serviço; 

c) direito de não ser discriminado 
quanto às condições de acesso e fruição do 
serviço; 

d) direito à informação adequada sobre 
as condições de prestação dos serviços, 
suas tarifas e preços; 

e) direito à inviolabilidade e ao segredo 
de sua comunicação, salvo nas hipóteses e 
condições constitucional e legalmente pre­
vistas; 

f) direito à não divulgação, caso o re­
queira, de seu código de acesso; 

g) direito à não suspensão de serviço 
prestado em regime público, salvo por débito 
diretamente decorrente de sua uti,lização ou 
por descumprimento de condições contra­
tuais; 

h) direito ao prévio conhecimento das 
condições de suspensão do serviço; 

i) direito ao respeito a sua privacidade 
nos documentos de cobrança e na utilização 
de seus dados pessoais pela prestadora de 

• 
serviço; 

j) direito de resposta às suas reclama­
ções pela prestadora do serviço; 

I) direito de peticionar contra a presta­
dora de serviço perante o órgão regulador e 
os organismos de defesa do consumidor; 

m) direito à reparação dos danos cau­
sados pela violação de seus direitos. 

Justifica ão 

A emenda tem por objetivo ampliar o escopo 
do art. 32 do projeto que : tra~a é:lpenas do usuário. 
Propomos a necessária inClusao de princípios e dire­
trizes quanto à administração e quanto à soberania & 

integridade territorial do País, aspectos necessários 
e indispensáveis que devem constar da norma re­
gente das telecomunicações como comandos nor­
teadores da nova Política Nacional de Telecomuni-

-caçoes. 
Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Jo é 

Eduardo Outra. 

EMENDA N2 4-PlEN 

Substitua-se, no Livro II do projeto, os Títulos I, 
II , III e V pelo seguinte, procedendo-se à necessária 
renumeração dos demais dispositivos constantes da 

. -proposlçao: 

LIVRO II 
Do Órgão Regulador e 
das Políticas Setorials 

TíTULO I 
Da Criação, Competênci e 

Receitas do Órgão Regulador 
• 

Art. 82 E instituída a Agência Nacional 
de Telecomunicações, como órgão regula­
dor autônomo, nos termos do art. 21, inciso 
XI, da Constituição Federal, com a compe­
tência, composição e a organização defini­
das nesta lei. 

Parágrafo único. A Agência será vincu­
lada à Presidência da República, com estru­
tura autônoma e sem subordinação hierár­
quica e os recursos para sua instalação e 
execução dos serviços necessários ao seu 
funcionamento serão oriundos de percentual 
de 50% (cinqüenta por cento) das rendas e 
receitas auferidas na outorga de concessões 
e de verbas do Orçamento da União. 

Art. 9º A Agência é integrada por 7 (sete) 
conselheiros, brasileiros, com notório conheci­
mento na área de telecomunicações e de re­
putação ilibada, e será constituída por. 

I - 1 (um) membro indicado pelo Minis­
tério das Comunicações; 

II - 1 (um) membro indicado pelo Esta­
do-Maior das Forças Armadas - EMFA; 

• 

• 
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• 

111-1 (um) membro indicado pela mais 
representativa entidade sindical dos traba­
lhadores em telecomunicações, com cir­
cunscrição nacional; 

IV - 1 (um) membro indicado pela enti­
dade representativa das empresas com 
atuação na área de telecomunicações; 

V - 1 (um) membro indicado pela So­
ciedade Brasileira para o Progresso da Ciên­
cia - SBPC; 

VI - 1 (um) membro indicado pela Câ­
mara dos Deputados; 

VII - 1 (um) membro indicado pelo Se­
nado Federal. 

Art. 10. A Agência tem sede no Distrito 
Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdi­
ção em todo o território nacional, no tocante 
às atividades de telecomunicações descritas 
nesta lei. 

§ 12 A Agência será presidida por um 
conselheiro que terá mandato de 5 (cinco) 
anos e será eleito por voto secreto dos de­
mais membros do CBT, tendo os repre­
sentantes dos trabalhadores e dos empresá­
rios um mandato de 4 (quatro) anos e os de­
mais de 3 (três) anos, vedada a recondução. 

§ 22 Para assegurar plena inde­
pendência nas decisões que lhe forem con­
fiadas, durante o exercício do mandato, aos 
membros da Agência Nacional de T eleco­
municações é exigido o regime de dedica­
ção exclusiva, sendo-lhes assegurados, no 
que couber, os mesmos impedimentos, obri­
gações, garantias, prerrogativas, vencimen­
tos e vantagens reconhecidos aos Ministros 
do Tribunal de Contas da União. 

§ 32 Os membros da Agência e seus 
respectivos suplentes serão nomeados pelo 
Presidente da República, após aprovaçao 
pelo Senado Federal, nos termos da alínea f 
do inciso III do art. 52 da Constituição Fede­
rai e somente perderão o mandato em virtu­
de de renúncia, condenação criminal transi­
tada em julgado ou por iniciativa do Presi­
dente da República, após aprovação da 
maioria absoluta dos membros do Senado 
Federal. 

Art. 11. Compete à Agência Nacional 
de Telecomunicações: 

• 

I - elaborar a política d o Plano Nacio­
nal de Telecomunicaçõe5, submetendo-os 
ao Congresso Nacional, para posterior dis­
cussão e votação; 

II - elaborar os Cadernos de Encargos; 

III - organizar sua estrutura, observada 
a legislação pertinente ao processo orça­
mentário e demais normas que regem a Ad­
ministração Pública; 

IV - aprovar, por maioria absoluta de 
seus membros, a edição de Resolução nor­
mativa destinada a: 

a) promover e estimular o desenvolvi­
mento da indústria de equipamentos de tele­
comunicações de capital brasileiro e garantir 
o avanço da pesquisa e da tecnologia brasi­
leiras; 

b) estabelecer critérios tarifários e de 
formação de preço de serviços de telecomu­
nicações e instituir sistemática para reajuste 
de tarifas e preços e, quando necessário, 
autorizar os seus reajustes; 

c) estabelecer normas técnicas, padro­
nizações e especificações a serem observa­
das na planificação da produção industrial e 
na fabricação de peças, componentes, apa­
relhos e equipamentos utilizados em teleco­
municações e na aquisição destes bens, 
quando destinados ao Sistema Nacional de 
Telecomunicações; 

d) estabelecer as condições para a 
construção, ocupação orbital, lançamento, 
rastreamento, operação e exploraçao de 
serviços de telecomunicações via satélite; 

e) estabelecer normas complementa­
res às leis e regulamentos em vigor, visando 
o desenvolvimento da oferta de serviços de 
telecomunicações; 

V - promover audiências públicas e 
debates técnicos e, ainda, instituir comissõ­
es especiais setoriais para respaldar a ela­
boração de norma administrativa ou minuta 
de proposição legislativa; 

VI - aprovar os editais e homologar as 
licitações para concessão elou outorga de 
serviços de telecomunicações; 

VII - definir procedimentos de pré-qua­
lificação nas licitações; 

-

• 
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VIII - elaborar, rever e renovar os con­
tratos de concessão, permissão e autorização; 

IX - supervisionar a fiscalização dos 
serviços de telecomunicações; 

X - manifestar-se sobre a aplicação 
das penas de suspensão e cassação das 
concessões e outorgas, além dos recursos 
interpostos para o Ministério das Comunica­
ções em matéria de serviços de telecomuni-

-caçoes; 

XI - definir padrões de qualidade dos 
serviços e de desempenho das concessio­
nárias, permissionárias e autorizadas, além 
de permitir, em caráter experimental, servi­
ços ainda não regulamentados; 

XII - representar a República Federati­
va do Brasil, na União Internacional das Te­
lecomunicações - UIT; 

XIII - sistematizar, por meio de regula­
mentação específica, os procedimentos de 
interconexão das redes, fixando a sua ope­
racionalidade. 

XIII - definir, periodicamente, que ser­
viços serão incluídos na categoria mandató­
ria, após estudos conduzidos em conjunto e 
conforme o caso, com a Secretaria de As­
suntos Estratégicos - SAE, o Estado Maior 
das Forças Armadas - EMFA e outros mi­
nistérios competentes, na forma de regula­
mento. 

Justificação 

A presente emenda tem por escopo corrigir a 
proposição, no que pertine ao adequado enqua­
dramento do orgão regulador, no âmbito da Admi­
nistração da Administração Pública, de forma a as­
segurar-lhe a efetiva autonomia, submetendo-o a 

I • 

vinculação, 'Sem subordinação hierárquica à Presi-
dência da República. Outrossim, dá-lhe maior 
transparência e controle democrático, fazendo 
com que a destituição seja objeto de aprovação do 
Senado Federal. Preserva ainda as competências 
do Congresso Nacional para dispor sobre teleco­
municações e planos regionais e setoriais de de­
senvolvimento, nos termos do art. 48, incisos IV e 
XII da Constituição Federal. Confiamos, pois, em 
seu acolhimento. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Lau­
ro Campos. 

EMENDA W 5 - PLEN 

Dê-se ao § 1 º do art. 8º do projeto a seguinte 
redação: 

• 
§ 1 º A Agência deverá contar com uma 

Procuradoria, uma Corregedoria, uma Biblio­
teca, uma Ouvidoria e um Colegiado Científi­
co-Tecnológico, organizado na forma de re­
gulamento, além das unidades especializa­
das incumbidas de diferentes funções. 

Justificação 

A necessidade do estabelecimento de uma po­
lítica industrial, de ciência e tecnologia e de pesquisa 
e de desenvolvimento, bem como a manutenção 
científica e tecnológica adquirida, são fatores de má­
xima importância na discussão do. novo cenário na­
cional para a área de telecomunicações. Diversas le­
gislações, no direito comparado, dispõem nesse 
sentido, o que julgamos bons precedentes para a 
sua incorporação na legislação pátria. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. 

EMENDA Nº 6 - PLEN 

Suprima-se o § 1 º do art. 14 e renumerem-se 
os seguintes. 

Justificação 

A aceitar-se tal dispositivo, estar-se-ia atribuin­
do ao setor das telecomunicações prioridade absolu­
ta em relação a todos os outros setores importantes 
para a sociedade brasileira: um servidor de órgão ou 
entidade integrante da administração pública federal 
que estivesse prestando relevante serviço nas 
áreas, por exemplo, de Saúde, Educação ou Trans­
porte - para citarmos apenas três - estaria peremp­
toriamente obrigado a interromper o seu trabalho e 
colocar-se a serviço da Agência Nacional de Teleco­
municações, se esta o requisitasse . 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Se­
nador Antonio Carlos Valadares. 

EMENDA Nº 7-PLEN 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 14: 
-Art. 14 . ....... .............. .... ... .................... .. 
.... ........ .. .... .. .. .. .. .................. .. .. ...... .. .... .......... .. ........ .. .. .. .. ............. ...... ........ 

§ 3º As requisições, a que se refere o 
caput deste artigo, somente poderão ocor­
rer aR.ós a reintegração dos funcionários do 
Ministério das Comunicações anistiados 
pela Portaria do Ministério das Comunicaçõ­
es nº 790, de 18 de outubro de 1994, publi­
cada no Diário Oficial da União em 19 de 
outubro de 1994.· 

.. 

• 
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Justificação 

O art. 14, do Projeto de lei n2 24, de 1997, pre­
vê a possibilidade de a Agência Nacional de T eleco­
municações vir a requisitar servidores de todo e 
qualquer órgão da administração pública direta e in­
direta com a finalidade de constituir o corpo de pes­
soal necessário ao funcionamento da agência. 

Existe um certo número de antigos servidores 
do Ministério das Comunicações que são enge­
nheiros com larga experiência profissional acumu­
lada nas atividades técnicas de fiscalização e ou­
torga, que, após demissão arbitrária, foram anistia­
dos pelo Ministério das Comunicações pela Porta­
ria M.C n2 790, de 18 de outubro de 1994, publica­
da no Diário Oficial da União em 19 de outubro 
de 1994. Apesar da concessão da referida anistia, 
tais servidores ainda não foram reintegrados aos 
quadros do Ministério das Comunicaçoes. Nada 
mais oportuno para a racionalidade da administra­
ção pública, portanto, que o aproveitamento desse 
pessoal técnico de longa experiência nas áreas de . 
atuação da futura Agência Nacional de Telecomu­
nicações. 

Esse é o sentido da emenda que apresento ao 
Projeto de lei da Câmara n2 24, de 1997, para a 
qual conto com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Se­
nadora Emília Fernandes. 

EMENDA N2 8 - PlEN 

Suprima-se o art. 15, renumerando-se os se­
guintes. 

Justificação 

O art. 165, § 92 , da Constituição Federal esta­
belece que compete a lei complementar "dispor so­
bre ( ... ) a elaboração e organização da lei orçamen­
tária anual". Não cabe, portanto, tratar dessa matéria 
na lei Geral das Telecomunicações, que é lei ordi­
nária. 

O argumento de inconstitucionalidade acima já 
liquida com o art. 15 do PlC n2 24/97. Contudo, vale 
registrar que seria absurdo - mesmo que não in-' 
constitucional - pretender-se conceder tratamento 
preferencial ao setor de telecomunicações, no senti­
do de proibir contingenciamento para este, enquanto 
todos os demais setores, incluindo aqueles essen­
ciais como Educaçao e Saúde, continuam expostos 
às limitações em questão. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Se­
nador Antonio Carlos Valadares. 

EMENDA N2 9 - PlEN 
• 

Suprima-se o art. 16, renumerando-se os se-, . 
guintes. 

• 

Justificação 

Há dois argumentos definitivos pela supressão 
do art. 16: 

Inicialmente, não há como garantir que os refe­
ridos investimentos necessários à instalação da 
Agência Nacional de Telecomunicações restrinjam­
se apenas a um exercício financeiro. No caso de tais 
investimentos ultrapassarem esse limite, estaríamos 
diante de uma ostensiva violação ao art. 167, § 12, 
da Constituição Federal, que estabelece que "Ne­
nhum investimento cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize 
a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade". 

Além disso, o art. 16 anula a função constitu­
cional do Congresso prevista no caput do art. 166 
da Constituição: "Os projetos de lei relativos ao pIa­
no plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orça­
mento anual e aos créditos adicionais serão aprecia­
dos pelas duas Casa do Congresso Nacional, na for­
ma do regimento comum". 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Se­
nador Antonio Carlos Valadares. 

EMENDA N2 10- PlEN 

Suprimam-se os incisos II e III do art. 18 do 
projeto. 

Justificação 

Em face do disposto no art. 48, inciso XII da 
Constituição, compreende-se que caberia a defini­
ção em lei do futuro plano geral de outorgas e das 
metas de universalização, devido a importância para 
a sociedade de uma discussão ampla e transparente 
dos objetivos de atendimento social. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA N2 11 - PlEN 

Dê-se ao art. 18 do projeto a seguinte redação: 
Art. 1 à - Compete ao Congresso Nacional, 

com a sanção do Presidente da República, dispor 
sobre: 

I - A prestação de modalidades de ser­
viços de telecomunicações no regime públi­
co e privado; 

II - o Plano geral de outorgas; 

• 

• 
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III - O plano geral de metas para a pro­
gressiva universalização de serviços presta­
dos no regime público. 

Justificação 

A emenda tem por objetivo reafirmar a compe­
tência constitucional do Congresso Nacional para 
dispor sobre telecomunicações (art. 48, inciso XII, 
CF) e, correlatamente, sobre planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento 
(art. 48, inciso IV, CF), tendo em vista a meta funda­
mentai de universalização dos serviços de telecomu­
nicações. Conseqüentemente, tem-se, com isso, 
melhor delineamento das atribuições legislativas e 
executivas atinentes a essa temática. Uma vez que 
a lei deverá dispor sobre os serviços prestados em 
regime público, a definição de metas para a univer­
salização e, em decorrência, o desenho do plano ge­
rai de outorgas (que definirá os prestadores de servi­
ços no regime público e privado) são complemel)tos 
necessários para a clara coerência da lei a ser ela­
borada. Ao definir os serviços a serem prestados no 
regime público, será preciso, portanto, também pela 
via legiferante, estabelecer metas claras de univer­
salização, defini-Ias e, a partir disso, o plano geral de 
outorgas. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. -José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 12 - PLEN 

Dê-se ao caput do art. 18 do projeto a seguinte 
redação: 

Art. 18. Caberá ao Poder Executivo: 

Justificação 

A definição de políticas governamentais para 
o setor de telecomunicações não é de exclusiva 
competência do Poder Executivo, como daria a en­
tender a redação proposta no projeto. O estabele­
cimento de tais políticas através de decreto extra­
pola a intenção expressada no artigo, eliminando a 
imprescindível participação do Poder Legislativo, 
em especial nos aspectos de longo prazo que tais 
políticas envolvem. Buscamos, com a redação pro­
posta, restringir a autonomia do Poder Executivo, 
de modo a respeitar o disposto no art. 48, incisos 
IV e XII, da Constituição Federal, que assegura ao 
Congresso Nacional a competência para dispor 
sobre tais matérias. 

Sala da~ Sessões, 10 de julho de 1997. - An­
tonio Carlos Valadares. 

I 

EMENDA Nº 13-PLEN 

Dê-se ao caput do art. 18 do projeto a seguinte 
redação: 

• Art. 18. Cabe ao Congresso Nacional, 
com a sanção do Presidente da República:" 

Justificação 

A definição de políticas governamentais para o 
setor de telecomunicações não é da eXclusiv? alça­
da do Poder Executivo, como daria a entender a re­
dação proposta no projeto. O estabelecimento de 
tais políticas através de decreto extrapola a intenção 
expressada no artigo, eliminando a necessária parti­
cipação do Poder Legislativo, em especral nos as­
pectos de longo prazo que tais políticas envolvem. 
Buscamos, com a redação proposta, restringir a au­
tonomia do Poder Executivo, de modo a respeitar o 
disposto no art. 48, incisos IV e XII , da Constituição 
Federal, que asseguram ao Congresso Nacional a 
competência para dispor sobre tais matérias. Não 
acatada esta emenda, estaria o projeto eivado de 
grave inconstitucionalidade, pois importaria em dele­
gação permanente de competência do Poder Legis­
lativo ao Executivo, o que seria inadmissível à luz do 
princípio fundamental de separação dos poderes, 
além de inexistência de solicitação específica do 
Presidente da República, inespecificação de conteú­
do e termos do exercício, conforme dispõe o art. 68 
da Carta Magna. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 14-PLEN 

Acrescente-se ao art. 18 do projeto o seguinte . . 
IncIso: 

- fixar diretrizes para o desenvolvimen­
to científico e tecnológico no setor de teleco­
municações, de modo a aproveitar e expan­
dir a capacitação tecnológica e industrial do 
País, fomentar a formaçao de recursos hu­
manos e fortalecer a competitividade sistê­
mica da indústria brasileira, em benefício do 
consumidor. 

Justificação 

O artigo em epígrafe trata das competências 
do Poder Executivo na emissao de normas que con­
cretizam as poiíticas govemamentais no setor de te­
lecomunicações, políticas essas cujos princípios ge­
rais encontram-se definidos no art. 2°. Entre esses, 
encontramos, como seria de se esperar, o dever do 
Poder Público em "criar oportunidades atraentes de 

• 
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investimento e promover o desenvolvimento tecnoló­
gico e industrial, em ambiente competitivo". 

O que se pretende com esta emenda é tão-so­
mente reforçar esse dever, incluindo entre as com­
petências do Poder Executivo a fixação das diretri­
zes para a política tecnológica e de competitividade 
industrial, neste setor específico que bem sabemos 
ser um poderoso vetor de desenvolvimento tecnoló­
gico e industrial. Tanto que os Estados unidos da 
América, em seu Telecommunications Trade Act of 
1988, de 23 de agosto de 1988, seção 1372, letras a 
e b, definem claramente a sua política de telecomu­
nicações como voltada para ampliar o crescimento 
tecnológico, econômico e dos empregos na indústria , 
norte-americana de telecomunicações. E de se de-
sejar que as autoridades brasileiras tenham a mes­
ma amplitude de visão. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - An­
tonio Carlos Valadares. 

EMENDA Nº 15 - PLEN 

Suprima-se o inciso IV do Art. 19 do projeto. 

Justificação 

Impõe-se a supressão do dispositivo: a uma, 
porque já há legislação pertinente à matéria; a duas, 
porque isso é matéria que à luz do disposto no art. 
48, inciso XII, da Constituição, compete ao Congres­
so Nacional, e não ao Poder Executivo, dispor. O 
âmbito de atuação executiva, neste particular, é re­
gulamentador, com os limites das discricionaridade 
devendo ser definidos por lei. A normatização aqui, 
por decreto, importaria exorbitância do campo pró­
prio à Administração, sempre subordinada à norma 
emanada do Poder Legislativo. A inobservância dis­
so significaria romper as fronteiras da separação de 
poderes. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra . 

EMENDA Nº1 6 - PLEN 

Acrescent~-se, após o vocábulo "normas", 
constante dos incisos IV e X do art. 19, a expressão 
"no âmbito das suas atribuições". 

Justificação 

Considerada a natureza autárquica especial da 
Agência, quase fiducial, na qual a ausência de su­
bordinação hierárquica, o mandato fixo e a estabili­
dade dos dirigentes são elementos de destaque, não 
se pode descartar a possibilidade de conflito, no 
campo da edição normativa, entre a Agência e os 
Poderes Executivo e Legislativo. Assim, propomos a 

presente emenda, para que as circunscrições de 
competências sejam afirmadas, com preponderância 
dos poderes públic;os çonstituídos. 

Sala das Ses~ões, 10 de ju lho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 17 - PLEN 

Acrescente ao art. 19, o seguinte inciso: 

" - Aprovar o plano de política tecnoló­
gica para o setor. 

Justificação 

A necessidade do estabelecimento de uma po­
lítica industrial, de ciência e tecnologia e de pesquisa 
e de desenvolvimento bem como a manutenção 
científica e tecnológica adquirida, são fatores de má­
xima importância na discussão do novo cenário na­
cional para a área de telecomunicações. Todas as: 
proposições apresentadas preocupam-se com a 
questão. Da mesma forma, as legislações implemen­
tadas nos diversos países que discutiram o assunto 
contemplam a boa definição das políticas industrial e 
de pesquisa e desenvolvimento. Assim, entendemos 
que não refoge ao elenco de atribuições da Agência, 
a fb;eação de uma política de estímulo ao desenvolvi­
mento científico e tecnológico nacional no setor de 
telecomunicações, sob pena de tornar-se o Brasil to­
talmente dependente de matrizes tecnológicas exter­
nas, sem capacitação para tanto e estrategicamente 
vulnerável e dependente de capitais extemos e inte­
resses estrangeiros. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Jú­
nia Marise. 

EMENDA Nº 18 - PLEN 

Suprima-se o inciso II do art. 22 do projeto. 

Justificação 

A inconstitucionalidade do dispositivo é solar. 
Diz o art. 22, inciso XXVII, "da Constituição estabele­
ce a competência privativa da União para legislar so­
bre normas gerais de licitação e contratação, em to­
das as modalidades, para a administração pública, 
direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público, nas diversas esferas 
de govemo e empresas sob seu controle.· 

Ora, a Agência, ente autárquico, dotado de 
personalidade jurídica própria, não se confunde com 
a Uniao, nem pode ter por prerrogativa legislar, ain­
da que sob o eufemismo de aprovar normas próprias 
de licitação e contratação, com o que estaria substi­
tuindo a atribuição do Congresso Nacional, ao qual 
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compete, nos termos do caput do art. 48 "dispor so­
bre todas as matérias de competência da União". 

Por tal razão, advogamos a supressão do dis­
positivo em tela. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - An­
tonio Carlos Valadares 

EMENDA NIl 19 - PLEN 

Suprima-se o § 22 do art. 26 do projeto. 

Justificação 

Esta emenda deriva de novo tratamento que se 
propõe, através de outra emenda apresentada, à 
destituição dos membros do Conselho Diretor. os 
quais tão-somente poderão ser deslocados de seus 
postos por autorização da maioria absoluta do Sena­
do Federal, mediante iniciativa do Presidente da Re­
pública. Trata-se, portanto, de emenda de sistemati-

-zaçao. 
Sala das sessões, 10 de julho de 1997. - Jú­

nia Marise. 

EMENDA N2 20 - PLEN 

Dê-se ao art. 26 do projeto a seguinte redação: 

• 

Art. 26. os membros do Conselho Dire­
tor somente perderão o mandato em virtude 
de renúncia de condenação criminal em sen­
tença transitada em julgado, ou por iniciativa 
do Presidente da República, precedida de 
autorização da maioria absoluta do Senado 
Federal. 

Justificação 

O proposito da presente emenda é: a) corrigir 
falha concernente à hipótese de perda do mandato, 
em face de qualquer condenação judicial. b) res­
guardar a natureza fiducial da Agência, através do 
mecanismo de perda do mandato que substitui o 
processo administrativo disciplinar por iniciativa do 
Presidente da República, precedida de autorização 
da maioria absoluta do Senado Federal, a quem 
compete aprovar os nomes dos conselheiros, nos 
termos do art. 23 do projeto. Quanto ao primeiro as­
pecto a redação dada permite que uma simples con­
denação em matéria de natureza civil - indenização 
por abalroamento de veículos, por exemplo - , sirva 
de motivação para destituição do conselheiro, o que 
seria um absurdo jurídico, no que pertine ao segun­
do aspecto, a autonomia que se pretende seja con­
ferida à Agência, sugere mecanismo de destituição 
análoga ao do art. 128, § 22 da Constituição. 

Sala das sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA N2 21 - PLEN 

Dê-se a seguinte redação ao art. 30: 

"Art. 30. Até três anos após deixar o 
cargo, é vedado ao ex-conselheiro repre­
sentar qualquer pessoa ou interesse perante 
a Agência." 

Justificação 

O prazo de um ano previsto na atual redação 
do art. 30 é demasiado curto para impedir que infor­
mações privilegiadas obtidas em decorrência do car­
go exercido sejam utilizadas por ex-conselheiros que 
passem a atuar no setor privado de telecomunicações. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - An­
tonio Carlos Valadares. 

EMENDA N2 22 - PLEN 

Altere-se a expressão "um ano" para 
"dois anos·, no caput do art. 30 do projeto. 

Justificação 

O parágrafo único trata da utilização de infor­
mações privilegiadas, para efeito de caracterização 
de prática de crime de improbidade por ex-conse­
lheiro. Nesse sentido, é conveniente que a carência 
prevista no caput seja elevada para dois anos, pois 
após um ano as informações que o interessado de­
teria poderiam ser de grande importância, e, portan­
to, poderia o mesmo ser facilmente enquadrado em 
alguma tipificação penal de improbidade . 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Jú­
nia Marise. 

EMENDA N2 23 - PLEN 

Dê-se ao art. 35 do projeto a seguinte redação: 

Art. 35. Cabe ao Conselho Consultivo 
opinar, previamente, a respeito das ações 
referidas no art. 22 e demais políticas de te­
lecomunicações. 

Justificação 

Só haverá, efetivamente, controle democrático 
das telecomunicações, no dia-a-dia das ações da 
Agência Nacional de Telecomunicações, se ao Con­
selho Consultivo for, de fato, atribuída, a função de 
fiscalização e controle do Conselho Diretor. Não se 
reivindica o poder deliberativo ampliado, mas enten­
de-se que as ações da Agência devam ser transpa­
rentes e sujeitas a monitoramento prévio, e não defi­
nidas hermeticamente. Por seu nobre propósito, con­
fiamos no acolhimento da presente emenda pelos 
nobres Pares. 

.. 

• -, 

• 
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Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Jú- pelo Procurador-Geral da República propiciaria 
nia Marise. maior agilidade procedimental, ante eventual neces­

EMENDA Nº 24 - PLEN 

Suprima-se o art. 43 do projeto 

Justificação 

A decretação de nulidade de atos administrati­
vos pode e deve ser efetuada de ofício, sendo pres­
cindível a garantia de prévia manifestação dos inte­
ressados. Em primeiro lugar, deve ser resguardado, 
em matéria de outorgas de prestação de serviços de 
utilidade pública, o próprio interesse público. Em se­
gundo lugar, porque a cláusula de ampla defesa e 
garantia de contraditório, previstas no inciso L V do 
art. 52 da Constituição Federal só há de ser observa­
da em casos de litigância; em matéria de nulidades, 
não há relação contenciosa que se submeta ao pri­
mado da oitiva prévia e defesa ampliada. Finalmen­
te, a Agência, de acordo com suas funções e com­
petências, deve ter uma atitude pró-ativa, e não 
aguardar a motivação da sociedade, tal como hoje 
funciona o Cade. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Lau­
ro Campos. 

EMENDA Nº 25-PLEN 

Dê-se-ao·art. 45 a seguinte redação: 

Art. 45. O ouvidor será nomeado pelo 
Procurador-Geral da República para manda­
to de dois anos, admitida uma reconduçao. 

Justificação 

A figura do ouvidor deve apresentar caracterís­
ticas de completa imparcialidade com relação do Po­
der Executivo. Tendo a Agência Nacional de Teleco­
municações sido enquadrada como ente da adminis­
tração indireta, sob modalidade de autarquia espe­
cial, vinculada ao Ministério das Comunicações, sua 
autonomia já é restrita, em relação à natureza fidu­
cial anteriormente prevista. Portanto, achamos reco­
mendável sua indicação pelo Ministério Público. Vale 
lembrar que, consoante o disposto no art. 129, inciso 
II da Constituição Federal, é função do Ministério PÚ­
blico "zelar pelo efetivo respeito dos poderes públi­
cos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados nesta Constituição, promovendo as 
medidas necessárias a sua garantia". Outrossim, es­
tabelece o texto constitucional, no inciso seguinte, 
ser funçao do MP "a proteção do património público 
e social e dos interesses difusos e coletivos". Desta 
forma as atividades de Ouvido ria guardam grande si­
metria com as do Ministério Público e sua indicação 

sidade de promoção de inquérito civil e ação civil pú-
• 

blica. Recorde-se, finalmente, que 'a própria Consti-
tuição faculta ao MP o "exercício de outras funções 

' que lhe forem conferidas, desde que compatíveis 
com sua finalidade" (inciso IX, art. 129, CF), o que 
vem a ser o presente caso. . 

Sala das Sessoes, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 26-PLEN 

Suprima-se o art. 49 do projeto. 

Justificação 

A supressão desse dispositivo é corolário natu­
ral da retirada do texto do inciso I ,do art. 81, cuja 
motivação encontra-se na justificação de emenda 
atinente. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1977. - Jú­
nia Marise. 

EMENDA Nº 27 -PLEN 

Suprima-se, no § 30 do art. 49 do projeto, a ex­
pressão "e ao fundo de universalização". 

Justificação 

A supressão dessa expressão é corolário natu­
ral da retirada do texto do inciso I do art. 81, cuja 
motivação encontra-se na justificaçao de emenda 
atinente. 

Sala das Sessoes, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 28-PLEN 

Suprima-se no art. 3º da Lei nº 5.070, de 7 de 
julho de 1966, com a redação modificada pelo art. 51 
do projeto, a expressão "e para o fundo de universa­
lização das telecomunicações·. 

Justificação 

A supressao dessa expressao é corolário natu­
ral da retirada do texto do inciso I do art. 81, cuja 
motivação encontra-se na justificação de emenda 
atinente. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. -

EMENDA Nº 29 - PLEN 

Suprima-se, no art. 54, caput, a expressão "de 
engenharia civil", expungindo-se, em conseqüência, 
o parágrafo único. 

----- -------------------------
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Justificação 

Como já salientamos, oportunamente, é in­
constitucional qualquer dispositivo que confira à 
agência prerrogativa para editar normas licitatórias e 
de contratação. 

Logo, a menção, por exceção, às obras de en­
genharia, às quais se aplicaria · 0 procedimento das 
licitações previsto em lei geral para a Administração 
Pública", é irregular, posto que todas as obras e ser­
viços adjudicados ao particular imprescindem da ob­
servância diplomas legais concernentes à licitação e 
contratação. O parágrafo único, pelas mesmas razõ­
es, não pode ser mantido . 

• 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1994. - Ade-
mir Andrade. 

EMENDA N2 30 - PLEN 

Suprima-se o art. 55 do projeto e, em conse­
qüência, seja expungido o art. 58. 

Justificação 

Conforme já se salientou em emendas ofereci­
das ao art. 22 e ao art. 54, há afronta ao disposto 
nos arts. 22, XVII , 48, caput, e ainda o art. 175 da 
Carta Constitucional. Desses comandos constitucio­
nais não surge a possibilidade de contratação me­
diante consulta e pregão, que se pretende seja atri­
buída ao ente autárquico que se cria pela presente 

. -proposlçao. 
Em face da inconstitucionalidade, propomos a 

-supressao. 
Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Ade­

mir Andrade. 

EMENDA N2 31 - PLEN 

Dê-se ao parágrafo único do art. 64 do projeto 
a seguinte redação: 

Parágrafo único. Incluem-se neste caso as di­
versas modalidades do serviço telefônico, fixo ou 
móvel, ~em assim outro serviços de telecomunicaçõ­
es que: 

I - tornem-se essenciais à educação, saúde. e 
segurança públicas; 

II - revelem-se absolutamente necessários à 
competitividade sistêmica, à garantia de livre concor­
rência e à liberdade dos mercados; 

III - tenham se tomado indispensáveis à vida 
quotidiana, após escolha e subscrição por espontâ­
nea opção de uma grande maioria de usuários resi­
denciais, numa região ou em todo o País, consoante 
disposições da Agência. 

Justificação 

A redação p'roposta objetiva a não apenas as­
segurar a caracterização de diversas modalidades 
do serviço telefônico, bem como atentar para o as­
pecto da constante evolução tecnológica do setor, 
que pode fazer com que surgindo novas espécies de 
telecomunicações possam essas também desde 
logo, estar submetidas ao interesse público. A emen­
da tem ainda a forte preocupação com a competição 
setorial, o que torna imprescindível o monitoramento 
do Poder Público, o qual poderá decretar a prevalên­
cia do interesse público, quando verificar a tendência 
de supressão da livre concorrência. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA N2 32 - PLEN 

Dê-se a seguinte redação ao art. 71 : 
"Art. 71. Visando a propiciar competição efetiva 

e a impedir a concentração econômica no mercado, 
a Agência deverá estabelecer as necessárias restri­
ções, limites ou condições a empresas ou grupos 
empresariais quanto à obtenção e transferências de 
concessões, permissões e autorizações." 

Justificação 

Trata-se de matéria de alta relevância econô­
mica dados os altos valores envolvidos. Assim, faz­
se mister uma redação impositiva e restritiva, que 
efetivamente estabeleça o dever da Agência de to­
mar as medidas necessárias para impedir a concen­
tração econômica e permitir a competição efetiva no 
setor das telecomunicações. A substituição da ex­
pressão "poderá estabelecer medidas· por "deverá 
estabelecer as medidas necessárias· propicia um 
tratamento claro da questão. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Se­
nador Antonio Carlos Valadares. 

EMENDA N2 33-PLEN 

Dê-se ao art. 76 do projeto a seguinte redação, 
suprimindo-se, em conseqüência, o art. 77 e renu­
merando-se os demais: 

• Art. 76. As políticas de desenvolvi­
mento científico e tecnológico na área de te­
lecomunicações serão implementadas dire­
tamente pela Agência ou, por sua delega­
ção, ao Centro de Pesquisa e Desenvolvi­
mento - CPqD - ou ente que vier a substi­
tuí-lo. 

§ 12 As empresas detentoras de outor­
gas para exploração de serviços de teleco-
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municações participarão da implementação 
das políticas de que trata o caput, mediante 
a destinação obrigatória de valor correspon­
dente a 1% (um por cento) de seu fatura­
mento, a ser aplicado, no fomento e preser­
vação da capacidade de pesquisa .e desen­
volvimento. 

§ 2º Cabe à Agência a auditagem do 
faturamento de todas as empresas detento­
ras de outorgas para exploração de serviços 
de telecomunicações para efeito do que de­
termina o parágrafo anterior. 

§ 3º Para efeito de implementação e 
desenvolvimento das políticas de Ciência e 
Tecnologia e de Pesquisa e Desenvolvimen­
to, a Agência constituirá um colegiado com­
posto por um representante do Ministério 
das Comunicações, um representante do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, um rep­
resentante do Ministério da Educação e do 
Desporto, um representante do Estado­
Maior das Forças Armadas, um repre- . 
sentante da Câmara dos Deputados, um 
representante do Senado Federal, um repre­
sentante das entidades de Ciência e Tecno­
logia, um representante das entidades dos 
trabalhadores do setor de telecomunicações 
e um representante da indústria de teleco­
municações, conforme definido no regula­
mento. 

§ 4º Ao colegiado de que trata o pará­
grafo anterior incumbe: 

I - propor a política de apoio ao desen­
volvimento tecnológico no setor de teleco-

. -mUnlcaçoes; 

II - opinar sobre demandas tecnológi­
cas futuras, tanto em termos de serviços 
como de equipamentos; 

III - monitorar as tendências tecnológi­
cas mundiais do setor; 

IV - gerar diretrizes quanto às necessi­
dades de investimento em pesquisas em 
áreas estratégicas de interesse nacional, 
pesquisa e desenvolvimento, pesquisa apli­
cada, informaçao tecnológica, tecnologia in­
dustriai básica, ensaios, testes e análises, 
estudos e prospecçao tecnológica; 

V - garantir a continuidade da prospec­
ção e desenvolvimento em pesquisa básica, 

desenvolvimento de produtos, serviços e 
software." 

Justificação 

A necessidade do estabelecimento de uma po­
lítica d~ ciência e tecnologia e de pesquisa e de de­
senvolVimento é fator de máxima importância na dis­
cussão do novo cenário nacional para a área de tele­
comunicaçoes. Todas as proposições apresentadas 
preocupam-se com a questão. Da mesma forma, as 
legislações implementadas nos diversos países que 
discutiram o assunto contemplam a boa definiÇão 
das políticas industrial e de pesquisa e desenvolvi­
mento. Cabe lembrar que o setor de telecomunica­
ções possui uma dinâmica bastante acentuada, com 
o contínuo surgimento de novos produtos e serviços. 
Assegurar ao País a inserção neste contexto é o ob­
jetivo maior desta emenda. O texto proposto consoli­
da as diversas formulações da matéria e estabelece 
claramente os contornos das políticas que se preten­
de criar, em substituição a vaga política de prioriza­
ção do esforço nacional nessa área, conforme dis­
posto atualmente no art. 76 e no art. 77. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 34-PLEN 

Altera-se no art. 80 a expressão ·Poder Execu­
tivo·, para ·Congresso Nacional". 

Justificação 

Tendo em vista a importância do atendimento 
social em telefonia, julga-se fundamental que as deli­
berações concernentes às obrigações de universali­
zação, conforme já se chamou a atençao no art. 18, 
sejam formalizadas por autorização legislativa, fa­
zendo-se prevalecer o comando constitucional inser­
to no inciso XII do art. 48 da Lei Maior. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 35-PLEN 

Altere-se o vocábulo Executivo, constante do 
art. 80 do projeto para Legislativo. 

Justificaçao 

Tendo em vista a importância do atendimento . 
social em telefonia, que é o fim pretendido com as 
obrigações de universalizaçao, julga-se fundamental 
a disposição por diploma legal das metas estabeleci­
das para os serviços e empresas. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - An­
tonio Carlos Valadares. 
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EMENDA Nº 36-PLEN 

Suprima-se o item I, do art. 81. 

Justificação 

O recente episódio da não apresentação de 
propostas para exploração de telefonia celular na 
chamada "bandaB" na região Amazónica explicitou o 
que já vinha sendo alvo de grande preocupação por 
parte do Governo e do Congresso, em relação ao 

, .-atendimento às populações carentes ou as regloes 
menos desenvolvidas do país: o desinteresse em 
atender estes segmentos, por parte das empresas 
privadas candidatas à prestação dos serviços. 

Evidentemente, tal não chega a constituir sur­
presa: o capital, em princípio, busca o lucro. Mas 
justamente por isto, as regulamentações de teleco~ 
municações, em todo o mundo, visam levar o capital 
a devolver parte desse lucro à sociedade, na forma 
de investimentos é operações, em áreas gravosas. 
Tal é mesmo o princípio da função social da proprie­
dade, consagrado na nossa Constituição. 

Em nenhum país importante, as grandes em­
presas privadas operadoras foram desobrigadas de 
contribuir para a universalização dos serviços, bem 
como para a consecução de outros objetivos sociais 
ou nacionais. Por exemplo, no Telecomunications 
Act of 1996, dos Estados Unidos, essa obrigação é 
atribuída expressamente às empresas que operam 
comunicações interestaduais (Seção 254, d). Na 
França, cabe aos operadores que demandam inter­
conexão aos fomecedores de serviços universais, 
remunerá-los com uma sobretaxa que será aplicada 
na manutenção desses mesmos serviços (Lei nº 96-
659, art. L 35-3, II). 

Ora, parece que no Brasil, andando na contra­
mão, do mundo, pretende - se o Orçamento da ;' 
União, dos Estados e dos Municípios venham a pro­
ver recursos para a cobertura dos déficits operacio­
nais com os serviços universais prestados por em­
presas privadas de telecomunicações. E, ainda por 
cima, induz-se a se considerar os orçamentos públi­
cos como primeira alternativa para a cobertura des­
ses déficits, já que é o primeiro item relacionado. As­
sim, as telecomunicações (privatizadas) passariam a 
concorrer com recursos que deveriam ser destina­
dos à Educação, Sflúde, Segurança e outros servi­
ços tipicamente públicos, inclusive pressionando 
eventuais déficits públicos e, mesmo, podendo afetar 
políticas de controle da inflação. 

As telecomunicações brasileiras, há mais de 30 
anos, independem de recursos orçamentários, sen­
do inteiramente financiadas pela geração de caixa 

das empresas do Grupo Telebras e pela sua capaci­
dade normal de endividamento, nos mercados inter­
no e extemo. O Tesouro, há muitas décadas, contri­
bui apenas com o necessário para manutenção do 
controle acionário da União, na Telebras. Bem 
como no início da implantação do Sistema, nos , . 

anos 70 foram também importantes os recursos ar-, . 
recadados através do F.unpo Nacional de Telecomu-. . 
nicações e dos planos' de expansão, um caso e ou-
tro, porém, consubstancia~do investimentos finan-

,. , . 
ciados pelos propnos usuanos. 

Que a introdução de um ambiente nas teleco­
municações exigiram novas fórmulas que substituam 
a prática d0 subsídio cruzado, possível apenas 
numa situação monopolista, era sabido. Tais fórmu­
las, porém, não podem transferir para o Tesouro -
muito menos os Tesouros estaduais e municipais - , 
logo para os contribuintes em geral (que pagam tam­
bém as tarifas), custos que a extraordinária lucrativi­
dade do setor pode cobrir sem dificuldades, como o 
tem feito até hoje. Outras soluções devem ser bus­
cadas, como o Fundo previsto no item II deste mes­
mo artigo que, aliás, seguindo a tendência mundial, 
deveria ser formado basicamente com sobretaxas 
cobradas nas interconexões. 

O importante é que as obrigações de universa­
lização continuem a ser arcadas pelos próprios ope­
radores, extraídas de uma parte dos seus lucros, 
não sendo transferidas para orçamentos públicos, 
onde, como dito antes, passarão a disputar recursos 
com outras prioridades, como Educação e Saúde. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Se­
nador José Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 37-PLEN 

Dê-se ao art. 81 do projeto a seguinte redação: 

Art. 81. Fica constituído o Fundo do 
Serviço Universal, gerido pela Agência Bra­
sileira de Telecomunicações, destinado a 
prover recursos complementares para a co­
bertura de parcela do custo exclusivamente 
atribuível ao cumprimento das obrigações de 
universalização de prestador de serviço de te­
lecomunicações, que não possa ser recupe­
rada com a exploração eficiente do serviço. 

§ 12 O Fundo será formado através de: 

a) sobre-taxa à remuneração cobrada 
nas suas interconexões, pelas prestadoras 
subordinadas às obrigações de universaliza­
ção, sendo os critérios de fixação dessa ta­
xas estabelecidos em seus contratos de -concessao; 
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b) adicionalmente, se necessário, taxa 
de contribuição fixada pela Agência nos con­
tratos de concessão, a outras prestadoras 
de serviços e regime público, desobrigadas 
de prestar algum serviço universal. 

§ 22 A Agência terá dois anos, a partir 
da sua instalação, para estabelecer e come­
çar a operar o Fundo do Serviço Universal. 

§ 32 Enquanto não se estabelecer o 
Fundo, ficam as prestadoras subordinadas 
às obrigações de universalização, autoriza­
das a praticar subsídios cruzados entre mo­
dalidades de serviços ou entre segmentos 
de usuários. 

§ 42 A prestadora subordinada às obri­
gações de universalização elaborarão conta­
bilidade a parte relativa a tais serviços, para 
efeito de financiamento ou de cobertura, 
pelo Fundo, das suas operações deficitárias. 

Justificação 

o financiamento aos serviços universais é um 
dos mais difíceis problemas que encontra o legisla­
dor, em todo mundo, no esforço para compatibilizar 
as obrigações de universalização com o ambiente 
competitivo que se deseja introduzir nas telecomuni­
cações. A tendência geral nos países onde estão mais 
avançadas as novas legislações regulamentadoras, 
é a de criar um Fundo que financie operações defici­
tárias. Este Fundo pode ser formado por sobre-taxas 
cobradas pelas provedoras incumbidas, nas suas in­
terconexões (Lei n2 96-569, francesa, 26-7-1996, art. 
L. 35-3), ou ainda por contribuições diretas, calcula­
das sobre as receitas, das próprias provedoras (Lei 
de Telecomunicações, alemã, de julho de 1996, 
Cap. II, § 21). Aqui, optou-se por uma composição 
das duas fórmulas, devendo prevalecer a primeira, 
cabendo à Agência lançar mão da segunda hipótese 
no caso de a demanda por recursos o fizer necessá­
rio. Deve-se sublinhar ser justo a prestadora incum­
bida cobrar uma taxa adicional nas suas intercone­
xões, exatamente porque, em boa parte, estas serão 
demandadas justamente em função da penetração 
universalizante dos seus serviços e da rede que os 
suporta. Demais operações e prestadoras estariam 
assim dando a sua contribuição à manutenção dos 

• • • serviços Universais. 
O que não se entende, no Substitutivo do Rela­

tor, é estabelecer, como possível fonte de financia­
mento dos serviços universais, logo no item I do art. 
81, Orçamento Geral da União, dos Estados, do Dis-

o 

trito Federal e dos Municípios. Trata-se de transferir 
para o Tesouro, com conseqüências inclusive infla­
cionárias, a cobertura dos déficits operacionais pro­
vocados pelos universais. Ora, o setor de telecomu­
nicações sempre pode financiar ou subsidiar as suas 
operações deficitárias, especialmente a telefonia de 
voz residencial, através das suas receitas em opera­
ções lucrativas. Não somente no Brasil, mas em 
qualquer outro país desenvolvido, as telecomunica­
ções pouco ou nada dependem dos recursos públi­
cos orçamentários. A introdução dessa hipótese no 
Projeto do Governo pode caracterizar um retrocesso, 
ainda mais porque abrirá flancos a pressões políti-. , 
cas para que os governos arquem com os prejulzos 
da universalização, desonerando quase completa­
mente as empresas. Por essas razões, esta hipóte­
se de apoiar a universalização com recursos do Te­
souro não foi considerada nesta Emenda. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Ade­
mir de Andrade. 

EMENDA N2 38 - PLEN 

Dê-se ao art. 86 do projeto a seguinte redação: 

Art. 86. A concessão somente poderá 
ser outorgada a ente cooperativo ou empre­
sa constituída segundo as leis brasileiras, 
com sede e administração no País, criada 
para explorar exclusivamente os serviços de 
telecomunicações objeto da concessão. 

Parágrafo único. A participação, na lici­
tação para outorga, de quem não atenda ao 
disposto neste artigo, será condicionada ao 
compromisso de, antes da celebração do 
contrato, adaptar-se ou constituir emprego 
ou cooperativa com características adequa­
das. 

Justificação 

Pretendemos possibilitar às cooperativas -
que, diferentemente das empresas, não têm intuito 
lucrativo, em sentido estrito - a prestação de servi­
ços de telecomunicações, desde que preencham os 
requisitos técnicos, financeiros e de probidade exigi­
dos. Não há motivo razoável para exclui-Ias da ope­
ração desse setor. 

Sala das sessão, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA N2 39-PLEN 

Dê-se ao art. 87 do projeto a seguinte redação: 

Art . . 87. A outorga a empresa ou grupo 
empresarial que, já seja concessionário de 
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serviço de transporte de sinais de telecomu- ma que se verifica no art. 15 do diploma legal retro-
nicações via satélite por estação espacial, mencionado e nos arts. 5º e 62 do referido regula-
ou que, na mesma região, localidade ou mento. Por seu elevado e grave alcance, esperamos 
área, já preste a mesma modalidade de ser- o acolhimento da presente emenda.· 
viço, ou que, na mesma circunscrição territo- Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
rial seja concessionária de TV por assinatu- Eduardo Outra. . 
ra, por cabo difusão ou por distribuição de EMENDA Nº 40 - PLEN 
sinais multiponto multicanal - MMDS, sendo 
a população igualou superior a 700.000 (se­
tecentos mil) habitantes, será condicionada 
à assunção do compromisso de, no prazo 
máximo de dezoito meses, contado da data 
de assinatura do contrato, transferir a ou­
trem o direito de execução e exploração do 
serviço anteriormente concedido, ou proce­
der à alienação de controle societário, por 
transferência de açóes ou cotas a terceiros, 
mediante prévia autorização da Agência, em 
conformidade com o disposto no art. 212, 
sob pena de sua caducidade e de outras 
sanções previstas no processo de outorga. 

Justificação 

Como é sabido, a evolução tecnológica no se­
tor de telecomunicações está determinando uma 
profunda transformação na tradicional segmentação 
telecomunicaçõeslradiodifusão/informática. A con­
vergência tecnplógica entre a informática e as tele­
comunicações já inclui o segmento de audio-visual. 
A experiência internacional evidencia, à saciedade, a 
participação dos serviços de cabo difusão na trans­
missão de serviços telefônicos. Destarte é necessá­
rio incluir esse segmento na redação do dispositivo, 
para que se impeça o controle total do ciclo da infor­
mação. A par da questão de controle de transporte 
de sinais via satélite, por razões óbvias, note-se que 
a restrição é imposta apenas às operadoras de TV 
por assinatura que são elencadas no chamado "Gru­
po C", relativamente ao enquadramento de serviços 
previstos no Regulamento de Outorga de Conces­
são e Permissão para Exploração de Serviços de 
Telecomunicações em Bases Comerciais (arts. 10, 
11 e 12, do Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 
1.719, de 28-1 1-95) . Justifica-se a limitação a esse 
segmento, por ser o único que, em face da complexi­
dade, da densidade demográfica e dos recursos de 
infra-estrutura e suporte administrativo necessários à 
operação, estaria em condições de atuar de forma a 
propiciar o entrelaçamento de segmentos sujeitos ao 
regime de concessão que aqui se prevê e aquele da 
Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995, do que pode­
ria resultar a indesejável monopolização da informa­
çao. A preocupação que ora se manifesta é a mes-

Acrescente-se, antes do vocábulo "empresa" a 
palavra "cooperativa", no art. 87 do projeto. 

Justificação 

Trata-se de emenda de compatibilização a que 
oferecemos ao art. 86 do projeto. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 41 - PlEN 

Dê-se ao caput do art. 89 a seguinte redação, 
suprimindo-se, em conseqüência, o art. 210 do pro­
jeto: 

Art. 89. A licitação será disciplinada 
pela Agência observados os princípios cons­
titucionais, as disposições desta lei, a aplica­
ção, nos casos omissos. como fonte subsi­
diária, das Leis nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
n2 9.074, de 7 de julho de 1995 e suas alte­
rações, e especialmente: 

Justificação 

A proposição, tal como redigida, praticamente 
abole o princípio de reserva legal, na deifnição de re­
gras para licitação no setor de telecomunicações. 
Embora acreditemos que é possível dotar os proce­
dimentos de outorga na área de maior flexibilidade, é 
conveniente guardar prudência e admitir a aplicação 
supletiva de normas gerais para as licitações ou de 
outras que tenham sida editadas para reger conces­
sões de serviços públicos. Por essa razão, espera­
mos que a presente emenda seja acolhida. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 42-PLEN 

Suprimam-se os arts. 91 e 92. 

Justificação 

Reitera-se a argüição de inconstitucionalidade 
da proposição nesse particular (edição de normas de 
licitação e contratação por ente autárquico). Como 
salientou o Senador Josaphat Marinho, em emenda 
de idêntico teor, oferecida pe,rante a CCJ, "se a 
Constituição estipula, no art. 175, que incumbe ao 

I 
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poder público, na forma da lei, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, sempre através 
de licitação, a prestação de serviços públicos não 
pode uma lei sobre determinada área de atividade 
estabelecer inexigibilidade de licitação e delinear 
condições em que ocorre tal situação, como o fazem 
os arts. 91 e 92 do projeto. Não se dirá que a Emen­
da Constitucional nQ 8, de 1995, a respeito de teleco­
municações, autorizou a lei a dispor sobre a organi­
zação dos serviços, a criação de um órgão regulador 
e outros aspectos institucionais. Sem dúvida que o 
fez. Mas a Emenda n° 8 não permitiu, nem podia 
permitir que se violasse a Constituição. E a propósito 
de licitação e contratação não inovou no plano dos 
serviços de telecomunicações. Apenas autorizou a 
lei a regulá-los, vale dizer, a discipliná-los, respeita­
das as normas constitucionais gerais, e as específi­
cas sobre licitação e contratação. Essas normas se 
consubstanciam nos arts. 22, XXVII e art. 175, que 
não foram alteradas. O que está no projeto, nos arti­
gos reproduzidos nem é poder discricionário. É arbí­
trio, disfarçado em regra legal". 

Associando-nos aos judiciosos argumentos do 
Senador Josaphat Marinho, defendemos a supres­
são dos dispositivos assinalados. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997.-

EMENDA Nº 43-PLEN 

Suprima-se a expressão "e inviável ou", cons­
tante do caput do art. 91 e, conseqüentemente, seja 
expungido o § 1 º do mesmo artigo. 

Justificação 

É absolutamente temerária a expressão, em 
face da flexibilização adotada quanto às regras licita­
tórias previstas nesta lei. Pode servir o conceito de 
inviabilidade para acobertar uma outorga a um pre­
tenso "monopólio natural", absolutamente indesejá­
vel. Ademais, se considerarmos a hipótese de reali­
zação de licitações internacionais, é bastante impro­
vável que a condição fixada - apenas um interessa­
do puder realizar o serviço nas condições estipula­
das - se' verifique. Por tais motivos, defendemos a 
supressão da expressão. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 44-PLEN 

Acrescentam-se ao art. 9~ do projeto os se­
guintes incisos, conforme a numeração que couber: 

- condiçoes de confidencialidade e de 
neutralidade para com o usuário; 

- normas e padrões técnicos; 

- p'rescrições relativas à proteção do 
meio-ambiente, a posturas urbanas, à utili­
zação ou 'compartilhamento de outras infra­
estruturas públicas; 

- a contribuição da outorgada para 
pesquisa e para a formação de recursos hu­
manos em telecomunicações, no Brasil; 

- a utilização das freqüências alocadas, 
das receitas devidas pela concessão, assim 
como as taxas a pagar pelas atividades de 
controle fiscalização a cargo da Agência; 

- a alocação de números e blocos de 
número, conforme o Plano de Numeraliza­
ção estabelecido pela Agência, bem como 
as taxas a pagar pela manutenção dos ser­
viços necessários ao estabelecimento e fis­
calização desse Plano; 

- o fornecimento de informações ne­
cessárias à elaboração das listas de assi­
nantes; 

- as condições necessárias para asse­
gurar concorrência leal; 

- as condições necessárias para ga­
rantir tratamento igual aos operadores inter-

. . 
nacionais; 

- os direitos e obrigações do conces­
sionário quanto a interconexão, bem como 
as condições para assegurar a interconetivi­
dade dos serviços. 

Justificação 

A experiência internacional e as legislações 
mais recentes de países como Estados Unidos, 
França e outros, demonstram que, num mercado de 
telecomunicações aberto à concorrência, a garantia 
dos interesses nacionais, sociais e individuais repou­
sa num conjunto, ao mesmo tempo claro e rígido, de 
direitos e obrigações das empresas concessionárias. 
O projeto, neste aspecto, pode e deve ser bastante 
aprimorado. Quanto mais explícitas e detalhadas fo­
rem as regras fixadas em contratos, mais se redu­
zem as oportunidades para falhas na prestação dos 
serviços, queixas dos usuários ou do próprio Gover­
no, querelas judiciais etc., ao mesmo tempo em que 
mais seguras podem se sentir as próprias conces­
sionárias, por bem conhecerem os seus direitos e 
obrigaçoes. Dentre os itens que devem ser acres­
centados ao Art. 93 - todos inspirados em regras si­
milares que podem ser encontradas nas legislações 
de países que sediam as maiores operadoras mun­
diais -, dois merecem especial destaque para co­
mentário. Um deles trata da contribuição que o con­
cessionário deverá aportar para o desenvolvimento 
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tecnológico e a formação de recursos humanos em 
telecomunicações, no Brasil. Essa contribuição po­
derá variar, na qualidade ou quantidade, conforme o 
tipo de contrato, a natureza do serviço, os interesses 
e possibilidades do contratado, mas deixará claro 
que a concessão, a alguma empresa de telecomuni­
cações, de um mercado para exploração lucrativa, 
impõe-lhe não somente os deveres da universaliza­
çao e outros, mas também uma contribuição direta 
ao desenvolvimento tecnológico e industrial do País. 
Esta contribuição poderá ser na forma de algum per­
centual sobre a receita ou lucro, a ser dotado a al­
gum fundo específico; de verbas ou doações para 
universalidade e centros de pesquisa; de instalarão 
e manutençao de laboratórios e centros de formação 
no Brasil; de compras firmes, à indústria brasileira, 
de algum produto desenvolvido em parceria etc. Ou­
tro item importante refere-se às regras de numerali­
zação. A proposição apenas diz que "a Agência dis­
porá sobre os planos de numeração dos serviços, 
assegurando sua administração de forma não discri­
minatória e em estímulo à competição, garantindo o' 
atendimento aos compromissos intemacionais· (Art. 
151). Ora, considerando-se a necessidade se fixar 
regras padronizando os sistemas de numeração, 
seja para beneficiar o usuário, seja para se assegu­
rar a interconexão, há que se extrair do concessio­
nário obrigações contratuais relativamente a essas 
regras. Com certeza, a definição e fiscalização de 
Planos de Numeralização tomar-se-ão não só uma 
das mais complexas e permanentes atividades da 
Agência, como uma das mais necessárias social­
mente falando, daí se justificando a inclusão do ra­
teio dos seus custos entre as obrigações dos con-

• •• cesslonanos. 
Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 

Eduardo Outra. 

EMENDA N2 45 - PLEN 

Suprima-se a expressão "ou por uma empre­
sa", constante do § 32 do art. 111 do projeto. 

Justificação 

O exercício da intervenção por empresa repre­
senta uma afronta ao princípio da impessoaiidade e 
ao primado da livre concorrência que se pretende 
sejam norteadores do novo modelo de telecomunica­
ções. Por esse motivo toma-se imperativa a supres­
são da expressão epigrafada, para que os objetivos 
consignados na lei sejam observados e cumpridos. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Jú­
nia Marise 

EMENDA N2 46 - PLEN 

Suprima-se o vacábulo "empresa", 
do caput do art. 118 do projeto. 

Justificação 
.-

constante 

Na medida em que estamos permitindo que "c0o-

perativas· possam atuar na prestação de serviços de te­
lecomunicações concedidos, a supressão da palavra 
"el1lJresa", neste dispositivo, é corolário de emendas 
anteriores no sentido da tese que advogamos. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
• 

Eduardo Outra. 

EMENDA N2 47 - PLEN 

Suprima-se o termo "simplificado" do Art . .'119. 

Justificação 

Não há justificativa razoável para um procedi­
mento licitatório simplificado, enquanto a lei estiver a 
prever a indeterminação da permissão, conforme 
dispõe o art. 124 do projeto. Por tal motivo, advoga­
mos a supressão da expressão em epígrafe. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA N2 48 - PLEN 

Suprima-se o art. 124 do projeto 

Justificação 

o art. 124, mantida sua redação, permite a 
prestação do serviço por prazo indeterminado visto 
que a definição de "situação excepcional" é extrema­
mente vaga e flexível. Ademais, a indeterminação é 
forma de se burlar a mão forte do poder público per­
mitente, fazendo com que a permissão adquira sta­
tus de coisa privada, o que seria inadmissível no se­
tor de telecomunicações. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA N2 49 - PLEN 

Suprima-se o art. 125 do projeto 

Justificação 

O regime permissionário a que alude o disposi­
tivo deve ser objeto de previsão legal, em sentido 
estrito. Ademais, o anunciado ·princípios gerais e ob­
jetivos desta lei" é vago, conferindo-se à Anatei prerro­
gativa que invade competência do Congresso Nacio­
nal. A Constituiçao, mesmo após a Emenda Constitu­
cional n2 8, não autorizou à lei delegar a órgao admi­
nistrativo função legislativa, e que, no caso é própria 
do Congresso Nacional (Art. 48, XII e art. 175). 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. -

• 

• 
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EMENDA Nº 50 - PLEN 

Dê-se ao inciso II do art. 128 do projeto a se-
, 

guinte redação: 

II - nenhuma autorização será negada, 
salvo por motivo relevante, devidamente jus­
tificado. 

Justificação 

A decisao negativa de outorga de autorização 
deve, além de ser excepcionada pela relevância, ser 
devidamente justificada, de forma a não tomar o âm­
bito de ação discriminaria da Administração em esfe­
ra de arbitrariedade. Por tais razões, confiamos no 
acolhimento da presente emenda. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 51 - PLEN 

Suprima-se o parágrafo 2º do art. 131 do proje-
to. 

Justificação 

Não é justificável que serviços de telecomuni­
cações sejam realizados sem que, pelo menos, se­
jam objeto de outorga de autorização pelo poder pú­
blico. A autorização é precária e seu procedimento 
de outorga é célere. Por isso, pode e deve ser consi­
derada em relação aos serviços mais simples. O que 
não se admite é que o outorgante deixe de monitorar 

• • serviços nessa area. 
Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 

Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 52 - PLEN 

Dê-se ao art. 147 do PLC nº 24, de 1997 a se­
guinte redação: 

Art. 147 A Agência estabelecerá e ge­
renciará o Plano Nacional de Numeraliza­
ção, de modo a garantir acesso igual e sim­
plificado dos usuários às diferentes redes e 
serviços prestados em regime público, atra­
vés da equivalência nos formatos de nume­
ralização. 

• 

§ 1 º A Agência atribuirá às prestado-
ras, os prefixos, números e bloco de núme­
ros, em condiçoes objetivas, transparentes e 
nao discriminatórias. 

§ 2º Após dois anos de vigência da 
presente lei, todo usuário que trocar de pres­
tadora, sem sair da sua área de concessão, 
terá direito a conservar o seu número. 

', . 

§ 32 Após cinco anos de vigência da 
presente lei, qualquer usuário que o desejar 
po~erá obter da sua prestadora um número 
quê lhe pe,rmita trocar, a qualquer momento, 
seja de pr~st~dora, seja de área de conces­
sao, seja de ambos. 

§ 42 As condiçoes técnicas necessá­
rias para o atendimento ao estipulado nos 
§§ 2º e 3º deste artigo, constarão dos con­
tratos de interconexão que as prestadoras 

• 

deverão acordar entre si. 

§ 5º Os custos incorridos pelas presta­
doras para atender ao disposto nos §§ 2º e 
3º deste artigo, serão negociados entre elas 
e estarão previstos em seus respectivos 
contratos de interconexão. 

§ 6° Os custos incorridos pela Agência 
na elaboração e fiscalização do Plano de 
Numeralização serão rateados entre as 
prestadoras e constarão de seus respectivos 
contratos de concessão. 

Justificaçao 

A substituição de um regime monopolista por 
outro, concorrencial, nas telecomunicaçoes públicas 
fez emergir o crucial problema de compatibilizar dis­
tintos padrões de numeralizaçao que podem ser 
adotados por diferentes prestadores. Para o usuário, 
o número deve permanecer transparente, padroniza­
do, de fácil acesso e memorização, como o era no 
tempo do monopólio. Caso precise mudar-se de en­
dereço, a eventual mudança de número nao lhe de­
verá causar maiores transtornos que as já conheci­
das no atual regime. Muito menos, padrões diferen­
tes de numeração não se poderão constituir em obs­
táculos inibidores do desejo do usuário de trocar de 
prestadora, caso resolva aproveitar-se das novas 
oportunidades para ele abertas pelo regime competi­
tivo. Por isto - para proteger os interesses do usuá­
rio - uma das principais incumbências da Agência 
será definir e gerenciar o Plano Nacional de Nume­
ralização, ao qual todas as concessionárias obede­
cerão. As obrigações técnicas e financeiras das con­
cessionárias em termos de padronização do número 
serao fixadas em seus contratos, cabendo-lhes tam­
bém arcar com os custos incorridos pela Agência na 
execuçao desses serviços, conforme, aliás, já está 
consagrado nas legislações dos Estados Unidos 
(Telecommunications Act of 1996, Sec 101, c) e da 
França (Lo i nº 96-659, Section 6, Art. L. 34-10). É de 
estranhar que um ponto tão importante para a intro-
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dução de um ambiente competitivo nas telecomuni­
cações, seja tratado de modo superficial na proposi­
ção, mais preocupada, neste caso específico, com 
um pseudo-estímulo à competição, do que com a 
defesa dos interesses dos usuários. Para inverter 
esta lógica, enfatizando a proteção que o Plano de 
Numeralização dará aos interesses do usuário -
sem prejuízo, é lógico, da consolidação de um am­
biente competitivo sadio - propõe-se a modificação 
do texto original. Os seus parágrafos detalham como 
será implementado o Plano, sempre em benefício do 
usuário. Quer-se explorar os avanços tecnológicos 
para levar até o usuário vantagens com as quais ain­
da não podia contar através das atuais tecnologias 
(a serem substituídas) como, por exemplo, a de le­
var consigo o próprio número, mesmo que mude da 
região domiciliar, sem falar de mudança de presta­
dora. Prevê-se um período de dois a cinco anos para 
que as concessionárias possam introduzir as tecno­
logias necessárias em seus sistemas, bem como 
concertarem entre si os acordos técnicos e financei-

, . 
ros necessanos. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA N° 53-PLEN 

Altere-se a expressão "será" por "poderá ser" 
no § 2º do art. 172 do projeto. 

Justificação 

A redação originalmente proposta subtrai do 
poder público o crivo de conveniência, sobretudo 
quando, em face da inexigibilidade de licitação, es­
pecialmente por "inviabilidade", como definido no art. 
91, § 1 Q do projeto, a outorga conferiria imenso po­
der ao concessionário, desafiando até mesmo impe­
rativos da segurança nacional. Por esses motivos, é 
aconselhável transformar o que está descrito como re­
gra imperativa, cogente, em faculdade do poder público. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 54-PLEN 

Suprima-se a expressão "e a desestatização", 
constante do art. 186 do projeto e, em conseqüência, 
seja a mesma expungida dos arts. 187, caput, 188, 
190, caput, 195, 196, bem como suprimidos os arts 
191,192,193,194,197,198,199,200,201,202,203, 
204, 205 e 206, renumerando-se os demais. 

Justificação 

Estranhamente, o projeto propõe, antes mes­
mo da eficácia do novo arcabouço institucional da 

área de telecomunicações, a desestatização de todo 
o Sistema T elebras. A par da impossibilidade de mo­
nitoramento do processo pelo órgão regulador do se­
tor, pois fica, pela lei, o Poder Executivo autorizado a 
proceder a privatização das empresas estatais, ante­
cedentemente à instalação da Agência Nacional de 
Telecomunicações, o propósito é temerário. Com 
efeito, o cenário que se antevê é o de substituição 
de um monopólio estatal, com descentralização ad­
ministrativa, por monopólio regionais, na exploração 
de serviços locais. Embora seja louvável o discurso 
da competição, sabe-se que a relação de custolbe­
nefício, considerada a escala da demanda no territó­
rio brasileiro (como de resto tem se verificado em 
todo o mundo) não levará ao modelo de disputa de 
mercado preconizado. Quando muito - apenas para 
argumentar, pois cremos, firmemente, que a fase 
monopólica, reconhecida na Exposição de Motivos 
do projeto governamental, mas dita "transitória", não 
só viria para ficar, como, paulatinamente se amplia­
ria por técnicas de merges and acquisitions - te­
ríamos embates duopólicos, nos quais as concentra­
ções entre operadoras se sobreporiam à vontade da 
lei e à ação do órgão regulador. 

Essa preocupação justifica a restruturação do 
Sistema Telebras com a constituição de empresas 
regionais, que possam, junto com novos outorgados 
da iniciativa privada, intervir no domínio econômico, 
para que sejam cerceados os abusos decorrentes 
do controle do mercado, em ofensa ao princípio da 
livre iniciativa. Esse, aliás, é o cenário que o próprio 
governo anuncia para a área petrolífera, na qual se 
verificariam os mesmos problemas aqui relaciona­
dos. 

Soma-se a isso a preocupação com a privatiza­
ção por "esvaziamento" da Embratel, com a possibi­
lidade de outorga de óbitas de satélites à iniciativa 
privada, conforme dispoe o art. 172 e consoante dis­
posições de tratado internacional ajustado no âmbito 
da OMC, e recentemente assinado em Genebra, em 
nome do Brasil, pelo Embaixador Celso Lafer, ainda 
dependendo de ratificação pelo Congresso Nacional. 
Vulnerável, desde logo, na operação de serviços lo­
cais, mais vulneráveis ainda ficaríamos, sob o jugo 
de grandes conglomerados privados, verdadeiros 
donos das comunicações, que, eventualmente, po­
deriam adquirir o domínio dos serviços de longa dis­
tância. 

Note-se que o que estamos a propor nada tem 
de diferente das linhas para o setor de telecomunica­
ções, desenhadas pelo entao candidato Femando 
Henrique Cardoso, em seu Programa Mãos à Obra, 

{ 

.. 

• 



Julho de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira) 1 13797 

notadamente às páginas 56, 202 e 205, onde o atual 
Presidente da República defendia a preservação e 
presença do Estado no domínio econõmico, em 
áreas estratégicas, como o setor de telecomunicaçõ-
es. 

Que razões teriam motivado à base governista 
a romper com os paradigmas do programa de gover­
no eleito em 94? Não sabemos. Mas, ironicamente, 
cumpre-nos, por essa emenda, resgatar compromis­
sos de campanha do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso, para que não se sinta a parcela da popula­
ção que empenhou seu apoio ao agrupamento políti­
co que hoje conduz os destinos da Nação, vítima de 
mais um estelionato eleitoral. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA NII 55-PLEN 

Dêem-se aos arts. 187 e 188 do projeto as re­
dações seguintes, suprimindo-se, em conseqüência, 
os arts. 191, 192,193,194,197,198,199, 200,201, 
202, 203, 204, 205 e 205, bem assim alterando-se a 
expressão "e a desestatização" para "e a descentra­
lização", constante do caput do art. 190 e dos arts. 
195 e 196: 

Art. 187. Sem prejuízo do regime de 
cqmpetição previsto por esta lei, à Teleco­
muniêaçoes Brasileiras S. A. - Telebras, 
empresa constituída como sociedade de 
economia mista pela Lei nll 5.792, de 27 de 
julho de 1972, é outorgada concessão na­
cional de prestação de serviços prestados 
em regime público, com as missões, encar­
gos e direitos a ela atribuídos por lei, pelos 
planos nacionais de telecomunicações, pe­
los seus cadernos de encargos e outras re­
soluções normativas da Agência Nacional 
de Telecomunicações. 

§ 1 II A T elebras poderá, ressalvados os 
casos de manifesta impraticabilidade ou in­
conveniência, recorrer à execução indireta, 
por delegação setorial ou regional, desde 
que exista iniciativa privada suficientemente 
desenvolvida e capacitada a desempenhar 
os encargos de execução. 

§ 2° A aplicação do critério previsto no 
parágrafo anterior está condicionada, em 
qualquer caso, aos ditames do interesse pú­
blico e às conveniências da segurança na­
cional. 

Art. 188. À Telebras é atribuída a mis-
são e correspondentes encargos de: 

I - instalar e operar uma rede e um 
• 

serviço público, de âmbito e coberturas na-
• • clonais; • 

II - instalar e operar outras redes que 
suportem serviços universais e mandatórias; 

• 

III - fomentar o desenvolvimento tec-
nológico e industrial na área de telecomuni­
cações do Brasil; 

IV - assegurar a interconectividade e o 
acesso das redes abertas ao público em 
todo o território nacional; 

V - instalar e operar todos os serviços 
de telecomunicações prestados em regime 
público. , 

Justificação 

A lei deve estabelecer os princípios e diretrizes 
do modelo de exploração dos serviços de telecomu­
nicações pelo país. Seguindo a tradição dos países 
industrializados que tratam este setor, como área es­
tratégica, o modelo deve tratar de propiciar não só a 
participação da iniciativa privada, mas também a 
atuação do Estado, através das atividades de uma 
empresa única, pública, que cubra as necessidades 
e interesses de todas as regiões. Essa empresa 
deve ter o controle acionário em nome da União, de 
sorte a manter a preocupaçao pela cobertura e uni­
versalizaçao dos serviços e servir de contraponto de 
qualidade para a concorrência entre o setor público 
e a iniciativa privada. Esta empresa estará dotada de 
mecanismos para soltar as amarras legais que hoje 
prendem, aprisionam, todas as demais empresas 
públicas, quanto mais uma empresa que atua em um 
setor tão dinâmico. Por isso propomos a criação de 
um mecanismo de descentralizaçao, por delegaçao 
de serviços à iniciativa privada, nos termos propos­
tos nos §§ 1 II e 2º do art. 187, consoante redação 
oferecida pela emenda. Conseqüentemente, a ex­
pressão "desestatização" deve ser alterada para 
"descentralização", a qual, reafirmamos, garante for­
te participação da iniciativa privada na própria estru­
tura pública de prestação de serviços, sem prejuízo 
do regime de competição. Entendemos que só assim 
é possível facilitar a participação da iniciativa privada -
no setor de telecomunicações, em · regime público, 
mas sem o risco de substituir o regime de monopólio 
público por monopólios privados regionais, como 
pretende a proposição original, com as conseqüên­
cias mais nefastas possíveis para os usuários desse 
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serviço de utilidade pública. Acreditamos, assim, que 
poderemos inserir nosso país no processo de globa­
lização da economia, só que pela porta da frente e 
não pela porta dos fundos. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Lau­
ro Campos. 

EMENDA N2 56 - PLEN 

Acrescente-se ao art. 187 do projeto o seguinte 
§ 22: 

§ 22 - A fusão das empresas que compõem o 
Sistema T elebrás deverá prever mecanismos que 
assegurem a preservação da capacidade em pesqui­
sa e desenvolvimento tecnológico existente. 

Justificação 

A presente emenda visa a criar efetiva possibi­
lidade para sobrevivência e desenvolvimento da tec­
nologia e indústria brasileiras, uma vez instaurado o 
processo de reestruturação do Sistema Telebrás, 

• 

uma vez que, combinada a reestruturação com a pri-
vatização, poderá não haver interesse de eventuais 
aquisitores em patrocinar o desenvolvimento tecno­
lógico nessa área, deixando o país em situação de 
extrema vulnerabilidade em um setor estratégico 
para toda a economia. Por isso, confiamos no acolhi­
mento desta emenda. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra 

EMENDA N2 57-PLEN 

Converta-se o parágrafo único do art. 190 do 
projeto em § 12 , com a redação seguinte, aditando­
se, ainda, os §§ 2° e 3° abaixo expostos: 

§ 12 Para cumprimento do disposto no 
caput, o Poder Executivo criará, no prazo 
máximo de 120 dias, a Fundação Centro de 
Pesquisas e Desenvolvimento, vinculada à 
Agência Nacional de Telecomunicações, 
que absorverá a atual estrutura do Centro 
de Pesquisas da Telebras (CPqD), e terá 
como objetivo: 

I - desenvolver produtos e serviços de 
telecomunicações, inclusive realizando e 
promovendo as pesquisas; e 

II - apoiar a Agência em questões de 
natureza tecnológica e industrial, especial­
mente nas voltadas à normalização e homo­
logação de sistemas, equipamentos, compo­
nentes e programas a serem usadas pelas 
operadoras concessionárias. 

§ 22 - A Fundação referida no parágra­
fo anterior será constituída e mantida pelos 
ativos e bens do atual Centro de Pesquisa 
da Telebràs e, também: 

I - pelas receitas oriundas da presta­
ção de serviços e da transferência de tecno­
logias; 

II - por recursos oriundos do fundo 
previsto no art. 77; 

III - por outras verbas orçamentárias, 
inclusive parcelas resultantes da aplicação 
do disposto no § 5° do art. 218 da Constitui­
ção Federal. 

§ 32 Até a efetiva criação da Fundação 
Centro de Pesquisa e Desenvolvimento fica 
a Telebras - Telecomunicações Brasileiras 
SA responsável pela manutenção e con­
servação dos ativos e bens do atual CPqD, 
respondendo os seus dirigentes, na fonna 
da lei, por açóes ou omissões que possam 
vir a causar a dilapidação ou depreciação 
dos referidos ativos e bens, como uma notá­
vel redução quantitativa e qualitativa dos 
seus recursos humanos. 

Justificação 

A redação que ora se dá ao art. 190, aqui pro­
posto, na verdade, para todos os efeitos práticos, 
transforma o CPqD em uma Fundação, que seria 
vinculada à Agência Brasileira de Telecomunicações. 
Como tal, não seria difícil imaginannos o CPqD vin­
do a assumir um papel semelhante ao Bel! Core, o 
grande centro de pesquisas que atende indistinta­
mente ao conjunto das Baby Bells norte-america­
nas, criado justamente quando da divestiture da 
AT&T. Ou seja, os clientes do CPqD passariam a 
ser, num primeiro momento, os novos operadores 
que nascerão da reestruturação do Grupo Telebrás 
e da introdução do regime competitivo devendo se 
prever, que, no correr do tempo, com incremento da 
competição, venha a prestar serviços (inclusive dis­
putando mercado) para uma gama de empreendi­
mento cada vez mais diversificado. Ancilarmente, o 
CPqD também daria suporte à Agência em ativida­
des de nonnalização e homologação de bens e ser­
viços que se tornarão essenciais às práticas regula­
tórias, sobretudo considerando as futuras necessida­
des de compatibilização e interconexão das redes e 
serviços. A emenda deixa claro a responsabilidade 
da T elebras com a gestão e manutenção do atual 
CPqD, até a sua transformação e assunção pela fu-

, I 
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tura Fundação. O objetivo aqui é tão somente o de tivo à continuidade de suas atividades. Por isso, pro-
responder às justas inquietações sobre o futuro de pomos, claramente, a manutenção do CPqD, na for-
equipamentos e materiais que se encontram em la- ma desta emenda, tendo-se em conta que as legisla-
boratórios, cujas atividades foram encerradas pela ções implementadas nos diversos países que discu-
atual direção da Telebras. Como estamos num pe- tiram o assunto contemplam a boa definição das po-
ríodo de transição, será mais correto permitir que a I(ticas de pesquisa e desenvolvimento. 
futura Fundação, já atuando no novo ambiente com- Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
petitivo, possa melhor definir, de posse de todos os Eduardo Outra. 
recursos materiais e humanos disponíveis, os ru­
mos estratégicos que dará aos seus laboratórios. 
Esta emenda trata ainda dos recursos necessários 
ao financiamento ou suporte do desenvolvimento 
científico e tecnológico nas telecomunicações. 
Quando sabemos que até os Estados Unidos, ape­
sar de toda a sua pujança econômica e dinamismo 
científico-técnico, achou necessário criar um Fun­
do de apoio à pesquisa na sua mais recente legis­
lação sobre telecomunicações, ficamos tranqüilos 
quanto à necessidade, muito maior, de se introdu­
zir um tal mecanismo também no Brasil, de modo 
a garantir o nosso desenvolvimento neste campo, 
em benefício da formação de recursos humanos 
qualificados no país, e da competitividade sistêmica 
da indústria bras;leira. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 58 - PLEN 

Dê-se ao parágrafo único do art. 190 a seguin­
te redação: 

Parágrafo único. Para o cumprimento 
do disposto no caput, será o Centro de Pes­
quisa e Desenvolvimento da TELE BRAS -
CPqD, o responsável pela manutenção e 
aprimoramento desta capacidade. 

Justificação 

A necessidade do estabelecimento de uma po­
lítica de ciência e tecnologia e de pesquisa e de de­
senvolvimento, bem como a manutenção científica e 
tecnológica adquirida, como já tivemos oportunidade 
de assinalar, são fatores de máxima importância na 
discussão do novo cenário nacional para a área de 
telecomunicações. O destino que se reserva ao 
CPqD da Telebras, na proposição, é duvidoso, até 
porque o caput prevê a desestatização da própria 
empresa. Trata-se de um centro de excelência, ver­
dadeiro think tank do setor, um dos cinco maiores 
laboratórios da área de telecomunicações em todo o 
mundo que possui um acervo de conhecimento e ca­
pacidade inventiva que não podem ser desprezados 
ou superados pela falta de vontade política de incen-

EMENDA Nº 59 - PLEN 

Suprima-se o § 2º do Art. 198 do projeto. 

Justificação 

Considerado o papel estratégico do setor de te­
lecomunicações, a informalidade pretendida com o 
referido dispositivo é totalmente desac0nselhável. A 
supressão do referido parágrafo tem por objetivo de, 
dando transparência ao processo, evitar que haja 
possibilidade de monopolização regional nos servi­
ços locais, pelo uso de "testas-de-ferro·, o que facil­
mente poderia se dar com a informalidade de proce­
dimento mediante venda de ações em oferta pública. 
Tendo em vista os objetivos de incentivar a concor­
rência não é justificável a permanência desse pará­
grafo. 

Sala das Sessoes, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 60 - PLEN 

Suprima-se, no art. 201 do projeto a expressão 
"no decurso do processo de desestatização". 

Justificação 

Embora nobre a intenção do autor, é evidente 
que a vedação de aquisição de controles acionários, 
tão-somente no decurso do processo de desestati­
zação, é absolutamente insuficiente. Imediatamente 
após, e não estando ainda instalado o órgao regula­
dor, poderá ocorrer um intensivo e célere processo 
de concentração, à revelia do poder público. Por tais 
razões, propomos a presente supressão. 

-çao: 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. 

C:MENDA Nº 61 - PLEN 

Dê-se ao art. 209 do projeto a seguinte reda-

Art. 209. Dependerão de autorização 
prévia da Agência, na forma do regulamento, 
as transferências de concessão, parciais ou 
totais, que forem necessárias para compatibili­
zar as áreas de atuação das atuais prestado­
ras com o plano geral de outorgas, devendo 
os pedidos ser apreciados com prioridade. 
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Justificação 

o objetivo da ,emenda é fazer com que, desde 
logo, a formatação das' plantas operacionais, ante as 
composições societárias do capital, seja submetida 
ao controle do órgão regulador instituído por esta lei, 
com a finalidade de evitar-se a constituição apriorís­
tica de oligopólios nas áreas definidas no plano geral 
de outorgas. Não se pode ·colocar o carro na frente 
dos bois"; se ao Poder Público caberá elaborar o 
plano geral de outorgas, não há possibilidade de 
ajustes, antes que esse seja configurado. E uma vez 
configurado, impõe-se que os procedimentos de 
compatibilizaçao sejam monitorados pela Agência, 
para que as adequações sejam efetivas. , 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

-çao: 

EMENDA Nº 62 - PLEN 

Dê-se ao art. 216 do projeto a seguinte reda-

Art. 216. Esta lei entra em vigor na 
data da instalação da Agência Brasileira de 
Telecomunicações, nos tennos do art. 10 e 
observada a edição da lei a que alude o art. 
11. 

Justificaçao 

Não há sentido da vigência desta lei se dar an­
tes da instalação do órgão regulador, o qual tem, 
dentre outras, a função de regular e fiscalizar a apli­
cação desta mesma lei. Grave seria a aplicabilidade 
da lei, antes do regular funcionamento da Agência 
Nacional de Telecomunicações. Todo o processo de 
privatização previsto no Livro IV do projeto (arts. 186 
e seguintes), dar-se-ia sem o acompanhamento do 
órgão que institucionalmente se investe de prerroga­
tivas de controle do setor dé telecomunicações. Por 
sua relevância, confiamos no acolhimento desta 
emenda pelos nobres Pares. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 63 - PLEN 

Inclua-se, onde couber, no projeto, o seguinte 
artigo, procedendo-se a remuneração dos demais: 

Art... Visando assegurar a democrati­
zação da informação e a sua mais ampla di­
fusão, e objetivando evitar fonnação de mo­
nopólios oligopólios privados, bem como 
outras fonnas de controle da opinião pública 
ou delimitação ao acesso aos meios de co­
municação, fica limitada a 1/3 (um terço) do 

capital a participação em prestadora de ser­
viços de telecomunica ões a: 

I - pessoas físicas ou jurídicas que se­
jam acionistas ou cotistas de empresas con­
cessiónária~ ou permissionárias de serviços 
de ráaio: televisão aberta, televisão por assi­
natura ou qualquer outro serviço de teledifu­
s~o de inforr-nações não poderão ter partici­
pação acionária superior a 1/3 (um terço) em 
empresa que explore serviços de telecomui-

-, caçoes; 

II - as empresas fabricantes de equi­
pamentos de telecomunicações, seus só­
cios, acionistas e dirigentes não poderão ex­
plorar serviços de telecomunicações no Bra­
sil, em percentual superior 1/3 (um terço) do 
capital acionário; 

III - estrangeiros, salvo disposição em 
contrário em ato, acordo, convenção ou tra­
tado intemacional, celebrado pelo Presiden­
te da República e referendado pelo Con­
gresso Nacional. 

Justificação 

Constitui questão nevrálgica que aqui se pre­
tende nonnatizar a da democratização da comunica­
ção. A intenção da emenda ora proposta é a de não 
pennitir o surgimento de monopólios ou oligopólios 
ou quaisquer outras fonnas de controle ou domínio 
da oponião pública. Note-se que nao há motivação 
xenófoba, estando o inciso III em confonnidade com 
a adesão, pelo govemo brasileiro, á recente concer­
tação, no âmbito da OMC (Organização Mundial do 
Comércio), a qual estabelece a abertura dos merca­
dos de telecomunicações dentre seus signatários, 
até o ano de 2005. por outro lado, a emenda é con­
sentânea com os objetivos governamentais de evi­
tar, a toda prova, o processo de concentração no se­
tor de telecomunicações e, sem sentido inverso, esti­
mular a livre concorrência. Certo da compreensão 
dos relatores para esta importante contribuição, es­
tamos conscientes do acatamento desta emenda. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1998. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 64-PLEN 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. O Poder Executivo encaminhará ao Con­
gresso Nacional, no prazo máximo de 120 (cento e 
vinte) dias, projeto de lei dispondo sobre as empre­
sas exploradoras do serviço móvel celular, consti-

c 
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tuídas em virtude do art. 52 da lei nº 9.295, ocorresse após apreciação das emendas, eu me re-
de 19 de julho de 1996. servaria para variar de compreensão. Não poderei 

Justificação 

A presente emenda é consectário de outra, 
pela qual se propõe a reestruturação da Telebrás 
(ar. 187), com previsão de substituição do processo 
de desestatização por outro de descentralização, em 
que se faculta à iniciativa privada a operação no se­
tor, por meio de delegaçoes. Assim, com o acolhi­
mento daquela emenda, toma-se necessário seja re­
vista a posição institucional daquelas empresas de 
telefonia celular móvel, constituídas sob a égide do 
art. 52 da lei n2 9.295, de 19 de julho de 1996, para 
que, se adequem ao modelo aqui sugerido. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Cartas Magalhães) 

- Os pareceres dos Srs. Relatores serão apresenta­
dos após o encerramento da discussão, tendo em 
vista que nesta oportunidade ainda poderão ser 
apresentadas emendas. 

Em discussão o projeto, em turno único. {Pau-
sa.) 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presiden­
te, peço a palavra para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Cartas Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFl- BA. Para 
discutir. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, 
srªs e Srs. Senadores, perante a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, apresentei cinco 
emendas a este projeto. Fixei diferentes pontos que 
me pareceram contrários à Constituição. Ofereci as 
devidas justificações. Não obstante, foram recusa­
das todas essas emendas, como recusadas foram 
as demais dos diferentes Senadores. 

Como a votação das emendas foi posterior à 
discussão e votação do projeto, ali nas Comissões, 
abstive me de votar. Não renovei, no plenário, as 
emendas. A experiência me indica que não devo to­
mar atitudes inúteis. É evidente que pela votação ali 
ocorrida, e que tudo indica aqui se reproduzirá, as 
emendas não serão aceitas. 

Vou, portanto, de qualquer modo, aguardar a 
apreciação das matérias. Como, pela orientação re­
gimentai, o projeto vai ser votado antes de conheci­
do o resultado das emendas e, como a respeito des­
ses resultados, não se me afigura dúvida arrazoável, 
terei que votar contra o projeto. 

Desde que não se fazem as alterações que se 
me afiguram devidas, necessárias, sou compelido, 
diante de inconstitucionalidades que fundadamente 
argüi, a repelir o projeto. Se a votação do projeto 

fazê-Io, entretanto, diante da norma regimental que 
primeiro vota o projeto, e, como disse, ao que pare­
ce, tudo indica que este será consagrado e as emen­
das rejeitadas. 

Aqui, portanto, sou compelido, de princípio, a 
votar contra. Pela discussão que se travou nas Co­
missoes, é evidente que o projeto contém inconstitu­
cionalidades e inconveniências manifestas. 

Um pensador ilustre escreveu que "as leis são 
a educação dos homens maduros". Quando, porém, 
as leis não têm essa qualidade, não podem servir à 
educação das gerações menos amadurecidas. 

Tenho a impressão de que este projeto se in­
veste dessa impropriedade. Sendo assim, quero an­
tecipar que, não aceitas as emendas, serei compeli­
do a votar contra o projeto. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- Continua em discussão. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Sr. 
Presidente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Senador Antonio Cartos Va­
ladares. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES 
(BlOCOIPSB - SE. Para discutir. Sem revisao do 
orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, 
muito embora a advertência e a previsão do Senador 
Josaphat Marinho tenham realmente sentido, ou 
seja, que estaremos regando terra menos fértil apre­
sentando emendas que não produzirão efeitos, acre­
dito que o Senado não pode se eximir do seu papel 
de órgão revisor das proposições oriundas da Câma­
ra dos Deputados, porque é esse o nosso dever 
constitucional. 

Com ou sem sucesso, a Oposição jamais dei­
xará de executar, na íntegra, os seus objetivos, com 
base na Constituiçao e nas leis vigentes. 

A Câmara dos Deputados, efetivamente, com 
relação a este projeto, fez um trabalho merecedor de 
aplausos. O Governo Federal, ou seja, o Chefe do 
Executivo, enviou àquela Casa o projeto original com 
apenas 23 artigos, e esta proposição, depois de es­
tudada pelos Srs. Deputados, resultou nesta que 
chegou ao Senado com 216 artigos. Isso significa di­
zer que a Câmara dos Deputados realmente estu­
dou a matéria e melhorou a mesma substancialmen­
te. Mas existem ainda alguns pecados que precisam 
ser consertados, do contrário, a lei chegará à sua vi­
gência com falhas, imperdoáveis. 
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Vejamos, somente para destacar alguns dispo­
sitivos deste projeto que passou na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania sem ter qualquer 
emenda aprovada, apesar do esforço de quantos ali 
participaram daquela Comissão, inclusive dos Sena­
dores da base de sustentação do Governo, como o 
Senador Josaphat Marinho, que apresentaram 
emendas com o objetivo de dar uma aparência me­
lhor a este projeto gigantesco das telecomunicações. 

O art. 14, no seu § 1º, dá o timbre autoritário do 
Ministério das Comunicações, pois estabelece que o 
funcionário requisitado pelo Ministério das Comuni­
cações não pode recusar, de maneira alguma. Supo­
nhamos que o funcionário esteja trabalhando na 
Educação, exercendo um papel preponderante na 
elaboração de projetos para Estados e Municípios e, 
de repente, o Ministro das Comunicações resolve 
requisitá-lo. O funcionário não deseja ir, mas a sua 
requisição é irrecusável por ter sido determinada, se­
gundo o artigo, pelo Ministro de Estado das Comuni­
cações e pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Ci­
vil. S. E)(-!s serão os donos da Administração Pública 
Federal. A meu ver, somente em época de guerra tal 
dispositivo poderia ser utilizado; numa situação de 
calamidade pública, aí, sim, seria irrecusável. Ora, 
qual é a calamidade que existe no setor de teleco­
municações que obrigue o funcionário, sendo requi­
sitado, a aceitá-Ia? Agora, com a quebra da estabili­
dade do servi90r público, se não o fizer, será auto­
maticamente demitido, graças ao Ministro de Estado 
das Comunicações e ao Ministro de Estado Chefe 
da Casa Civil. 

Outro artigo que diz bem do espírito autoritário 
que predomina hoje no Governo social-<1emocrata 
de FHC é o art. 15. 

Art. 15. A fixação das dotações orça­
mentárias da Agência na Lei de Orçamento 
Anual e sua programação orçamentária e fi­
nanceira de e)Çecução não sofrerão limites 
nos seus valores para movimentação e em­
penho. 

Quer dizer, o Ministério da Educação tem limi­
tes, o Ministério da Saúde tem limites, as suas ver­
bas podem ser contingenciadas, as suas dotações 
poderão sofrer reduções; mas o todo-poderoso Mi­
nistério das Comunicações não pode sofrer limitaçõ­
es no uso das suas dotações. 

Seria melhor, Sr. Presidente, como a privatiza­
ção está em voga, a privatização é moda, votarmos 
um projeto privatizando o Ministério das Comunica­
ções; aí o Congresso Nacional nao teria poder de 
controlar as verbas daquele Ministério. O Ministro de 

Estado seria o presidente de uma empresa privada. 
Ora, só falta colocarem isso no Projeto de Teleco-

. -mUnlcaçoes. 
De modo, Sr. Presidente, que sei que as emen-

• 
das da Oposição serão derrotadas, mas fica aqui o 
meu registro, o meu protesto, que já foi, por meio de 
outros Senadores, evidenciado na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, inclusive a palavra 
abalizada do professor constitucionalista, merecedor 
do nosso respeito, Senador Josaphat Marinho, do 
Estado da Bahia, que, de forma sábia e inteligente, 
mostrou por A+B as incoerências, as distorções des-. 
se projeto, apresentando emendas que ali foram der­
rotadas. 

Entretanto, de antemão, Sr. Presidente, além 
das emendas, já temos prontos alguns destaques. O 
Governo vai vencer, mas vamos lhe dar muito traba­
lho. Nenhuma vitória pode chegar a qualquer um 
sem trabalho. Então, vamos suar à camisa, vamos 
trabalhar porque é assim que queremos o Senado. 
Em plena manhã de quinta-feira, o Presidente do 
Congresso Nacional e Presidente desta Casa, Sena­
dor Antonio Carlos Magalhães, numa prova evidente 
de que quer trabalhar e quer que esta Casa funcio­
ne, nos reuniu hoje pela manhã para aqui cumprir­
mos o nosso dever. 

Como Senador, não apenas do Bloco de Opo­
sição, entendemos que o Govemo Federal comete 
um grande pecado ao impor a esta Casa uma posi­
ção de submissão. A Câmara dos Deputados trans­
formou um projeto de 23 artigos em 216 artigos. Não 
podemos mudar nem uma vírgula, nem um ponto e 
vírgula, nem acrescentar nada; é um projeto intocá­
vel no Senado Federal. 

Sr. Presidente, esta Casa passou mesmo a ser 
um mero carimbador, um cartório da Câmara dos 
Deputados. É lamentável! 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDEN' E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra ao nobre Senador Lauro Cam­
pos ou ao Senador José Eduardo Outra. (Pausa.) 

Com a palavra o Senador Lauro Campos. 
O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT - DF. Para 

discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
srªs e Srs. Senadores, gostaria de estar completa­
mente equivocado. Depois de muito tempo preten­
dendo entender o que se passa neste País - as 
transformações apresentadas pela onda neoliberal, 
os seus fundamento~, a forma pela qual a criação 
dessas Agências se repetem como se um grande 
molde as produzisse - , tentando entender como, 
num período pequeno de tempo, um país que lutou 

•• 
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sempre para transformar a sua produção primária, ção, de acesso aos serviços de telecomunicações, 
agropecuária, dependente em um processo comple- com padrões de qualidade e regularidade adequa-
to o mais possível e independente, onde as forças dos a sua natur~za, em qualquer ponto do território 
produtivas pudessem beneficiar o brasileiro coletivo, nacional; a libefdade de escolha de sua prestadora 
o trabalhador, as camadas sociais que participassem de serviços. Como uma população como a nossa 
desse processo de produçao, de repente, foi produ- poderá escolher, poderá optar pelos video-fones, 
zindo, no plano político, a ditadura e a violência ca- pelos telefones e meios de comunicação de alto cus-
pazes de modelar uma demanda social, criando um to, quando realmente não tem acesso sequer aos 
perfil de demanda em que os ricos, cada vez mais ri- impulsos mais baratos da telefonia mais antiquada e 
cos, pudessem se beneficiar, usufruir privilegiada- arcaica que aí ficará? 
mente dos resultados, da dinâmica da produção. Podemos deduzir, portanto, que o Governo re-

Ao mesmo tempo, vimos os recursos da saúde, conhece como fato inarredável e irremovível essa 
da educação e do social sendo canalizados para demanda antagônica e desumana que se cristalizou 
essa acumulação selvagem. Assim, foi-se consti- ao longo de nosso processo histórico e adapta, ago-
tu indo uma espécie de Retrato de Dorian Gray, que ra, a oferta aos serviços, a oferta de produtos e mer-
é, sem dúvida alguma, o retrato da nossa demanda cadorias de luxo importadas para os consumidores 
social antagônica: os pobres cada vez mais pobres e de alta renda. E o resto que não foi exportado, o lixo 
cada vez mais excluídos. Isso antes era objeto final que permaneceu invendável se destinará àquela ralé 
das preocupações sociais de todos os partidos que que não tem condições de acesso, de exercer a sua 
visavam transformar e humanizar o Brasil; transfor- liberdade de consumidor soberano. Liberdade de 
mar o trabalhador coletivo, dando-lhe acesso aos consumidor soberano - palavras neoliberais. 
bens da vida. O modelo se repete, porque se conformou com 

De repente, verifico que o Govemo que aí está esse perfil do consumidor antagônico brasileiro, que 
se rendeu a essa demanda; não quer alterá-la. E o é o resultado, a expressão e a objetivação dos nos-
que estamos fazendo em todos os setores, no das sos desníveis de repartição da renda nacional, das 
Telecomunicações, no da Educação, no da Saúde _ nossas discrepâncias em relação à distribuiçao da 
em todos os setores o mesmo modelo se repetirá _ renda no País, da propriedade, do saber, do poder. 
é tornar intocável o perfil da demanda. Não é preciso A modernidade atual, por meio desses meca-
mudar a repartição da renda, é preciso, apenas, veri- nismos que estão sendo postos em ação e legitima-
ficar e nos rendermos ao fato tido como acabado de dos pelas mudanças da Constituição, é a mais rea-
que existe uma elite no Brasil de consumidores nível cionária que já houve em qualquer momento. Nada 
A, de consumidores internacionais, de padrão de será mudado. Por isso, está se adequando todo o 
renda e de exigências internacionais, aos quais o sistema produtivo, todas as instituições, para que o 
sistema elitizado, a Banda B da telefonia celular, as consumidor coletivo, os privilégios sociais permane-
escolas de nível intemacional, os hospitais que es- çam imutáveis e se fortaleçam através das indústrias 
tão aqui e que para aqui virão, trazendo a atenção a de carros, das indústrias de luxo, das indústrias de 
esse mercado da doença elitizada, da doença rica, telefonia celular, que são, na realidade, prioritárias 
da doença gorda e, obviamente, para manter essa em nosso sistema. 
estrutura desse consumidor coletivo, diante do qual Muito obrigado, Sr. Presidente. 
o Govemo se rendeu, que nao procura mais trans- O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi-
formá-lo; é preciso criar-se também um sistema in- dente, peço a palavra para discutir. 
termediário, um SUS subvencionado, um ensino pri- O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
vado subsidiado, para atender aos consumidores de - Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Du-
classe média, aos consumidores de carros usados - tra. 
usados por aqueles que constituem os elitizados, mi­
noritários e privilegiados da faixa da telefonia "B", da 
faixa dos hospitais H A", da faixa do ensino de exce­
lência. 

Finalmente, lá embaixo, para o populacho, 
para aqueles que nao têm acesso ao mercado, que 
não podem exercitar o seu direito, que aqui está ga­
rantido no papel, de escolher os meios de comunica-

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT­
SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, mais uma vez o 
Senado se depara com uma matéria que tem um 
grau de complexidade aprofundado, com 216 arti­
gos, e vamos votá-Ia em regime de urgência. 

Estamos cada vez mais sendo pautados pAla 
lógica de que a eficiência do Congresso Nacional se 



13804 Sexta-feira I I DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 1997 

mede pela quantidade de matérias votadas, pela ra­
pidez com que isso acontece. O Congresso Nacio­
nal, de repente, é transformado numa espécie de li­
nha de montagem; a eficiência é medida pela produ­
tividade no sentido da quantidade de leis que elabo­
ramos. 

Estamos vendo isso nesta Convocação Ex­
traordinária. Como a imprensa critica os Deputados 
e os Senadores pelo fato de receberem três salários 
durante o mês, temos que responder a essa votando 
cinco, seis, sete matérias no menor espaço de tem­
po possível. Penso que estamos com uma visão er­
rada do que seja eficiência do Congresso Nacional 
e, particularmente, do Senado Federal. 

Essa realidade se mostra ainda mais visível no 
momento em que estamos votando, hoje, o projeto 
que regulamenta as telecomunicações. Vamos votar, 
na terça-feira, o projeto que regulamenta petróleo. 
Nos dois projetos, está prevista a criação de Agên­
cias; nos dois projetos há um balizamento de um 
eixo com algumas semelhanças. No entanto, o Se­
nado, quanto à questão das Agências, vai tomar de­
cisões diferentes em relação a telecomunicações e a 
petróleo, porque não pode voltar para a Câmara, 
não pode atrasar. O Senado, mais uma vez, vai ter 
que assumir o papel de carimbador. 

No caso específico deste projeto, o discurso do 
Governo tem sido sempre, ao justificar suas refor­
mas, tanto na Constituição, quanto na legislação or­
dinária, o de que ele está sendo coerente com o seu 
programa e que aqueles que são contra as propos­
tas do Governo são os derrotados nas eleições de 
1994, são os que estão na contramão da história, 
são os que estão contra aquilo que o povo brasileiro 
escolheu nas eleições de 1994. 

Este projeto estabelece uma autorização gené­
rica e irrestrita para o Governo privatizar todas as 
"teles", privatizar a Embratel e fazer o que quiser 
com elas. Mas não foi isso o que o povo brasileiro 
votou em 1994. Pelo menos, não foi com isso que o 
Presidente da República se apresentou ao eleitorado 
nas eleições passadas. 

Está aqui o meu novo livro de cabeceira: o 
"Mãos à Obra", que é a proposta de governo do en­
tão candidato Fernando Henrique Cardoso. Neste li­
vrinho estão, em três páginas, as linhas que o Go­
vemo prometia ao povo com relação a telecomunica­
ções e política de privatização. Nas páginas 55 e 56, 
nas diretrizes gerais para organização institucional 
do setor, está lá, no capítulo de telecomunicações: 
'preservar a presença do setor público nas áreas es-

tratégicas das comunicações e do desenvolvimento 
tecnológico. " 

Para não parecer que esta é uma frase perdida 
ao longo do livro, lerei o que é dito mais à frente, na 
página 202, no capítulo das privatizações. Está dito 
lá q!Je: 

O papel do Estado como produtor de 
bens e serviços será mantido nas áreas es­
tratégicas, onde deverá ter a capacidade de 
produzir com eficiência, qualidade e preços 
competitivos. Para tanto, serão promovidas 
mudanças significativas no modelo de 'admi­
nistração das empresas estatais, em espe­
cial com o uso de contrato de gestão. Este 
será o modelo predominante em alguns se-

• 

tores, como o petróleo e alguns segmentos 
de telecomunicações. 

E não fica só nisto. Mais à frente, na página 
205, quando justificava a emenda que flexibilizava o 
monopólio das telecomunicações, estava dito: 

Propor emenda à Constituição para fle­
xibilizar o monopólio das telecomunicações, 
mantendo a União a capacidade de coorde­
nar os investimentos, segundo os interesses 
nacionais e preservando o papel do setor 
público nas áreas estratégicas e de desen­
volvimento tecnológico do setor. 

Portanto, o programa com o qual o Presidente 
da República se apresentou ao povo em 1994 nao 
era o programa da privatização generalizada. Ele es­
tabelecia a necessidade da presença do setor públi­
co e do Estado como produtor de bens e serviços 
em áreas estratégicas. 

Mas, além disto, além do choque entre as pro­
messas e aquilo que está sendo executado, esta­
mos vendo que, mais uma vez, o Congresso Nacio­
nal está convocado a aprovar um projeto que entre­
ga, de mão beijada, ao Executivo, uma série de prer­
rogativas que são constitucionalmente desta Casa. A 
um Executivo que já dispõe do instituto das medidas 

, o' 

provlsonas. 
No art. 18 deste projeto está dito: 

Art. 18 - cabe ao Poder Executivo, ob­
servadas as disposições desta Lei, por meio 
de decreto: 

I - ...... ..................................... .. ....... ... . 
II - aprovar o plano geral de outorgas 

de serviço prestado no regime público; 
III - aprovar o plano geral de metas 

para a progressiva universalização de servi­
ço prestado no regime público. 

• 

• 

• 
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Sr. Presidente, Srlls e Srs. Senadores, não es­
tamos tratando de filigranas; não estamos tratando 
de atos do Poder Executivo; não estamos tratando 
aqui de normas administrativas que podem, sim, ser 
instituídas pelo Executivo ou pela Agência. Estamos 
aqui tratando de planos de metas, de questões ge­
rais que, obrigatoriamente, têm de ser prerrogativas 
do Congresso Nacional. 

A alegação dos Srs. Relatores, nas Comissõ­
es, para encaminhar contrariamente a esta emenda 
é que isso atrasaria o desenvolvimento e a possibili­
dade de o Brasil entrar na modernidade. Se conti-
nuarmos com essa linha de raciocínio, daqui a pou­
co vamos chegar à conclusão de que o Congresso 
Nacional atrasa o desenvolvimento, de que o Con­
gresso Nacional é um ente nocivo à entrada do Bra­
sil na modemidadp. e no Primeiro Mundo. 

Além disso, existem alguns outros aspectos 
absolutamente preocupantes neste projeto. Outra 
parte do discurso do Governo, de sustentação ao 
projeto, é a questão da competição e da universali­
zação. Estas são as pedras angulares do discurso 
govemamental. No entanto, a universalização é ga­
rantida neste projeto através do inciso I do art. 81, 
combinado com os §§ 22 e 32 do art. 49 e com a 
nova redação do art. 32 da Lei n2 5.070, que garante 
a universalização principalmente com recursos públi­
cos oriundos do orçamento fiscal. 

É verdade que há previsão de um fundo de 
contribuição das prestadoras concessionárias, mas a 
lei não dispõe de uma vírgula sequer a esse respei­
to. É provável que a sua regulamentação fique para 
as calendas gregas! 

Mais uma vez o processo de privatização faz o 
contrário do que dizia o Presidente da República , 
quando encaminhou as propostas de emenda consti­
tucional da Ordem Económica ao Congresso Nacio­
nal: Sua Excelência dizia que não iria o Estado ficar 
com o osso e entregar o filé para a privatização. Mas 
estamos vendo, não só em relação a este projeto 
como também em outros exemplos, que as privatiza­
ções da Light e do Bane~ estão deixando o Estado 
com o osso, enquanto entrega o filé para a iniciativa 
privada. Aliás, o Estado está colocando um tempero 
muito saboroso no filé que está entregando. 

Portanto, Sr. 'Presidente, Srlls e Srs. Senado­
res, estamos convencidos, sem nenhum ranço xenó­
fobo, estatizante, atrasado, que era possível estabe­
lecer um processo de flexibilização do monopólio e 
estabelecer um processo de competição, de atração 
de investimentos privados em uma área tão impor­
tante para as telecomunicações sem aprovarmos um 

projeto com tantos vícios, entregando tantas prerro­
gativas ao Executivo, principalmente não dando ga­
rantias para a Nação que venham viabilizar a inser­
ção de nosso País na globalizaçao e no Primeiro 
Mundo. Queríamos não uma inserção subaltema, 
como vem acontecendo com vários países da Amé­
rica Latina, mas a ~ns~rç~o como um país parceiro e 
uma nação soberana.' . 

Portanto, Sr. Presidente, Srlls e Srs. Senado­
res, por não t'3r a mínima: expectativa da aprovação 
de nenhuma das 50 e tantas emendas que apresen­
tamos, vamos votar contra o projeto na sua totalida-
de. . 

Muito obrigado. 

O SR. JEFFERSON PÉRES - Peço a palavra, 
Sr. Presidente, para discutir. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Senador Jefferson Péres. 

O SR. JEFFERSON PÉRES (PSDB-AM. Para 
discutir.) - Sr. Presidente, Srlls e Srs. Senadores, o 
projeto de lei que o Senado certamente aprovará 
hoje é reconhecido por muitos 'especialistas como 
um dos melhores projetos reguladores das teleco­
municações - não da América Latina mas talvez de 
todo o mundo, incluindo a Europa. 

Não é perfeito, porque não há perfeição nas 
ações humanas, mas creio que é o melhor que se 
poderia fazer nesta oportunidade. Foi amplamente 
discutido na Câmara dos Deputados e foi lá emen­
dado. É um projeto de lei que ajusta o Brasil à mo­
dernidade. 

Anos e anos de monopólio estatal levaram à 
carência de telefones. Hoje, há 10 milhões de brasi­
leiros que precisam de telefones e não os possuem 
porque as empresas estatais não podem atender à 
demanda dos usuários em potencial. 

Chegamos ao ridículo, Sr. Presidente, de tele­
fones se transformarem em património, de linhas te­
lefónicas serem vendidas aos usuários - que tinham 
direito a elas - e depois serem negociadas no mer­
cado paralelo, porque eram um ativo. 

A votação desta lei coincide com a venda, on-, 
tem, da concessão da Area 1, que apresentou -
como todos os Srs. Senadores leram hoje - um ágio 
de R$2 bilhões. O preço era de R$600 milhões. A 
procura foi tão grande, a disputa tão intensa que o , 
ágio foi a R$2 bilhoes. A Area 1 foi vendida por 
R$2,6 bilhões. Somado esse preço ao das Áreas 9 e 
7, também já vendidas, chegamos a um valor que 
equivale ao que a União auferiu com a venda da 
Vale do Rio Doce. 
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A venda da concessão de todas as áreas po­
derá chegar a R$30 bilhões, que, se forem aplicados 
como devem ser - tomara que o Ministro Sérgio 
Motta não vença a disputa interna no Governo -, no 
abatimento da dívida intema, contribuirão, a médio 
prazo, para a redução do déficit público e da taxa de 
juros, grandes responsáveis pelo travão que sofre 
hoje o Brasil, impossibilitado de crescer, como deve, 
a 6% ao ano. 

Sr. Presidente, uma matéria publicada hoje, no 
O Estado de S. Paulo, assinada pela Jornalista 
Cley Scholz, diz o seguinte: 

·0 fim do monopólio estatal e a entra­
da de empresas privadas no mercado das 
telecomunicações deve permitir que milhões 
de brasileiros possam ter acesso a um tele­
fone, seja ele do tipo fixo ou celular. Atual­
mente, mais de 10 milhões de brasileiros 
são privados desse serviço, considerado bá­
sico na chamada era da informação. 

•••••••••••••••••••••••••••••• •••••••• ••• ••• ••••••••••••••••• • 

Os novos serviços, que começam a ser 
oferecidos no primeiro semestre do ano que 
vem, deverão ser mais baratos e de melhor 
qualidade, segundo o especialista em tele­
comunicações Márcio Wohlers, do Instituto 
de Economia da Universidade Estadual de 
Campinas (Unicamp). Ele explica que os no­
vos telefones celulares utilizarão tecnologia 
do tipo di~ital. 

·0 salto tecnológico em relação ao sis­
tema analógico, usado hoje no Brasil, pode 
ser comparado à evolução dos velhos dis­
cos de vinil para os modernos CDs", comen­
ta. A nova tecnologia deve apresentar um 
som mais claro e menos probabilidade de in­
terrupção das ligações, mesmo quando o 
celular for usado dentro de um túnel, garante 
o Professor da U~icamp." 

E mais, Sr. Presidente: 

"Nos Estados Unidos, segundo o espe­
cialista, o surgimento dos modernos PCSs 
(sistema mais evoluído que o telefone celu­
lar, previsto para chegar ao Brasil depois do 
ano 2.000) derrubou as tarifas de tal forma 
que hoje as operadoras têm rentabilidade 
ccnsiderada muito baixa.· 

Ou seja, Sr. Presidente, vamos ter todos os 
usuários em potencial, dentro do poucos anos, COill 

acesso ao sistema - o que hoje não acontece. A 

médio prazo, teremos tarifas mais baratas que as de 
hoje e um serviço de muito melhor qualidade. 

A criação da Anatei permite que o Estado, ao 
retirar-se da economia como produtor, exerça o pa­
pei que é seu: de regulador, com poderes para re­
frear abusos, em defesa dos usuários. A nova agên­
cia, independente, coloca o Brasil, repito, no cami­
nho da modernidade. 

De forma que o Senado hoje vive um momento 
histórico, Sr. Presidente, ao transformar esse proje­
to, com a sanção do Presidente da República, na lei 
de que o País precisava, desde a quebra do mono­
pólio estatal do setor. 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carios Magalhães) 

- Concedo a palavra ao Senador Bello Parga. 
O SR. BELLO PARGA (PLF-MA. Para discutir. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e 
Srs. Senadores, quero trazer à discussão um peque­
no esclarecimento com referência ao que ilustres 
preopinantes aqui declararam. 

Foi dito, Sr. Presidente, com relação ao art. 14, 
que era um timbre autoritário do Governo a requisi­
ção de funcionários, por um prazo curto, para a 
agência de que estamos tratando. Diz o art. 14 que a 
agência poderá requisitar, com ânus, servidores de 
órgãos e entidades integrantes da administração pú­
blica federal indireta, direta ou fundacional, quais­
quer que sejam as funções a serem exercidas. O 
seu § 12 estabelece que, durante os 24 meses sub­
seqüentes à instalação da agência, essas requisições _. ,. 
serao Irrecusavels. 

Esse fato de ser irrecusável foi apresentado 
como timbre autoritário do Governo. Ora, a inteligên­
cia do texto não é essa, porque ele é claro no § 12: 

•... as requisições de que trata o caput 
deste artigo serão irrecusáveis quando feitas 
a órgãos e entidades do Poder Executivo, e 
desde que aprovadas pelo Ministro de Esta­
do das Comunicações e pelo Ministro de Es­
tado Chefe da Casa Civil.· 

Portanto, quem vai recusar, quem poderia re­
cusar é o órgão. Estabelece aqui o artigo, em seu 
parágrafo § 12 , que um órgão público não poderá re­
cusar a outro órgão, ou seja, à agência. Não é ao 
funcionário que caba recusar. A nenhum funcionário 
público, Sr. Presidente, caberia recusar uma missão 
ou uma determinação que lhe fosse incumbida pelo 
seu superior. Haveremos de convir que a requisição 
do funcionário é até motivo para registro em fé de 
ofício e para enriquecimento do seu currículo. É cla­
ro que um funcionário não poderia rer.usar. Um ór-

... 
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gao ou outro poderia recusar uma determinação por Sr. Presidente, eu não poderia deixar passar 
razões internas, mas a lei estabelece que, no prazo em branco esses dois aspectos. Espero ter esclare-
de 24 meses, serão irrecusáveis, dentro das condi- cido o assunto aos meus nobres Companheiros. 
ções estabelecidas no § 12• Que fique bem claro que a Agênci.a é um órgão pú-

Então, Sr. Presidente, quanto a isso, não há blico coletivo, e não a expressão autoritária de um 
timbre autoritário. Chefe de Governo. 

o outro aspecto que eu gostaria de deixar bem 
esclarecido, na minha maneira de ver as coisas, Sr. 
Presidente, refere-se ao art. 18, que foi apresentado 
como uma exacerbação do poder presidencial: 

"Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, ob­
servadas as disposições desta lei, por meio 
de decreto: 

I - instituir ou eliminar a prestação de 
modalidade de serviço no regime público ... 

" - aprovar o plano geral de outorgas 
de serviço prestado no regime público; 

"I - aprovar o plano geral de metas 
para a progressiva universalização de servi­
ço prestado no regime público; 

IV - autorizar a participação de em­
presa brasileira em organizações ou consór­
cios governamentais, destinados ao provi­
mento de meios ou à prestação de serviços 
de telecomunicações." 

Sr. Presidente, isso foi apresentado como um 
ato até de despotismo do Senhor Presidente da Re­
pública. Ora, Isso· não cabe, isso não está dentro do 
alvedrio do Senhor Presidente. Cabe a Sua Excelên­
cia emitir esse decreto porque ele é a autoridade a 
quem cabe expedir normas para a Agência. E basta 
a leitura do artigo subseqüente, art. 19, no seu inciso 
"I: 

"I" - elaborar e propor ao Presidente 
da República, por intermédio do Ministro de 
Estado das Comunicaçoes, a adoção das 
medidas a que se referem os incisos I a IV 
do artigo anterior .. ." 

O decreto do Presidente da República não está 
no seu livre arbítrio. Sua Excelência só poderá expe­
dir os decretos de acordo com as normas estabeleci­
das no inciso "I. 

Não há, portanto, essa exacerbação do Poder 
Presidencial, hoje tao do agrado da Oposição, que 
nao hesita em apresentar o Presidente como um 
déspota no regime republicano; muito embora ela 
mesma caia em si, verifique o exagero e procure 
qualificar esse pretenso despotismo do Presidente 
da República como um despotismo esclarecido, utili­
zando-se da imagem ou da figura de que muito tra­
tou o autor Maquiavel, de economia política. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carios Magalhães) 

- Concedo a palavra ao nobre Senador José Serra. 
O SR. JOSÉ SERRA (PSDB-SP. Para discu­

tir.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, gosta­
ria de fazer uma apreciação a respeito dos aspectos 
essenciais do projeto que ora vamos votar. 

Em primeiro lugar, há uma questão preliminar 
nesta discussão que diz respeito à abertura ou não 
do setor para a área privada. 

Estou absolutamente convenCido de que as 
empresas estatais não têm hoje a flexibilidade, o 
grau de liberdade para administrarem um setor que, 
do ponto de vista tecnológico, tem sofrido transfor­
mações fundamentais, em escala mundial. 

As empresas públicas têm limitações pelo lado 
da compra de equipamentos, de materiais, dependentes 
de leis de licitação; têm dificuldades em função de 
nomeações políticas para cargos de direção. Não 
têm, por isso, condições de comandar um setor que 
apresenta a maior taxa de mudanças tecnológicas 
entre todos os setores econômicos. 

No caso brasileiro, a privatização é uma condi­
ção para que o País possa acompanhar o desenvol­
vimento desse setor em escala mundial e de propor-... .. ... -
clonar as empresas, as pessoas e as regloes um 
atendimento que se faz necessário do ponto de vista 
do bem-estar e do nosso desenvolvimento. 

Se não abríssemos o setor de telecomunicações, 
estaríamos cometendo um equívoco do mesmo tama­
nho daquele representado pela Lei de Informática. 
Se o fechamento do setor de telecomunicações 
prosseguisse poderia trazer ao Brasil um prejuízo 
tão grande quanto o provocado pelo fechamento na 
área da informática, com todos seus custos, do pon­
to de vista do nosso atraso tecnológico. e do nosso 
desenvolvimento. 

O outro aspecto fundamental a ser destacado 
refere-se a dois eixos fundamentais do projeto. Es­
ses eixos são: primeiro, a universalização dos servi­
ços; segundo, a concorrência dentro do setar. 

Recordo-me que, anos atrás, li declarações do 
atual Presidente do Senado, entao Govemador An­
tonio Carlos Magalhaes, com relação a privatização 
do setor de telecomunicaçoes. Qual era a preocupa­
çao que S. Exª levantava? A introduçao, dentro do 
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setor, das empresas privadas, atuando com critérios 
de mercado, fator que poderia ter um papel adverso 
do ponto de vista das regiões menos desenvolvidas 
e das cidades menores. 

No entanto, o projeto cuida desse aspecto, pois 
estabelece a criação de empresas regionais com ob­
rigações e condições para que forneçam serviços 
para cidades acima de mil habitantes. O projeto es­
tabelece também incentivos para essa universaliza­
ção. Por exemplo , as empresas que cumprirem as 
metas de universalização poderão obter autorização 
para atuarem fora de sua área de concessão origi­
naI. 

A universalização - esse é um aspecto que 
está passando despercebido para a Oposição, - é 
fundamental. O outro é o da concorrência. Esse é 
um seta r de difícil concorrência. E a prova é que em 
alguns países a privatização não se foi bem, como 
no caso da Argentina, como no caso do México, 
como no caso da Inglaterra. Nestes parses não hou­
ve dispositivos, no arcabouço institucional de teleco­
municações e da tr ... 'ção do setor estatal para o · 
privado, que garantissem a concorrência dentro do 
setor, inclusive com acesso obrigatório, compulsório, 
se assim for requerido, à rede por parte de empre­
sas concorrentes. Neste aspecto o projeto é claro. 
Há a obrigatoriedade para que as redes de serviços 
de interesses públicos se interconectem em condiçõ­
es neutras do ponto de vista da competição. Garan­
te, também, o acesso não discriminatório a .postes e 
dutos. 

De fato as empresas regionais de telecomuni­
cações, imediatamente depois de privatizadas, po­
derão converter-se em concorrentes da Embratel na 
prestação de serviços de longa distância intra e in­
ter-regionais. Ao mesmo tempo, no mercado local, 
cada "tele" enfrentará a concorrência de empresas 
autorizadas a prestar serviços dentro da sua área de 

-concessao. 

Estes são dois aspectos, Sr. Presidente, S~s e 
Srs. Senadores, fundamentais desta lei: a universali­
zação e a concorrência. Oferece-se, então, um 
avanço fundamental do ponto de vista do desenvol­
vimento brasileiro, porque se trata - insisto - de um . 
setor de ponta no desenvolvimento econômico mun­
dial. Aliás, o reflexo do potencial do setor já está 
sendo evidenciado nos preços obtidos pela venda do 
direito de exploração de linhas de celular. O Brasil já 
arrecadou em poucas semanas mais de R$3 bilhões. 

Temos bons motivos para saudar esse projeto 
e aprová-lo. É possível divergir deste ou daquele 
ponto, mas temos que partir do reconhecimento de 

que o projeto representa um avanço fundamental. 
Posterionnente, 'podemos proceder às alterações, às 
retificações que ~e façam necessárias, inclusive à 
luz da experiência do que vier a acontecer no futuro. 

A propósito, eu gostaria de fazer referência a 
um aspecto, que, na minha opinião, deverá merecer 
alteração a curto prazo. Há vários outros, mas me 
concentrarei neste: a fonnação das agências que 
deverão coordenar não apenas o setor de telecomu­
nicações como também o do petróleo. Essas agên­
cias representam uma figura nova dentro do arca­
bouço institucional brasileiro, inclusive constitucional. 
Representam uma figura nova e deverão ter um po­
der muito grande, como se percebe pelo projeto e 
pela experiência de outros países. 

Pois bem, o art. 26, no caso de telecomunica­
ções, diz que: 

"Os membros do conselho diretor da 
agência somente perderão o mandato em 
virtude de renúncia, condenação judicial 
transitada em julgado ou de processo admi­
nistrativo e disciplinar." 

E estabelece um certo ritual. Um ritual parecido 
com esse é estabelecido também no projeto que vo­
taremos na semana que vem, referente ao petróleo. 

O exame desses dois projetos nos leva a con­
cluir, muito claramente, que precisamos estabelecer 
um critério geral para essas agências, inclusive, ho­
mogeneizando os critérios. Creio - é minha convic­
ção - que não tem cabimento, no Brasil, criarmos 
agências com burocracias competentes estáveis, 
mas que estejam praticamente acima do bem e do 
mal. Não sou favorável a isso. Cargos de nomeação 
do Presidente da República, com aprovação do Se­
nado Federal, não podem ter a característica de "vi­
taliciedade enquanto durem", digamos assim, por­
que, na prática, no caso dos integrantes dessa agên­
cia, só poderão ser removidos mediante processos 
complicadíssimos do ponto de vista disciplinar ou ju­
diciaI. 

No caso do petróleo, inclusive, poderia ocorrer 
o seguinte: se o economista José Carlos Alves dos 
Santos fosse integrante da Agência Nacional de Pe­
tróleo, mesmo tendo sido condenado, como foi na 
semana passada, não poderíamos ainda removê-lo, 
porque nao foi transitado em julgado, ainda há ins­
tâncias para que se possa recorrer! 

Não faz sentido partirmos para uma experiên­
cia nova no Brasil com esse grau de rigidez. Não po­
demos nomear pessoas que, durante cinco anos, 
serão praticamente irremovíveis dos seus cargos. 
Sabemos o que representa um processo administra-

, 
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tivo, disciplinar, do ponto de vista do tempo, de difi- Repito: se o Senado aprova a indicação, o Se-
cu Idades políticas, de imobilizaçao dos órgãos atin- nado aprova a destituição. Isso obrigará o Presiden-
gidos. te da República, caso queira remover um determina-

O Sr. Jefferson Péres - V. EXª me permite do diretor de uma agência, a dar a sua explicaçao, a 
• 

um aparte, Senador José Serra? apresertar a sua fundamentação. E um elemento de 
O SR. JOSÉ SERRA - Concedo o aparte a V. estabilidade. 

EXª. 
O Sr. Jefferson Péres - Mas não é tao rígido 

assim, Senador. 
O R. JOSÉ SERRA - Neste aspecto, sim, 

Senador Jefferson. 
O Sr. Jefferson Péres - Não me parece tão 

rígido assim. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 

- Eu agradeceria ao nobre orador se, após o aparte 
do nobre Senador Jefferson Péres, concluísse o seu 
brilhante discurso. 

, 

O SR. JOSE SERRA - Pois não, Presidente, 
obrigado. 

O Sr. Jeffer on Péres - Mas nao é tao rígido 
assim. Condenação judicial transitada em julgado Oll 

• 
processo administrativo e disciplinar. E alternativo. 
Pode ser por um simples processo disciplinar. 

O SR. JOSÉ SERRA - V. EXª está se referin­
do aos casos de petróleo e de telecomunicações? 

O Sr. Jefferson Péres - Se for do petróleo, é 
uma demasia, mas na Anatei apenas o processo dis­
ciplinar implica destituição. 

, 
O SR. JOSE SERRA - Mas vale o meu racio-

cínio, pois o processo disciplinar tem características 
extremamente penosas na sua conduçao. Na minha 
opinião, a orientaçao correta seria: uma vez que o 
Senado aprova a indicação feita pelo Presidente da 
República, o Executivo possa solicitar a exoneração 
sujeita à aprovação do Senado .. Nesse caso o Se­
nado como foi ouvido para a nomeação, será ouvido 
para a destituição. 

Isso já colocará uma barreira, um elemento de 
conservação, de estabilidade dentro do cargo, dis­
pensando processos que são penosos, difíceis, que 
permitem recursos judiciários e que poderao levar à 
paralisação de certas agências em determinadas cir­
cunstâncias. 

Portanto, Sr. Presidente, creio que, face a es­
tas considerações, deveríamos, em seguida, elabo­
rar normas mais gerais com relação às agências. 

A opinião que emito aqui é compartilhada pelo 
Presidente da República, pelo Presidente do Senado 
e por diversos Parlamentares. Teremos de fazer, 
num momento seguinte, uma consolidaçao da legis­
laçao e criar mecanismos mais flexíveis sobre no­
meação e destituição nessas agências. 

Eram essas as minhas palavras, Sr. Presiden-
te. 

Quero agradecer a tolerância de V. EXª com re­
lação ao tempo e solicitar, em função das virtudes 
deste projeto, a sua aprovação no dia de hoje. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 

Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Roberto Freire. 
O SR. ROBERTO FREIRE (Bloco\PPS-PE. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, srªs e Srs. Senadores, este projeto é por to­
dos reconhecido como um dos mais importantes, em 
função da nova realidade em que vive o mundo e o 
Brasil. Setor de ponta, setor que implica, inclusive, 
aquilo que hoje está-se chamando de globalização 
como condicionante básica. No campo das comuni­
cações, estamos tentando a nossa modem idade. 

Nesse sentido, parece-me que o Senado está 
exercendo um papel menor. Esse projeto mereceria 
desta Casa uma maior análise, um maior aprofunda­
mento; poderíamos discuti-lo e aprimorá-lo, porque 
ele nos colocará cenários futuros. Lamentavelmente, 
nada disso aconteceu. 

Temos alguns exemplos que, se tivessem 
acontecido, talvez nos pudessem ter levado até a 
superar barreiras entre Governo e Oposição, permi­
tindo-nos algo consensual. 

Na Previdência, estamos marchando para algo 
parecido: um certo consenso, algo que aprimora, 
exatamente porque abrimos o diálogo, abrimos a ne­
gociaçao e nos articulamos como uma Casa parla­
mentar e nao como uma mera Casa de contagem de 
votos. Infelizmente, é o que vamos fazer nessa Lei 
de Telecomunicaçoes. De forma açodada, apressa­
da, aligeirada, estamos votando um projeto de quase 
200 artigos sobre aquilo que é cenário de futuro e 
que muda substancialmente o que é básico nes.se 
processo de globalização, que são as telecomunica--çoes. 

Falei isso rid Comissão de Constituiçao, Justi­
ça e Cidadania, levantei esses problemas. Várias 
emendas foram apresentadas, não poucas, e nao se 
pode dizer que tivessem a finalidade de obstruçao. 
Objetivavam aprimorar, discutindo o papel do Con-
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gresso, do Parlamento e do seu Poder Legislativo, 
suas competências - o art. 18 é um exemplo disso -
, talvez invasão de atribuiçao e competência do Po­
der Legislativo, autonomia de determinados órgãos 
controladores e fiscalizadores, de que forma cons­
trui r a não promiscuidade entre esses órgãos e a 
chamada economia privada, como é o caso das qua­
rentenas para o Banco Central. Mas já temos algum 
avanço. 

Esse projeto, na sua estrutura básica, tem a 
minha aprovação. Ele, inclusive, por tratar desse ce­
nário futuro, cria entes novos na Administração bra­
sileira. Estamos aqui discutindo um novo Estado, um 
Estado que em função dos problemas que surgem, 
pela necessidade de parceria com a iniciativa priva­
da, necessidade de privatização, exige do Estado 
uma outra atribuir.ão, competência e, portanto, tam­
bém uma outra reestruturação. É um Estado em que 
não é mais aconselhável se exercer atividade econô­
mica diretamente, mas que não pode perder a sua 
capacidade de regular, intervindo no mercado, até 
porque precisamos fugir do fetiche neoliberal de que 
o mercado tudo resolve, inclusive competência e uni­
versalização. Isso não acontecerá se não houver a 
presença do Estado em uma intervenção reguladora. 

O Sr. Lúcio Alcântara - Permite-me V. Ex" 
um aparte bem rápido? 

O SR. ROBERTO FREIRE - Ouço V. Ex" com 
muito prazer. 

O Sr. Lúcio Alcântara - É bem rápido. No 
momento em que ingressamos numa nova etapa 
das telecomunicações no Brasil, acho injusto omitir­
se o fato de que a modernização das comunicações 
no Brasil ocorreu a partir desse modelo; a partir do 
modelo do Estado e das empresas de economia 
mista. Temos aqui vários Srs. Senadores, como o 

• 

Presidente, Senador Antonio Carlos Magalhães, que 
já ocuparam cargos nesse sistema, e o Brasil se 
modernizou às custas dos investimentos do Estado. 
Terminada essa etapa, vamos ingressar noutra, mas 
é preciso que se reconheça que o modelo atual deu 
resultados. Já conversei com vários economistas, in­
clusive com ex-Ministros do Planejamento e da Fa­
zenda, e nunca el1tendi por que essas empresas, 
dispondo de recursos para investir, têm os seus or­
çamentos brecados pelas autoridades financeiras, 
que nao permitem que invistam recursos próprios 
para expandir o sistema, modemizá-Io e melhorá-lo. 
Já me deram várias explicaçoes, mas nenhuma me 
convenceu. Assim, o sistema não investiu e se mod­
ernizou mais por vários motivos, inclusive de ordem 
econômica, por vontade de autoridades do Governo 

" 

Federal que brecavam os investimentos, mesmo fei­
tos com recursos das próprias empresas. Ingressa­
remos nessa nova etapa. Sou favorável a ela, vota­
rei a favor, do projeto, mas devemos reconhecer que 
o modelo atual, que ora termina, deu grandes resul­
tados ao País, não se desenvolvendo mais porque 
as próprias autoridades econômicas não { , permiti­
ram. Concordo com V. Ex" que devemos modemizar 
o Estado e titá-Io da área de empreendimentos eco­
nômicos, mas não podemos deixá-lo sem força para 
regular, disciplinar e fiscalizar. Infelizmente, vejo al­
guns setor6s que não querem fiscalização nem tam­
pouco regulamentação. Brigam contra o Cade por 
acharem que este órgão é um estorvo para o desen­
volvimento do País, bloqueiam certas ações dessas 
futuras agências. Isso é muito mal para o Brasil, por­
que o mercado livre certamente não será o melhor 
caminho para o nosso desenvolvimento. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Senador Lúcio 
Alcântara, o que V. Ex" coloca, há muito também te­
nho dito. 

Quando se discute esse novo modelo, esse 
novo papel do Estado, temos afirmado, inúmeras ve­
zes, que se não fosse o Estado brasileiro não sería­
mos o que somos hoje. Até porque não tínhamos ca­
pital privado e nem as relações intemacionais exis­
tentes, num determinado momento, indicariam inves­
timentos para o desenvolvimento de áreas estratégi­
cas como no campo energético, na de infra-estrutura 
e no das telecomunicações. Se não fosse o Estado 
brasileiro não estaríamos aqui discutindo um novo 
modelo, inclusive porque não teríamos entrado nem 
no modelo antigo. Isso tem que ficar bem claro para 
que não se tenha, em relação ao Estado brasileiro, 
uma visão distorcida. 

O que estamos discutindo é que a realidade do 
mundo, a revolução científico-tecnológica, todo um 
processo de internacionalização da economia, colo­
ca, efetivamente, novas funções para o Estado. Não 
diria apenas de ordem econômica, mas nas relações 
internacionais de sua soberania. Os Estados nacio­
nais iniciando processos de mudança no próprio 
conceito de sua soberania, em função dos mercados 
regionais, que determina uma mudança no mundo. 

Em funçao disso, preparar um novo cenário, 
parece-me que essa lei vem com uma boa estrutura, 
ou seja, vem criando algo a respeito do qual não nos 
aprofundamos. Estamos em contradição, conforme 
colocado pelo Senador José Serra, e levantamos na 
Comissão que a própria estrutura desse ente admi­
nistrativo novo, que não é só estatal, que não só é 
privado, tem uma dimensão pública em função da-

.. 
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quilo que é novo nessas novas relações. O espaço poderíamos fazer e em funçao principalmente do 
público garantido da cidadania, dos usuários e enti- respeito à Liderança, que me fez um pedido pessoal, 
dades da sociedade civil num conselho diretor, tendo quero dizer que acompanharei o Bloco. Votarei con-
o papel preponderante na regulamentação do mer- tra. 
cado, na instrumentalização do Estado e, portanto, 
na definição da cidadania. 

Então, esse ente já gerou, por duas vezes, 
contradiçoes no seu nascimento. A Agência Nacio­
nal de Petróleo tem uma estruturação, tem uma in­
tervenção pública, tem uma intervenção dos Pode­
res, uma relação entre os Poderes completamente 
diversa da relação das Telecomunicações. Isso, evi­
dentemente, terá que ser resolvido. E poderia sê-lo 
agora com o açodamento, com a ligeireza, com a 
pressa. Se remete para um projeto futuro, quando 
teríamos a capacidade de fazê-lo agora. Até porque 
os dois projetos estão em tramitaçao nesta Casa -
a Agência Nacional de Petróleo e a Agência de T ele­
comunicações. Isso para dizer da preocupação que 
temos não em obstruir, não de ser contra, mas de 
aprimorar aquilo que consideramos novo nessa nova 
realidade do mundo. 

Este projeto tem, portanto, da minha parte, 
uma total integração favorável. Mas existe um pro­
blema. Primeiro, falarei do problema; depois, da in­
junçao política. 

No Brasil, conhecemos bem que desenvolvi­
mento tecnológico, investimento em pesquisas, infe­
lizmente, não é feito pela iniciativa privada. No Bra­
sil, esse investimento só é feito através de empresa 
estatal ou do Estado, diretamente em suas universi­
dades. Com a quebra, a privatização dessas empre­
sas estatais, mesmo com a criação de um órgão que 
vá cuidar daqueles que foram centros de excelência 
na T elebrás, na Embratel, nas Telecomunicações 
brasileiras, vamos ter um risco, e corremos esse ris­
co, até porque o Governo brasileiro não tem tomado 
posição afirmativa e propositiva de implementar in­
vestimentos na área da pesquisa e da ciência entre 
nós. Falha de um Governo que tem a compreensão 
do que é o cenário futuro, mas que não tem o devido 
compromisso em fazê-lo. Essa separação me pare-
ce perigosa, e é importante termos a preocupação 
de como irá se criar essa fundaçao que vai absorver 
os centros tecnológicos e de pesquisa das empresas 
estatais, que virao a ser privatizadas. 

Definindo o meu voto que, na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, foi favorável - o 
Partido votou contra na Câmara dos Deputados; o 
Bloco encaminha contrariamente - ,mesmo ressal­
vando o meu aspecto favorável ao projeto, em fun­
ção da ligeireza, em função do aprimoramento que 

o SR. PRESIDEN I E (Antonio Carios Magalhães) 
- Com a palavra o Senador Pedro Simon, que estava 
ausente quando o chamei há pouco. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e 
Srs. Senadores, é fácil entendermos que se trata, 
talvez, de uma das matérias mais importantes que já 
passaram pelo Senado Federal. Existem outras de 
grande repercussão, como a da reeleição. Mas esta 
tem um efeito e um significado. 

O que me chama a atenção - e sinceramente 
não dá para compreender - é que dentre os 81 Se­
nadores temos figuras de expressão como a do Se­
nador Josaphat Marinho, e que ao apresentarem 
sessenta e tantas emendas nenhuma delas mereceu 
a atenção da aprovação dos relatores. 

Será que este projeto, que originalmente era 
de 18 artigos e passou para duzentos e não sei 
quantos, que a Câmara, com muita competência, 
com muita capacidade, debateu, discutiu, aperfei­
çoou, é bom? 

Pode-se divergir. Aliás, ouvi a exposição do Mi­
nistro Sérgio Motta, e acredito que essa é uma boa 
lei, muito bem escrita, muito competente. 

Será que a Câmara dos Deputados tem o oni­
presença da perfeição e o Senado a da unanimidade 
da incapacidade? Será que, em uma matéria como 
esta, nenhum Senador teve a competência de mu­
dar uma vírgula do trabalho vindo da Câmara dos 
Deputados? 

Eu nao sei. Mas apresento aqui, com singele­
za, alguns elementos que nao sei como vamos vo­
tar. Por exemplo: para mim, o art. 18 é absolutamen­
te inconstitucional: 

Art. 18 - cabe ao Poder Executivo, ob­
servadas as disposiçoes desta lei, por meio 
de decreto: 

I - instituir ou eliminar a prestação de 
modalidades de serviços do regime público; 

II - aprovar o plano geral de outorgas 
de serviço prestado no regime público; 

III - aprovar o plano geral de metas 
para a progressiva universalização de servi­
ço prestado no regime público; 

IV - autorizar a participação de em­
presa brasileira em organizações ou consór­
cios intergovernamentais destinados ao pro-

• 
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vimento de meios e à prestação de serviços 
de telecomunicações. 

Esse é um cheque em branco que não entendo 
a razão do porquê. Isso deveria vir ao natural. À me­
dida em que o Governo vai implantando o seu plano, 
enviaria, através de projetos, essas adaptações. 
Mas, de repente, lavarmos as mãos, dizermos que 
não temos mais nada a ver com isso, que a partir 
daqui a atuação será só do Poder Executivo?! Sin­
ceramente, para mim , isso é mais do que lei delega­
da; isso é inconstitucional. Não podemos abrir mão 
dessa nossa atribuição. 

A emenda foi apresentada e a justificativa do 
relator, na comissão, é que não tem nenhum signifi­
cado, não tem nenhuma razão. 

Sr. Presidente, nós votamos aqui, na comis­
são, o relatório do Senador José Fogaça, que prevê 
que os membros do Conselho da Petrobrás são es­
colhidos por esta Casa e o seu afastamento passa 
por esta Casa. De repente, não mais do que de re­
pente, aqui o processo administrativo pode afastá-lo. 

Diz o Senador José Serra, no seu pronuncia­
mento, que esse cidadão - foi condenado a 20 anos 
de prisão por uma votação de 4 a 3, com relação ao 
crime pela morte de sua mulher. Não sei e não o co­
nheço, mas ele prestou inestimáveis serviços a este 
país na Comissao do Orçamento - inclusive, trata­
se de u~ das poucas pessoas que conheço que 

" 

disse possuir dinheiro e o devolveu: foram US$1 mi-
lhão devolvidos para a CPI. 

. Diz o Senador José Serra que se ele tivesse 
um processo, pois condenado não poderia ser afas­
tado, porque ainda têm recursos e ele será submeti­
do a novo júri, ele poderia ter o processo administra­
tivo e nesse processo o ministro o afastaria quando 
bem entendesse e na hora que entendesse. 

Então, ele não terá, como vai acontecer no pe­
tróleo, pela proposta do Senador José Fogaça, auto­
nomia para dar seu voto com absoluta inde­
pendência, porque há um outro poder em cima dele. 

A emenda foi apresentada e a comissão achou 
que não tinha significado algum. Absolutamente, ne­
nhum significado. 

Mas, pelo amor de Deus, a emenda do Sena­
dor Josaphat Marinho elimina os arts. 91 e 92! Meu 
querido José Serra, estamos criando um monstrengo 
com relação à falta de licitação quanto ao futuro des­
sas entidades. A lei de Licitação não vai mais valer 
para ela. Está aqui: • A licitaçao será inexigível, quan­
do, mediante processo administrativo conduzido pela 
Agência, a disputa for considerada inviável ou des­
necessária. Considera-se inviável a disputa, quando 

apenas o interessado puder realizar o serviço nas 
condições estipuladas; considera-se desnecessária 
a disputa nos casos em que se admita a exploração 
do serviço para todos os interesses que atendam as 
condições requeridas.· 

O Senador Josaphat Marinho faz uma justifica­
tiva que não tem resposta. Mas isso, que é um ab­
surdo, que é um escândalo, é terminar com a licita­
ção nesse setor. Quero ler <> voto do relator, rejeitan­
do o que quer o Senador Josaphat Marinho. Emen­
da nº 4: Pela rejeição: A inelegibilidade, em feliz defi­
nição legal, é decorrente da inviabilidade de compe­
tição. Art. tal, da lei tal. 

Nada há de inconstitucional ao pormenorizar o 
que vem a ser uma competição inviável ou desne­
cessária. O importante é que a lei prese pelos inte­
resses da administração e dos usuários, garantindo­
lhes a melhor forma de prestação d~ serviço. 

Nesse contexto está o projeto de lei, desmere­
cendo supressão dos arts. 91 e 92. 

Perdoe-me o Sr. Relator. Mas aqui é o nada 
com nada. Aqui é dizer nada com nada; aqui é a pa­
lavra de ·Cantinflas" ao projeto, através do qual não 
vão ser mais necessária a licitação na hora em que 
o cidadão quiser. Poderão ser os projetos com valo­
res altíssimos, bilhões de dólares. E não será mais 
necessário nenhum tipo de licitação. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Permite V. Ex!! 
um aparte? Até porque fui o relator nesta emenda. 
Tenho a impressão de que tenho esse direito. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- Fiado no poder de síntese de V. EXª, idêntico ao 
do Senador Pedro Simon, acho que o Senador lhe 
permite. 

O SR. PEDRO SIMON - Primeiro lugar, dou o 
aparte com o maior prazer, se o Sr. Presidente per­
mitir. 

Em segundo lugar, em sendo V. Ex!! o Relator, 
já retiro do que disse metade, que não foi minha in­
tensão. 

Agora, que estranho o parecer de um homem 
da competência, da dignidade, jurista como V. Ex', 
por quem tenho a maior admiração, perdoe-me, mas 
não me passava pela cabeça, pela maneira como foi 
redigido, que fosse V. EXª o Relator desse parecer. 
Tenho a maior admiração e o maior carinho por V. 
EXª. Ouço V. Ex!! com o maior prazer. -

O Sr. José Ignácio Ferreira ~ Senador Pedro 
Simon, o art. 91 do projeto coloca com clareza os 
casos de inviabilidade e desnecessidade de licita­
ção. Esses dois casos são previstos inclusive na lei 
nº 8.666 e, portanto, são óbvios . Não se pode exigir 
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licitação quando era inexigível por ser desnecessária 
• 

ou por ser inviável. E inviável, por exemplo, quando 
não há disputa, e essa situação é absolutamente 
prevista em lei. Não há impossibilidade de a lei nll 

8.666 ter em paralelo uma nova lei como essa que 
está aqui, porque não há previsão constitucional al­
guma de que apenas uma lei versasse sobre licita­
ção. lamento ainda que V. E~ tenha feito a obser­
vaçao que fez. Nao vou mencioná-Ia, mas como V. 
E~ a retirou, em homenagem à relação estreita de 
estima, de respeito e de admiração que tenho por V. 
E~, não a rebaterei. Muito obrigado. 

O SR. PEDRO SIMON - Tenho o maior cari­
nho e a maior admiração por V. EX-. Jamais passou 
pela minha cabeça que o parecer fosse de sua auto-
. 

na. 

te? 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Muito obrigado. 

O Sr. Fernando Bezerra - V. EX- me permi-

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, estou 
aqUi ... 

O Sr. Fernando Bezerra - Naturalmente, en­
tão, V. Ex'! pensou que o parecer deveria ser meu, e, 
portanto, o meu parecer não merece o respeito que 
merece o parecer do Senador José Ignácio Ferreira 
ou, então, do Senador Hugo Napoleão. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, digo 
apenas o seguinte. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- O Senador Pedro Simon já retirou as palavras 
ofensivas ao Relator. 

O Sr. Pedro Simon - Sr. Presidente, trata-se 
de um projeto que vai fazer história. Em primeiro lu­
gar, vamos deixar claro que estamos vivendo um 
momento histórico para a humanidade: o Estado 
está saindo e o capital privado está entrando. É cor­
reto? Sim, é correto! Mas não podemos analisar no 
sentido de que o Estado entrou criminosamente e 
que, agora, está revisando um crime que cometeu. 
Não é verdade, porque aqui era capital estrangeiro. 
lá, no Rio Grande do Sul, em vários lugares, a tele­
fonia estava nas mãos do capital estrangeiro. Duran­
te muito tempo ficou em mãos do capital estrangeiro 
e nas mãos do capital estrangeiro nunca andou. Foi 
depois, quando a União entrou, que cresceu, desen­
volveu e atingiu - V. Ex'! foi Ministro das Comunica­
ções -, o estágio que está hoje. Agora será privatiza­
da. Tudo bem, será privatizada! Mas nesta hora e 
neste momento, com todo o carinho e com todo o 
respeito, penso que essa nao deveria ser a posição 
do Senado. 

Esta é ou não é uma Casa Revisora? Já fui 
• 

procurado, Sr. Presidente, pelo Deputado Paulo 
Paim que tem unia idéia, o projeto está andando, 
que é a extinção d~ Senado Federal. Pensam que o 
Senado só existe para atrapalhar, porque passa por 
aqui e não muda nada, não altera nada, nao aconte­
ce nada, só demora mais tempo. E falam que o Se­
nado poderia ser substituído por uma Comissao Es­
pecial, uma grande Comissão que fizesse o papel do 
Senado. 

Hoje votamos melancolicamente uma lei à qual 
podíamos ter dado uma colaboração - e diz bem o 
ilustre e brilhante Relator, meu bravo companheiro 
do Rio Grande do Norte -, mas não aceito que nós, 
81 Senadores, não tenhamos tido condições de 

• 
aprovar uma emenda. E claro que isso não aconte-
ceu porque o Governo não quer que isso volte para 
a Câmara. Sendo assim, vai ser votado da maneira 
que o Governo quer. 

Muito obrigado. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr. Presidente, peço 

a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTe I E (Antonio Carlos Magalhães) 

- COm a palavra o Senador José Fogaça. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS. Para dis­

cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs 
e Srs. Senadores, diante da importância da votaçao 
que vamos realizar, eu gostaria também de dispor 
de algum tempo e da atenção dos Srs. Senadores 
para apreciar este projeto e rememorar alguns fatos 
que, recentemente, o próprio Senado protagonizou. 

Por orientação do nosso Líder de Bancada, o 
Senador Jader Barbalho, nós, no ano passado, 
1996, reunimos a Bancada do PMDB para examinar 
a lei básica de telecomunicações que aqui foi apro­
vada. Recordo-me que naquele projeto de lei, hoje é 
a lei que autoriza as concorrências no setor de tele­
fonia celular que estão se realizando no Brasil, cons­
tava, no art. 13 - recordo-me perfeitamente do nú­
mero do artigo -, a determinação de que o órgão re­
gulador e fiscalizador ficaria localizado numa institui­
ção denominada Conselho Nacional de Comunica­
ção, que, por sua vez, seria um órgão subordinado 
ao Ministério das Comunicações, tendo quase todos 
os seus membros nomeados pelo Ministro das Co­
municações. Isto equivale a dizer que o órgao regu­
lador, na verdade, apenas reproduziria aquilo que é 
hoje o Contei, o Dentei; ou reproduziria o que é hoje 
ou foi, até a aprovação da Lei da Aneel, o Denaee, 
no Ministério de Minas e Energia. Ou seja, órgãos 
fiscalizadores diretamente subordinados e politica­
mente submetidos à vontade do Ministro. Portanto, 
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órgãos que não teriam e não têm independência. do PMDB, em 1996, quando votamos a lei da telefo-
Um órgão, n' verdade, da administração direta, cu- nia celular. 
jos conselheiros poderiam ser nomeados e demiti- Por que é importante que esse órgão seja inde-
dos dei r'lú1um, pela vontade do Ministro. pendente? Porque é um órgão que vai realizar fisca-

E quero aqui lembrar que, de uma forma extre- lização, .. realizar todo o projeto de regulação e vai 
mamente judiciosa, o Líder da nossa Bancada, o Se- produzir as normas que vão estruturar o setor; é um 
nador Jader Barbalho, convocou a Bancada para setor que envolve muitos bilhões de dólares, muitos 
analisar essa questão, e estávamos diante de um bilhões de reais. Se os diretores desse órgão não 
impasse: éramos contra aquele art. 13, mas o fato estiverem ern uma situação de autonomia e inde-
de o suprimirmos pela via de uma emenda faria com pendência para poder, muitas vezes, interferir contra 
que o projeto voltasse a ser examinado pela Câmara os interesses dessas empresas, eles não o farão, 
e retardaria a necessária implantação do Sistema porque terão sempre o medo de que as poderosas 
Celular B, que hoje estamos vendo tão prodigiosa e empresas, pela via da influência política, através de 
tão positivamente no Brasil. Estávamos certos em alguma representação política, possam ameaçá-los 
não atrasar. Estávamos corretos em não retardar. Fi- de demissão, de serem varridos do cargo, se não 
zemos bem em votar num regime senao de urgência atenderem aos interesses que estão sendo pleitea-
pelo menos de aceleração, de rapidez, de eficiência. dos. 
Votamos e aprovamos. E essa foi a questão impor­
tante, da qual quero fazer agora um registro. 

Nós, os membros da Bancada do PMDB, exigi­
mos, solicitamos, reivindicamos junto ao Presidente 
da República, através de mensagem levada pelo lí­
der Jader Barbalho e pelo então Relator da matéria, 
Senador Ney Suassuna, para que aprovássemos ce­
leremente, que o Presidente vetasse o art. 13. Por 
quê? Porque a Bancada do PMDB queria um órgão 
independente e não um órgão subordinado ao Minis­
tério das Comunicaçoes. 

Se alguns dos senhores se derem ao trabalho 
de ler, no Diário Oficial, o texto da lei verão que o 
art. 13 só tem o parágrafo único, porque ele, no seu 
caput, foi vetado pelo Presidente da República, com 
o compromisso de, em 1997, mandar para o Con­
gresso Nacional uma lei que criasse um órgão regu­
lador independente, que não estivesse submetido à 
vontade de demitir ou à vontade pura e simples de 
modificar políticas por parte do Ministro das Comuni­
cações, nem do Presidente da República . 

Seria um órgao independente a tal ponto que 
não precisasse que a sua receita dependesse da 
vontade política do Ministro nem do Presidente da 
República. Órgao independente a tal ponto que os 
seus diretores devessem ter mandato certo, fixo, so­
mente demissíveis mediante inquérito administrativo, 
situação de falta grave ou entao mediante aprovação 
do Senado ao processo de demissão. 

Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, é da 
maior importância fazer este registro. Esse órgão 
chamado Anatei, que estamos agora votando, é re­
sultado dessa exigência, dessa reivindicaçao, desse 
pedido, desse ganho político, obtido pela Bancada 

Portanto, a independência é um dos primados, 
uma das exigências básicas da moralidade em tomo 
da qual se sustenta o princípio que determina a cria­
ção desses órgãos independentes. Essa foi uma exi­
gência, uma conquista, um ganho político do qual 
me orgulho como membro da Bancada do PMDB. 

Imaginem os senhores se esse setor, com a 
entrada de capitais privados, de empresas interna­
cionais, empresas multinacionais, as mais podero­
sas do mundo, ficassem dependendo de um órgão 
subordinado ao Governo, portanto, ao Ministro e ao 
Presidente, ou seja, subordinado a pressões políti­
cas. Nao! No mundo inteiro, onde os capitais priva­
dos entram no setor de telecomunicações, o órgao 
regulador tem que ser independente, como é a FCC 
- Federal Communication Commission -, nos Esta­
dos Unidos. A Comissão Federal de Comunicaçao, 
nos Estados Unidos, é um órgão bastante seme­
lhante a esse. E diria, sem medo de errar, porque 
nao foi dito por mim, mas, sim, por técnicos interna­
cionais, que a proposta que ora discutimos é melhor 
do que a estrutura da FCC americana. Ela garante 
mais independência, mais estabilidade e, segura­
mente, mais controle público. Não um controle go­
vernamental ou um controle de eventuais interesses 
políticos, mas um controle público, que nada tem a 
ver com o govemamental. E esse é o novo modelo 
que estamos implantando no Brasil, em que o con­
ceito de controle público, de exercício da vontade da 
cidadania nao passa, necessária ou indispensavel­
mente, pelo poder estatal. 

Sr. Presidente, portanto, não poderia deixar de 
fazer esse registro, apesar de ultrapassar o meu 
tempo. E, apenas para não deixar passar ou transi­
tar em julgado esta questão, se V. Ex! me permite, 
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quero dizer também que, nos debates de hoje, foi 
dito que o princípio da universalização será respon­
sabilidade tão-somente do Govemo, através do Fun­
do de Universalização gerádo pelo pagamento das 
taxas e dos impostos. . 

Com licença. Pediria que se dadicassem a ler 
os arts. 79 e 80 do projeto e vissem, nesses e tam­
bém no art. 93, que, primeiro, para se tomar conces­
sionário de serviço público, uma empresa, seja es­
trangeira ou nacional, mas de caráter privado, tem 
que garantir - e é assim que ela ganha a concorrên­
cia - o máximo de universalização possível. E o 
contrato só é assinado se a empresa assumir com­
promissos definidos de metas de universalização, o 
que significa que ela . terá obrigação de atender as 
áreas mais carentes, as áreas menos atendidas, as 
áreas menos rentávei3. 

E, na medida el.1 que descumpre as regras es­
tabelecidas em contrato, ela perde a concessão ou é 
multada. 

O Sr. José Serra - Senador José Fogaça, V. 
E~ me pennite um aparte? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Pois não. Antes de 
encerrar, Sr. Presidente, consulto V. E~ se o Sena­
dor José Serra poderia, rapidamente, com a brevida­
de que lhe caracteriza, fazer um aparte ao meu pro­
nunciamento. 

O Sr. José Serra - Nobre Senador José Fo­
gaça, de fato, o que V. E~ explica com relação à di­
ferenciação entre público e estatal está correto em 
tese. No entanto, não podemos correr o risco de no­
mear, por iniciativa do Presidente da República, por · 
aprovação do Senado, integrantes de uma agência 
e, a partir dessa nomeação - no que se refere à 
orientação do seu trabalho -, eles pennanecerem 
acima do bem e do mal. Isso é substituir, na verda­
de, a representatividade dada pel~ eleiçoes, no 
caso do Executivo, por uma burocracia que vai se 
colocar acima do bem e do mal e que, provavelmen­
te, poderá não cumprir orientações que obedeçam 
ao interesse público sem que isso represente impro­
bidade administrativa. Na forma atual deste projeto 
ou o do petróleo, as pessoas, na prática, só serão 
afastadas se atuarem de maneira incorreta, do ponto 
de vista ético, do pontQ de vista da sua condução 
administrativa e não da conduçao, propriamente dita, 
das orientações a serem imprimidas à política de de­
senvolvimento do setor. Trata-se de tema para uma 
discussão mais ampla, e teremos oportunidade para 
isso. Mas não queria deixar passar essa observação 
feita por um Senador com o preparo, com a qualida­
de e com a experiência de V. Ex". 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Nobre Senador José 
Serra, gostaria de fazer apenas um reparo ao que V. 
E~ disse. Na questao da Agência Nacional de Pe­
tróleo, ANP, não é assim. No caso da ANP, a demis­
são do Diretor ou de qualquer um dos Diretores dar­
se-á somente mediahte. aprovação do Senado. A . , 
condenação por crime transitado em julgado ou por 
inquérito administrativo é restrita.a esta lei da AnateI. 
Na Lei da ANP - o Senado( Pedro Simon fez essa 
referência aqui -, o modelo é outro. O Presidente no­
meia o Diretor, que passa a ter mandato fixo de qua­
tro anos e, par~ demiti-lo, somente com a autoriza­
ção do Senado. 

O Sr. Roberto Freire - Senador José Fogaça, 
V. Ex" me pennite um aparte, só para dar um ligeiro 
esclarecimento? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Ouço V. Ex", com 
prazer. 

O Sr. Roberto Freire - Nobre Senador, é só 
para ler o artigo. E isso é importante até para que te­
nhamos a compreensão do que devemos fazer no 
futuro. Há também uma possibilidade de perda do 
mandato se não houver o cumprimento de políticas 
estabelecidas para o setor pelos Poderes Executivo 
e Legislativo; não é apenas a improbidade. E para 
esclarecer, o que falta aqui e há no projeto do qual 
V. E~ foi Relator, exatamente o papel do Senado 
nessa hipótese. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Obrigado, Senador 
Roberto Freire. V. E~ amplia a ordem de argumen­
tos que eu estava apresentando. Mas creio que não 
vou fazer aqui a defesa desta situação de a demis­
são do Diretor não ser submetida ao Senado. Penso 

.,que deveria ser 3ubmetida ao Senado, sim. Mas, já 
que temos uma Agência Nacional de Telecomunica­
ções, teremos uma Agência Nacional de Petróleo; 
temos a Aneel, que é a Agência acional de Energia 
Elétrica, e todos os Diretores passam pelo Senado. 
Nada impede que, brevemente, façamos uma modifi­
cação que uniformize, que coloque uma situação 
única para todos esses casos de detentores de man­
datos fixos, ou seja, para serem demitidos, que se­
jam submetidos ao Senado. 

Dito isso, Sr. Presidente, o meu voto, evidente­
mente, é favorável. 

Obrigado pela tolerância de V. Ex". 
A SRA. BENEDITA DA SILVA - Sr. Presiden­

te, peço a palavra para discutir. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 

- Concedo a palavra à Senadora Benedita da Silva. 
A SRA. BENEDITA DA SILVA (BLOCO/PT­

RJ. Para discutir. Sem revisão da oradora.) - Sr. 

• 
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Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, em primeiro lu­
gar, lamento que esta matéria tenha sido trazida ao 
Senado com tanta urgência. Esta Casa não pode 
apenas homologar as decisões tomadas pela Câma­
ra dos Deputados. 

Temos que lamentar esse fato. E somos cobra­
dos, porque temos o papel de exercer a função, tam­
bém, de fiscalizador da ação do Govemo. Quando 
nos recusamos, numa medida de urgência, a fazer 
um debate mais aprofundado, em que vários seg­
mentos aqui representados possam manifestar-se, 
estamos abrindo mão de uma prerrogativa que é 
nossa, para a qual somos eleitos. Essa parte é im­
portante; ela é essencial. 

Esta é a Casa do debate e não podemos fugir 
dele. Parece-me que a Câmara dos Deputados é a 
Casa dos intocáveis. Quando o projeto vem para o 
Senado, não mexemos em nada, quando sabemos, 
por intermédio de alguns Pares, que várias emendas 
foram inseridas pela Câmara dos Deputados. 

Não queria me manifestar, mas fiquei um tanto 
quanto preocupada à medida que os oradores deixa­
ram de enfatizar determinados artigos. Assim, fiz 
questão de vir aqui fazê-lo, porque não podemos dar 
uma demonstração de que houve de nossa parte 
má-vontade ou incapacidade para discutir essa ma­
téria de relevada importância. 

Há, por párte do Governo, interesse em que 
essa matéria seja votada de imediato, e nós, em 
nossa pressa em atender o Executivo, nao deixamos 
que ocorra um amplo debate, como, por exemplo, 
em tomo de um artigo que considero extremamente 
importante, o art. 172. 

Diz o art. 172: 

"O direito de exploração de satélite 
brasileiro para transporte de sinais de tele­
comunicações assegura a ocupação da órbi­
ta e o uso das radiofrequências destinadas 
ao controle e monitoração do satélite e à te­
lecomunicação via satélite, por prazo de até 
quinze anos, podendo esse prazo ser pror­
rogado, uma única vez, nos termos da regu­
lamentação .• 

Chamo atenção para o § 2º: 
. "§ 20 Se inexigível a licitação, conforme 

disposto nos arts. 91 e 92 desta Lei, o direito 
de exploração será conferido mediante pro­
cesso administrativo estabelecido pela 
Agência." 

Ora, a argumentação predominante que aqui 
ouvimos é a questão da competição, a decantada 
competição. O que observamos é que há apenas 

uma pequena mudança, primeiro, no que diz respei­
to a uma substituiçao de um monopólio estatal -
que bem ou mal vinha atendendo, na minha concep­
ção, às demandas sociais - para o monopólio regio­
nal privatizado, orientado unicamente pelo lucro. 
Não me venham dizer que, com a privatização, a 
prestação de serviços dará atendimento às áreas so­
ciais, às áreas mais carentes, dentro das várias ne­
cessidades que essas áreas têm. 

Vamos começar analisando a Embratel. A Em­
bratel, como uma operadora dos serviços de longa 
distância, em que pesem as palavras do Ministro 
Sérgio Motta no sentido de que essa empresa não 
será privatizada abruptamente, ela será esvaziada 
por dentro, na medida em que o art. 172, que acabo 
de ler, em especial no seu § 2º, que também li, pre­
vê a outorga de posições de satélites à iniciativa pri­
vada sem licitação. 

Ora, eu me espanto porque, além dessa gravi­
dade, no mesmo diapasão da concentração de capi­
tais, o projeto apenas impede que o mesmo conglo­
merado opere, em uma mesma região, mais de um 
serviço da mesma modalidade ou que opere na 
mesma circunscrição, concomitantemente, serviço 
público e serviço privado. 

Aqui se verifica a grave falha do projeto, que 
deixa para um segundo momento a parte de radiodi­
fusão, constante também no Código Nacional de T e­
lecomunicações, a Lei nº 4.11 7/62. Assim, nada obs­
tará, a título de ilustração, que uma operadora de TV 
por assinatura também opere no setor de telecomu­
nicações, o que geraria potencial controle do ciclo da 
informação, dada a implicação e confluência opera­
cional nessas atividades. 

Nesse passo, sublinhamos outra falha lastimá­
vel da proposição. Há um vício formal, pois a matéria 
é nitidamente de Código: revoga parcialmente a Lei 
nº 4.117/62, o atual Código Brasileiro de Telecomu­
nicações, na parte relativa à telecomunicações, e 
como tal deveria ser tramitado. Anote-se, por exem­
plo, que suas park ,: ~ i:í0 intituladas como livros, o 
que na técnica legislativa diz respeito à legislação 
codificada. 

Não suficientes tais favorecimentos, os defen­
sores da proposição permitem que o órgão regulador 
institua regras próprias de licitação sem nenhuma 
observância às regras legais aplicáveis no art. 210, o 
que, à guisa da flexibil ização das regras legais, po­
derá proporcionar o favorecimento de interesses - e 
sabemos que vai ser um verdadeiro camaval. 

Note-se que o projeto, em seu art. 91, prevê a 
licitação por inviabilidade, que seria a outorga de um 
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serviço quando apenas o interessado pode realizar o 
serviço nas condições estipuladas do § 22 • Basta, 
portanto, que as regras sejam direcionadas no senti­
do de que apenas uma preencha o pressuposto e se 
obterá, de mão beijada, um naco substancioso de 
serviços de telecomunicações. 

Fiz questão de chamar a atenção para esse ar­
tigo, porque me parece que, pelas exposições feitas, 
aqueles que o defendem dizem que no futuro deve­
mos reformular alguns aspectos do projeto, mas de 
imediato o aceitam. Somos contra o projeto, e princi­
palmente aqui já houve uma manifestação do Sena­
dor Josaphat Marinho de que esse projeto é "imexí­
vel", ou seja, que não podemos apresentar emen­
das, mas até apresentamos, mesmo sabendo de an­
temão que nossas emendas não seriam aprovadas 
e que estaríamos aprimorando o projeto para dar 
real condição ao Govemo de, nesse processo da 
globalização, ajustar a questão da telecomunicação 
de forma que a nossa competência, que todo o acú­
mulo que temos e os benefícios estivessem voltados 
para nós, para que a competitividade se fizesse ver­
dadeiramente a partir da nossa prioridade, e não a 
partir realmente da prioridade externa. 

Por isso, apresentamos as emendas, mesmo 
sabendo de antemão que nao serao aprovadas, e 
estamos votando contra esse projeto. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- Concedo a .·palavra ao nobre Senador Esperidiao 
Amin. 

-O SR. ESPERIDIAO AMIN (PPB-SC. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S~s 
e Srs. Senadores, creio que o debate em torno deste 
importante projeto de lei é um exercício de compara­
ção da nossa cultura com algo inteiramente novo 
que estamos a criar. Fazendo uma projeção, vou 
aqui arriscar um possível cenário, decorrente da 
criação da Agência Nacional de Energia Elétrica, 
Agência Nacional do Petróleo e o órgao regulador de 
telecomunicações que este projeto cria - a AnateI. 

Um dos cenários possíveis será, a meu ver, a 
criação, daqui a pouco, de um Ministério das Agên­
cias Reguladoras. Por quê? Porque essas ativida­
des, de grande peso econômico - a concorrência 
havida ontem, abrangendo Sergipe e Bahia, num 
caso, e a região metropolitana de Sao Paulo, de ou­
tra parte; a simples concorrência da Banda B de te­
lefonia celular, telefonia móvel -, portanto, já suscita­
ram cifras impressionantes. Portanto, o peso econô­
mico que será gerido pela Agência Nacional de Tele­
comunicações nos remeterá à procura da compreen­
são do que é o poder nesse novo cenário. Como vai 

ser exercido o poder, de acordo com a tradição bra­
sileira, nesse novo cenário. E, aí, cada um terá a sua 
hipótese, cada um formulará a sua tese. 

O que desejo aqui assinalar é que não temos 
um modelo de agência reguladorá. É um grande de­
safio estabelecer um modelo consentâneo com as 
nossas possibilidades e com as nossas perspecti­
vas. Creio, por isso, que os nossos Relatores, os 
três Relatores que tivemos nas Comissões que trata­
ram do assunto, debruçaram-se sobre uma matéria 
até certo ponto polêmica e nós não conseguimos 
respostas para a questão mais delicada de todo 
esse complexo, que é exatamente a composição da 
agência encarregada de ser o órgão regulador do 
serviço de telecomunicação. 

Vou votar a favor. Divirjo da forma como se es­
tabelecem nos arts. 23 a 26 o provimento e destitui­
ção dos integrantes dos administradores da agência 

• • e tenho certeza de que o Senado e a Camara, o 
Congresso portanto, voltarão ao assunto muito bre­
vemente. Tomara que seja para dotar o Senado de 
alguma tarefa relevante na hora de destituir, mesmo 
que sem processo instaurado pelo Ministro, conduzi­
do por uma comissão processante designada pelo 
Ministro e com decisão final do Presidente da Repú­
blica, como está posto no art. 26, numa solução, a 
meu ver, desequilibrada. 

Porém, o meu palpite, e o que eu mais receio 
- e é isso que desejo colocar como um prognóstico, 
que, mais tarde, se verificará se teve ou nao algum 
fundamento -, é de que vai ser criado brevemente 
um Ministério para cuidar das agências reguladoras 
de serviços públicos, e este Ministério haverá de ser 
não apenas disputado mas, certamente. provido por 
alguém que se sinta em condiçoes de coordenar 
aquilo que se pretende delegar à sociedade organi­
zada. 

Não vou fazer nenhuma insinuação de nature­
za pessoal, mas tenho convicção de que, dentre as 
alternativas que estão à nossa vista, a criação do Mi­
nistério das agências reguladoras de serviços públi­
cos, redimensionados, requalificados, serviços públi­
cos com uma nova dimensão e formato, este possí­
vel Ministério vai dar ainda muito o que falar. E tal­
vez até venha a consumir no Senado mais tempo do 
que estamos tendo para decidir sobre a Lei Geral de 
Telecomunicações. -

Com a minha restrição à forma de provimento 
, 

e de destituiçao, mantenho meu voto a favor, como 
fiz na Comissao de Assuntos Econômicos e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, por entender que 
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este é um passo que faz parte da requalificação do 
serviço público no Brasil. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Não havendo quem peça a palavra, encerro a dis--cussao. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Ig­

nácio Ferreira, Relator da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, para proferir parecer sobre as 
emendas. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSDB-ES. 
Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, s rªs e Srs. Senadores, antes de fazer a 
apreciação das emendas, é necessário que também 
esta relatoria na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania possa se pronunciar sobre essa proposta. 
Na verdade, essa proposta - já dissemos na Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania na oportu­
nidade em que nos manifestamos - é seguramente 
uma das mais importantes dentre as que examina­
mos no Senado Federal nesta Legislatura. 

, 
E uma proposta que objetiva atender a esse 

novo cenário da telecomunicação brasileira. O cená­
rio atual é um cenário de concentração e de mono­
pólio estatal. O que objetivamos, por várias razões 
que nos induziram a esse procedimento, é abrir as 
condições para um cenário novo neste País, um ce­
nário em que as telecomunicações não sejam mais 
monopólio estatal, mas sejam abertas na sua opera­
ção à ação dos entes privados. 

Ora, Sr. Presidente, esse cenário que se pre­
tende criar, o cenário de desestatização, de privati­
zação, de competição, de risco, precisaria natural­
mente - como, aliás, em qualquer setor de infra-es­
trutura do País - da existência de um órgão regula­
dor. O órgão regulador é o coração desse novo ce­
nário e esse texto de lei é a espinha dorsal do tempo 
novo que vamos viver no Brasil, por várias razões. 

Temos - e sempre proclamamos isso -, nas 
telecomunicações, os melhores quadros que o Esta­
do brasileiro conseguiu produzir. Sempre dissemos e 
reafirmamos isto: os quadros das telecomunicações 
estão entre o que de melhor o Estado brasileiro con­
seguiu produzir. Produziu na diplomacia, na área fi­
nanceira e nas telecomunicações. E aí se pergunta: 
por que, com quadros tão qualificados, teria necessi­
dade o Estado de abrir as telecomunicações para a 
ação, para a operação dos entes privados? Não é 
somente por ter o Poder Público entrado em colapso 
e nao ter mais recursos para investir nas telecomuni­
cações, que exigem tanto dele, mas sobretudo, Sr. 
Presidente, porque vivemos numa sociedade pós-in-

dustrial, da informação. do conhecimento, numa so­
ciedade da velocidade, e não há como compatibili-

• 

zar, neste País ou em lugar algum, a exigência da 
velocidade, o surgimento de tecnologias cada vez 
mais novas e div~rsificadas, a evolução fantástica 
científica e tecnológica, com o peso das estruturas 
estatais. 

Há necessidade de que assuntos dessa natu­
reza sejam levados adiante operacionalmente por 
quem está na área privada. Essa é a maior razão 
desta açao que se tem agora. Uma outra razão forte 
e poderosa é que hoje poderíamos colocar o Estado 
brasileiro em uma posição que se horizontaliza. Ele 
é, ao mesmo tempo, hoje, poder concedente, poder 
regulador, poder fiscalizador, acionista majoritário e 
operador. Na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, dissemos isso outro dia: é como se al­
guém, em um jogo de futebol, batesse o córner, ca­
beceasse, ficasse no gol e, ainda, Sr. Presidente, 
srªs e Srs. Senadores, apitasse o jogo. 

O Estado se retira da operação e o faz muito 
bem nesse tempo novo. Retira-se da operação e 
abre espaço para que a competição surja, para que, 
nesse tempo de velocidade, de mudanças rápidas, 
de avanços notáveis científicos e tecnológicos, pos­
sa o País usufruir disso. 

Essa lei, Sr. Presidente, é bem um atestado do 
que de melhor se pode fazer nesse campo e no 
campo da infra-estrutura, de modo geral. Ela propõe 
uma nova organização dos serviços de telecomuni­
cações, propõe a criação de um órgão regulador, 
que é o coração desse novo sistema, e dispõe sobre 
outros aspectos institucionais. 

A criação da Agência Nacional de Telecomuni­
cações é algo muito importante e eu sou testemunha 
do esforço que o próprio Ministro das Comunicaçõ­
es, Dr. Sérgio Molta, despendeu para que esse ór­
gão fosse o mais independente e autônomo possí­
vel. Foi feito nesse texto de projeto de lei o que de 
melhor se poderia fazer; foi feito o que era permitido 
constitucionalmente. Criou-se uma agência, conce­
beu-se um órgão regulador com o máximo de auto­
nomia, com o máximo de independência, qualificado 
como uma autarquia especial, depositária da fidúcia, 
da confiança, com toda autonomia possível, inclusi­
ve com poder de outorga, com poder de regulação, 
com poder de fiscalização e de controle. 

Sr. Presidente, por que não poderia ser um ór­
gão privado? Porque não havia espaço na Constitui­
ção Federal, na Constituição de 88, que é a que te­
mos, que não abre espaço para isso, para que ele 
fosse um órgão privado e tivesse um bom desempe-

• 

( 

• 
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nho no Brasil. Nao poderíamos ter um órgão privado uma das melhores peças que nós já apreciamos 
desempenhando funçoes de natureza pública. Por- neste Senado Federal. 
tanto, nao poderia ser uma empresa privada, não O novo conceito de universalização de serviços 
poderia ser um ente subordinado ao Legislativo, pois - passé rapidamente por ele, mas é uma coisa im-
iria contrariar o princípio da independência dos Po- portantíssima, porque lei nenhuma, no passado, fez 
deres e estaria um órgão da ação do Executivo sub- isto, deu base fática, deu condições para que se 
misso ao Poder Legislativo, e assim também no possa realizar o ideal, que antes era o tópico de uni-
caso do Judiciário. versalização de serviços - fortalece o papel regula-

Sr. Presidente, foi o que se põde fazer e se fez dor do Estado, que, realmente, é importante, porque 
muito bem. Um órgao que, inclusive, embora vincu- o Estado solta a operação e mantém presença fQrte 
lado ao Ministério das Comunicações, não é a ele no poder concedente, no poder de outorga, no poder 
submisso. E enquanto os processos de desestatiza- de controle, de regulaçao e de fiscalizaçao; também 
ção se processam, esse órgão tem influência acima induz a oportunidade de cada vez mais inve~timen-
do próprio Ministério das Comunicações. tos num ambiente competitivo; dispõe sobre :direitos 

Essas sao algumas colocações. Mas a estrutu- e deveres do usuário, direitos do poder público; com-
ra desse órgão e a ação a que ele se propõe, a partir bate a cartelização do setor com mão forte, Sr. Pre-
deste texto de lei, claramente mostram o objetivo da sidente; abre o setor, estabelecendo as condições 
maior transparência possível. de transparência a que nós nos referimos; divide os 

Há nesse órgão, entre os seus organismos es- serviços de telecomunicações em públicos e priva-
pecíficos, que são o Conselho Diretor, o Conselho dos, permitindo a flexibilizaçao nessa classificação. 
Consultivo, a Procuradoria e a Ouvido ria, uma biblio- Isso é algo importantíssimo diante da velocida-
teca, cujo nome é prosaico, "Biblioteca". É algo ab- de da mudança tecnológica e científica que se opera 
solutamente inovador neste País. Criou-se alguma no mundo. E um serviço que hoje é privado, amanhã 
coisa que permite que todos os documentos que co- pode perfeitamente ser configurado como público. 
gitem de telecomunicações e que sejam objeto de Determina que toda concessão, permissão e autori-
controvérsia e conflito aberto no País sejam manu- zação seja sempre feita a título oneroso. Nada mais 
seáveis por quem queira. se faz neste País a não ser a título oneroso. Cria o 

Que alguém vá hoje à Telebrasília procurar Fundo de Universalização das Telecomunicações, 
uma cópia do contrato da Ericsson com a Telebrasí- cria o Fundo de Desenvolvimento Tecnológico das 
lia; que vá alguém em Rondônia, na Teleron, procu- Telecomunicações, estabelece a existência de Plano 
rar uma cópia do contrato dela com a Net. Nao con- Geral de Outorgas, do Plano Geral de Metas e -
seguirá, porque vao perguntar para que é, vão que- com isso quase que termino a minha manifestaçao 
rer indagar, por todos os títulos, a que pretexto pre- antes das emendas - o direito de interconexão, Sr. 
tende ele ver esses documentos. Presidente. 

Com a Biblioteca, essa ação, essa possibilida- Estabelecem-se neste País as condiçoes para 
de de consulta fica aberta, e vai inclusive motivar ou- uma grande planta compartilhada. Outros órgãos, 
tros organismos - notem bem, Srs. Senadores. Em outras agências nao estão cuidando disso devida-
outros entes administrativos haverão de surgir "Bi- mente. É preciso que se preveja que nao é possível 
bliotecas", porque a transparência marca claramente que se impeça o desenvolvimento das telecomunica-
o perfil desse ente. çoes por objeçoes aqui ou ali à interconexão e à in-

Sr. Presidente, como Relator, não sei qual é o teroperabilidade, que é outro assunto. 
prazo que tenho. Vou procurar ser breve, mas tenho Sr. Presidente, termino aqui e passo à apreciação 
que fazer alguma referência ao texto da lei. das emendas, conforme me é solicitado e exigido. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- Nobre Senador, eu preferiria que V. EXª, que, no 
meu entender, é um dos maiores regimentalistas da 
Casa, examinasse as emendas, porque nós ganha­
ríamos tempo. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA - Sr. Pre­
sidente, vou apenas terminar a minha observaçao 
enunciando alguns pontos que me parecem absolu­
tamente respeitáveis e que tornam esse texto de lei 

Tenho a impressão de que as emendas ' do 
eminente Senador Josaphat Marinho foram reitera­
das. 

Vou me referir às emendas a partir da nº 5. 
(Pausa.) 

Volto à emenda seguinte, porque tenho a im­
pressao de que deixei na bancada o texto das emen­
das anteriores. (Pausa.) 
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Sr. Presidente, peço a V. E~ que passe a pa­
lavra, se nao houver nenhuma objeção regimental, 
ao eminente Senador Hugo Napoleão ou ao eminen­
te Senador Femando Bezerra, para que eu possa 
ordenar as emendas que me incumbe relatar. Poste­
riormente, voltarei à tribuna para relatá-Ias. Ouvirei, 
naturalmente, a manifestação do eminente Senador 
Hugo Napoleão, que relataria as que lhe incumbe re­
latar, e subseqüentemente eu viria à tribuna para re­
latar as emendas que me incumbe fazê-lo. 

Durante o pronunciamento do Sr. José 
Ignácio Ferreira, o Sr. Antonio Carlos Maga­
lhães, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência que é ocupada pelo Sr. Waldeck Or­
nelas. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) 
Atendendo à solicitação do Relator da Comissao de 
Constituição, Justiça e Cidadania, a Presidência 
passa a palavra ao Relator Hugo Napoleao, da Co­
missão de Serviços de Infra-Estrutura, para que pro-

• nuncle o seu parecer. 
O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI.) - Sr. 

Presidente, atenderei imediatamente à convocação 
da Mesa, mas, normalmente, tem sido obedecida a 
seguinte ordem: Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, Comissão de Assuntos Econômicos e 
Comissão de Serviços de Infra-Estrutura. Entretanto, 
se a Mesa assim decidir, acorrerei à tribuna imedia­
tamente. 

O SR. PRESIDENTE (Waldeck Omelas) 
Dessa forma, concedo a palavra ao Senador fer­
nando Bezerra. 

O SR. FERNANDO BEZERRA (PMDB-RN) -. 
Para emitir parecer. Sem re~isão do orador.) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, pretendo tecer 
comentários brevíssimos sobre o projeto, uma vez 
que já foi exaustivamente discutido na Câmara, nas 
Comissões e aqui no Plenário, onde teve enaltecidas 
as suas qualidades. 

Numa visão geral das mudanças proporciona­
das, quero enfatizar quatro pontos: primeiro, a rede­
finição do papel do Estado; segundo, a expectativa 
que o projeto gera quando abre os serviços de tele­
comunicações para a iniciativa privada; terceiro, o 
projeto promove a competição e eficiência do setor; 
quarto, reforça o compromisso público de atendi­
mento das demandas pela universalização, expressa 
claramente no seu art. 93, item IV. 

Creio, sinceramente, ser esse um dos projetos 
mais modernos já apreciados pelo Congresso Nacio­
nal. Vou-me ater apenas às emendas que me foram 
incumbidas relatar em plenário. 

EMENDA N.2 26 
Ao PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.224, DE 1997 
, 

Suprima-se o § 22 do art. 49 do projeto. 
Pela rejeição. 
O art. 81 prevê recursos complementares para 

cobrir parcela do custo atribuível ao cumprimento 
das obrigaçoes de universalização. Parte desses re­
cursos s~o dotações orçamentárias da Uniao (art. 
'81, I). 

Existindo transferências de recursos da União 
para o Fundo de universalização, os saldos do referi­
do Fundo, nos termos da Lei, deverao ser transferi­
dos para o Tesouro Nacional. 

EMENDA N.2 27 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.2 24, DE 1997 

Suprima-se no § 32 do ~rt. 49 do projeto a ex­
pressao • e ao fundo de universalização·. 

Pela rejeição . 
A universalização do serviço é dever do Estado 

(art. 22, II). Visando garantir recursos complementa­
res o art. 81 , I, prevê recursos orçamentários da 
União. Necessário, portanto, em obediência à Cons­
tituição (art. 165, § 52) que tais verbas estejam con­
templadas na Lei orçamentária. 

Suprimir o § 32 do art. 49 a expressão ·ao fun­
do de universalização· implica em descomprometer 
a União da garantia de universalizaçao. 

EMENDA N.2 28 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.2 24, DE 1997 

Suprima-se no art. 32 da Lei n2 5.070, de 7 de 
julho de 1966, com a redação modificada pelo art. 51 
do projeto, a expressão • e para o fundo de univer­
salização das telecomunicações·. 

Pela rejeição. 
O art. 50 do projeto prevê que o Fistel, criado 

pela Lei n2 5.070/66, será administrado pela Agência. 
A redação dada pelo projeto ao art. 32 da referi­

da Lei, fixa a destinaçao dos recursos do Fistel. 
Consoante com a previsão do § 32 do art. 49, a 

redação dada ao art. 32 da Lei nº 5.070/66 prevê 
transferências para o Tesouro Nacional. 

EMENDA 29 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N2 24, DE 1997. 

A emenda pretende suprimir a expressão "de 
engenharia civil", no art. 54, bem como suprimir seu 
parágrafo único. 

.-

• 

• 
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Pela rejeição. 
A Constituição Federal dedicou dois de seus 

dispositivos para tratar das contratações da Adminis­
tração Pública: o art. 22, XXVIII e o art. 37, XXI. 

De ambos se extrai que é competência da 
União legislar sobre normas gerais de licitação e 
contratação, em todas as modalidades e que, ressal­
vados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contra­
tados mediante processo de licitação pública em que 
se assegure a obediência a diversos princípios, tais 
como, dentre outros previstos, o da igualdade de 
condições a todos os concorrentes. 

A Constituição não diz que uma só lei deverá 
tratar desse tema e nem veda que novas modalida­
des de licitação sejam criadas, ou que aspectos me­
ramente procedimentais sejam relegados a atos nor­
mativos inferiores. 

O que realmente exigiu o legislador constituinte 
foi que as normas gerais, em todas as modalidades 
de licitação, estivessem previstas em lei. 

Outra coisa não faz o presente projeto de lei, 
senão obedecer à Lei Maior. 

Nele estão previstas as modalidades e os prin­
cípios fundamentais a serem obedecidos no procedi­
mento, que condizem com os exigidos destacada­
mente na Constituição Federal, deixando, todavia, 
de forma inteligente e pragmática, para o que deter­
minou de normas próprias da Agência , as pequenas 
questões procedimentais atinentes ao "iterO adminis­
trativo através do qual se desenvolverá o certame, 
mencionado em outras oportunidades que a Agência 
o disciplinará. 

Presentes estão, pois, a normatização geral, 
com especificidade para as contratações da Anatei e 
das concessões dos serviços, os princípios funda­
mentais a serem obedecidos e a previsão, também 
em lei como quer a Constituição, de que disposições 
procedimentais ficarão a cargo da Agência. 

Essa elogiável simplificaçao vem de encontro à 
nova tendência, já em discussão no Congresso Na­
cional e em iniciativa do Poder Executivo, de dar 
novo perfil, mais dinâmico e prático às contratações 
públicas, que devem provocar celeridade nesse pro­
cesso, sem olvidar da objetividade e da segurança 
jurídica exigidas pela Constituição. 

Aliás, esse é um perfil que se busca no passa­
do, mas que inversamente a significar um retrocesso 
é um avanço da legislação, quando se vê que o De­
creto-Lei nº 2300/86 já delegava aos entes paraesta­
tais, nao só a competência para dispor de normas 
meramente procedimentais, mas sim sobre a própria 

essência de suas licitações, desde que obedecidos 
os princípios fundamentais contidos na Constituição 
então vigente, como forma de inserí-Ios dentro de 
seu contexto real de descentralização da Administra-
-çao. 

Diante de argumentos tão consistentes e trans­
parentes, que defluem do cotejo com o texto consti­
tucional não se pode encontrar máculas neste proje­
to. 

EMENDA Nº30 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 24, DE 1997 

Suprimam-se os arts. 55 a 58, que estabele­
cem a possibilidade de contratação mediante con­
sulta e pregão. 

Pela rejeição. 
A Constituição Federal dedicou dois de seus 

dispositivos para tratar das contratações da Adminis­
tração Pública: o art. 22, XXVIII e o art. 37, XXI. 

De ambos se extrai que é competência da 
União legislar sobre normas gerais de licitação e 
contratação. em todas as modalidades e que, ressal­
vados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contra­
tados mediante processo de licitação pública em que 
se assegure a obediência a diversos princípios, tais 
como, dentre outros previstos, o da igualdade de 
condiçoes a todos os concorrentes. 

A Constituição não diz que uma só lei deverá 
tratar desse tema e nem veda que novas modalida­
des de licitação sejam criadas, ou que aspectos me­
ramente procedimentais sejam relegados a atos nor­
mativos inferiores. 

O que realmente exigiu o legislador constituinte 
foi que as normas gerais, em todas as modalidades 
de licitação, estivessem previstas em lei. 

Outra coisa não faz o presente projeto de lei, 
senão obedecer à Lei Maior. 

Nele estão previstas as modalidades e os prin­
cípios fundamentais a serem obedecidos no procedi­
mento, que condizem com os exigidos destacada­
mente na Constituição Federal, deixando, todavia, 
de forma inteligente e pragmática, para o que deter­
minou de normas próprias da Agência, as pequenas 
questões procedimentais atinentes ao "iter" adminis­
trativo através do qual se desenvolverá o certame, 
mencionado em outras oportunidades que a Agência 
o disciplinará. 

Presentes estão, pois, a normatização geral, 
com especificidade para as con~ratações da Anatei e 
das concessões dos serviços, os princípios funda­
mentais a serem obedecidos e a previsão, também 
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em lei como quer a Constituição, de que disposições 
procedimentais ficarão a cargo da Agência. 

Essa elogiável simplificação vem de encontro à 
nova tendência, já em discussão no Congresso Na­
cional e em iniciativa do Poder Executivo, de dar 
novo perfil, mais dinâmico e prático às contratações 
públicas, que devem provocar celeridade nesse pro­
cesso, sem olvidar da objetividade e da segurança 
jurídica exigidas pela Constituição. 

Aliás, esse é um perfil que se busca no passa­
do, mas que inversamente a significar um retrocesso 
é um avanço da legislação, quando se vê que o De­
creto-Lei n!! 2300/86 já delegava aos entes paraesta­
tais, não só a competência para dispor de normas 
meramente procedimentais, mas sim sobre a própria 
essência de suas licitações, desde que obedecidos 
os princípios fundamentais contidos na Constituição 
então vigente, como forma de inserí-Ios dentro de 
seu contexto real de descentralização da Administra-
-çao. 

Diante de argumentos tão consistentes e trans­
parentes, que defluem do cotejo com o texto consti­
tucional não se pode encontrar máculas neste proje­
to. 

EMENDA N.!! 31 -AO PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 24, DE 1997 

A emenda pretende acrescentar incisos ao pa­
rágrafo único do art. 64, para previamente incluir no 
regime público outros serviços que tomem-se essen­
ciais á "educação, saúde e segurança pública", ou 
que "revelem-se absolutamente necessários" ou, "te­
nham se tomado indispensáveis à vida quotidiana". 

Pela rejeição. 
A redação genérica do parágrafo único do art. 

64, já alcança toda e qualquer modalidade de servi­
ço que vise a atender os objetivos de desenvolvi­
mento das telecomunicações com amplo acesso dos 
usuários, como previsto no projeto. 

EMENDA 32 
• 

AO PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.!! 24, DE 1997 

A emenda ao substituir a expressão ·poderá· 
por "deverá", com o intendo de imprimir uma "com­
pulsoriedade" nas intervenções da agência nas 
transferências de concessões, justificando a preten­
são como forma de evitar reveses de concentração 
econômica ou inibidoras de competiçao. 

Pela rejeição. 
O art. 19, XIX, já prevê como competência da 

agência, ressalvadas as atribuições do Cade, o exer-

cício do controle, prevenção e repressão a infrações 
da ordem econômica, pelo que a expressão "poderá" 
do art. 71 é meramente atributiva de uma capacida-
de já plenamente exercitável. . 

A emenda, pois, é desnecessária. 

EMENDA N.!! 33 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.!! 24, DE 1997 

A emenda pretende assegurar no artigo 76 as 
políticas de desenvolvimento científico e tecnológico 
para o setor de telecomunicações. 

Pela rejeição. 
Os atuais artigos 76 e 77, na forma em que es­

tão vazados atendem às suas finalidades, remeten­
do à lei a obtenção de incentivos, e prevendo o de­
senvolvimento tecnológico das telecomunicações, 
importante instrumento para o alcance desse objeti­
voo 

EMENDA N.!! 34 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.!! 24, DE 1997 

A emenda substitui no art. 80 a expressão "Po­
der Executivo" por ·Congresso Nacional". 

Pela rejeição. 
A emenda propõe a substituição da expressão 

"Poder Executivo· por "Congresso Nacional". 
O conteúdo do dispositivo diz respeito ao plano .... 

e metas de universalização. 
A fixação dos planos, nos limites das políticas 

formuladas pelo Executivo e Legislativo (art. 1!!) é 
função do Executivo. 

Transferir tais funções ao Congresso desvirtua 
a divisão dos Poderes. 

EMENDA N.!! 35 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.!! 24, DE 1997 

Altere-se no art. 80 a expressão "Executivo" 
para Legislativo" . 

Pela rejeição. 
A emenda propõe a substituição da expressão 

"Executivo" por "Legislativo·. 
O conteúdo do dispositivo diz respeito ao plano 

e metas de universalização. 
A fixação dos planos, nos limites das políticas 

formuladas pelo Executivo e Legislativo (art. 1!!) é 
função do Executivo. 

Transferir tais funções ao Congresso desvirtua 
a divisão dos Poderes. 

• 

• 

• 

• 
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EMENDA N.!l36 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.!l 24, DE 1997 

Suprima-se o item I do Art. 81. 
Pela rejeição. 
A supressão pretendida contraria o conceito 

de que no processo competitivo não devem existir 
subsídios entre modalidades de serviços de tele­
comunicações e entre segmentos de usuários, 
nem se deve util izar o pagamento de adicional de 
interconexão, pois as tarifas devem remunerar o 
custo real do serviço prestado. A necessária uni­
versalização deverá ser garantida pelo fundo a ser 
criado conforme inciso II do artigo 81 do Substituti­
vo. 

EMENDA N.!l 37 

Pretende atribuir nova redação ao art. 81, 
criando fontes para o Fundo previsto em seu inciso 
II, diferentes das previstas no Projeto e que se desti­
nam à custear a universalização 

Pela rejeição. 
A emenda, resumidamente, não quer que a 

universalização seja custeada por fonte orçamentá­
ria, pretendendo, ainda, que o fundo do inciso II do 
art. 81, que o projeto prevê que seja constituído por 
lei posterior e que contará com recursos das presta­
doras, tenha, desde logo, esmiuçadas suas fontes 
de contribuição. 

Não ate?ta, todavia, para a sistematização e 
muito menos Rara a importante ressalva do parágra­
fo 22, do art. 80, que não pennite que a universaliza­
ção seja custeada pelo fundo, quando se trate de 
custos que a própria prestadora do serviço deva su­
portar. 

A sistemática presente no projeto mostra-se 
plenamente eficaz a tornar realidade a universaliza­
ção e a garantia prevista de contar, se necessário, 
com recursos orçamentários de qualquer das esfe­
ras da federaçao, é opçao inteligente e que não 
pode faltar para assegurá-Ia . 

Por fim, submeter a matéria a regramento le­
gai posterior, como faz o projeto, é medida sábia 
para que se dê atenção às condições só entãO 
presentes. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Maga­
Ihaes) - Permita interromper V. E~ para submeter 
ao Plenário a prorrogaçao por 60 minutos da pre­
sente sessão. 

Os Srs. Senadores que aprovam a prorrogação 
queiram pennanecer sentados. (Pausa.) 

Prorrogada. 

o SR. FERNANDO BEZERRA -
• 

"EMENDA N.2 38 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.224, DE 1997 

Dê-se ao art. 86 do projeto a seguinte redação: 
Art. 86. A concessão somente poderá ser ou­

torgada a ente cooperativo ou a empresa constituída 
as leis brasileiras, com sede e administração no 
País, criada para explorar exclusivamente os servi­
ços de telecomunicações objeto da concessão. 

Parágrafo único. A participação na licitação 
para outorga de quem não atenda ao disposto neste 
artigo, será condicionada ao compromisso de, antes 
da celebração do contrato, adaptar-se ou constituir 
empresa ou cooperativa com características adequa­
das. 

Pela rejeição. 
O Projeto não veda que a concessão seja con­

ferida a um ente cooperativo, desde que este consti­
tua uma empresa segundo os requisitos elencados 
no art. 86, o que dá maior segurança aos usuários 
dos serviços e ao Poder Concedente. 

EMENDA N.!l39 -AO PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.!l 24, DE 1997 

Dê-se ao art. 87 do projeto a seguinte redação: 
Art. 87. A outorga à empresa ou grupo empre­

sarial que já seja concessionário de serviço de trans­
porte de sinais de telecomunicações via satélite por 
estação espacial ou que, na mesma região, localida­
de ou área já preste a mesma modalidade de servi­
ço, ou que, na mesma circunscriçao territorial seja 
concessionária de TV por assinatura, por cabodifu­
são ou por distribuição de sinais multiponto multica­
nal -MMDS, sendo a população igualou superior a 
700.000(setecentos mil) habitantes, será condiciona­
da à assunçao do compromisso de no prazo máximo 
de dezoito meses, contado da data de assinatura do 
contrato, transferir a outrem o direito de execução e 
exploração do serviço anteriormente concedido, ou 
proceder a alienação de controle societário por 
transferência de ações ou cotas a terceiros, median­
te prévia autorização da Agência, em conformidade 
com o dis~sto no art. 212, sob pena de sua caduci­
dade e de outras sanções previstas no processo de 
outorga. 

Pela rejeição. 
Não há identidade dos serviços, conseqüente­

mente, não há razão justificativa para exigir da con­
cessionária de serviço o compromisso de transferên­
cia de execução e exploração do serviço anterior 
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que não guarde similaridade com o novo serviço, ob- Nada há de inconstitucional em pormenorizar o 
jeto da concessão. que venha a ser uma competição inviável ou desne-

O compromisso de transferência deve ser exi- cessária. 
gido somente em se tratando da mesma modalidade 9 importante é que a lei preze pelos interesses 
do serviço. da Administração e dos usuários, garantindo-lhes a 

EMENDA N.!! 40 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.!! 24, DE 1997 

Acrescente-se, antes do vocábulo "empresa" a 
palavra ·cooperativa", no art. 87 do projeto. 

Pela rejeição. 
Como já colocado na justificativa da emenda 

n.!! 50, o Projeto não veda que a concessão seja 
conferida a um ente cooperativo, desde que este 
constitua uma empresa segundo os requisitos elen­
cados do art. 86. 

EMENDA N.!! 41 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.!! 24, DE 1997 

Dê-se ao caput do art. 89 a seguinte redação, 
suprimindo-se em conseqüência o art. 210 do proje­
to. 

Art. 89. A licitação será disciplinada pela Agên­
cia, observados os princípios constitucionais, as dis­
posições desta Lei, a aplicação, nos casos omissos, 
como fonte subsidiária das Leis n!! 8.666, de 21 de 
junho de 1993, n!! 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
n!! 9.074, de 7 de julho de 1995 e suas alterações e 
especialmente. 

Pela rejeição. 
O que a Constituição exige, em seu art. 22, 

XXVII é que normas gerais de licitações estejam pre­
vistas em lei. 

Outra coisa não faz o presente projeto. 
Nele estão previstas as modalidades e os prin­

cípios fundamentais a serem obedecidos no procedi­
mento, que condizem com os exigidos destacada­
mente na Constituição Federal, pelo que nao há por­
que prever-se a aplicação subsidiária de outras nor­
mas legais sobre a matéria. 

EMENDA Nº42 
AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 24, DE 1997 

Arts. 91 e 92 - Suprimam-se 

Pela rejeição. 
A inexigibilidade, em feliz definição legal, é de­

corrente da inviabilidade de competição (art. 25 da 
Lei n!! 8.666/93) . 

melhor forma de prestação do serviço. 
Nesse contexto está o projeto de lei, desmere­

cenúa supressão os artigos 91 e 92 indicados pela 
emenda. 

EMENDA N.!! 43 
• 

AO PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.!! 24, DE 1997 

Suprima-se a expressão "e inviável o~· cons­
tante do caput do art. 91 e, conseqüentemente seja 
expungido o § 1 º do mesmo artigo. 

Pela rejeição. 
A inexigibilidade, em feliz definição legal já cor­

rente na Lei n!! 8.666/93, art. 25, é a de que ela de­
corre da inviabilidade de competição. 

Ademais, a Constituição admite exceçóes ao 
princípio licitatório, desde que previstos em lei. 

O projeto, pois, está de acordo com a Consti­
tuição e no mesmo rumo da legislação licitatória em 

• vigor. 

EMENDA N.!! 44 
• 

AO PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.!! 24, DE 1997 

Acrescentem-se ao art. 93 ri ::> projeto os se­
guintes incisos, conforme a numeração que couber: 

- condições de confidencialidade e de neutrali-
dade para com o usuário; . 

- normas e padrões técnicos; 
- prescrições relativas à proteção do meio-am-

biente a posturas urbanas à utilização ou comparti­
Ihamento de outras infra-estruturas públicas; 

- a contribuição da outorgada para pesquisa e 
para a formação de recursos humanos em telecomu­
nicações no Brasil ; 

- a utilizaçao das freqüências alocadas, das 
receitas devidas pela concessão, assim como as ta­
xas a pagar pelas atividades de controle e fiscaliza­
ção a cargo da Agência; 

- a alocação de números e blocos de número, 
• 

conforme o Planos de Numeralização estabelecido 
pela Agência, bem como as taxas a pagar pela ma­
nutençao dos serviços necessários ao estabeleci­
mento e fiscalização desse Plano; 

- o fornecimento de informações necessárias 
à elaboraçao das listas de assinantes; 

- as condições necessárias para assegurar 
concorrência leal; - as condições necessárias para 

• 

• 
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garantir tratamento igual aos operadores intemacio-
• nals; 

- os direitos e obrigações do concessionário 
quanto a interconexão, bem como as condiçoes para 
assegurar a interconectividade dos serviços. 

Pela rejeição. 
O projeto prevê os aspectos básicos que deve­

rão constar do contrato, de forma não exaustiva. 
Como elenco exemplificativo o mesmo é sufi­

ciente, desmerecendo adições. 
Este é o nosso parecer, Sr. Presidente e Srs. 

Senadores, sobre as emendas que me foram apre­
sentadas para relatar. 

Mais uma vez, quero salientar o quanto é im­
portante para a iniciativa privada aquilo que concer­
ne à sua capacidade de competir na economia glo­
balizada. 

Quero dizer, de modo particular, ao nobre Se­
nador Pedro Simon, que embora seja o mais modes­
to dos três Relatores a apresentar parecer sobre tão 
importante lei, não me comporto como um Cantin­
fias. Sou homem sério, que age com seriedade e 
que, portanto, quer o mesmo respeito que tem pelos 
Srs. Senadores. 

Durante o pronunciamento do Sr. Fer­
nando Bezerra, o Sr. Waldeck Ornei as deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- O parecer é pela rejeição das emendas. 

Quero louvar o Senador Femando Bezerra por 
ter atendido ao apelo da Mesa, cancelando impor~' 

tantes compromissos que tinha até fora do País para 
estar aqui hoje presente, trabalhando conosco nesta 
convocação extraordinária tão : importante para o 
Brasil. 

Concedo a palavra ao Senador Hugo Napo­
leao, para relatar. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL-PI. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srls e Srs. Senadores, vou oferecer parecer sobre 
as Emendas de n2 7 e de n2s 45 a 64, precedendo-o 
com algumas observações que pretendo fazer, 
como é do meu feitio, de maneira sintética. 

Este projeto de lei representa um avanço con­
siderável nos serviços de telecomunicações no nos­
so País, em função de alguns aspectos. O primeiro 
deles, a participação do Poder Legislativo, juntamen­
te com o Executivo, na formulação das políticas do 
setor, objeto, inclusive, de uma emenda do eminente 
Deputado Roberto Campos, que queria que o Exe-

cutivo fosse ouvido, mas o projeto, na discussão em 
plenário, recebeu manifestação para que, além da­
quele Poder, também o Legislativo pudesse ser ouvi­
do. 

O segundo é o: orgão regulador, que constitui, 
a nosso ver; um' avançO considerável pe.ra que o 
Estado possa se despir da condiçao de onipresen-

• 
te e oniscier.te em todos os atos relativos às tele-
comunicaçoes, passando-os quase que todos a 
essa agência reguladora, ressalvados os aspectos 
da transmfssão de sons e imagens, que continuam 
na esfera e competência do próprio Poder Executi­
vo, por meio do Ministério das Comunicações; a 
perfeita definição e diferença do que é concessao, 
permissão e autorização, e simultaneamente dos 
motivos que provocam as suas respectivas cessa­
ções, extinçoes ou caducidades, conforme o caso, 
e o planejamento do sistema de satélites de ma­
neira adequada e realista. 

Neste ponto, convém que se dê uma palavra 
de elogio à Embratel pela maneira competente 
com que soube bem preservar os combustíveis 
dos satélites brasileiros de primeira geração -
Brasil Sat A-1 e Brasil Sat A-2 -, que tiveram as 
suas vidas prolongadas graças exatamente a es­
sas ações partidas das estações de Tanguá e 
Mangaratiba. Mais ainda, pela possibilidade de en­
trada em órbita - como já aconteceu efetivamente 
- dos satélites de segunda geração - Brasil Sat 
B-1 e B-2 -, a partir do lançamento feito em Curu, 
na Guiana Francesa. 

E qual é essa grande vantagem econômica 
que a Embratel processou? O combustível não tem 
a finalidade de mobilizar o satélite em órbita, porque 
ele é geoestacionário, mas de redirecioná-Io. Toda 
vez que o satélite Brasil Sat A-1 saía do lugar, urgia 
que a Embratel o recolocasse na posição normal 
para o universo a que se destinava, ou seja, o nosso 
País. Cada manobra dessas importa no gasto de 
combustível, o qual foi economizado exatamente 
pela sua boa utilização nas manobras para manuten­
ção da sua posição geoestacionária. 

Gostaria de fazer referência a um fato impor­
tante do projeto de lei, as apenações impostas às rá­
dios clandestinas. 

Tive a oportunidade de discutir o assunto com 
o nobre Senador Eduardo Suplicy, no exame das 
reunioes conjuntas, que falou a respeito das rádios 
comunitárias, cuja existência tem sentido. Mas há as 
clandestinas, que são perigosas, como, por exem­
plo, aquelas colocadas nas cabeceiras das pistas 
dos aeroportos brasileiros, mormente aqueles de 
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maior movimentação de aeronaves, como o aeropor- dosseusserviçosàpopulaçãobrasileira. Eu poderia 
to de Guarulhos. Recentemente, um programa de te- citar que agora é que atingimos a casa de 10 telefo-
levisão mostrou os altos riscos de interferência das nes por 1 00 habitantes, um dos mais baixos, inclusi-
comunicações das rádios clandestinas, próximas do ve, da América Latina. Há dois anos, quando vota-
aeroporto, nas comunicações feitas a partir da aero- mos a Proposta de Emenda à Constituição das tele-
nave até a torre de controle. comunicações,esseíndiceerade7.2%.Segundo,o 

Além disso, eu mesmo, quando fui Ministro de ideal é que se invista 1,5% do PIB emtelecomunica-
Estado das Comunicações, enfrentei um problema ções. E o Brasil vinha investindo metade dessa 
extremamente delicado: a existência de rádios clan- soma. Agora, é bem verdade, que nos três últimos 
destinas na Amazônia, que serviam de pontos para anos melhorou . Mas se tomássemos o PIB, por 
comunicação dos traficantes de drogas e entorpe- exemplo, do ano de 1994 -de US$700 bilhões -, te-
centes. Valemo-nos, então, do trabalho dessa corpo- ríamos aobrigação de investir US$7 bilhões, eo Sis-
ração formidável que é a Polícia Federal, em conju- temaTelebrásestavainvestindoUS$3,5bilhões.En-
gação com o Ministério das Comunicações. Agimos tão, o Estado, naturalmente, embora tenha tido efi-
juntos, lado a lado, ombro a ombro, no sentido de ciência, não conseguiu atenderàs demandas da so-
procurar coibir e extirpar os males causados por es- ciedade. 
sas rádios clandestinas. Daí por que, Sr. Presidente, srªs e Srs. Sena-

Outro aspecto que gostaria de abordar é que o dores, a necessidade da abertura do sistema, para 
projeto de Lei, ora em exame e apreciação pelo Ple- que o Estado, sim, possa continuar, mas que pos-
nário do Senado Federal, vem ao encontro do que sam terceiros - brasileiros ou estrangeiros que vie-
defende o meu Partido, do liberalismo que o PFL rem a se constituir, de acordo com as leis brasileims 
respeita e proclama. - ter condições de participar do universo das teleco-

Se analisarmos a obra de Celso Lafer, Ensaios 
e Idéias Liberais, em citando Norberto Bobbio, vere­
mos que ele mostra a importância de dois aspectos 
fundamentais: o afastamento do poder público do 
poder religioso e o afastamento do poder econômico 
do poder público, o que leva à separação entre o po­
der do Estado e o Estado econômico. 

Analisando, também, as palavras daquele que 
considero uma espécie de ideólogo do nosso Parti­
do, que é o Vice-Presidente Marco Maciel, obser­
vamos que S. Exª argumenta, em seu livro sobre o 
liberalismo e a realidade brasileira - "Idéias Libe­
rais e Realidade Brasileira" - que há, nitidamente, 
no liberalismo uma liberdade de associação, uma 
liberdade de adoção de princípios, uma liberdade 
no pluralismo de idéias e que tudo isso induz a 
mostrar que deve havê-Ia, também, no campo eco­
nômico, que passa a ser norteado por esses mes-

• •• mos pnnclplos. 
Enfim, Sr. Presidente, para concluir a parte 

expositiva e entrar na parte das emendas, eu to­
mei a liberdade e a iniciativa de elogiar a Embra­
tel - tomaria, também, a de elogiar a Telebrás e 
o Sistema Telebrás. E V. Ex!! que já transitou, 
com brilhantismo, pelo Ministério das Comunica­
ções, sabe melhor do que eu que, não obstante, 
a Embratel e o Sistema Telebrás, de uma manei­
ra geral, terem sido responsáveis pela implanta­
ção de eficiente sistema no Brasil, não foram, 
contudo, capazes de oferecer a universalização 

. -munlcaçoes. 
Passo, agora, Sr. Presidente, à analise das 

emendas, uma a uma, na síntese a que me propus. 
A Emenda de n° 7, de autoria da eminente Se­

nadora Emilia Fernandes, deseja que as requisições 
a serem feitas pela Aneel, Anatei, Agência Nacional 
de Telecomunicações, só possam ocorrer após a 
reintegração dos funcionários do Ministério da Co­
municações, anistiados pela Portaria nº 790, de 18 
de outubro de 1994. Conquanto apreciada - e tenho 
em mãos esta mesma Portaria, assinada pelo meu 
sucessor, o ex-Ministro Djalma Bastos de Morais -, 
há e havia os prazos necessários para ingresso de 
todos aqueles que, anistiados, pudessem retornar a 
suas atividades. 

O processo continua. Os prazos de ingresso já 
se extinguiram, e encontra-se na esfera do Poder 
Executivo, o que exatamente vai permitir que a in­
tenção da eminente Senadora seja atendida na sua 
plenitude. Encontra-se em exame a absorção de to­
dos esses anistiados que o foram de acordo com a 
própria Lei nº 8.878, de 1994, e a Portaria Ministerial 
a que me referi. 

A Emenda nº 45, de iniciativa da nobre Sena­
dora Júnia Marise, que se segue exatamente à de nº 
44, que foi objeto do exame do eminente Senador 
Fernando Bezerra, propõe a supressão da expres­
são "ou por uma empresa", constante do § 3º do art. 
111 do projeto. A 'expressão "a empresa" é necessá­
ria porque ela sub-roga-se nas obrigações daquela 

.. 

• 
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instituição que sofreu a intervenção. O nobre Sena- vada e divulgada pelo Diário Oficiai da União. E o 
dor Eduardo Suplicy já havia apresentado a Emenda que se visa é a celeridade, porque se está tratando, 
nº 39 nas comissões reunidas no mesmo sentido. aqui, dos serviços privados. Não há necessidade de 

Por essas razões, sou pela rejeição. burocratizarmos aquilo que é simples: o serviço pri-
A Emenda nº 46, do eminente Senador e Líder vado, por exemplo, de telefonia, em condomínio, in-

José Eduardo Outra, manda, também, suprimir o vo- terconectado à rede pública. 
cábulo "empresa· do caput do art. 118 do projeto. Sou, também, pela rejeição. 
Quando S. EXª quis suprimir o expressão "empre- Emenda nl! 52. Há lima idéia de se dar uma 
sas", assim como desejou o nobre Senador Eduardo nova redação ao art. 147, estabelecendo seis pará-
Suplicy nas comissões reunidas, S. EXª quis fazê-lo grafos, porque justifica-se que a substituição de um 
para permitir que as cooperativas pudessem ter regime monopolista por outro, concorrencial nas T e~ 
acesso ao sistema. As cooperativas não estão con- lecomunicações, faz emergir o problema de compati-
templadas no sistema. O sistema é de empresas, bilizar distintos padrões de numeralização. 
porque as cooperativas não visam lucro. As coope- Entendo que este aspecto já está atendido no 
rativas, inclusive, quando extintas têm o seu patrimô- art. 19, inciso I, das atribuições da própria Agência 
nio passado ao Erário, ao Poder Público. Então, é di- Nacional de Telecomunicações. 'E, ademais, o artigo 
ferente a concepção da natureza jurídica da institui- que o autor pretende alterar, faz remissão ao 145. -çao. Então, ele está interligado a outro artigo que é im-

Por essa razão, sou pela rejeição. portante para a sua própria vigência, e que trata da 
Emenda nº 47. Suprima-se o termo ·simplifica- interconexao das redes, a que me referi na emenda 

do· do art. 119. E a permissão, entendo eu, não anterior. 
pode estar sujeita às normas da concessão. Quando Por isso, sou pela rejeição. 
se deseja que a permissão tenha um sistema simpli- Emenda nl! 53. 
ficado é porque, realmente, a permissão é mais sim­
ples do que a concessão. E aí, sim, terá o processo 
normal da legislaçao. 

Por isso, sou pela rejeiçao. 
Emenda" nº 48, do mesmo autor, sugerindo a 

supressão do art. 124 do projeto. Entendo que o arti­
go se justifica plenamente em função da expressão 
que nele se contém que é: ·se permitir a situação 

• 
excepcional que a motivou". E a questão da inter-
vençao. 

Por isso, sou pela sua rejeição. 
Emenda nº 49. Suprima-se o art. 125 do proje­

to. A permissão, devo dizer eu, é um ato jurídico 
transitório, não havendo necessidade de lei, como 
preconizaria o nobre Senador José Roberto Arruda . 
Os atos da Agência serão todos eles publicados. Por 
essa razao não vejo necessidade de supressão do 
presente artigo. 

Razao pela qual manifesto-me pela rejeiçao. 
Emenda nº 50. Dá nova redação ao inciso II do 

art. 128."11 - Para que nenhuma autorizaçao seja 
negada, salvo, por motivo relevante, devidamente 
justificado .• 

Ora, é óbvio que o motivo relevante já terá sido 
justificado no momento em que se tratar da sua au­
torização. 

Sou também pela sua rejeição. 
Emenda nº 51. Supressão do § 2º do art. 131 

do projeto. A disper.sa de autorização já será moti-

Altere-se a expressão ·será", por ·poderá ser" 
no § 2º do art. 162 do Projeto. Basicamente justifica­
se que deve-se facultar ao Pode Público e não obri­
gar. 

Entendo, ao contrário, que nesta matéria o 
sentido imperativo é mais eficiente do que o sentido 
facultativo. 

Sou, pois, pela rejeição . 
Art. 54. 
Há uma idéia de se suprimir a expressao," e à 

guisa de desestatização", constante do art. 186 do 
projeto e, em conseqüência, que ela seja retirada de 
uma seqüência de artigos do mesmo projeto. 

Quero dizer que o art. 186 está conjugado com 
o art. 2º do projeto e que a desestatização é exata­
mente um dos grandes princípios norteadores do 
projeto de lei. O que se deseja é a abertura das tele­
comunicaçoes, com a conseqüente desestatização, 
eventual, das empresas do sistema. Se suprimirmos 
essa expressão estaremos, conseqüentemente, des­
virtuando o sentido do projeto. 

Por isso sou pela rejeiçao. 
EmenC!a nº 55. 
A emenda é de autoria do eminente Senador 

Lauro Campos e visa à manutenção da Telebrás, 
Telecomunicaçoes Brasileira S.A., como a conces­
sionária nacional de prestaçao de serviços em regi­
me público. 
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Salienta o autor a necessidade de que a União está coibido pelo art. 197, que estabelece os princí-
continue a controlar o sistema. pios de legaliqade, impessoalidade e moralidade, 

Repito o que disse na emenda anterior: se um além do art. 201 já vedar a aquisição por um mesmo 
dos objetivos da legislação é flexibilizar o sistema e acionista, do controle acionário, ou seja, evitando 
fazer a sua desestatização, entendo, igualmente, que haja qualquer tipo de desvirtuamento das ações 
que, nesse caso, devamos fazer com que o princípio previstas para a AnateI. 
continue prevalecendo. Por isso, sou pela rejeição. Rejeito, pois, a Emenda nl! 59. 

Emenda nl! 56. Emenda nl! 60. 
Acrescenta § 21! ao art. 187. O que se preten- Manda suprimir, no art. 201 do projeto, a ex-

de já ~stá no parágrafo único do art. 190 e no art. pressão "no decurso do processo de desestatiza-
200. E bem de ver que sou dos primeiros a louvar ção". 
as atuações do nosso CPOD - Centro de Pesqui- O receio do autor é de que pode haver concen-
sa e Desenvolvimento da Telebrás em Campinas - tração. Não há risco, uma vez que o artigo já veda a 
responsável por vários processos de fibra ótica, concentração. 
responsável pelas formidáveis centrais trópico que A supressão da expressão "desestatização" 
vieram a resolver o problema de telecomunicações fere o sentido do projeto, como eu disse em emen-
no Brasil, mas entendo que já está atingido o que das anteriores. 
a _emenda apresenta. Sou, portanto, pela sua rejei- Por isso, pela rejeição. 

çao. Emenda nl! 61. 
Emenda nl! 57. 
Converta-se o parágrafo único do art. 190 qo 

projeto em § 11! com outra redação que a criação 
pelo Poder Executivo da fundação Centro de Pes­
quisa e Desenvolvimento, vinculada à Anatei, que 
observará a estrutura do CPOD. Diria que, da ma­
neira como se encontra no projeto, já há uma liber­
dade para o tipo de natureza jurídica da instituição a 
ser criada com o CPOD, não havendo necessidade 
de prendermos ou manietarmos ao sentido de que 
deva ser necessariamente uma fundação. Por isso, 
sou pela rejeição. 

Emenda nl! 58. 
Manda dar nova redação ao parágrafo único do 

art. 190, voltando a citar a inclusão do CPOD, que já 
está mencionado no caput do art. 190, de modo que 
o destino do CPOD já está, plenamente, previsto no 
projeto, razão por que sou pela rejeição. 

Emenda nl! 59. 
Manda suprimir o § 21! do art. 198 do projeto. 
Diz a justificação que visa a evitar a monopo-

lização regional dos serviços pelo uso de testas-de­
ferro. 

Penso que a diferença é importante, porque 
toda vez que houver alienação por oferta pública, 
uma alienação feita em bolsa de valores, por 
exemplo, não haverá a necessidade de serem 
preenchidos os mesmos requisitos previstos para 
outro sistema que venha a ser adotado, em função 
da necessidade de alienação dessas mesmas açõ­
es. 

Devo acrescentar que se deseja-se evitar a 
monopolização pelo uso de testas-de-ferro, isso já 

Manda dar nova redação ao art. 209, para di­
zer que dependerão de autorização da agência as 
transferências de concessões parciais ou totais. 

O art. 209, quando faz a previsão da depen­
dência de autorização, já é no mesmo sentido, não 
havendo por que ser analisado com prioridade, já 
que esta se explica pelo texto do artigo que se pre­
tende mudar a redação. Os ajustes que o autor re­
ceia sejam feitos não acontecerão, pois o artigo exis­
te exatamente em face de serem evitados. 

Por isso, opino contrariamente. 
Emenda nl! 62. 
Dê-se ao art. 216 nova redação para dizer que 

a lei entrará em vigor na data da instalação da Agên­
cia Nacional de Telecomunicação. 

Penso que a inovação é inexplicável. Todas as 
leis costumam, como os decretos, entrar em vigor na 
data de sua publicação, não havendo por que fica­
rem suspensos os efeitos da lei aguardando-se a 
instalação da Agência Nacional de T elecomunicaçõ­
es. 

Pela rejeição. 
Emenda nl! 63. 
Manda incluir um artigo que visa assegurar a 

democratização da informação e de sua mais am­
pla difusão, objetivando evitar a formação de mo­
nopólios e oligopólios privados e limitando a um 
terço do capital a participação de pessoas físicas 
ou jurídicas, de empresas fabricantes ou de es­
trangeiros. 

Penso que o art. 201 já veda os monopólios. 
Creio, também, desnecessário, pois ele vai trazer li-

• 
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mitações à liberdade que deve haver no comércio de rios e indispensáveis que devem constar da 
tal gênero. Por isso, sou pela rejeição. norma regente das telecomunicações como 

Quanto à Emenda nº64, que manda acrescen- comandos norteadores da nova Política Na-
tar que o Poder Executivo deverá encaminhar, no cional de Telecomunicações·. 

prazo de cento e vinte dias, projeto de lei dispondo .' Sr. Presidente, não podemos engessar o texto 
sobre as empresas exploradoras do serviço móvel da lei. Os princípios que deveriam constar da lei já 
celular. constam do projeto. Por esta razão, opinamos con-

Ora, Sr. Presidente, já votamos aqui, no ano trariamente à proposta da eminente Senadora. 
passado, a Lei nº 9.295, de 19 de julho de 1996, a A Emenda nº 4, que é longa, na sua brevíssi-
Lei Mínima, que versa exatamente sobre esse as- ma justificação, diz: 
sunto. Além do mais, estão em andamento vários 
projetos e processos dessa natureza. Hoje mesmo, 
dia 10 de julho de 1997, todos os jornais do País no­
ticiam o avanço da telefonia celular em algumas uni­
dades de nossa Federação. Então, não podemos in­
terromper um processo que está em curso e que já 
começou. Por esta razão, pela rejeição. 

Sr. Presidente, era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 

- Com a palavra o Senador José Ignácio para termi­
nar o seu relatório com as emendas. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PSOB-ES. 
Para emitir parecei'.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Senadores, quanto à Emenda nº 1, cujo autor não 
sei quem é, dispõe que esta lei regula a Emenda 
Constitucional nº 8, quer dizer, ela altera o art. 1 º, Sr. 
Presidente, refunde o art. 1°, a meu ver, de uma ma­
neira incabível porque, afinal de contas, pela ótica 
do Relator, na minha ótica pessoal, o texto do art. 1º, 
como está posto, é mais acertado. 

A Emenda nº 2 é uma emenda longa, que esta­
belece uma série de considerações sobre a Política 
Nacional de Telecomunicações - os seus objetivos-, 
desce a detalhes, estabelecendo quais são os princí­
pios e diretrizes que deveriam, pela ótica do autor da 
emenda, constar da lei. Enfim, é uma longa emenda, 
referindo-se a tudo o que já consta na lei - o princí­
pio da universalização -, de autoria da eminente Se­
nadora Benedita da Silva, a quem presto a minha 
homenagem. Mas o fato é que ela detalha tudo o 
que, no corpo de lei, já se encontra existindo. De 
maneira que, por esta razão, votamos também con­
tra a Emenda nº 2. 

A Emenda nº 3, também, da eminente Senado­
ra Benedita da Silva, tece consideraçoes, a meu ver, 
incabíveis. A emenda diz, na sua justificação: 

"A emenda tem por objetivo ampliar o 
escopo do art. 3º do projeto, que trata ape­
nas do usuário. Propomos a necessária in­
clusão de princípios e diretrizes quanto à ad­
ministração e quanto à soberania e integri­
dade nacional do País, aspectos necessá-

"A presente emenda tem por escopo . . . -
cornglr a proposlçao, no que concerne ao 
adequado enquadramento do órgão regu-

• 

lador, no âmbito da Administração Pública, 
de forma a assegurar-lhe efetiva autono­
mia, submetendo-o à vinculação, sem su­
bordinação hierárquica à Presidência da 
República. Outrossim, dá-lhe maior trans­
parência e controle democrático, fazendo 
com que a destituição seja objeto de apro­
vação do Senado Federal. Preserva ainda 
as competências do Congresso Nacional 
para dispor sobre telecomunicaçoes e pIa­
nos regionais e setoriais de desenvolvi­
mento". 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, tam­
bém entendemos que o órgão regulador é uma au­
tarquia especial que tem características de autarquia 
gerada pelo espaço da confiança que se abriu por 
ela a razao da fidúcia. E entendemos também que 
não há nenhuma violação ao texto constitucional, no 
art. 48, quando abre espaço para que a Administra­
çao Pública possa atuar. 

Por essa razão, também votamos contra a pre­
sente emenda. 

A Emenda nº 5 dá ao § 1 º do art. 8º do Projeto 
uma nova redação, incluindo, entre os órgãos da 
Agência reguladora, um colegiado científico e tecno­
lógico. 

Sr. Presidente, há previsão na lei para que a 
Agência possa contratar serviços especializados e 
consultorias. Está tudo previsto na lei e não vejo por 
que se ter, integrando a Agência esse, colegiado 
científico e tecnológico. Razão por que opinamos 
contrariamente à emenda. 

A Emenda nº 6 - ·Suprima-se o § 1º do art. 
14" - tem a segu!nte justificação: 

"A aceitar-se tal dispositivo, estar-se-ia 
atribuindo ao setor das telecomunicações 
prioridade absoluta em relação a outros se­
tores importantes para a sociedade brasilei-
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ra: um servidor de órgão ou entidade inte­
grante da Administração Pública Federal 
que estivesse prestando relevante serviço 
nas áreas, por exemplo, de Saúde, Educa­
ção ou Transporte - para citarmos apenas 
três - estaria peremptoriamente obrigado a 
interromper o seu trabalho e colocar-se a 
serviço da Agência". 

A previsão no texto do projeto é de que se po­
derá requisitar, sem possibilidade de negativa, qual­
quer servidor. Ninguém vai requisitar um servidor im­
prescindível a outro setor, até porque, na área admi­
nistrativa, todos se entendem. 

Entendo também que não mereça ser aprova­
da a presente emenda. 

A Emenda nrl 7, da eminente Senadora Emilia 
Fernandes, é uma emenda interessante porque diz: 

• 

"Acrescente-se o seguinte parágrafo 
ao art. 14: 

§ 32 - As requisições a que se refere o 
caput deste artigo somente poderão ocorrer 
após a reintegração dos funcionários do Mi­
nistério das Comunicações anistiados pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n2 

790, de 18 de outubro de 1994, publicada no 
Diário Oficial da União em 19 de outubro de 
1994." 

E uma boa emenda. Entretanto, opinamos con-
trariamente, pela seguinte razão: houve anistia na 
área do Ministério das Comunicações, esse assunto 
se encontra no âmbito da Casa Civil, não tem como, 
a essa altura, termos previsão de que isso seja libe­
rado e se possa agir dessa maneira. 

Em outras condições, eu apoiaria essa emen­
da, apesar de que ela teria que voltar à Câmara dos 
Deputados. Como está o assunto, iríamos engessar 
tudo e não se poderia sequer instalar a Agência por­
que, para se ter funcionário, ter-se-ia que trazer, an­
tes, esse anistiados, que muito merecem, pois seus 
casos foram singularmente apreciados - estão sen­
do, seguramente -, mas, a essa altura, não teríamos 
como atender a essa proposta. 

A Emenda n!1 8 dispõe sobre o art. 15 do Proje­
to, que diz: 

"Art. 15. A fixação das dotações orça­
mentárias da Agência, na Lei de Orçamento 
Anual, e sua programação orçamentária e fi­
nanceira de execução não sofrerão limites 
nos seus valores para movimentação e em­
penho." 

Sr. Presidente, esse é um dos pontos impor­
tantes para garantir a autonomia, inclusive a autono­
mia financeira da Agência. Esse ponto foi exaustiva-, 
mente debatido n~ Câmara. Nós já o discutimos em 
vários episódios ~Io: País afora e entendemos que 
isso é vital para que a Agência possa ter a c.esenvol­
tura necessária com lib~rdade e com autonomia 
para desempe:lhar o seu papel. 

Portanto, opinamos também contrariamente. 
A Emenda n!1 9 determina que seja suprimido o 

art: 16, que ~ispõe: 

"Art. 16. Fica o Poder Executivo auto­
rizado a realizar as despesas e os investi­
mentos necessários à instalação da Agên­
cia, podendo remanejar, transferir ou utili­
zar saldos orçamentários, empregando 
como recursos dotações destinadas a ati­
vidades finalísticas e administrat ivas do 
Ministério das Comunicações, inclusive do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunica­
ções - Fistel". 

Sr. Presidente, o que se prevê no art. 16, feito 
pelo Executivo, é exclusivamente para a instalaçao 
da Agência. Em exercícios subseqüentes, a Agência 
terá recursos abundantes a partir da própria transfe­
rência do Fistel à sua administração. 

A Emenda n2 10, de autoria do eminente Sena­
dor José Eduardo Outra, pretende a supressão dos 
incisos II e III do art. 18 do Projeto. Essa emenda é, 
na verdade, uma variante de outras duas emendas 
do próprio Senador, suprimindo a atribuição de o Po­
der Executivo vir a aprovar o Plano Geral de Outor-

., gas e o Plano Geral de Metas para a progressiva 
universalização de serviço prestado no regime públi­
co. 

Busca a emenda preservar para o Poder Legis­
lativo o direito de dispor sobre tais planos. 

Sr. Presidente, entendemos que essa seja uma 
questão tipicamente do Executivo. Ele traça o Plano 
de Outorgas a partir da aprovação desse Plano, pela 
Agência, que é precedido de consulta pública ~ais 

ampla, passa pelo Conselho Deliberativo e é envia­
do ao Presidente da República. E mais, tudo o que 
pode fazer o Poder Legislativo, após a aprovação 
disso, é ainda editar a normatização necessária, os 
textos de lei necessários, que possam ainda suple­
mentar o que consta aqui disposto. Essa é matéria 
tipicamente de ação do Executivo, Sr. Presidente. 
Por essa razão, opinamos também contrariamente à 
emenda. 

A Emenda n2 11, também de autoria do emi­
nente Senador José Eduardo Outra, dá nova recia-

• 

• 
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ção ao caput do art. 18 e aos seus três incisos. A 
Emenda é, na verdade, uma variante da Emenda 
n!! 6, também atribuindo ao Congresso Nacional, 
em lugar de ir ao Poder Executivo, a competência 
de dispor sobre as matérias contidas nos incisos I, 
II e III. . 

A justificação da Emenda não é fundamental­
mente diferente daquela apresentada na emenda 
anterior. Por essa razão, Sr. Presidente, também 
opinamos pela rejeiçao da Emenda nº 11. 

A Emenda nº 12, de autoria do Senador José 
Eduardo Outra, propõe uma nova redação para o 
caput do art. 18: 

"Art. 18 - Cabe ao Poder Executivo, 
observadas as disposições desta Lei, por 
meio de decreto." 

Sr. Presidente, todas as disposições que cons­
tam deste art. 18 são absolutamente necessárias 
para assegurar a flexibilidade do sistema, a velocida­
de, quando se fala no Plano de Outorgas, quando se 
fala no Plano de Metas, quando se fala nos objetivos 
de universalização, ou seja, tudo isso tem que estar 
num processo de elaboração veloz pelo próprio Exe­
cutivo, que tem um papel importantíssimo aqui. Até 
mesmo quando falamos na questão de autorizar a 
participação de empresa brasileira em organizações 
ou consórcios intergovernamentais e também, levan­
do em conta os interesses do País no contexto de 
suas relações com os demais países, o Poder Exe­
cutivo poderá estabelecer limites à participação es­
trangeira no capital de prestadores de serviço de te­
lecomunicações. 

Essas disposições, que estão elencadas no art. 
18 do projeto, são absolutamente necessárias a que 
se tenha realmente maior desenvoltura no campo 
das te~ecomunicações, já então privatizadas como 
prevê a lei. 

Emenda nº 13, Sr. Presidente: 
"Oê-3e ao caput do art. 18 do projeto a seguin­

te redação: 

"Art. 18. Cabe ao Congresso Nacional, 
com a sanção do Presidente da República." 

Trata-se de uma emenda idêntica e, por isso, 
opinamos contrariamente, porque acreditamos que 
esse texto, se aorovado, prejudicará muito a veloci­
dade e a leveza com que esses assuntos precisam 
ser tratados pelo Poder Executivo. 

Emenda n!! 14, Sr. Presidente. 

"Acrescente-se ao art. 18 do projeto o 
seguinte inciso: 

• 

- fixar diretrizes para o desenvolvi­
mento científico e tecnológico no setor de te­
lecomunicações, de modo a aproveitar e ex­
pandir a capacitação tecnológica e industrial 
do País, fomentar a formação de recursos 
humanos e fortalecer a competitividade sis­
têmica da indústria brasileira, em benefício 
do consumidor." 

Sr. Presidente, esta emenda poderia perfeita­
mente se inserir no projeto. Mas o que temos é uma 
ação absolutamente ampla da Agência, prevista le­
galmente, em que esta matéria se insere natural­
mente. Quer dizer, a Agência pode dispor sobre tudo 
o que foi previsto aqui, e nós temos que assegurar o 
não-engessamento da ação da Agência. 

Por essa razão, Sr. Presidente, entendemos 
também que esta emenda deva ser rejeitada. 

Emenda de n° 15, Sr. Presidente, de autoria do 
eminente Senador José Eduardo Outra, propõe a su­
pressão do inciso IV do art. 19, que elenca as funções 
de gestão da AnateI. 

-Art. 19: ................................................. . 
IV - expedir normas quanto à outorga, 

prestação e fruição dos serviços de teleco­
municações no regime público;" 

Sr. Presidente, votamos pela rejeição da emen­
da por entender que as funções de gestão e expedi­
ção de normas são inerentes à ação da agência, no 
exercício do seu poder regulamentador, não ocor­
rendo invasão alguma de competência do Poder Le­
gislativo. 

Emenda n° 16, Sr. Presidente, de autoria do 
eminente Senador José Eduardo Outra, acrescen­
ta aos incisos IV e X do art. 19, após o vocábulo 
"normas', a expressão "no âmbito de suas atribui­
ções". 

Na justificação, argumenta que, considerada a 
natureza autárquica especial da Agência, não se 
pode descartar a possibilidade de conflito entre ela e 
os Poderes Executivo e Legislativo no campo da edi­
ção normativa . 

Sr. Presidente, a emenda é tautológica. Vota­
mos contra essa emenda, porque, evidentemente, 
ela diz, de forma diversa, a mesma coisa, essa lógi­
ca que consiste em, aparentemente, demonstrar 
uma tese, repetindo com palavras diferentes a mes­
ma tese. 

Com todo o respeito ao eminente Senador Au­
tor da emenda, data venia, opinamos pela sua rejei--çao. 

A Emenda nº 17 acrescenta ao art. 19 o se­
guinte inciso: 
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• - Aprovar o plano de política tecnoló­
gica para o setor. H 

Isso também já está inserido no amplo espec­
tro das atribuições da Agência. E, por essa razão, 
opinamos pela sua rejeição. 

A Emenda nº 18 propõe a supressão do inciso 
II do art. 22 do projeto, que dispõe que a Agência 
pode aprovar normas próprias de licitação e contra­
tação. 

Sr. Presidente, não há disposição constitucio­
nal alguma que proíba que uma nova legislação pa­
ralela à Lei nº 8.666 possa existir. Para o setor, isso 
foi feito sem violação à Constituição Federal. A Lei 
nº 8.666, em muitos aspectos, aplica-se ao setor, 
mas em outros não. E essas questões estão perfei­
tamente identificadas no projeto. Não há proibição a 
que isso ocorra, pelo contrário, assegura-se muito 
mais velocidade na ação administrativa com a apro­
vação desse texto. 

Portanto, opinamos pela rejeição da Emenda 
nº 18. 

A Emenda nº 19 dispõe que se suprima o § 2º 
do art. 26 do projeto. 

O § 2º diz que ·só perderão o mandato os 
membros do Conselho Diretor, por renúncia, decisão 
judicial tr~nsitada em julgado ou por processo admi­
nistrativo disciplinar-. 

A emenda propõe a supressão desse art. 26. 

"Esta emenda - diz o autor - deriva 
de novo tratamento que se propõe, através 
de outra emenda apresentada, a destituição 
dos membros do Conselho Diretor, os quais 
tão-somente poderão ser deslocados de 
seus postos por autorização da maioria ab­
soluta do Senado Federal, mediante iniciati­
va do Presidente da República." 

Sr. Presidente, nesses casos, não temos por 
que trazer o Senado para participar desse ato com­
plexo. O Senado Federal poderia participar se esti­
véssemos visualizando um caso de demissão ad nu­
tum, aí seria uma demissão de caráter político. O 
que a lei prevê é a demissão por renúncia - deveria 
ter previsto a perda do cargo por morte, mas não o 
fez - e por processo administrativo disciplinar. Não 
vejo por que trazer o Senado para ser ouvido numa 
situação como essa. O Senado não vai ser transfor­
mado em delegacia de polícia ou em órgão do Poder 
Judiciário. Esta Casa, no caso em que não há de­
missão sumária ad nutum, nao há por que estar 
presente. 

De maneira, Sr. Presidente, que entendemos 
que a emenda nº 19 deve ser rejeitada. 

A Emenda nº 20 propõe nova redação para o 
caput do art. 26. 

A emenda pretende que, nas hipóteses de per­
da de mandato, renúncia ou condenação criminal se 
inclua a iniciativa do Presidente da República, prece­
dida de autorização do Seriado. 

Portanto, trata-se de uma repetição da emenda 
anterior e, pelas razões já expostas, opinamos con­
trariamente a ela. 

A Emenda nº 21, Sr. Presidente, dispõe: 

"Dê-se a seguinte redação ao art. 30: 
Art. 30. Até três anos após deixar o 

• 

cargo, é vedada ao ex-conselheiro repre-
sentar qualquer pessoa ou interesse perante 
a Agência." 

A emenda quer elevar de um ano para três 
anos. Entendemos que um ano é bastante e, por 
essa razão, opinamos contrariamente à emenda. 

A Emenda nº 22 propõe: 

"Altere-se a expressão "um ano" para 
"dois anos", no caput do art. 30 do projeto. H 

Esta quer um pouco menos e, pelas mesmas 
razões, entendemos que a emenda deva ser rejeita­
da. 

A Emenda nº 23 dispõe: 

"Dê-se ao art. 35 do projeto a seguinte 
redação: 

Art. 35. Cabe ao Conselho Consultivo 
opinar, previamente, a respeito das ações 
referidas no art. 22 e demais políticas de te­
lecomunicaçoes .• 

A emenda propõe que o que incumbe ao Con­
selho Diretor passe pelo exame do Conselho Delibe­
rativo, e, na maioria das vezes, isso ocorre. O Con­
selho Deliberativo é chamado a opinar e, quando o 
Conselho Diretor da Anatei baixa qualquer normati­
zação, em face da transparência que orienta todo o 
processo, a previsão legal é no sentido de que se 
faça uma consulta pública. Nenhuma normatização é 
feita sem precedente consulta pública. 

Por essa razão, Sr. Presidente, opinamos tam­
bém contrariament~ à aprovação da Emenda nº 23. 

A Emenda nº 24, que é a penúltima, é nos se­
guintes termos: 

·Suprima-se' o art. 43 do projeto. 



.. 

Julho de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira II 13833 

Na invalidação de atos e contratos REQUERIMENTO N2 486, DE 1997 
será garantida a manifestação dos interes­
sados." 

Sr. Presidente, essa emenda entende ser pres­
cindível que, quando se invalidarem atos e contra­
tos, seja garantida a manifestação dos interessados. 
Entendemos que os interessados podem e devem 
se manifestar. Por essa razão, somos contrários à 
emenda, porque consideramos que é imprescindível 
que sejam ouvidos os interessados quando de atos 
e contratos invalidados. 

Finalmente, Sr. Presidente, a última Emenda, a 
de n2 25, dá nova redação ao art. 45 e determina 
que cabe ao Procurador-Geral da República aquilo 
que o Projeto prevê como sendo prerrogativa do 
Presidente da República, ou seja, nomear o Ouvidor. 
Segundo a proposta apresentada pela emenda, o 
Procurador-Geral da República, aprovado pelo Se­
nado e nomeado pelo Presidente da República, no­
meia o Ouvidor-Geral da Agência Nacional de Tele­
comunicações. 

Discordamos frontalmente dessa emenda por­
que, apesar de ser alguém indicado pelo Presidente 
da República, com toda a autonomia que tem o Pro­
curador-Gerai da República, não vejo razão para 
que seja ele, em vez do Presidente da República, o 
autor dessa nomeaçao. 

Sr. Presidente, com essa apreciação, ultima­
mos o nosso trabalho e estamos convencidos de 
que o Senado Federal, votando esta matéria, apro­
vando o texto conforme estamos sugerindo, irá reali­
zar um trabalho muito importante. Este Congresso, 
este Senado, ao contrário do que muitos colocam 
por aí, tem realizado uma obra legiferante da maior 
importância na história do Senado da República e na 
história do Congresso brasileiro. Foram notáveis as 
reformas constitucionais aqui feitas para adequar 
este País a um novo tempo da sociedade veloz, da 
economia de velocidade e de um processo que não 
tem lideranças, não tem formuladores e não tem 
exatamente um destino certo a atingir. O trabalho 
que se desenvolveu aqui merece aplauso, e este 
texto, sendo aprovado pela Casa, vai reafirmar essa 
consideração. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Passa-se à votação do projeto sem prejuízo das 
emendas. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Lucídio Por­
teI/a. 

É lido o seguinte: 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais que a vota­

ção do Projeto de Lei da Câmara n2 24, de 1997, 
seja feito pelo processo nominal. 

Sala das Sessões 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o requerimento. 

• Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se, portanto, 
à votação do projeto, sem prejuízo das emendas, 
pelo processo nominal. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Antes de conceder a palavra a V. EXª, prorrogo a 
sessão por mais 60 minutos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José 
Eduardo Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT-SE. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Sr-'s e Srs. Senadores, ouvimos, em 
diversas argumentações feitas pelos defensores do 
projeto, a afirmação de que se deve modificar, de 
que se deve reformar o modelo atual de telecomuni­
caçoes, explicitando a dificuldade do Brasil de, em 
se mantendo o atual modelo, se inserir de forma 
competitiva em uma área tão dinâmica da economia. 
Talvez isso seja tão ressaltado para tentar passar a 
impressão de que aqueles que estão votando contra 
o projeto ou que estão apresentando emendas quei­
ram permanecer no modelo atual. 

Queremos deixar claro que entendemos a ne­
cessidade de modificar o modelo vigente até o mo­
mento. Queremos registrar, inclusive, que a es­
querda, que a oposição, não tem nenhuma respon­
sabilidade, não tem nenhum compromisso com o 
modelo de Estado que foi construído no Brasil ao 
longo de todos esses anos. Registramos que, 
quando poa parte desse modelo foi introduzido no 
nosso País, os democratas, os socialistas, os co­
munistas e todos aqueles até vagamente progres­
sistas estavam sendo punidos, assassinados, ba­
nidos, exilados. 

Queremos, sim, reformar o Estado brasileiro. 
Queremos, sim, que, particularmente na área de 
telecomunicações, o Brasil tenha condições de 
competitividade e de se inserir na globalização 
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como país soberano. Mas surpreende-nos que, na 
defesa do projeto, da forma como está, sejam manti­
dos argumentos que, na verdade, estes, sim, estão 
na contramão da tendência atual da história do mun­
do, particularmente no setor de telecomunicações. 
Isso está explicitado em diversos artigos do projeto. 

Em um deles, o que fala da fragmentação da 
Telebrás, queremos registrar que, inde­
pendentemente da questão de ser estatal ou não, o 
fato é que a grande tendência no mundo é o fortale­
cimento dessas corporações. Nenhum outro país, à 
exceção dos Estados Unidos, fragmentou a sua ope­
radora de telecomunicações. Queremos registrar 
que, mesmo essa fragmentação, que aconteceu na 
década de 80, nos Estados Unidos, hoje está sendo 
invertida, porque a tendência é exatamente o pro­
cesso de concentração. 

Portanto, é inadmissível que o Brasil venha 
fragmentar a sua operadora de telecomunicações. 
Queremos concorrência, sim, mas a queremos de 
forma a que o Brasil tenha uma empresa capaz e efi­
ciente para atuar de maneira competitiva nessa con­
corrência. 

O segundo aspecto, que consideramos grave e 
que faz parte de uma das novas emendas, diz res­
peito ao fato de que apresentamos uma emenda es­
tabelecendo que nenhuma proprietária de rede de 
televisão, seja televisão aberta ou a cabo, pudesse 
comprar mais de um terço das operadoras de teleco-

. -mUnlcaçoes. 
O Ministro Sérgio Motta disse, na Comissao de 

Assuntos Econômicos, na Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania e na Comissão de Infra-Es­
trutura, que a privatização da Embratel teria que ser 
vista com muito cuidado, que não poderia ser feita 
de forma apressada. No entanto, o Senado Federal 
não se dispõe a estabelecer nenhum dispositivo na 
lei que garanta isso. Não podemos nos fiar apenas 
nas boas intenções do Ministro Sérgio Motta, até 
porque de boas intençoes o Infemo está cheio. E 
quando colocamos a possibilidade de rede de televi­
são, de redes de comunicação virem a comprar ope­
rador de telecomunicações não estamos falando de 
meras hipóteses. Está aqui a meu lado, à minha es­
querda, a Bancada do Rio Grande do Sul, e quero 
dizer que recentemente, na privatização da Compa­
nhia Rio-Grandense de Telecomunicaçoes, quem a 
comprou foi a RBS. 

Ao não introduzir mecanismos que possibilitem 
isso, estamos contribuindo para aumentar ainda 
mais a monopolização desse setor. Queremos regis­
trar que a monopolização do setor de telecomunica-

ções e de comunicação no Brasil pôde impedir ou in­
viabilizar ou dificultar o aprofundamento da nova de­
mocracia, porque monopólio de informação é mono­
pólio de poder, e a democracia não pode conviver 
comf>le. 

Para concluir, Sr. Presidente, apresentamos 
uma série de emendas que visavam corrigir essas 
distorções. A nossa posição já está registrada nos 
Anais do Senado. 

Decidimos apresentar apenas um requerimento 
de destaque - apenas um - para uma emenda que 
até não tem tanta importância do ponto de vista do 
processo global do projeto, mas que é uma emenda 
que, a nosso ver, explicita a oportunidade de o Se­
nado Federal dar o exemplo de soberania, até por­
que é uma emenda que trata de uma prerrogativa 
desta Casa. 

Portanto, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senado­
res, com esses registros, encaminhamos contraria­
mente a esse projeto. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carios Magalhães) 
- Com a palavra o Senador Ademir Andrade. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (Bloco/PSB-PA. 
Para encaminhar a votaçao. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, se Jesus 
Cristo, unanimidade mesmo entre católicos e protes­
tantes, fosse Senador nesta Casa, qualquer propos­
ta sua no sentido de aperfeiçoar o projeto seria rejei­
tada. 

O Governo, quando se contenta com a sua 
idéia, após passar pela Câmara, define qu.e nós 
aqui não podemos mudar coisa alguma. Lamento 
profundamente isso. Faço questão de deixar esse 
registro. 

Eu, por exemplo, apresentei seis emendas a 
este projeto, em comum acordo com o Bloco de 
Oposiçao. Entre elas, a emenda que se preocupa 
com a questao da universalização dos serviços, 
porque a grande preocupação que todos nós te­
mos ao privatizar serviços como o de telefonia, por 
exemplo, é que o poder econômico dificilmente vai 
até um lugar onde nao haja retorno na apl icabilida­
de de algum investimento. E gostaríamos qu~ 
essa universalização fosse de responsabilidade to­
tal e absoluta das empresas que vão implantar 
esse serviço, porque, afinal de contas , é um servi­
ço pelo qual o J.lovo paga. E se há lugares com 
renda maior deve haver subsídio onde a renda é 
menor. 

O projeto de lei atual, ' da forma como está, 
o • • \ , . .. 

continua a permitir que os recursos necessanos a 

• 

• 

• 
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universalização dos serviços possam advir do orça­
mento dos Municípios, dos Estados e da União. 
Com isso o Poder Público vai continuar se utilizando 
de recursos do Tesouro para aplicar na implantação 
desse serviços e, portanto, na l,miversalização. 

A nossa proposta exclui essa possibilidade e 
cria, de imediato, um fundo para isso, diferente­
mente do que propõe o projeto, que dá um prazo 
para que o Governo constitua esse fundo. Dentre 
outras emendas, temos essa que achamos extre­
mamente importante. Lamentavelmente, a maioria 
dos Senadores que fazem parte da base governis­
ta nesta Casa entende que não deve aperfeiçoar o 
projeto, que não deve mudar absolutamente nada 
no projeto, para qU9 ele nao retorne à Câmara dos 
Deputados. 

Lamento que o Senado, mais uma vez, traba­
lhe desta forma e atenda à solicitação do Presidente 
da República no sentido de ser uma Casa que ho­
mologa aquilo que a Câmara decide e discute. 

Fica aqui o protesto em nome do meu Partido, 
o Partido Socialista Brasileiro, e como integrante do 
bloco das oposiçoes nesta Casa. 

Era o registro que gostaria de fazer no encami­
nhamento de votação, orientando evidentemente, 
por essas razões, o voto contrário ao projeto. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Antonio Car­
los Valadares. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo­
coIPSB-SE. Para encaminhar a votação. Sem revi­
são do orador) - Sr. Presidente, S~ e Srs. Senado-
res, em primeiro lugar, gostaria de oferecer um 
aconselhamento ao Líder da nossa Bancada das 
Oposições, uma vez que meu cor:npanheiro afirmou 
que este livrinho é o seu livro de' cabeceira, leitura 
obrigatória para saber o pensamento do seu autor, o 
Presidente Fernando Henrique Cardoso. 

Andei refletindo sobre as obras publicadas no 
Brasil, inclusive as que foram objeto de comentário 
do Senador Hugo Napoleao. Para encontrarmos 
um pensamento mais atualizado, que traduza o 
verdadeiro raciocínio do Governo na implementa­
ção do seu plano, meu caro Líder José Eduardo 
Dutra, aconselharia que não lesse mais esse livro, 
porque seu próprio autor já o abandonou, mas que 
começássemos a ler, com urgência, Idéias Libe­
rais e Realidade Brasileira, uma obra merece a 
nossa atenção, de autoria daquele que é o verda­
deiro ideólogo do PFL, o ex-Senador e atual vice­
Presidente da República, Marco Macie!. Ou O PFL 
no novo milênio. 

" 

Se essas obras não estiverem esgotadas, eu 
mesmo, que já fui integrante do PFL e me interesso 
por meu pa&sado, quero saber o quanto o PFL evo­
luiu para infiuenciar, de . forma tao massiva, na pro­
posta do Governo do Rresidente FHC, a ponto de o 
mesmo não mais dar importância à sua ob' a, que 
teve como título Mãos à Obra Brasil - Proposta de 
Governo de Fe,nando Henrique Cardoso. 

Gostaria também de registrar que se o inte­
resse do Governo é obter a qualquer custo a com­
petição, por que, então, não dar oportunidade às 
nossas estatais que atuam no campo das teleco­
municaçoes, como a Telesp, por exemplo, de São 
Paulo? Por que não darmos oportunidade a elas 
de continuarem no mercado como demos à Petro­
brás? Como a estatal francesa France Telecom e 
a estatal alemã Deutch continuam atuando no 
mercado, aproveitando o seu manancial de recur­
sos humanos, o seu patrimônio que foi construído 
com tanto esforço, para competir, nao só em âmbi­
to interno como externamente contra as empresas 
do mesmo setor. Exemplo: vem uma Baby Bell, 
empresa americana, que ganhou com um ágio de 
341 % em relaçao à proposta inicial do Governo, 
significando dizer que o Governo subestimou até a 
capacidade de Sao Paulo, o mercado de São Pau­
lo, aquela demanda que existe ali reprimida de mi­
lhões e milhoes de brasileiros que querem um tele­
fone e não encontram. 

Ora, poder-se-ia, Sr. Presidente, dar oportuni­
dade a uma empresa particular de atuar no mercado 
de telecomunicaçoes, mas preservando as nossas 
empresas, pois assim teríamos não um monopólio 
estatal sendo substituído por um monopólio da ini­
ciativa privada. Estaríamos competindo no campo 
das telecomunicações com a empresa estatal com 
seus enormes recursos, conseguidos com tanto es­
forço ao longo da História do Brasil, e a empresa pri­
vada. Aí, Sr. Presidente, estaríamos não apenas 
dentro da era da modernidade, como também do 
pensamento que deve prevalecer no Brasil, que é o 
da competição. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carios Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Líder Jader Barbalho. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
S~s e Srs. Senadores, desejo, como Líder, em pri­
meiro lugar, fazer o registro de elogios aos Relatores 
no Senado e, de modo especial, ao Senador Fernan­
do Bezerra, integrante da Bancada do PMDB, que 
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foi Relator, na Comissão de Assuntos Econômicos, ção pelo Senado da destituição de membro do órgão 
de um projeto com cerca de 200 artigos, na verdade, controlador. E o faço tranqüilamente, Sr. Presidente, 
um código. porque o próprio Governo, no projeto que dispõe so-

Também quero render as minhas homenagens bre a política energética nacional, sobre as ativida-
ao Deputado Alberto Goldman, que é integrante do des relativas ao monopólio do petróleo, que institui o 
PMDB e foi o Relator desta matéria na Câmara dos Conselho Nacional de Política Energética e a Agên-
Deputados. cia Nacional de Petróleo, no seu art. 12, já aprovado 

Talvez a minha palavra fosse dispensável, em pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
face da intervenção de outros companheiros do da Casa, na semana que passou, e que estará, na 
PMDB, como o Senador José Fogaça, que muito próxima terça-feira, em pauta, estabelece que, para 
bem esclareceram este projeto. a destituição de um membro dessa Agência, o Presi- -

Eu gostaria, entretanto, Sr. Presidente, de fa- dente da República toma a iniciativa, mas é o Sena-
zer alguns breves registros sobre a atuação do Po- do Federal que dá a última palavra. 
der Público, que, no Brasil, em vários Govemos, Não vejo, portanto, por que neste caso, por 
cumpriu o seu papel no campo das telecomunicaçõ- que na área das telecomunicações - não é o caso 
es. Quero render as minhas homenagens ao Gover- de Diretor do Banco Central, que não tem mandato; 
no João Goulart, que estabeleceu o Fundo Nacional neste caso há um mandato, situação igual à do Pro-
de Telecomunicações, que permitiu poupança públi- curador-Geral da República -, o Senado Federal, 
ca para investimento nessa área. Quero cumprimen- que vai aprovar na terça-feira, para a agência de pe-
tar governos a que eu fiz oposição, governos do re- tróleo, que a última palavra seja do Senado, vá abrir 
gime militar, que fizeram investimentos modem- mão de decidir. São cinco anos de mandato, Sr. Pre-
izadores nessa área, na área da telecomunicação no sidente, e as pessoas que vão integrar esse Conse-
Brasil. lho têm muito poder. Não entendo, portanto, por que 

O Poder Público não esteve ausente dessa razão o Senado vai abrir mão de apreciar a destitui-
área nesse período, apenas vivemos um novo mo- ção dessas pessoas. 
mento, um momento em que reconhecemos a ne- Por isso mesmo, Sr. Presidente, a Bancada 
cessidade do investimento do capital privado, da li- está liberada, mas vou acompanhar a Liderança do 
vre concorrência. O Poder Público já investiu o sufi- PT, porque fazendo isso também acompanho o pró-
ciente nessa área e não tem mais condição de satis- prio Governo, que, no projeto sobre petróleo que na 
fazer a demanda do mercado. terça-feira votaremos estabelece, no art. 12: 

Por isso, até compreendo que alguns homens 
públicos, que no passado eram contrários à privati­
zação, reformulem o seu ponto de vista sobre este 
tema, sobre este assunto. 

Quero, Sr. Presidente, cumprimentar a Câmara 
dos Deputados. Foram apresentadas ali mais de 500 
emendas. Portanto, houve uma exaustiva aprecia­
ção, naquela Casa, desta matéria. E no Senado 
houve mais de 50 emendas. 

Sr. Presidente, quanto aos usuários das trans­
portadoras de sinais, quero manifestar a minha preo­
cupação. Preocupa-me que os usuários dos sinais 
de telecomunicação no Brasil possam, ao mesmo 
tempo, deter o monopólio da transmissão dos sinais, 
o que poderá criar graves problemas de monopo­
lização, que, evidentemente, causarão o controle da 
informação no Brasil. Este é um registro que devo 
fazer. 

Quero dizer também, Sr. Presidente, que vo­
tarei favoravelmente, em que pese a Bancada es­
tar liberada, à Emenda nº 20 do Líder 'do PT, Se­
nador José Eduardo Outra, que trata da aprecia-

Art. 12. Violação administrativa grave 
ou descumprimento manifesto de suas atri­
buições, reconhecidas em decisão funda­
mentada do Senado Federal, por provoca­
ção do Presidente da República. 

Eram estas as considerações que eu queria fa­
zer, Sr. Presidente, com a recomendação de voto fa­
vorável ao projeto. 

A SRA. EMILlA FERNANDES - Sr. Presiden­
te, peço a palavra para encaminhar. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Para encaminhar a votação, concedo a palavra à 
Senadora Emilia Fernandes. 

A SRA. EMILlA FERNANDES (PTB-RS. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão da oradora.) -
Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, estamos 
diante de um projeto da mais alta importância, de 
profunda complexidade, tanto que esta sessão se 
prolonga por mais de cinco horas. 

Ouvimos atentamente os pronunciamentos da­
queles que se manifestaram a favor, e os de outros, 

• 
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que se manifestaram contra este projeto. Ouvimos 
defesas feitas em nome da modernidade e da flexibi­
lização do sistema de telecomunicaçoes. Ouvimos 
apelos de inúmeros Srs. Senadores para a necessi­
dade de o Senado Federal demonstrar claramente, 
através da sua ação e atuação, a sua importância 
como Poder. 

Ouvimos também aqui os ilustres Srs. Relato­
res, a quem nos cabe, acima de tudo, cumprimentar 
pelo trabalho que fizeram, Senadores José Ignácio 
Ferreira, Hugo Napoleão e Fernando Bezerra. 

Estamos diante de um assunto sobre o qual, 
anteriormente, quando foi discutida a oportunidade 
de se alterar a Constituição na parte que regulamen­
ta as telecomunicações, deixamos bem clara a nos­
sa posição. Nós o consideramos um setor estratégi­
co não apenas para o Brasil, mas para todos os paí­
ses e, portanto, temos restrições às alterações pro­
postas pelo Governo, à linha de avaliação qUE! apre­
senta. Foi feita a modificação na Constituição e hoje 
é apresentada a sua regulamentação, mas respeita­
mos as posições tomadas. 

Por outro lado, tivemos o cuidado de apresen­
tar uma emenda, que foi rejeitada, assim como todas 
as outras, . ~4 no total. E é sobre este ponto exata­
mente que queremos deixar registrada a nossa ava­
liaçao. 

. A nossa emenda buscava, no art. 14, onde o 
projeto de lei prevê a possibilidade da Agência Na­
ciúllal de Telecomunicações vir a requisitar servi­
dores de todo e qualquer órgão da administração 
pública, direta e indireta, com a finalidade de cons­
tituir o corpo de pessoal necessário ao funciona­
mento da Agência, resgatar o respeito e a valori­
zação de um número significativo de antigos servi­
dores do Ministério das Comunicações, engenhei­
ros com larga experiência profissional acumulada 
nas atividades técnicas de fiscalização e outorga, 
que conseguiram a sua anistia, mas até hoje, ilus­
tres Relatores, apesar das portarias - que foram 
publicadas em tempo hábil, depois que eles foram 
anistiados pelo Presidente Itamar Franco -, não 
estão sendo aproveitados. 

Portanto, o registro que quero fazer é lamentar 
profundamente que o Senado da República, mais 
um vez, abriu mão das suas atribuições específicas, 
que é também o de contribuir para o aperfeiçoamen­
to Legislativo deste País. 

Foram 64 emendas, e pode até ser que a mi­
nha não seja importante. Mas não acredito que as 
outras 63 não tivessem um significado para esta 
Casa. 

Estamos, mais uma vez, apenas desempe­
nhando o nosso papel de "homologadores", o que a 
sociedade brasileira precisa saber. 

Foi muito bem falado, muito bem elogiado o 
trabalho dos Deputados, pois entendo que temos de 

• 

elogiar apenas o trabalho dos Relatores. A contribui-
ção que inúmeros Srs. Senadores quiseram dar para 
o aperfeiçoamento desse processo, no mínimo para 
que a discussão fosse mais democrática, não foi ' 
aceita. 

Registro que lamento profundamente não 
apenas pela minha emenda, que considero justa. 
Inclusive, o Senado da Repúbli,ca, recentemente, 
aprovou um projeto de minha autoria, valorizando 
os anistiados, que está tramitando na Câmara dos 
Deputados. 

No momento em que poderíamos fazer justiça 
a esses servidores da área das comunicações, abri­
mos mão de fazê-lo, em função de que temos de to­
car o projeto e não podemos retardá-lo. 

Concluo dizendo que temos de ter muito cuida­
do com esse projeto, com essa abertura, à qual es­
tamos dando o aval neste momento. 

Infelizmente, segundo minhas reflexões e pelo 
Senado não ter tido a participação que deveria, vota­
rei contra esse projeto . 

Muito obrigada, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- Com a palavra o Senador Sérgio Machado, para 
encaminhar a votação. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB-CE. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador) -
Sr. Presidente, s rªs e Srs Senadores, hoje, esta­
mos votando um projeto extremamente importante. 
Trata-se de um projeto que vai possibilitar a demo­
cratização da comunicação no Brasil. E a comuni­
cação, como a educação de qualidade, são os 
principais instrumentos de inclusão social, que é o 
nosso grande desafio. 

Quero aproveitar o ensejo para cumprimentar 
os três' Relatores: Senador José Ignácio Ferreira, 
Senador Fernando Bezerra e Sena~or Hugo Napo­
leão, pelo brilhantismo dos seus trabalhos, pelas ex-

• 
plicações que foram dadas, fazendo com que pudés-
semos aprovar esse projeto o quanto antes, que é 
fundamental para o crescimento econômico do Bra­
sil. 

• 
E por isso que o PSDB recomenda o voto favo-

rável à aprovação do projeto. 

• 
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o SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- Concedo a palavra ao Senador Elcio Alvares para 
encaminhar a votação. 

O SR. ELCIO Á LVARES (PFL-ES. Para en­
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, eminentes Colegas, a respeito da 
Emenda n!! 20, dentro da visão maior do debate 
que se estabeleceu desde a Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, devo esclarecer que 
esse assunto de uniformização das agências, no 
que tange à nomeação e demissão dos diretores, 
já mereceu, por parte do Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, que, anteontem, teve uma con­
versa comigo a respeito do assunto, uma atenção 
especial. O Senador Esperidião ,A,min, o Senador 
José Serra e outros Colegas, inclusive agora tam­
bém o Líder da Oposição Senador José Eduardo 
Dutra, vêm tratando do assunto. 

Sr. Presidente, essa idéia já ganhou força. Su­
gerimos que hoje votaríamos o projeto, acompa­
nhando os pareceres dos Senadores Femando Be­
zerra, Hugo Napoleão e José Ignácio Ferreira. A 
posteriori, então, dentro desse clima que já se esta­
beleceu desde a primeira discussão na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, iríamos examinar 
exatamente um projeto de lei que pudesse dar unici­
dade ao texto, que regu la as nomeações e demissõ­
es das agências. 

Portanto, como Líder do Govemo, faço um 
apelo aos meus Colegas para que acompanhem os 
pareceres dos eminentes Relatores que tiveram a 
oportunidade de, exaustivamente, debater o assunto 
aqui no plenário. Logo após a votação da matéria, 
comprometemo-nos a examinar a matéria no que 
tange, quem sabe, ao aperfeiçoamento do texto que 
estamos votando, mesmo porque teremos um outro 
texto mais ou menos idêntico, na votação da sema­
na que vem. 

Sr. Presidente, na condição de Líder do Gover­
no, formulo um apelo aos meus Colegas para que 
acompanhem o texto dos três Relatores, principal­
mente em relação aos seus pareceres. Esse assun­
to é tão importante que mereceu, por parte do Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso, uma palavra 
pessoal. Dessa forma, poderemos então desenvol­
ver um estudo melhor a respeito da matéria e, a par­
tir daí, apresentar um projeto que venha a atender o 
sentimento geral da Casa. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEN t E (Antonio Car10s Magalhães) 
- Passa-se à votação do projeto salvo às emendas. 

Os Srs. Senadores podem ocupar os seus lu­
gares e já podem xotar. (Pausa.) 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bloco/PT­
SE) - Sr. Presidente, o Bloco recomenda o voto 
"não". 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- O Bloco recomenda "não". 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA) - Sr. Presi­
dente, o PFL recomenda o voto "sim". 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- O PFL recomenda "sim". 

O SR. VALMIR CAM PELO (PTB-DF) - Sr. 
Presidente, o PTB recomenda o voto "sim". 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- O PTB recomenda "sim". 

O SR. SÉt1GIO MACHADO (PSDB-CE) - Sr. 
Presidente, o PSDB recomenda o voto ·sim". 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- O PSDB recomenda "sim". 

O SR. EPITACIO CAFETEIRA (PPB-MA) -
Sr. Presidente, o PPB vota "sim". 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- O PPB vota ·sim". 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB-PA) - O 
PMDB recomenda o voto "sim". 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- O PMDB recomendam o voto ·sim". 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
Peço a atenção dos Srs. Senadores para que, 

primeiro, votem e, posteriormente, digitem a senha; 
do contrário, o voto não será registrado. 

Teremos ainda outras votaçoes, provavelmente 
ainda nominais. Conseqüentemente, peço aos Srs. 
Senadores que permaneçam no plenário. (Pausa.) 

Senador Antonio Carlos Valadares, se V. Ex' 
se equivocou, pode mudar o seu voto. Pode votar, 
que será corrigido. Repita o voto, que será corrigido. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALA DARES -
Atendendo ao apelo de V. EXª, vou dizer logo o meu 
voto "não": Obrigado a V. Ex'. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Será registrado na Ata, já que 2. votação não é se­
creta. (Pausa.) 

Vou encerrar a votação. (Pausa.) 
Encerrada a votação. 
Teremos outras votações. 

VOTARAM OS SRS. SENADORES: 

• 

• 
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-VOTAÇAO NOMINAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 24,1997 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS SERViÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

N° Sessão: 1 N° Vot.: 1 

Data Sessão: 10/07/1997 

Partido UF Nome do Senado< Valo 

BLOCO RJ ABOIAS NASCIMENTO NÃO 

BLOCO PA AOEMIR ANDRADE NÃo 
BLOCO se ANTONIO CARLOS VAlAOARES NÃo 

BLOCO R.J SENEOfTA DA SILVA NÃo 

PTB RS EMIUA FERNANDES NÃO 
PR lIA .JQSAPHAT MARINHO NÃo 

BLOCO se .JOsÉ EDUARDO OUTRA NÃo 

~BL~OCO~~~MG~.J~U~N~~~.~~~~~=-____________________ 4-_____ ~~ 
BLOCO DF LAURO CAMPOS NNJ 

BLOCO AG ~INA SILVA NÃO 

BLOCO PE. ROBERTO FREIRE NÃO 

PMOB PR R08ER!e-REC O NÃO 
BLOCO N' SEBAS~O ROCHA NÃO 

PFL 1M BEl I O PARGA SIM 

PSOe CE SENI VERAS SIM 

PFL TO CARLOS PA 'IROCIHIC SIM 

PSOe PE CARLOS WIlSON ~ 

PM08 se CASllOO .... ' D&HEft saM 

PSOe PA counNHO.JQIIGE SIM 

PFL MA Ell4SON L O SIM 

PP6 o Mil EPlT ACIO CAFETEIRA ~ 

o' 

Data Início: 10/07/1997 

Data Fim: 10/07/1997 

Hora Início: 14:45:59 

Hora Fim: 14:51 :10 

Partido UI' Nome do Senado< Volo 

!'MOO 

!'MOO 

PFL 

PSOB 

!'MOO 

!'MOO 

!'MOO 

PTB 
PFL 

PFL 

!'MOO 

AG NAlIOR .JUNIOR SIM 

PS NEY SUASSUNA SIM 

RO OOACIR SOARES SIM 

PR OSMAR DIAS SIM 

GO OTOHIEL MACHADO SIM 

RS PEDRO SIMON SIM 

MS RAMEZ TEBET SIM 

MG REGINA ASSUMPÇÃO SIM 

RR ROMERO SIM 

SP ROMEU T\JIIIA SIM 

PS RON,aI DO CUNHA UMA SIM 

• 

PSOe 

PSOB 

PTB 

CE SERGIO MACHADO SIM 
AL TEOr.5N!~IO~~~m~EUA~A~FLHO;U~--------------~------~~~----~ 

PFL 

PR 

DF VALMIR CAMPELO SIM 

se VILSON KLElNUIIING SIM 

lIA WALDECK OR"'A AS SIM 

PP6 ROERNAN~~i~~MOft~~IM~ __________________ t-____ ~~~ ______ ~ ____ +--+ ______________________________ ~--------------~ 
PP6 se ESPERIOIAO AMIN SIM 

!'MOO RN FERNANDO BEZERRA SIM 

!'MOO AG FLAVIANO MELO SIM 

PFL MG FRANCELJNO PEREIRA SIM 

PFL PI FREITAS NETO SIM 

PSOe RN GERALDO IIIIB.O SIM 

!'MOO ES GERSON C~TA SIM 

PFL AM GILBERTO MIRAHDA SIM 

!'MOO AP GILVAM BORGES SIM 

PFL Al GUILHERME PALMEIRA SIM 

PFl PI HUGO N O SIM 

!'MOO PS HUMBERTO LUCENA SIM 

PMoo P~o .JAOER BARBALHO SIM I 
~P~S~OO~~A~MfJ~E~F~FE~R~SON~~P~ER~ES~------------------+-----~SI~M~-----1°----~I--+-------------------------------~------------~ ' 

PMOB RR .JOAO FRANCA SIM 

PFl TO .JOÃO ROCHA SIM 

PFl PE JOEl OE HOLLAHOA SIM 

PFl MT JONAS PINHEIRO SIM 

PFL RN .JOSE AGRIPlNO SIM 

1 __ ~P~F~L~~SE~J~O~S~EA~l~V7.ES~ ______________________ +-____ ~SI~M _____ -t ____ ~~ __ ~I ______________________________ -ri ____________ o __ ~ 
PFl RO .JOSE BIANCO SIM ' I 

Votos Sim: 

Votos Não: 

Votos Abst: 

58 

13 

O 

Total : 71 

Operad o: HÉLIO Fo LIMA Em,ssão em 10107/97 • 1503 ~.~~~~~ ________ ~ _______________________ ________ -L __________ ~~~~~~~~ 

I 
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O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
- Passa-se à apuração. 12 Secretário em exercício, Senador Lucídio Portella. 

Votaram SIM 58 Srs. Senadores; e NÃO 13. . 
Não houve abstenção. E lido o seguinte 
Total de votos: 71. REQUERIMENTO N!l489, DE 1997 
Foi aprovado o projeto, salvo as emendas. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Em votação as emendas. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 

12 Secretário em exercício, Senador Lucídio Portella. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2487, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termor regimentais destaque para 

. votação em separado da Emenda n2 6 de Plenário. 
Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - An­

tonio Carlos Va adares 
O SR. ANTONIO CA~LOS VALADARES -

Sr. Presidente, peço a pala,- ia pela ordem. 
O SR. PRESIDE rE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Pela ordem, concedo a palavra ao nobre Senador. 
O SR. ANTONI \RLOS VALA DARES (Blo-

coIPSB-SE. Pela order. . 'em revisão do orador.) -
Sr. Presidente, eu gostaria de promover a retirada 
desses requerimentos, por motivos óbvios. 

Obrigado. 
O SR. PRESIDEN I E Antonio Carlos Magalhães) 

- Está deferido. O Plenário agradece. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 

10 Secretário em exercício, Senador Lucídio Portella. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 488, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa­
do, da Emenda n2 7 - PLEN ao Projeto de Lei da 
Câmara n2 24, de 1997. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - Emí-
lia Fernandes. : 

A SRA. EMILlA FERNANDES (PTB-RS. Sem 
revisão da oradora.) - Sr. Presidente, eu gostaria de 
solicitar também a retirada de um requerimento de 
pedido de destaque de minha autoria, pelas razões 
que já foram expostas. 

O SR. PRESIDENTe I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Deferido. 

Com a palavra o Sr. José Eduardo Outra em 
relação aos demais destaques, conforme V. E~ ha­
via acertado. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (BIocoIPT-SE. 
Sem revisão do orador.) - Mantenho apenas o requeri­
mento de destaque para a Emenda nº 20, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIJENTE (Ant<ri:> Carb; Magahles) -
Retirados todos os destaques, exceto o da Emenda n2 20. 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regirnén\élis destaque para 

votação em separado da Emenda n!l 20 de Plenário. 
Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 

Eduardo Outra 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Em votação o requerimento. 
O SR. ELCIO ALVARES - Sr. Presidente, 

para encaminhar. . 
O SR. PRESIDENrTrl E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Não há encaminhamento de votação. 
. O SR. ELCIO ALVARES (PFL-ES) - Só para 

declarar, Sr. Presidente ... 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Não há encaminhamento. 
O SR. ELCIO ALVARES - ... que concorda­

mos em votar o destaque. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Os Srs. Senadores que aprovam o req:.Jerimento 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 

12 Secretário em exercício, Senador Lucídio Portella. 
• 
E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N!! 490, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 294 do Regimento Intemo, 

requeiro votação nominal para a Emenda n2 20, de 
Plenário ao PLEN-24/97. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

6 SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) -

Passa-se à votaçao da Emenda nº 20, de parecer con­
trário. 

V. E~, Senador José Eduardo Outra, como au­
tor, tem a palavra por cinco minutos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT­
SE. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, peço a 
atenção dos Colegas para essa emenda. Quero dei· 
xar claro que a proposição nao tem objetivo de pro­
crastinação, de obstrução, até porque a constatação 
é óbvia. Eu pediria, portanto, que os Srs. Senadores, 
ao votarem a matéria, se despissem de qualquer 
preconceito em relação à autoria da mesma. 

• 



• 
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Faço ainda uma correção: O Senador Eleio Átva- Quem vota com a emenda vota "sim"; quem 
res falou que essa questão havia sido levantada pelo vota contra a emenda vota "não·. 
Senador José Serra, pelo Senador Esperidião Amin e Os Srs. Senadores já podem votar. 
agora pelo Líder da Oposição. Na realidade, essa emen- Não há encaminhamento de votação. Oe 
da foi apresentada por mim na Comissão. Portanto, não emenda não, só o autor. Houve encaminhamento de 
o estou fazendo agora em função das manifestações do votação do projeto e das emendas em conjunto, e V. 
Senador José Serra e do Senador Esperidiao Amin. EXª perdeu a oportunidade do encaminhamento. La-

srªs e Srs. Senadores, a emenda procura corri- mento, porque todos gostam de ouvir V. EXª. 
gir dois aspectos. Em primeiro lugar, o texto original Os Líderes podem orientar as Bancadas. 
fala em exoneração do diretor da agência em caso Como vota o Líder do_PFL? 
de condenação judicial. Ora, condenação judicial, Sr. O SR. EDISON lOBAO (PFL-MA) - Sr. Presi-
Presidente, inclui até mesmo alguém que tenha que dente, embora reconhecendo o mérito da emenda, 
pagar indenização porque se envolveu em um abal- levando-se em consideração o que acaba de afirmar 
roamento de veículo, inclui alguém que está em atra- o Líder do Governo, ou seja, que este assunto será 
so com aluguel, como me lembra aqui o Senador objeto de nova lei para corrigir e dar unicidade ao 
Romero Jucá. Propomos que essa expressão seja processo, o PFL recomenda o voto "não" à emenda. 
substituída pela expressão condenação criminal. O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

O outro aspecto é que essa exoneração ne- - Como vota o Líder do PMOB? 
cessite da autorização do Senado. Cabe aqui lem- O SR. JADER BARBAlHO (PMOB-PA) - Sr. 
brar aquilo que o Senador Pedro Simon gosta de Presidente, entendo que o Senado poderia colaborar, 
mencionar: o Senado modificou a lei Eleitoral, em sem prejuízo da devolução à Câmara e com uma solu-
1996, e a Câmara votou a matéria, que tinha muito ção rápida. O meu voto é favorável à emenda. 
mais divergências, em dois dias. Quando voltar à O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
Câmara, esse projeto não será revisto por inteiro; - Como vota o Líder do PTB? 
aquela Casa só se pronunciará sobre essa emenda. O SR. VALMA CAMI'FI O (P1B-OF) - Diarte da ir 
Não será um atraso de quatro ou cinco dias que de- fOllfaçáoooüierooGcMmo,oPI BercalnBo '.Ub"rã>". 
terminará a possibilidade de o Brasil inserir-se ou O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carios Magalhães) 
não no processo de globalização. - Corno vota o Líder do PSOB? 

Estou até contribuindo para aumentar a festa do O SR. SÉRGIO MACHADO (PSOB-CE) - Sr. 
Governo. Já que na terça-feira esta Casa deve votar a Presidente, o PSOB recomenda o voto "não". 
proposta relativa ao petróleo e a Câmara deverá votar O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
esta proposta das telecomunicações, poder-se-á fazer - Como vota o Bloco? 
uma festa só de promulgação da emenda relativa ao pe- O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT-SE) 
tróleo e da relativa às telecomunicações. O que está em - O Bloco naturalmente recomenda o voto "sim". -jogo, Sr. Presidente, é se esta Casa vai se dispor a fazer O SR. ESPERIDIAO AMIN - Sr. Presidente, 
uma correção que é óbvia. Vamos votar o texto hoje, e, peço a palavra pela ordem. 
na terça-feira, votaremos um outro diferente, sem ne- O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carios Magalhães) 
nhuma justificativa. Há tempo absolutamente suficiente - Concedo a palavra ao Senador Esperidião Amin, 
para que a Câmara possa apreciar essa matéria. Por- pela ordem. -tanto, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, inde- O SR. ESPERIDIAO AMIN - Enquanto se 
pendentemente de ser Oposiçao, independentemente apura, V. EXª pode me permitir que eu coloque nos 
de estar com o Governo, repito que essa é uma Elmenda registros da Casa ... 
óbvia e o Senado da República, corno Casa soberana, O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
tem obrigaçao de debruçar-se sobre ela. - Estamos em processo de votação. V. Ex!! faria 

Portanto, faço um apelo aos Srs. Senadores, até uma declaração de voto? 
ao Líder do Governo no sentido de concordar com essa O SR. ESPERIDIAO AMIN - Não é nem de-
emenda, porque a Câmara pode apreciá-Ia na próxima claração de voto, é só uma previsão: em breve, não 
terça-feira, e as duas leis poderão ser promulgadas na apenas estaremos consertando esse texto; estare-
quarta ou quinta-feira. Em nome da autonomia do Sena- mos analisando a criação do "Ministério das Agên­

cias Reguladoras - MAR". 
do Federal, apelo a todos os Srs. Senadores no sentido O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carias Magalhães) _ 
de que votem favoravelmente à emenda. V. Exª já deu a sua opiniao quando discutia a matéria. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, peço O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Ao lado do Ser-
a palavra para encaminhar a votação. ra: "Serra e MAR". (Risos) 

O SR. PRESIDEN , E (Antonio Carlos Magalhães) O SR. PRESIDEN' E (Antonio Car10s Magalhães) 
- Ninguém pode encaminhar a votação de emenda, - Encerrada a votação. 
só o autor, de acordo com o Regimento. VOTARAM OS SRS. SENADORES: 



13842 Sexta-feira II OlÁRlO DO SENADO FEDERAL Julho de 1997 

-VOTAÇAO NOMINAL 
"-

EMENDA N° 20 AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 24, DE 1997 

N° Sessão: 1 N° Vol. : 2 

Data Sessão: 10/07/1997 

Partido UF Nome do Senador 

P"'DB "'S RA"'EZ TEBET 
PFL "'A BELLO PAROA 

PSDB CE BENI VERAS 
PFL TO CARLOS PATROCINIO 

Voto 

Data Início: 1 %m 997 

Data Fim: 10/07/1997 

• 

Hora In icio: 14:53:51 
• 

Hora Fim: 15:01 :54 

Partido UF Nome do Senador Voto 

ABST P"'OB se CASILDO MALOANER SI'" 

NÃO PTB RS EMllIA FERNANDES SI'" 
NÃO PMOB PA JAOER BARBALHO SIM 

NÃO PSOB A'" JEFFERSON PERES SI'" 
psoe PE CARLOS WILSON NÃO PFL BA JOSAPHAT MARINHO SI'" 

I-'pC;S�O:;::;.:B'--17p;.:A+C::;o:.;U:cT::�Né'H;.:o=:JOXR:=G:.:E __________ t--__ --::NÃi:o~-__ + .;:B;;:L"OCO:::;:,-r.::SE ~se EDUARDO OUTRA SI'" 
PFL "'A EOISON LOBAO NÃO BLOCO "'G'JUNIA MARISE SI'" 
PFL ES IÉLclO AlIIARES NÃO BLOCO DF ILAURO CAMPOS SI'" 

~~P~PS~~"'~A~E=P=IT~A=C=,O~C~AF~ET~E~IRA~----------r---N~ArO=-----II-C=PP=B~~"'s·TLEVYOIAS SI'" 

PPB RO ERNANOESAMORIM NAO BLOCO AC I"'ARINA SILIIA . SI'" 

PPB se ESPERIO!AO AMIN NÃO P"'DB RS ,PEDRO S.MON SI\1 

PMDB RN FERNANDO BEZERRA NÃO BLOCO PE IROBERTO FREIRE SIM 

PMOO AC FLAIllANO MELO NÃO PMOB PR ROBERTO REOUIÃO SI'" 

f--';PF;;::.L_f"MG::::1;;F=RA"N:;C=:E~L=:' N:;:O~P-=E:.:R-=EI:cRA::.:...--------_1I-----:;NÃ'i:O~---1r.;P:,,"';;:O;;;B PS RONALDO CUNHA lI"'A SI \1 
PFL Pt FREITAS NETO NÃO BlOCO AP SEBASTIÃO ROCHA SIM 

I--PSIO~~B-+~R~NtG~E=RAl~DO~~M~E~LO~----------t---~N~Ã~O~---~~P~SIO~B~:.:A~L~TEO~r6~N~,O~~~L~E~LA~FI~LH~0~-------11---:':SI~\1~----1 

PM09 ES GERSON CAMATA NÃO 

PFl AM GILBERTO MIRANDA NÃO 

P"'DB AP GILIIAM BOROES NÃO I I 
1--~~~~~~~~~~~--------------,r----~~-----I------1---------------------------------~-----------I PFL AL GUILHERME PALMEIRA NÃO I ' I 

PFL PI HUGO NAPOLEAO NAO I :! I 
I~P;:M~O?Bõ-I-,;P;;B;;I~H;:.UMBERTO LUCENA I NÃO . . ' 

P"'DB RR JOÃO FRANCA NÃO 

PFL TO JOÃO ROCHA NÃO ' 
-~-----------------------------r----------~ PFL PE JOEl OE HOLLAHOA NÃO 

~~~~~~---------------------~~----- i------~--------------------·---------~------------~ PFL MT JONAS PINHEIRO NÃO 

PFL RN JOSE AGRIPINO I NÃO --;--------------------------------r--------------; I PFL SE JOS~ "L IIES NÃO 
• P~F~L_;.--1~~R~~0~~IJ~0~S;.;:EB~IAH~C=0~--------------------~------N~Ar.0~ __ _ 

p",OO RS JOsÉ FOGAÇA • NÃO 
I __ o_-
I 

PSOB ES JOSE IGNACIO FERREIRA NÃO . 

1 ~,P~S~O=B=_·tO~F~~J~O~S~E~R~O~B~E~R;T~O-=~~A~R~R~U~O:A=================~======;N;Ã~O,,-------------- r~·------------i~--------.--~-------------------------+--------------~ 
1- -------------------. --------t----------------j 

P"'OB AP JOSE SARNEY ______ .-+ ___ N"''''''O'--__ + ___ i-__ -PSOB SP JOSE SERRA NÃO I 
PFL "'T JULIO CAMPOS _____ + __ --:-;:NÃO ~-_---
PPB 
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O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) sado. Trata-se de um acréscimo significativo para 
- Votaram SIM 20 Srs. Senadores; e NÃO, 50. uma instituição 'de um país em desenvolvimento, 

Houve uma abstenção. como o Brasil. . . . 
Total de votos: 71 . Esses números o colocam entre os maiores 
Foi rejeitada a emenda. bancos de fomento do mundo e revelam que a insti-
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) tuição está pronta a prestar inestimáveis serviços ao 

- Votação em globo das emendas de parecer con- desenvolvimento do País, em especial na área de in-
trário não destacadas. fra-estrutura, priorizando a interiorização dos seus 

Os Srs. Senadores e Senadoras que as apro- investimentos, visando ao combate às nossas desi-
vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) gualdades sócio-regionais, ainda gritantes. 

Rejeitadas. É interessante observar que o maior salto 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) ocorreu exatamente a partir de 1995. O orçamento 

- Tendo em vista o adiantado da hora, a Presidência da instituição para financiamento era, naquele 
comunica aos Srs. Senadores que os Projetos de ano, de US$7,6 bilhões. Em 1996, esse orçamento 
lei que tratam do Estatuto dos Refugiados de 1951, passou para US$9,4 bilhões e, no presente exercí-
e da Política da Borracha constarão da Ordem do cio de 1997, corresponde ao montante de US$13 
Dia da sessão deliberativa Ordinária da próxima ter- bilhões. 
ça-feira, dia 15, e o Projeto de lei sobre o petróleo 
constará da pauta da sessão deliberativa Ordinária 
da próxima quarta-feira, dia 16. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- A Presidência comunica ao Plenário que agendou 
a Mensagem n2 117, de 1997, (nº 732/97, na ori­
gem), da Presidência da República, em aditamento à 
pauta prevista para a próxima quarta-feira, dia 16. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Ma~JaIhães) 
- Os Srs. Senadores João Rocha, Abdias Nasci­
mento, Esperidião Amin, Odacir Soares, José Bian­
co, lúcio Alcântara e Ernandes Amorim enviaram 
discursos à Mesa para serem publicados na forma 
do disposto no art. 203 do Regimento Interno. 

S. Exªs serão atendidos. -O SR. JOAO ROCHA (PFl-TO) - Sr. Presi-
dente, srªs e Srs. Senadores, - Em que pesem to­
das as dificuldades, particularmente em decorrência 
da limitação de recursos, para que se viabilizem o 
desenvolvimento e o crescimento econômico deste 
País, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econô­
mico e Social (BNDES) afigura-se, na atualidade, um 
poderoso e proficiente instrumento de alcance des­
sas metas. 

Com competência e eficiência, a instituição 
apresenta, hoje, um novo perfil e uma respeitável es­
trutura que a toma uma das mais importantes agên­
cias de desenvolvimento do mundo. Com um corpo 
técnico altamente qualificado e capaz, o Banco vem 
conseguindo diversificar suas linhas de crédito e am­
pliar seu raio de ação, atendendo aos mais diferen­
tes segmentos da economia nacional. 

Em 43 anos de operação no mercado, os finan­
ciamentos do Bndes acresceram-se de US$27,8 mil 
dólares, em 1953, para US$9,4 bilhões no ano pas-

Registre-se, assim, a excelência do BNDES no 
seu desempenho operacional que se direciona ao se­
tor industrial, mas, também à infra estrutura que, além 
de recursos, é a que pode alavancar, com maior celeri­
dade, o nosso crescimento econômico e social, pela 
sua capacidade de atrair novos investimentos extemos 
e de reduzir o chamado ·Custo Brasil·. 

Além de defender, reiteradas vezes, a priorida­
de de investimentos na infra-estrutura do País, até 
mesmo para adequá-lo à expansão do Mercosul e 

• 
ao advento da Area de Livre Comércio das Américas 
(AlCA), vgnho insistindo na necessidade de fortale­
cimento do Bndes como agência de fomento, de for­
ma a ampliar sua capacidade de investimentos. 

• 
E inconcebível que, dispondo de uma institui-

çao com essa magnitude e tamanha capacidade de 
investimento, a Uniao, Estados e Municípios, ainda 
se desgastem na busca direta de recursos junto ao 
Banco Mundial (Bird e Bid) e outras agências gover­
namentais, que financiam programas e projetos de 
órgãos e entidades do setor público, sem a interme­
diação do Bndes. 

Um relatório primoroso do Tribunal de Contas 
da União (TCU) sobre o endividamento público com 
créditos intemacionais, particularmente junto ao BID 
e BIRD, revela o quanto têm sido onerosos esses re­
cursos para o País. Nos últimos dez anos, US$10,09 
bilhões ingressaram no Brasil, oriundos de financia­
mento envolvendo essas duas instituições. Todavia, 
no mesmo período o País pagou, em decorrência 
desse montante e de outros compromissos acumula­
dos, junto ao Bid e Bird, US$13,5 bilhões a título de 
principal sobre as dívidas, US$7,9 bilhões de juros e 
US$228 milhões de comissões. 

• 

• 
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Isso representa uma sangria superior a US$11,6 
bilhões de 1987 a 1996, mais de US$1 bilhão por ano. 
Desse total, apenas o BIRD embolsou US$6,09 bilhões 
de juros e US$150 milhões de comissões. Esses crédi­
tos se tomam cada vez mais caros na medida em que 
os tomadores, no caso a União, Estados e Municípios 
- atrasam o desembolso das contrapartidas e, mesmo 
assim, passam a pagar custos das parcelas a serem li­
beradas pelo agente financeiro. 

Como o BNDES está melhor estruturado, com 
um corpo técnico altamente qualificado e vocaciona­
do, cada vez mais, para o social, por que não estrei­
tarmos uma parceria com o BIRD, BID e com outras 
agências govemamentais estrangeiras, transforman­
do-o num intermediário, no Brasil, desses organis­
mos financeiros intemacionais? com um projeto inte­
grado com os dois bancos intemacionais, O BNDES 
fortaleceria sua carteira de financiamentos, teria uma 
atuação mais abrangente em todo o País, além de 
operar os financiamentos a custos menores. 

Como nessas operações já se exige a garantia 
do aval da União, independentemente do tomador 
do empréstimo, o BNDES poderia muito bem servir 
de elo de ligação entre o Govemo brasileiro e o 
BIRD ou BID, tomando mais acessíveis e ágeis os fi­
nanciamentos. Pela Importância do Brasil no cenário 
internacional, instituições como o BNDES devem en­
tender que é fundamental mudar o conceito de suas 
relações com o País, recorrendo a uma agência de 
fomento nacional que, ao longo dos anos, tem dado 
prova de sua competência e operosidade. 

A redução de custos dos financiamentos deve 
ser um objetivo comum. como representante do 
BIRD e BID no País, o BNDES teria, ainda, maiores 
e melhores condições de cuidar do planejamento 
macro dos interesses e das prioridades nacionais, 
fomentando o desenvolvimento econômico e social 
do País e agilizando o processo de transferência de 
recursos para a União, Estados e Municípios. 

O próprio relatório do TCU chama a atenção 
para a importância do Brasil como tomador de recur­
sos multilaterais. Em vista disso, defende um maior 
empenho no sentido de prevalecerem os interesses 
do País quando da definição das políticas e de in­
vestimentos dos organismos multilaterais. 

A propósito, abro, aqui, um parêntese necessário: 

Em recente entrevista ao Jomal O Estado de 
S. Paulo, o economista norte-americano, Lest Thu­
row, exorta para a necessidade de instituições finan­
ceiras, tais como o BIRD e o BID, redirecionarem 
sua política, seu posicionamento perante o mundo e, 
mais especificamente, perante os países em desen-

volvimento, priorizando os investimentos sociais, nas 
áreas de educação, saúde e infra-estrutura. 

Nascido com o escopo de equilibrar as balan­
ças de pagamento de países ricos no pós-guerra, 
sem, :',10 entanto, ultimar a tarefa a contento, passou 
a Bird a gerenciar programas de estabilização em paí­
ses em desenvolvimento, apoiando reformas estrutu­
rais, coadjuvado pelo FMI, ao que se avoca os exem­
plos do Brasil e do México. Autoridades em Economia 
as maiores do mundo, e o próprio atual presidente do 

• 
Banco Mundial reconhecem, hoje, que tal mudança de 
metas da instituição nao logrou êxito no combate à 
probreza onde houve a sua ingerência. 

Aos 50 anos de existência, portantO, dado 
esse insucesso, o Banco Mundial proclama estar re­
direcionando, mais uma vez, suas prioridades, aten­
do-se aos segmentos que, numa abrangência, inti­
tula ·sociais· . 

Valendo-me, pois, dessa digressão, consigno que 
devemos aproveitar essa retomada de consciência do 
Banco Mundial, cabendo, sem dúvida, ao BNDES o 
grande papel de alçar-se em parceria com o BIRD e o 
BID, intermediando, com a autoridade que lhe confere a 
sua cofTllrovada proficiência, os financiamentos estrutu­
rais de que carece o País, a prazos e ônus mais apro­
priados à realidade de um Brsil que se lança na globali­
zação mundial da economia e do comércio. 

Retornando ao citado relatório do TCU, este 
expõe, ainda, que o BIRD E O BID, mesmo priori­
zando seus investimentos nas áreas sociais, não im­
plementaram mecanismos que permitam a cobrança 
de comissões diferenciadas quando da aplicação de 
recursos nessas áreas. Tal diferenciação, segundo 
aquele órgão, faz-se necessária, tendo em vista que 
os projetos da área social têm uma vida mais longa 
que os das demais áreas, além de estarem mais su­
jeitos a mudanças de ordem político-econômica. 

Finalizando, há que se aplaudir o Banco Nacio­
nal de Desenvolvimento Social pela sua crescente 
atuação como propulsor do desenvolvimento do 
País, pela mudança de suas metas e prioridades, 
pelo considerável acréscimo no seu volume de re­
cursos para financiamentos, de que se vale o País. 
No entanto, é oportuna, necessária e providencial 
uma ingerência mais efetiva do BNDES, a fim de 
que, nas negociações com organismos multilaterais, 
prevaleçam os intP.resses do Brasil. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 

O SR. ABDlAS NASCIMENTO (PDT-RJ.) - Sr. 
Presidente, Sr-'s e Srs. Senadores, - sob a proteção 
de Olorum, inicio este pronunciamento. 

• 
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País construído peloo africanos e seus descend­
entes, que constituíram, durante mais de quatro sécu­
los, a esmagadora maioria de sua força de trabalho, o Bra­
sil tem para com a África uma dívida tão grande que se 
pode considerá-la irresgatável. Tão lTlal't:aI1te é a presença 
afOCana neste país que se pode afirmar, sem medo de 
exagero, que tudo aquilo que se considera genuinamente 
brasileiro tem, na verdade, o forte terJllel'O das coisas afri­
canas. Um t~ presente não apenas na rnJsica, na 
dança e na cutinária, como pretende um certo reducionis­
mo enviesado, mas taJTt)ém na religiosidade, nas artes 
pIásOCas, na literatura, no próprio modo de ser e estar no 
mundo que caracteriza todos os brasileiros. 

Negada ou di!Tlinuída por muito tempo, em fun­
ção de uma ideoloJia preceituosa formulada, primei­
ro, para justificar a escravização de africanos e, mais 
tarde, para garantir uma reserva de mão-de-obra ba­
rata para a agricultura e para a indústria, a seminal 
participação africana em nossa história e em nossa 
cultura começa agora a ser reconhecida. Para isso, 
tem sido fundamental a pressão exercida pelo Movi­
mento Negro, por meio das centenas de organizaçõ­
es que o compõem, cobrando das escolas e dos 
meios de comunicação a veiculação de uma imagem 
mais adequada de um continente que não foi so­
mente o berço da humanidade, como apontam as 
pesquisas das últimas quatro décadas, mas o berço 
da própria civilização. 

Assim, é com muita satisfação que registramos 
a visita oficial a esta capital do Presidente de uma 
nação Africana a que estamos ligados pelos laços 
do sangue da cultura. Refiro-me a João Bernardo " 
Vieira, ou Nino Vieira, Chefe de Estado da Guiné­
Bissau, país que tive a oportunidade de visitar ainda 
nos anos 70, logo após ter-se livrado, ao custo de 
uma guerra sangrenta, do colonialismo português. 
Lembro-me muito bem do clima de alegria e espe­
rança, e fico comovido ao recordar o encontro que lá 
tive com o grande educador Paulo Freire, recente­
mente falecido, quando este, sentado à sombra de 
uma árvore frondosa, transmitia generosamente a 
estudantes Guineenses os fundamentos do seu mé-
todo de educaçao liberal. , 

Primeiro país da chamada Africa ·Portuguesa" 
a se tomar independente, a Guiné-Bissau foi a Pátria 
do grande Comandante e Poeta Amílcar Cabral, que 
em 1956 fundou o PAIGC - Partido Africano para In­
dependência da Guiné-Bissau e Cabo Verde. O so­
nho de constituir um país independente, unido ao ar­
quipélago de Cabo Verde - o que infelizmente aca­
baria não se concretizando -, levou o PAIGC primei­
ro a ~entar negociar com Lisboa e depois a inciar, em 
1961, uma guerra de guerrilhas contra o exército co­
lonial português que só teria fim com a proclamação 

unilateral de independência, em ,')tembro de 1973. 
Um ano depois, Portugal assinou a paz com o 
PAIGC e o país conquistou a liberdade política. 

Irmão de Arhílcar ,Cabral, assassinado em 
. . : . ! 

1973, Luís Cabral foi ó Primeiro Presidente (ia Nova 
República, eleito no próprio dia da independência e 
reeleito em 19T1. Acusadó de favorecer a minoria 
Cabo-Verdiana, Cabral foi deposto, em 1980, pelo en­
tão Primeiro-Ministro João Bemardo Vieira, antigo 
Chefe Guerrilheiro e prestigiado porta-voz da maioria 
Negro-Africana, que assumiu o poder como Presidente 
do Conselho da Revolução, mais tarde transformado 
em Conselho de Estado. Estava então definitivamente 
sepultado o sonho de união com Cabo Verde . 

No princípio desta década, os ventos liberalizantes 
propagados com a queda do Muro de Berlim atingiram 
esse pequeno país africano, dando início a um processo 
que culminou com a extinção do modelo de partido úni­
co e a revisão da Constituição, tendo em vista adaptar o 
país às novas condições da comunidade intemacional. 
Criaram-se então novas agremiações, como o Partido 
da Renovação e do Desenvolvimento, o Partido Demo­
crático para o Progresso, o Partido de Renovação S0-
cial, o Movimento para a Unidade e a Democracia e o 
Movimento Bafatá - este último, o principal partido de 
oposição. Em julho de 1994, a Guiné-Bissau teve suas 
primeira eleições livres, num pleito considerado justo pe­
Jos observadores intemacionais, com a vitória de João 
Bemardo Vieira, que tomou posse em seterrbro daquele 
ano. Seu mandato vai até o ano que vem, quando estão 
marcadas novas eleições. 

As precárias condições econômicas da Guiné­
Bissau - unia das nações mais pobres do mundo e 
a que recebe maior ajuda externa per capita - não 
impediram esse pequeno país de apoiar a maioria 
dos movimentos de libertação do Terceiro Mundo, 
de combater o apartheid e de defender a Namíbia 
em diversos foros internacionais. Com uma política 
extema pragmática e não-alinhada, a Guiné-Bissau 
tem mantido um relacionamento estreito com o Oci­
dente - em especial, com sua antiga metrópole, Por­
tugal, cuja presença se dá tanto no comércio quanto 
na cooperação, o que inclui a difusão da língua portu­
guesa. Segundo especialistas, os ajustes estruturais 
recentemente introduzidos em sua economia - que já 
começam a dar frutos positivos -, somados ao fato de 
o país ter ingressado na União Econômica e Monetária 
da África Ocidental, com a conseqüente substituição 
do peso guineense pelo franco CFA, deverão redundar 
na redução da instabilidade econômica que tem carac­
terizado a Guiné-Bissau desde a sua independência. 

As relações diplomáticas entre Brasil e Guiné­
Bissau foram estabelecidas em 17 de junho de 1974, 

• 
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quando nosso País reconheceu a independência do A África está mudando. E o Brasil, mais que 
novo Estado. I-oi uma das primeiras ações da política qualquer outro país, pode ajudar nesse processo e 
oportunista banzada de "pragmatismo responsável", oom se beneficiar com ele, estabelecendo uma sólida 
a qual o Brasil dava uma guinada de 180 graus em suas cooperação nas áreas do comércio, educação, cultu-
relações com a África, em especial a chamada África ra, ciência e tecnologia. Por tudo isso, e pelos indis-
·Portuguesa", depois de décadas de atrelamento solúveis laços etno-históricos que indiscutivelmente 
aos interesses do colonialismo português. Em que nos unem, saúdo desta tribuna o Presidente João 
se pese às razões que presidiram tal iniciativa - si- Bernardo Vieira, almejando pleno êxito à missão que 
tuadas muito mais no âmbito das motivações geopo- o trouxe ao nosso País. 
líticas do que na esfera da ática e do humanitarismo Axé, Presidente Nino Vieira! 
-, essa aproximação tem tido conseqüências positi- O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPBSC) - Sr. Pre-
vaso Carente não apenas de recursos materiais, mas sidente, S .... s e Srs. Senadores, quero homenagear a 
também de recursos humanos, têm sido proveitosos figura de um valoroso catarinense, cujo falecimento, 
para a Guiné-Bissau os programas de cooperação ainda no vigor de sua juventude, muito entristece to-
educacional e técnica com o Brasil, com a conces- dos aqueles que o conheceram. A vida dinâmica e a 
são de bolsas de estudos em nível de graduação e contagiante energia de Ademar Baldissera não se-
pós-graduação e a assistência técnico-educacional rão facilmente esquecidas em São Miguel d'Oeste, 
por intermédio da Marinha Mercante, da Aeronáuti- cidade onde nasceu e desenvolveu a maior parte de 
ca, dos estabelecimentos agrícolas e da Administra- suas atividades profissionais. 

, Como se não bastasse a dor por sua perda, fi-
ção Pública. E esperança do Govemo Guineense o camos todos estarrecidos com o crime bárbaro de 
estreitamento dos laços entre os dois países nas que foi vítima. Não sabemos dos torpes motivos que 
áreas de saúde e educação. Em contrapartida, as pro- levaram seus assassinos a cometer ato tão desuma-
postas brasileiras, no âmbito das Nações Unidas, têm no contra uma pessoa trabalhadora, de bom cora-
recebido o invariável apoio da Guiné-Bissau. Da mes- ção, respeitada e querida pelo povo de São Miguel e 
ma forma, a iniciativa brasileira de se criar a Comuni- das regiões vizinhas. Cabe à Polícia investigar o cri-
dade dos Povos de Língua Portuguesa teve pronta me e prender seus mandantes e executantes, para 
aceitação por parte do Governo e da intelectualidade serem punidos de maneira rigorosa pela Justiça. 
Guineense. A União Nacional dos Artistas e Escritores Mesmo interrompida brusca e covardemente, a vida 
da Guiné-Bissau foi a primeira entidade cultural africa- de Ademar Baldissera nos deixa um exemplo de dig-
na a lançar manifesto em prol dessa iniciativa, concla- nidade e de dedicação ao bem comum. 

Ademar Pedro Baldissera veio ao mundo em mando suas congêneres a fazer o mesmo. 
Acostumados a olhar a África com uma visão 30 de outubro de 1955, filho de lolanda e Leolino 

estereotipada e preconceituosa, alimentada por Baldissera. Desde criança, gostava de acompanhar 
um noticiário que enfatiza tragédias, crises e mas- o pai em sua atividade política, fosse na Prefeitura 
sacres, a ponto de nos fazer acreditar que estes ou no contato com a gente de São Miguel. Partiu de-
são tão característicos do Continente Africano pois para Porto Alegre, onde foi seguir o curso de 
quanto a rica fauna das savanas ou os eloqüentes jornalismo. Atendia, sem dúvida, a uma forte voca-
vazios do deserto, a maioria de nós não está per- ção, pois a comunicação social sempre foi uma área 
cebendo os sinais de mudança emitidos de vários que o apaixonou e para a qual mostrava especial de-
países da África Subsaariana. O autoritarismo e a senvoltura. Após se formar, tendo participado ativa­

mente da vida estudantil, Ademar trabalha no jornal 
instabilidade política, ante regras quase gerais, Correio do Povo, na TV Guaíba e na TV Bandeiran-
vêm sendo substituídos por regimes democráti-

tes, sempre na capital gaúcha. 
cos cada vez mais sólidos. A ponto de golpes de Voltando a São Miguel, é eleito vereador em 
Estado, como o que recentemente depôs o Go- 1982, mandato que exerce com destacada atuação. 
verno eleito de Serra Leoa, estar,em gradualmen- Ademar foi um dos fundadores da Comissão Munici-
te se tornando aberrações na Africa de hoje -
que por sinal o condenou de forma quase unâni- pai de Cultura de São Miguel d'Oeste, organismo 

me. Isso se soma a uma conjuntura francamente ~:~~~ ~~ !;~~i~~r~. c~~:s~o:~~~~o ea~~~~:~x~~ 
fayorável, com colheitas abundantes e preços ano seguinte, quando continuou exercendo a Vice-
estáveis para os seus produtos no mercado in- Presidência da Comissão, ocorreram as mais mar-
ternacional, para gerar desempenhos econômi-
cos como o de Uganda, que tem crescido desde cantes manifestações culturais da história da cidade, 

que resgatavam, com senso artístico e eficácia co-
1992 a uma taxa de oito por cento ao ano - dig- municativa, o passado e o presente da vida do povo 
na, portanto, de um "Tigre Asiático·. 

. de São Miguel. Assim é que foram realizadas, entre 

• 

" 
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outros eventos, a exposição "Retratos de Vila Oeste" Governamentais e as efetivadas no ambiente intemo 
e uma reconstituição cênica da revolta do Contest- da Comissão Especial, por mim presidida O novo 
ado, da qual participaram mais de mil figurantes. texto incorpora dois novos parágrafos para dar trata-

Em 24 de dezembro de 1984, Ademar Baldissera mento diferenciado às pequenas propriedades e 
assume a direção da Rede Peperi de Comunicação, para compatibilizá-Ia com os reSultados do Zonea-
integrada pelas emissoras Rádio Cidade AM, Rádio mento Ecológico-Econômico do Território Nacional-
Peperi AMlFM, ambas de São Miguel d'Oeste, Rádio ZEE, ainda em andamento, sob a coordenação da 
Líder FM, de Pranchita-PR, e Rádio Itapiranga AM, de Secretaria de Assuntos Estratégicos-SAE, da Presi-
ltapiranga. Sua identificação com o povo e com a cul- dência da República. 
tura de São Miguel, bem como com os de todo o Oes­
te catarinense, certamente muito o ajudou no sucesso 
desse empreendimento - a tal ponto que podemos di­
zer, junto com a Folha do Oeste, na edição de 10 de 
maio de 1997, que "a história de Ademar Baldissera se 
confunde com a história da radiodifusão regional". 

Com os seus dons de notável jornalista e comu­
nicador, Ademar apresentava programas de entrevis­
tas que se tomaram famosos, dos quais, inclusive, tive 
a honra de poder participar -, transmitidos pela Rádio 
Peperi. O popular cidadão migueloestino era também 
sócio das empresas MADEBAl - Madereira Baldisse­
ra e MACOBAl - Materiais de Construção BaJdissera. 
Casado com Maria Regina Meneguzzi, Ademar deixa 
uma filha, de cinco anos de idade, Marina. 

É, portanto, uma grande perda para São Mi­
guel d'Oeste e para todo o Estado de Santa Catarina 
sua passagem, com tão pouca idade, para outro pla-

" 

no. Ademar ainda poderia contribuir muito para o 
progresso de sua região e de sua gente, tanto por 
sua' capacidade empresarial como pelo jornalismo 
responsável e questionador que praticava. 

Seu interesse pela cultura e pelo povo migue­
loestino levou-o a reunir um importante acervo de 
documentos e peças históricas. Mas era sobretudo 
pelo trabalho constante e infatigável que Ademar ex­
pressava seu amor pela terra onde nasceu e viveu a 
maior parte dos seus quarenta e um anos. Temos 
certeza de que ssse sentimento é correspondido 
pelo povo do Oeste catarinense, que saberá preser­
var e reverenciar a memória de Ademar Baldissera. 

Muito obrigado, Senhor Presidente. 
O SR. ODACIR SOARES (PFl-RO) - Sr. Pre­

sidente, S~s e Srs. Senadores, na oportunidade em 
que se aproxima a celebração do 1 Q aniversário da 
edição, a Medida Provisória NQ 1511/96, que dispõe 
sobre a proibição do incremento da conversão de 
áreas florestais em áreas agrícolas na região Norte e 
na parte norte da região Centro-Oeste, foi modifica­
da a sua redação, conforme o novo texto publicado 
no Diário Oficial de sábado, 28 de junho de 1997. 

As alterações introduzidas no novo texto, Senhor 
Presidente, sao resultantes de discussões com segmen­
tos da sociedade civil organizada, OrganizaÇÕE!S Não 

A área de abrangência da Medida Provisória N2 
1511/96, é toda a região Norte (3.869.637 Km2) e da ' 
parte norte da região Centro-Oeste (453.403 km2), e 
a parte oeste do Estado do Maranhão (250.032 km2) 
que corresponde a 3/4 partes do Estado do Mara­
nhão, totalizando uma área de 4.573.072 km2, ou 

• 

seja, 457.307.200 hectares. 

Nas propriedades onde a cobertura arbórea se 
constitui de fitofisionomias florestais ou de "mata fe­
chada", não era permitido o corte raso em pelo me­
nos oitenta por cento dessas tipologias florestais, o 
que reduzia a área de 457.307.200 hectares a uma 
área de utilização efetiva de 91 .461.440 hectares, ou 
seja, reduzia a área da Amazônia legal à área do 
Estado do Mato Grosso. 

A primeira alteração, Senhor Presidente, adota 
o limite máximo de 100 hectares, por propriedade ru­
ral, para efeitos de exclusão das restrições impostas 
pela MP NQ 1511/96 referentes a conversão de 
áreas florestais em áreas agrícolas. É importante as­
sinalar que essa alteração guarda compatibilidade 
com os limites estabelecidos na l ei NQ 9.393/96 do 
Imposto Territorial Rural-ITR, de imunidade de inci­
dência do tributo para as pequenas glebas rurais. 

Esse limite, Senhor Presidente, propicia a isen­
ção do Imposto Territorial Rural e permite que a pe­
quena propriedade rural assegure a subsistência fa­
miliar, respeitando o princípio da reserva legal de no 
mínimo 50% de cobertura arbórea das propriedades. 
Na forma anterior a MP NQ1511/96 impunha, a ma­
nutenção de 80% de cobertura arbórea das proprie­
dades como reserva, e com a utilização máxima de 
apenas 20% da área. A subsistência do grupo fami­
liar ficava inviabilizada, a exploração de forma inten­

,siva, sempre trabalhando o mesmo pedaço de terra, 
resultaria em propriedades com solos empobrecidos, -exauridos, terras "cansadas· . 

Em áreas de Projetos de Assentamento do Ins­
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-In­
cra, um lote com 50 hectares somente poderia traba­
lhar dez hectares (10) de sua área. Agora com a mo­
dificaçao que ficou definida pela nova redação do 
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parágrafo 32, o tamanho a explorar volta a ser a me­
tade do lote, ou seja, 25 hectares. 

A segunda alteração assegura a observância dos 
resultados do Zoneamento Ecológico-Econômico, 
sem, contudo aplicar o mesmo nível de restrição dos 
critérios da MP N2 1511/96 para o uso da terra. É mui­
to importante a inclusão desses instrumentos no texto 
da MP N21511/96, uma vez que o Zoneamento Ecoló­
gico-Econômico indicará a destinação de uso de cada 
área. Em decorrência, ordenamentos diferenciados 
para o desenvolvimento sustentável poderão ser esta­
belecidos nas diferentes regiões do Brasil e da Amazô­
nia, em função de suas características próprias. 

No Aue diz respeito ao texto do novo parágrafo 
52 da MP N2 1511/96: • ... Nas áreas onde estiver 
concluído o Zoneamento Ecológico-Econômico, na 
escala igualou superior a 1 :250.000, realizado se­
gundo as diretrizes metodológicas pertinentes, a dis­
tribuição das atividades econômicas será feita con­
forme as indicações do zoneamento, respeitado o li­
mite mínimo de 50% da cobertura arbórea de cada 
propriedade, a título de reserva legal". Observe-se a 
indicação •... onde estiver concluído o Zoneamento 
Ecológico-Econômico· . 

Isso implica, Senhor Presidente, em um tempo 
a mais de espera, um tempo a mais de tolerância, 
dos produtores rurais com áreas de suas proprieda­
des maiores do que 100 hectares, da região Norte e 
parte norte da região Centro-Oeste. No caso particu­
lar de Rondônia a 28 Aproximação do Zoneamento 
Socioeconômico-Ecológico, que integra o Plano 
Agropecuário e Florestal de Rondônia-Planafloro, 
sabemos que os trabalhos ainda estão na metade do 
caminho e, que somente no final do primeiro semes­
tre de 1998 deverá estar concluído. 

Consultando assessoria especializada tive a in­
dicação que não é recomendável técnica e politica­
mente o encaminhamento de propostas parciais de 
zoneamento do Estado. Desde o ponto de vista téc­
nico isso poderia trazer falhas na definição zonal. 
Desde o ponto de vista político, é de se imaginar o 
emaranh~do interminável de discussões políticas 
para a aprovação fragmentária de várias Leis, junto 
a Assembléia Legislativa Estadual, em um curto in­
tervalo de tempo, com a mesma finalidade. 

Exemplificando, Senhor Presidente, refiro-me a 
indicação de que seria favorável para a economia do 
Estado de Rondônia privilegiar a conclusão imediata 
do Zoneamento Socioeconômico-Ecológico da área 
denominada ·Cone Sul· dada a sua potencialidade 
para as futuras plantações empresariais de soja, milho, 
algooão. Por certo que outras áreas do Estado, por via 
de suas representações na Assembléia Legislativa Esta­
dual, estabeleceria arranjos, coligaçoes, e Deputados 

contra a propostá, passariam a defender com grande 
obstinação, a i~iata conclusão do Zoneamento 
para outras áreas, que não o ·Cone Sul". 

Ocorre-me ainda, Senhor Presidente, uma ter­
ceira dificuldade a superar com a intenção de dar ra­
pidez à conclusão, por partes, da 2ª Aproximação do 
Zoneamento Socioeconômico-Ecológico. O Contrato 
N!!()()5/96-PGE, celebrado entre o Govemo do Estado 
de Rondônia e o Consórcio T ecnosololDHV Consult­
antes, firmou contrato para a conclusão in totum, da 
área geográfica de Rondônia. Qualquer modificação 
que venha a sugerir ou impor ao contratado, implicará 
fatalmente em reexame e em aditamento do contrato 
sob vigência, e incorrer em custos adicionais. 

Acrescente-se, Senhor Presidente, que os cus­
tos contratuais da 2ª Aproximação são pesados. O 
Contrato firmado em 12 de ma~o de 1996, é de 
R$19.467.635,09 (dezenove milhões, quatrocentos e 
sessenta e sete mil, seiscentos e trinta e cinco reais e 
nove centavos). Seriam necessárias demoradas nego­
ciações, entre o Govemo Federal, o Govemo Estadual 
e o Banco Mundial, para a efetivação da pretendida 
antecipação dos serviços ém áreas preferenciais e 
mais recursos para bancar a modificação pretendida. 

Finalmente, Senhor Presidente, julgo indispen­
sável que o Governo do Estado de Rondônia, com a 
participação efetiva de suas Secretarias Especializa­
das, a Secretaria Especial de Políticas Regionais, do 
Ministério do Planejamento e Orçamento com a in­
dispensável participação da Coordenação Geral de 
Acompanhamento e Avaliação, da Secretaria de As­
suntos Estratégicos-SAE, da Presidência da Repú­
blica, o Planafloro e o Banco Mundial, desenvolvam 
um verdadeiro mutirão, em termos da discussão dos 
avanços dos trabalhos da 2ª Aproximação do Zonea­
mento Socioeconômico-Ecológico. 

Essa discussão, Senhor Presidente, atualizará 
periódica e sistematicamente, o andamento dos traba­
lhos, os avanços alcançados, com a Assembléia Le­
gislativa Estadual, com as Prefeituras Municipais, as 
Câmaras Municipais, a sociedade civil organizada, as 
Organizações Não Govemamentais, aplainando ares­
tas, eliminando pontos controversos e conduzindo a 2ª 
Aproximação para uma proposta v~oriosa. 

Desta forma, Senhor Presidente, Rondônia se 
encaminhará para um novo patamar de desenvolvi­
mento sustentado, com respeito aos seus recursos 
naturais: a sua biodiversidade, às suas florestas, às 
suas águas, aos seus recursos minerais e, sobretu­
do à sua gente, à sofrida, trabalhadora e diligente 
população do meu Estado, Rondônia. 

Muito obrigado 

• 

• 
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o SR. JosÉ BIANCO (PFL-RO) - Sr. PresIdente. Sr's e Srs. 
Senadores. 

Desejo registrar, para fazer parte dos anais do Senado 
Federal, um acontecimento que reputo da malar importância 

Produtivo encontro ocorrido no inicio do mês de julho, no 
progressista Municipio de Jaru, região central de meu Estado, 
t:stra a preocupação do povo. e das autoridades do Estado de 

ma com um assunto que Ja tive oportunidade de tratar no 
plenario desta casa . 

Refiro-me à necessidade de maior atenção à 
conservação da Br-364, via oe acesso Porto Graneleiro de Porto 
Velho, o mais recente corredor de exportação de produtos agrícolas 
brasileiros. 

o encontro. realizado na Câmara Municipal de Jaru, 
contou com a presença de diversas autoridades, entre Prefeitos, 
Vereadores. Parlamentares Federais e Estaduais. Secretarios de 
Estado, o Presidente do Tribunal de Contas de Rondônia e o Sr. 
Governador do Estado. Além disso, participaram diversos 
representantes da classe empresarial. com destaque para o Sr. 
Ozair Fabris, diretor da HER~A, empresa do Mato Grosso, que 
teve papel decisivo na viabilização para utilização em grande escala 
da hidrovia Madeira-Amazonas. 

Consloeramos 10uVéjvel essa iniciatIVa. pois trara ao Pais 
maior competitividade com os demaiS prooutores do grão no 
comercio externo, levanoo~se em conSideração o custo/tonelada no 
transporre com preco slomficativamente mais baixo de sua orioem . - -
ao destino. tomanoo por base a exporração via os portos manlimos 
eXistentes no Pais. 

Dado a esse iato, pelo incremento do fluxo de veiculas 
pesados no transporre oe sOJa, tememos pela provável falta de 
manutenção à BR 364. salientando ainda que a mesma não dispõe 
de estrutura para a demanda instalada. 

Sem aoentrarmos no merda de diVidendos ou não para o 
Estado, e sim que essa operação conmbua para um crescente 
'superavi/' na balança comerciai do Pais. o povo de Rondônia 
sente-se feliz com essa parTIcipação para o fortalecimento da 
Economia NaCional. 

Assim. com o exposto nesta. para assegurar a dignidade 
e o respeilo aos que habitam. o Incremento da produção do Estado 

de Rondônia, com o consequente aumento de emprego, rogamos 
ao Governo Federal as segUintes oro vidênCias para melhorar o 
estado de uso da rodovia BR 364: 

O,'-Reconslrução do trecho Porto Velho/Cuiabá, inclusive 
das pontes, e sua privalização, para melhor ser assistida, 

02-Duplicação das pistas nos p8JJÍ1Jetros urbanos da 
cidades localizadas ao longo oa rodOVia ou a construção de anel 
viáno. e construção de passarelas onoe ela ,diVidir os centros 
urbanos. 

Cumore transcrever os trechos mais InCISIVOS do , 

documento extraido daquele encontro a 
I 

que os participantes 
resolveram chamar de 'Carta de 
Rondônia ao Presidente da República": 

'0 processo de colonização deu-se por iniCiatIVa do 
Governo Federal. até porque haVia neceSSidade de assentar 
faml7ias que já não dispunham de terras dlsoonivels em seus 
Estados de origem, ja em franco desenvolvimento. 

Rondônia. principalmente. era uma região 
conSideravelmente inabitada, onde a ocupação eSlrateglcamente 
resguardaria o ternlóno brasileiro, sobretudo ao longo de sua 
fronteira. Hoje, independentemente dos prós e contras ao 
desenvolvimento do Estado, Rondônia conta com uma população 
superior a um milhão e seiscentos mil habitantes, E quem são estes 
brasileiros e brasileiras que aoui habitam? Podemos fazer a 
seguinle afirmação: são os mesmos Cidadãos que Ja desoravaram 
os Estados desenvolvidos deste pais e oue eSlão aqUi com suas 
forças reduzidas. buscando reailzar o sonho que não consegUiram 
em seus Estados de origem. que e o de uma Vida digna e 
independente. 

Portanto. Rondônia comoõe-se de uma mescla de 
brasileiros dos diversos Estados deste Pais, presentes aqUi com 
sua origens e tradições, diversificanao os labores nos mais variados 
setores do desenvoivimento do Estado. 

Notadamente, podemos afirmar. também, que o Governo 
Federal. desde o iniCIO do processo de colomzação, não vem 
oferecendo condições suficientes para os desbravadores deste 
Pais, já cansados. prinCipalmente os oue trabalham a terra. , onde, 
de forma abnegada enfrentaram e enfrentam a aoertura de suas 
parcelas de terras sem esrraoas. ou ouanao eXistentes. precanas 
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em sua malona. Vão esranào eles. ainda. assIstIdos 
convenientememe nas areas de saude e de educação. sobrerudo. 

Senhor Presloeme. 

A Rodovia BR 364 é de grande Imponância para a 
economIa. não someme da Região Amazónica. mas fambem para a 

O relato oue ora fazemos oojetiva chamar a atenção 00 de todo o Centro-Oeste. grande orooutora oe grãos. Isto porque 
Senhor PreslOeme oa Republica e aUfondades compefemes. que se todo o grão proouzldo nos Estados. Rondôma. Mato Grosso e 
faz necessano conceoer a Ronoôma os recursos para minImIzar o. outros da RegIão Centro Oesfe e Norte eSfa senoo transoonado Dor 
sofnmemo oaoueles que fanto .ta sofreram no desbravamemo oe essa Imooname rooovla. com destino ao Pano Granelelro de Porto 
seus Estados oe ongem. oem como ;a uttlizaram suas forças para o Velho. recentememe lnaugUradÓ Dor Vossa ExcelênCIa. 
progresso oe nosso Pais. 

Temos maIs uma agravante: a aistância dos cemros 
industrializaaos. fazenao com que os bens de consumo basico. em 
todos os sefOres. são colocaoos no mercaao local com preço 
relativameme elevaao. camparaaos ao dos grandes cemros. 
Levando-se em coma. ainda. que a renda "per caplta " dos que aquI 
habitam é Infenr a dos respecflVos cemros. 

Abordamos. agora. tema: BR 364 - CORREDOR CE 
EXPORTAÇÃO. que culminou no encontro de lIderanças politicas. 
empresanals e oe trabalhadores deste Estado. objefivando uma 
somatMa oe forças. no InrU/to de alenar o Governo Federal de um 
possivel iso/amemo. vIa ferresrre. da Região Norte. area de 
fronteira.. com o reSfO do Pais. ;a que Rondônia é o PORTAL DA 
AMAZONlA. 

O fato e que recentememe instalou-se na CapItal do 
Estado o Porto Grane/elro / HERMASA. com parcena dos governos 
da União e 00 Estado e aa iniciativa prlVaaa. fazendo da BR 364. 
pnncipalmeme aos frechos no Estado de Rontfônia e dos rios 
MadeIra e Amazonas. o denominado correaOl de exponação da 
sala proauzlaa em ooa Dane da RegIão Centro-Deste. 

• 

" 

03-Decrero de esra do de calamIdade publica da rodovia. 
a fim de ser slmpllficaao o processo de licitação para sua 
reconstrução: 

04-lnsralação ce posro de pesagem e fiscalização ao 
longo aa roaovla. oara melhor conservação da mesma. evliando 
assIm os aousos por pane dOS seus usuanos. 

, 

Por OUfro lado. a rodovIa BR 364 é de suma Imponâncla 
para o intercãmbio comerCIai com a Bolivta e o Peru. Além disso. 

• 

ela é UMA JANELA ABERTA PARA O PACIFICO com enorme 
repercussão para a EconomIa NaCIonal. pOIS com a ligação do 
BrasIl com o Pacifico. as portas do Orieme estarão abertas aos 
nossos diversos procutos de todas reglôes. brasileiras. tendo em 
vista o barateamemo do rranspone com encunamenro da distânCIa 
entre o produtor e o ponto de venda. fazenao com que o PIB de 
cada Estado venha a crescer e. consequenremente. o cresclmenro 
de cada um. 

-
O povo rondomense. sobretudo. espera oue Vossa 

ExcelênCIa arenda. com rodéréJ., brevIdade posslvel. o pledo aCIma 
formulado. pOIS. desta forma. es{ara fazenao JUstIça aos labonosos 
desbravaoores amazónicos. -

•••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• • ••• • • •• ••••••••••••• 

que acabo de trazer ao conhecimento deste plenano receba o 
tratamento que a situação esta a eXigir . 

As regiões Norte e Centro Oeste ao Pais precisam da 
BR 364 e o pais oevem resgatar os oebltos com aquelas oue são 
as duas mais extensas reo lões oraslleiras . -

/ Muito Obr~o ~ 

• 
\ 
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O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB) - Sr. ção tardia. Recentemente, uma antiga e conhecida 
Presidente, Sr's e Srs. Senadores, conclusões marca estrangeira, que opera no Brasil há décadas, 
preliminares de estudos realizados pelo Ministé- anunciou a inauguração de nova unidade produtiva. 
rio do Trabalho indicam que a economia brasilei- Seus diretores tiveram a honestidade de reconhecer 
ra produziu, nos últimos dois anos, a média que nenhum emprego seria criado. Os desemprega-
anual de um milhão e meio de novos empregos. dos de outras linhas de montagem iriam ser aprovei-
Essa seria a resposta do governo brasileiro às tados, em parte, na nova fábrica. 

críticas por sua adesão ao modelo neoliberal, A questão do emprego é, de longe, o mais 
que perturba o mercado de trabalho em vários forte e violento desafio deste final de século. Na 
locais do mundo, nao apenas aqui. Os números Europa Central, os países controlam o mercado 
são interessantes, mas ainda precários. Preci- de trabalho regulando a migração. Quando há 
sam ser checados e confirmados por outras pes- recessão, como acontece agora na França, o go-
quisas. Além dessa conclusão, uma outra cha- verno expulsa os estrangeiros, sem olhar para 
mou atenção dos pesquisadores: o emprego quaisquer das conseqüências sociais. Quando 
está, ou estaria, crescendo na economia chama- há expansão dos negócios, os estrangeiros pas-
da informal. sam a ser bem acolhidos para exercer as tarefas 

O governo brasileiro ainda não encontrou a de menor remuneração. Essa é a fórmula encon-
fórmula para lidar com os problemas sociais. Fica trada para que os nacionais jamais entrem na faixa 
a meio caminho da distribuição de alimentos ou do desemprego. 
cestas básicas, e, ao mesmo tempo, tenta atrair O governo dos Estados Unidos utiliza política 
empresas que deverão gerar empregos. A segun- semelhante, jogando com maior ou menor flexibilida-
da hipótese figura nos manuais neoliberais: quanto de de sua polícia de migração na faixa de fronteira 
mais investimentos, mais empregos. Então, a me- com o México. No período da colheita, na Califórnia, 
Ihor maneira de combater o desemprego é abrir no Texas e em outras áreas, a migração é bem-vin-
oportunidades para que o capital privado exerça o da. Depois, não. Os estrangeiros são convidados a 
seu verdadeiro papel numa sociedade capitalista e deixar o país. A regulação do mercado de trabalho 
globalizada. dá-se, no mundo desenvolvido, pela facilidade ou di-

As empresas estrangeiras que estão vindo ficuldade ofertada na política migratória. Os estran-
para o Brasil podem ser agrupadas em dois tipos geiros são a moeda que vai determinar o maior ou 
distintos: as que compram empreendimentos nacio- menor crescimento da economia. Quando a econo-
nais, já em funcionamento, e os submetem a uma mia vai bem, eles são admitidos. Quando vai mal, 
reengenharia; e aquelas que chegam aqui, proprietá- são expulsos. 
rias de formidável aparato tecnológico, e montam 
operações industriais extremamente sofisticadas, 
com elevado emprego de capital e baixa absorção 
de mão-de-obra. 

A ideologia neoliberal entra em crise quando 
ocorrem as duas hipóteses. No Brasil de hoje, exis­
tem alguns casos como esses. Diversas empresas 
estrangeiras de grande porte estão construindo fábri­
cas de automóveis no Brasil destinadas, todas, a 
produzir, em média, oitenta a cem mil veículos/ano. 
Nenhuma delas, segundo os comunicados oficiais 
das próprias organizações, terá mais de mil empre­
gados. 

Do ponto de vista da folha de pagamento serão 
empresas de porte médio. Do ponto de vista do fatu­
ramento, terão o tamanho de gigantes. As já tradicio­
nais fábricas de automóveis existentes no Brasil têm 
optado por cancelar postos de trabalho, colocar tra­
balhadores no desemprego e avançar nurna automa-

Países como o Brasil, que ao mesmo tempo 
recebem mão-de-obra estrangeira e enviam na­
cionais para o exterior, não possuem medidas 
adequadas para defender seu mercado de traba­
lho. Além disso, empresas estrangeiras, usual­
mente, não investem em pesquisa nas suas sucur­
sais, por maiores que sejam. A pesquisa é concen­
trada na matriz. Os mercados consumidores rece­
bem os produtos prontos, acabados e devem pa­
gar, além de sua produção, o custo da pesquisa 
realizada na origem. 

Isso significa que o desemprego em países 
como o Brasil tem um caráter mais predatório: uma 
vez que nao há meios de regular o fluxo de mão-de­
obra estrangeira, é o brasileiro que termina perden­
do sua colocação para os pesquisadores, que ficam 
na matriz, e para o emprego que se transfere para o 
exterior. Mas, além disso, a sociedade industrial, por 
causa da informatização, oferece, aqui ou lá, cada 
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vez menos postos de trabalho. A crise do emprego é 
geral. Em países intermediários, como é o nosso 
caso, ela mostra uma face mais cruel. 

O professor Celso Furtado, um dos econo­
mistas mais respeitados no Brasil e no mundo, dis­
se numa inspirada entrevista à revista Veja o se-o 
guinte: 

"é uma crise de civilização. O estado do bem­
estar social foi a maior experiência de solidariedade 
que já se inventou, a grande vitória e a nobreza da 
democracia moderna. A crise atual não pode conti­
nuar porque é grave e vai exigir mudança. Caso con­
trário, as coisas vão piorar e ninguém sabe o que 
pode acontecer. No passado, as grandes crises le­
vavam à guerra. Hoje a guerra não é mais solução 
porque destruiria a humanidade". 

O grande brasileiro vai mais fundo e acrescen­
ta: "no Brasil as pessoas acham que os problemas 
resultam apenas de govemos ruins. Na verdade, os 
problemas são mais profundos". 

Essa é a questão, Senhor Presidente, Senho­
ras e Senhores Senadores, que está a nos desafiar 
neste final de século. É o fim do emprego. A vincula­
ção simples e direta entre investimento industrial e 
emprego desapareceu. Quanto maior o investimen­
to, hoj~, proporcionalmente menor será a absorção 
de mão:de--obra. As indústrias estão se aparelhando 
com um arsenal tecnológico impressionante, que 
dispensa em grande parte a presença do trabalha­
dor. Os computadores, os robôs e a automação 
substituem o homem. 

Nos Estados Unidos e na Europa, o crescimen­
to do emprego deu-se, em escala significativa, no 
setor terciário, ou seja, de serviços. A sociedade do 
bem-estar quer ser atendida em todas as suas de­
mandas, sobretudo no setor de turismo e viagens. 
Jamais se viajou tanto na história da humanidade. A 
indústria do lazer, hoje, é a que mais cresce no mun­
do. Esse é um caminho ainda quase fechado para a 
imaginação e a criatividade dos brasileiros. O fato é 
que as ofertas de emprego estão mudando de ori­
gem. O emprego está deixando de ser, majoritaria­
mente, ofertado pelas indústrias. O exemplo brasilei­
ro é eloqüente: São Paulo, o Estado que mais rece­
beu investimentos industriais nos dois últimos anos, 
foi aquele onde ocorreu a maior elevação das taxas 
de desemprego. 

A dificuldade não é apenas do Governo ou 
do atual governo. O problema está colocado 
diante de toda a sociedade brasileira. Como uma 
economia, estabilizada, pode produzir o número 

deempregos necessáriosaseu desen volvi mento? O 
professor Celso Furtado lança a idéia de gerar em­
pregos no campo, no vasto interior brasileiro, que 
ainda está por ser colonizado. Pode ser uma saída, 
de vez que quase a metade do território brasileiro 
ainda não conhece os benefícios dodesenvolvimen­
tooconômico. 

Seja como for, Senhor Presidente, Senhoras e 
Senhores Senadores, a questão do emprego inco­
moda a todos. Várias empresas, em diversos pontos 
do território brasileiro, estão procurando racionalizar 
custos e se adequar à concorrência intemacional. Se 
elas não agirem assim, serão facilmente engolidas 
pelos ferozes competidores internos e extemos. É 
um caminho sem volta, que foi sugerido pelo que se 
chama globalização. 

As indústrias desfrutam ~oje de uma espé­
cie de extraterritorialidade. Elas desfrutam de 
uma enorme área de livre comércio, que abrange 
quase todo o mundo. Podem operar, comprar, 
vender e fabricar nos mais diversos pontos do 
planeta. São disputadas por governos estaduais 
e federais. Sao cortejadas. Uma das mais tradi-. . , , . 
clonais empresas aereas europeias, com base 
na Suíça, transferiu sua manutenção para a Ir­
landa e a contabilidade para a índia. Uma das 
mais importantes e conhecidas empresas de cal­
çados esportivos dos Estados Unidos remanejou 
sua 'fábrica para o Vietnã, embora continue a 
vender no mercado interno norte-americano. As 
duas procuraram, apenas, reduzir custos, sem 
alterar os níveis de qualidade. 

Todas as idéias são muito bem-vindas neste 
momento de crise estrutural. O modelo tradicional 
que sugeria que investimento é igual a emprego já 
nao corresponde a realidade. O problema é sério, 
profundo e de solução extremamente difícil. A entre­
vista do professor Celso Furtado coloca o assunto 
na ordem do dia. 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores 
Senadores, nós, aqui no Senado da República, 
estamos na posição de convidar técnicos, espe­
cialistas, estudiosos, reun ir os mais variados 
pontos de vista, idéias e pesquisas a respeito do 
assunto para, no momento oportuno, podermos 
sugerir ao Presidente Fernando Henrique Cardo­
so alguns caminhos para romper esse círculo de 
dificuldades. 

Muito obrigado. 

O SR. ERNANDES AMORIM (PPB-RO) - Sr. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, o Estado de Ron-

• 

... 
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dônia possui uma população de 1,4 milhão de habi- adquirir materiais e medicamentos necessários ao 
tantes, distribuída em seus 52 municípios. Criado seu tratamer'lto. 
há 15 anos o Estado é bastante carente em servi- O Hospital de Base, em Porto Velho, que já 
ços básicos essenciais ao seu povo, entre os foi considerado o Centro de Excelência da Amazô-
quais sublinho a saúde pública e o saneamento nia, hoje é um centro de aflições, desespero e hor-
ambiental. rores. 

Esmagadora maioria dos municípios rondo- Pacientes agonizam à espera de um tratamen-
nienses sequer dispõe de rede de esgotamento sani- to que não vem. Quem, hoje, necessitar de socorro 
tário e o lixo é recolhido em lixões infectos e propa- dos serviços públicos de saúde em Rondônia, está 
gadores de doenças infecto-contagiosas. Onde exis- condenado à uma longa espera e a um interminável 
tem rede de esgotamento sanitário, seus dejetos são sofrimento. 
recolhidos em rios e igarapés, sem qualquer trata- Pacientes tem falecido por falta de um atendi-
mento prévio, o que significa um permanente atenta- mento adequado e oportuno. 

do ao meio ambiente. Fala-se já, da prorrogação da CPMF, argüindo-
Paradoxalmente o Ministério Público freqüente- se que a saúde não pode dispensar este importante 

mente aciona Prefeitos Municipais, no sentido de financiamento. 
que esses modifiquem a atual estrutura de sanea- No entanto, antes de se falar em prorrogação 
mento ambiental nas localidades que dirigem, sem desta Contribuição Financeira, há de se repensar o 
que os mesmos tenham o mínimo de recursos finan- atual sistema de saúde pública, principalmente prio-
ceiros, para implantar sistemas de esgotamento e de rizando-se a sua gestão municipalizada. 
tratamento sanitário, harmonizados com a proteção É indispensável aproximar-se os recursos des-
ao meio ambiente. tinados à saúde pública do cidadão e isto somente 

Sem o concurso do Govemo Federal, dificil- será possível se fundamentalmente executar um de-
mente os municípios rondonienses terão condições cisivo programa de municipalização dos serviços de 
de implantar uma infra-estrutura de saneamento am- saúde pública, com a devida fiscalização da socieda-
biental, compatível com as necessidades e a digni- de organizada. 
dade dos seus municípios. O fato concreto é que a atual situaçao da saú-

A atual situaçao da área de saneamento am- de pública, em todos os cantos do País, é precária e 
biental do Estado de Rondônia é simplesmente dra- significa, com honrosas exceções, uma contínua pe-
mática, tendo, como conseqüência, toda a gama de nalidade para o cidadão. 
doenças típicas de uma região em que esgotamento Nós, do Partido Progressista Brasileiro, já ini-
sanitário e o abastecimento de água não receba o ciamos uma discussão sobre uma proposta de 
tratamento adequado. novo modelo de gestão para a saúde pública bra-

A saúde pública, em Rondônia, é outro serviço sileira, de caráter nitidamente descentralizado e 
básico que mal e porcamente tem servido a popula- municipalizado. 
ção. Em respeito ao cidadão e à própria Constitui-

Além dos problemas gerenciais, os desvios de 
finalidades, a malversação de recursos públicos, a 
atenção à saúde pública, em Rondônia, é compro­
metida pelo baixo nível de investimento dos Gover­
nos Federal e Estadual neste setor. 

De janeiro a maio deste ano, por exemplo, foi 
repassado para o Estado, pelo Govemo Federal, o 
montante de R$21,3 milhoes, o que corresponde à 
uma aplicação de inaceitáveis R$3,OO/mês, por habi- l 
tante. 

Em razão desses fatores, contrários ao interes­
se e à necessidade da população rondoniense, esta 
sofre toda sorte de mazelas, chegando-se ao absur­
do de, em determinadas situações, o paciente ter de 

ção Federal, devemos mudar, para melhor, o atual 
sistema de saúde pública no Brasil. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 

o SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en­
cerrar os trabalhos. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessao às 15h1Omin) 

(OS N!l14217197) 
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("') EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.573-9, DE 03 
DE JULHO DE 1997, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N°S 8.112, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1990, 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992, E 2.180, DE 05 DE 
FEVEREIRO DE 1954, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 

Deputada 
Deputado 
Deputado 

Deputada 
Deputado 
Deputado 

ADYLSON MOTI A 
ALEXANDRE CARDOSO 
ARLINDO VARGAS 
ARNALDO FARIA DE SÁ 

DALILA FIGUEIREDO 
HUBO BIEHL 

• 
JOSE PIMENTEL 

-MARIA VALADAO 
NILSON GIBSON 
PEDRO NOVAIS 

012, 021. 
004,008. 
009,010,011 . 
015,031,032, 033,034,035,.036, 
037,038,039, 040, 041,042,043, 
044,045. 
007, 014. I 

• 

025. 
001,002,003, 016,017,018,019, 
020,023,026,029,030. 
005,006. 
022, 024, 028. 
013, 027. 

• 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL DAS EMENDAS: 045 

-("') E M E NDAS APR E SENTAD AS P E RANTE A COMISSAO 

M I ST A , D E STINADA A EXAMINA R E E MITIR PARECER SOBRE 

A MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.576-1, adotada em 03 de 
julho de 1997 e publicada no dia 04 do mesmo mês 
e ano , que "dispõe sobre a extinção dos órgãos que 
menciona e dá outras prov idências ". . 

CONGRESSISTA 

Deputado JOSÉ PIMENTE L 001 , 00 2, 00 3, 004 . 

TOTA L DE EMENDA S - 0 04 

AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE -
ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

10/07/97 
Quinta-feira 

9:00 - Sessão Deliberativa Extracrdinária do Senado Federal 

(* ) Publicadas em suplemento à presente edição. 
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-
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ATOS DO OIRETOR-GERAL 

(*) ATO DO OIRETOR-GERAL 
N° 1.787, DE 1997 

Sexta-feira II 13855 

o DIRETOR-GERAL ;DO SENADO FEDERAL, no 
. 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4~, § 1°, da Resolução nO 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. n° Oi 1.903/97-0, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 
• 

II do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, RITA CÁSSIA GONÇALVES 

MELO, para exercer o cargo,- em comissão, de Assistente Par1amentar, AP-

3, rlo Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

Gabinete da Primeira-Secretaria. 

• 

ral, em 08 de j o 

GACIEL DA SILVA IA 
Diretor-Geral 

ATO DO OIRETOR-GERAL 
N° 1.803, DE 1997 

., 

7 

o DIRETOR-GERAI.I DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 12171/97-2, 

RESOL VE dispensar o servidor VALDIR PEREIRA DE 
VASCONCELOS, matrícula 4275, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo -

• 

(*)Republicado por haver saído com incorreção no 

DSF, de 09/07/97 

/ 



13856 Sexta-feira II DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 1997 

, 
Area 2 - Especialidade de Assistência a Plenários e Portaria, da Função Comissionada 
de Contínuo, Símbolo FC-O 1, do Serviço de Protocolo Administrativo da Secretaria 
Administrativa, com efeitos financeiros a partir de 08 de julho de 1997, e lotá-lo na 
Subsecretaria de Administração de Pessoal a partir da mesma data. 

Senado Federal, 1 O de j uI h o de 1 997 . 

GACIEL DA SILVA 
Di retor-Geral 

--- ' 

IA 

ATO DO OIRETOR-GERAL 
N° 1.804, DE 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n. o 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 12171/97-2, 

RESOL VE designar o servidor V ALDIR PEREIRA DE 
VASCONCELOS, matricula 4275, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo 
_ Area 2 - Especialidade de Assistência a Plenários e Portaria, para exercer a Função 

, 

Comissionada de Assistente de Atividade Eletrônica, Símbolo FC-04, da 
Coordenação Técnica Eletrônica, com efeitos financeiros a partir de 08 de julho de 

1997. 

Senado Federal, 10 de ju lh o de 1997. 

f 

ÃGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor-Geral 

-

• 
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ATO DO OIRETOR-GERAL 
N° 1.805, DE 1997 

Sexta-feira 11 13857 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução· n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 10658/97-1, 

• 

RESOL VE dispensar () servidor JOÃO CARLOS GOMES, matrícula 
870, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo - Área 2 - Especialidade de 
Processo Legislativo, da Função Corrússionada de Assistente Técnico, SÚDbolo FC-06, 
da Representação do Senado Federal no Rio de Janeiro, com efeitos fmanceiros a partir 
de 01 dejulho de 1997, mantendo-o lotado no mesmo Órgão. 

.' 

Senado Federal, 10 de julho de 1997. 

I 

GACIEL DA SILVA MAl 
Diretor-Geral 

ATO DO OIRETOR-GERAL 
N° 1.806, DE 1997 

-

• 

. . . 

O DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o C'onstante no Processo n° 10657/97-5, 

RESOL VE designar o servidor EVANDRO LOUREDO ARAUJO, , 
matrícula 3475, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo - Area 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, para exercer a Função . Comissionada de 
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Assistente Técnico, Símbolo FC-06, da Representação do Senado Federal no Rio de 
Janeiro, com efeitos financeiros a partir de 01 dejulho de 1997. 

Senado Federal, , O de julho de ' 9.97 . 

GACIEL DA SILVA M~ A 
Diretor-Geral 

ATO DO OIRETOR-GERAL 
N° 1.807, DE 1997 

, 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 11316/97-7, 

RESOLVE dispensar o servidor WASHINGTON CARDOSO DE , 
SOUZA, matrícula 4279, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 2 -
Especialidade de Assistência a Plenários e Portaria, da Função Comissionada de 
Auxiliar de Gabinete, Símbolo FC-03, da Diretoria-Geral, com efeitos financeiros a 
partir de 01 de maio de 1997. 

Senado F ederal,1 O d e j u 1 h o de' 9 9 7 . 

GACIEL DA SIL V A 
Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.808, DE 1997 

Stxta-feira 11 13859 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o cÓnstante no Processo n° 11316/97-7, 

RESOL VE designar o servidor WASHINGTON CARDOSO DE , 
SOU~ matricula 4279, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 2 
- Especialidade de Assistência a Plenários e Portaria, para exercer a Função 
Comissionada de Assistente de Atividade Eletrônica, Símbolo FC-04, da 
Coordenação Técnica de Eletrônica, com efeitos financeiros a partir de 01 de maio 
de 1997. 

Senado Federal, 1 O de j u 1 h o de 1 997 -

~ 

GACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.809, DE 1997 

/ 

( O DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 
,\ ./ 

uso da atrilJuição que lhe foi conferida pelo artigo 40, § 10, da Resolução nO 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. n° 011758/97 -O, 

R E S O L V E nomear, na fonna do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, MARCELLO CAVALCANTI 
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PETRIBU ALBUQUERQUE MARANHÃO, para exerce( o cargo, em 

comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, I ' • 

com lotação e exercício no Gabinete do Senador Joel de Hollanda , 

Senado F·e<h~al, em 10 de j u 1 ho e 1997. 

GACIEL DA SILVA MAIA .. .. 
Diretor -Geral 

. '. 

ATO DO OIRETOR-GERAL 
N° 1.810, DE 1997 

--

, 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n,o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 11315/97-0, 

RESOL VE dispensar a servidora CECI FERREIRA COELHO, matricula 
. ' . , 

2069, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 6 - Especialidade de 
. . 

Artesanato, da Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete, Símbolo FC-03, da 
Subsecretaria de Engenharia, com efeitos fmancerros a partir de O 1 de maio de 1997, 

Senado Federal, 1 O de j uI h o de 1 997 . 

GACIEL DA SILVA MA 
Diretor-Geral 

. -
; 

• , I 



lo 
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ATO DO OIRETOR-GERAL 
N° 1.811, DE 1997 

Sexta-feira 11 13861 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 11315/97-0, 

RESOL VE designar a servidora CECI FERREIRA COELHO, , 
matrícula 2069, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 6 -
Especialidade de Artesanato, para exercer a Função Comissionada de Assistente de 
Atividade Eletrônica, Símbolo FC-04, da Coordenação Técnica de Eletrônica, com 
efeitos financeiros a partir de O 1 de maio de 1997. 

.. 

r­
I 

Senado Federal, 1 O de j u 1 h o de 1 997 . 

L -
GACIEL DA SILVA MA .. 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
• 

N° 1.812, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 11206/97-7, 

RESOLVE dispensar o servidor ERCÍLIO AQUINO SOARES, , 
matrícula 5053, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 3 -
Especialidade de Datilografia, da Função Comissionada de Assistente de Comissão, . 
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Símbolo FC-04, da Subsecretaria de Comissões, com efeitos fmanceiros a partir de 
27 de junho de 1997. 

Senado Federal, 10 de julho de 1 997. 

GACIEL DA SILVA MÀIA 
Diretor-Geral 

ATO DO OIRETOR-GERAL 
N° 1.813, DE 1997 

• 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n. ° 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 11206/97-7, 

RESOLVE designar o servidor ERCÍLIO AQUINO SOARES, , 
matrícula 5053, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 3 -
Especialidade de Datilografia, para exercer a Função Comissionada de Assistente 

-Técnico de Gabinete, Símbolo FC-06, do Gabinete do Senador IJonas rinheiro, com 
efeitos financeiros a partir de 27 de junho de 1997. .. 

I' • , 

Senado Federal, 1 O de j u 1 h o de 1 997 . 

GACIEL DA SILVA IA 
Diretor-Geral 



Julho de 1997 DIÁRIO DO SENAOO FEDERAL Sexta-feira II 13863 

ATO DO OIRETOR-GERAL . 
N° 1.814, DE 1997 

, 

O DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no · uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 11539/97-6, 

• RESOLVE designar o servidor MARCO CÉSAR SGRECC~ , 

• 

matrícula 3241, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 2 -
Especialidade de Processo Legislativo, para exercer a Função Comissionada de 
Assistente de Pesquisa, Símbolo FC-05, da Secretaria de Comunicação Social, com 
efeitos financeiros a partir de O 1 de julho de 1997. 

." 

I 

( 

I 

Senado Federal, 1 O de j u 1 h o de 1 99 7 . 

J~ 
GACIEL DA SILVA IA 

Diretor-Geral 

ATO DO OIRETOR-GERAL 
N° 1.815, DE 1997 

• 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n°, 009, de 1997, e tendo 
em vista o constante no Processo nO 11930/97-7, 

-
RESOL VE designar a servidora KÁ TIA ASFORA OLIVEIRA, matrícula 3852, 

ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2, Especialidade de Processo 
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Legislativo, para exercer a Função Comissionada de Secretário de Gabinete, Símbolo FC-S, do 
Gabinete da Liderança do PDT, com efeitos financeiros a partir rle 27 de junho de 1997. 

Senado Federal, 1 O de j u 1 h o de 1 997 

AGACIEL DA SILVA MA 
Diretor-Geral 

-
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• 
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Osmar Dias 
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Continho Jorge 

UOERANÇA 00 
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Uder 
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Vice-Líderes 
Sebastião Rocha 

Antônio Carlos Valadares 
Roberto Freire 

UOERANÇA 00 PPB 

Uder 
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Atualizada em 2-4-97. 
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CONSELlIO DE ETICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito cm 19 -4-·9 5) 

rr~dtn(' : C.1~t1d" M:lIdancr - I'MDIl - sc 
Vi('~I'rtsidtntt: José Alvo - 1'1'1... - SE 

(Elei tos cm 2X -2-96) 

Titulares 
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RJmCl rd)C( . . 

J N.1hor Juntor 
4. N.:v Su ousuna 

1. EIClo AI vc:s 
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I. Epit.ácl0 Cafeteira , 
Os mar Dias (PSDB) _. 

1. ElllIlia Fernando 
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I. (Vago) 

PMDB 

Pf1.. 

PSDB 

PPB (Ex·PPR ... Ex·PP) 

PIB 

pp 

PT 

PDT 

Membro NaU> 
Romeu Tuma (Corregedor) 

• 

Suplcntrs 

I . Ono rrc Q UIn3.Il 
, G.: r.;on Camata _. 
3. AaV1aIlO Melo 

4. Couunho Jorgc 

I. José Agripino 

2. Carlos Patrocínio 
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4. José Bianco 
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I. António Carlos VaJadarcs 

1. Lauro Campos 
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SECRETARIA -GERAL DA MESA -SUBSECRETARIA DE COI\'lISS0ES 
Direlora CLE!DE f\'1ARIA n F CRUZ . -,-

Rama is 3490 - ] 40 I Fax 1095 

SERViÇO DE APOIO ÀS C01\IISSÕES ESPf.CL\IS E PARLAMENTAI{ES DE 
• 

INQUERITO 
Chefe: LUIZ CLAUDIO DE BRITO 

Ramais . 3SIl - 3514 Fax 3606 

~"ecretarios ADRIANA TA V ARES SOBRAL (Ramal: 4251) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal: 3508) 
MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3623) 
MARTA HELE IA PINTO F PARENTE (Ramal : 3501) 

SERViÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
. -

Chefe JOSE ROBERTO ASSUMPÇAO CRUZ 
Ramais 3S07 - 3520 Fax : 3512 

Secretarios EDNALDO MAGALIIAES SIQ UE IRA (Ramal 3520) 
IVANILDE PEREIRA DIAS (Ramal: 3503) 
JOAQUIM BALDOtNO DE B. 7\'ETO (Ramal: 4256) 

• 

MARJA DE FATIMA M. DE OUVEIRA (Ramal: 4256) 
SERGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
WlLL DE MOURA WANDERLEY (RamaL 3509) 

SERV1ÇO DE APOIO As COl\lISSÕES PERMANENTES 
Chefe: FRANCISCO GUILHER\1E THEES RlBEIRO 

Secretários: 

Ramais 4638 - 3492 Fax 4573 

. 

JULIO RI CARDO BORGES U l\f} lARES (Ramal 4604) 
CELSO ANTONY P:\RE NTE (Ramal 4607) 
DIRCEU \-lEIRA f\ 1ACHADO nu 10 (Ramal: 4605) 
JO<;E fR.~1\JC I SCO 13 DE CAR V,\L1 10 (Ramal 3(3 5) 
\1ARCOS SANTOS P:\ RE!\'T[ nu 10 (Ramai ] 496) 
RAIMl1I"DO FR:\ 'CO DI:\ IZ (R:!m:l l ·!i>08) 
\'ERA LCCL\ L\ TROA " l jNES (Ramal ..) ()09) 

• 

\ 
, , 

I 
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COMISSÃO DE ASSUN'iOS ECONÔMlCOS • CAE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSE SERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 

TITULARES 

FRANCELlNO PEREIRA 
VILSON KLEINÜBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELLO PARGA 
FREITAS NETO 
OoACIR SOARES 
JONAS PINHEIRO 
WALDECK ORNELAS 

I 
GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
ONOFRE QUINAN 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZ TEBET 

• 

JOSE FOGAÇA 

JOSE ROBERTO ARRUDA 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSON PERES 
JOSE SERRA 
OSMAR DIAS 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MG-2411/12 
SC-2041/42 
AM-31 04105 
MA-3069170 
PI-2131/32 
RO-3218/20 
MT-2271172 
BA-2211/12 

AP-2151/52 
RN-2461/67 
PB-1145/1245 
GO-3148/49 
MT-2291/92 
MS-2221122 
RS-3077178 

DF-2011/12 
PA-1026/1226 
AM-2061162 
SP-2351/52 
PR-2124125 

SUPLENTES 

PFL 
• 

1-ROMERO JUCA -
2-HUGO NAPOLEAO 

• 

3-JOSE BIANCO 
4-ÉLCIO ALVARES -5-EDISON LOBAO 
6-JOSAPHA T MARINHO 
7 -JOEL OE HOLLANDA 

• 

8 JULIO CAMPOS 

PMDB 
1-JAoER BARBALHO 
2-MARLUCE PINTO 
3-MAURO MIRANDA 
4 ROBERTO REQUIAO 
5-PEoRO SIMON 
6-CASILoO MALoANER 
7 -GERSON CAMA T A 

• 
PSDB 

1-TEOTONIO VILELA FILHO 
2-BENI VERAS 
3-LÚCIO ALCÀNT ARA 

• 

4-LUoIO COELHO 
5-SERGIO MACHADO 

I BLOCO DE OPOSIÇAO (PI, PDT, PSB. PPS) 

1 

I 

I 

EDUARDO SUPLlCY - PT 

LAURO CAMPOS - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 
JOSE EDUARDO OUTRA - PT 

ESPERIDIAO AMIN 
LEVY DIAS 

JOSE EDUARDO VIEIRA 

SP-3213/15 1-ANTONIO CARLOS 

DF-2341/42 
• 

PA-2101/02 
SE- 2391/92 

SC-4200/06 
MS-1128/1228 

PR-4059/60 

VALADARES - PSBT 
2-SEBASTIÀO ROCHA - PoT 
3- ROBERTO FREIRE - PPS 
4- ABDIAS NASCIMENTO - PoT 

PPB 
1-EPIT ACIO CAFETEIRA 
2-LEOMAR QUINT ANILHA 

PIB 
1-VALMIR CAMPELO 

RR-21 11/12 
PI-3085/86 
R02231/32 
ES-3130/31 
MA-2311/12 
BA-3173174 
PE-3197/98 
MT-4064/65 

PA-3041 143 

RR-1101/1201 
GO-2091/92 
PR-2401l02 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES-3203/04 

AL-4093/94 
CE-3242/43 
CE-2301/02 
MS-2381/82 
CE- 2281/85 

SE-2201/02 

AP-2244/46 
PE-2161/67 
RJ-1121/4229 

MA-1402111 
TO-2071 177 

DF-1046/1146 

REUNiÕES : TERÇAS-FEIRAS ÀS 10 :00 HS. 
SECRETARIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 

SALA N° 19 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO : 31 1-3255 
FAX: 311-4344 

I 

I 

Atualizada em : 10106/97 
• 

I 

• 

I 

I 



• 

I 

I 

TITULARES 

ROMERO JUCA 
JONAS PINHEIRO 

• 

JOSE ALVES 
BELLO PARGA 
WALDECK ORNELAS 
EDISON LOBÃO 
ODACIR SOARES 
VAGO 
VAGO 

CARLOS BEZERRA 
GILVAM BORGES -
JOAO FRANÇA 
CASILDO MALDANER 
MAURO MIRANDA 
NABOR JUNIOR 
MARLUCE PINTO 

COMISSÃO DE SOCIAIS· CAS 
PRESIDENTE:SENADOR 'ADEMIR ANDRADE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINT ANILHA 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

RR-2111 /17 
MT-2271m 
SE-4055/57 
MA-3069n2 
BA-2211/17 
MA-2311/17 
RO-1031/1129 

SUPLENTES 

PFL 
.1-GUILHERME PALMEIRA 
2",-,OSÉ BIANCO 
3-FREIT AS NETO 
4-JÚLlO CAMPOS 

• 

5",-,OSE AGRIPINO 
6-8ERNARDO CABRAL 
7 -ROMEU TUMA 
8",-,OÃO ROCHA 
9-VAGO 

PMDB 
• 

1",-,OSE FOGAÇA 
2-VAGO 
3-ONOFRE QUINAN 

• 
4-JOSE SARNEY 
5-RENAN CALHEIROS 
6-VAGO 
7-VAGO 

• 

AL-3245/47 
RO-2231/37 
PI-2131/37 
MT-4064165 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
T0-4070n1 

RS-3077n8 
I 

GO-3148/49 
AP-3429/31 
AL-2261nO 

I OTONIEL MACHADO 

MT- 2291/97 
AP-2151/57 
RR-3067/4078 
SC-2141/47 
GO-2091/97 
AC-1478/1378 
RR-1101/4062 
GO-2031/32 8-VAGO 

LUCIO ALCANT ARA 
OSMAR DIAS .' 

• 
LUDIO COELHO 
CARLOS WILSON 

• 

JOSE ROBERTO ARRUDA 

CE-2301/07 
PR-2124125 
MS-2381/87 
PE-2451 157 
OF-2011/16 

• 

PSD. 
1-ARTUR DA T AVO LA 
2-BENI VERAS 
3-SERGIO MACHADO 
4-COUTINHO JORGE 
5",-,EFFERSON PERES 

RJ-2431/37 
CE-1149 
CE-22S1/87 
PA-1026/1226 
AM-2061/67 

[ ·.I,oCO DE OPOSIÇÃO (PI, PDI, PSB, PPS) 

I 

I 

BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171n7 1",-,OSÉ EDUARDO OUTRA - PT 
MARINA SILVA - PT AC-2181187 2-LAURO CAMPOS - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB PA-21 01/07 3-ABDIAS NASCIMENTO - PDT -
SEBASTIAO ROCHA - PDT AP-2244146 4 ROBERTO FREIRE - PPS 

ERNANDES AMORIM 
LEOMAR QUINT ANILHA 

VALMIR CAM PELO 

PP. 
RO-2051157 ,-EPITACIO CAFETERIA 
TO-2071n6 2-ESPERIDlAO AMIN 

Pia 
DF-1248/1348 1-EMILlA FERNANDES 

-

SE-2391/97 
DF-2341/47 
RJ-1121/4229 
PE-2161/67 

MA-4073n4 
SC-4200/06 

RS-2331/37 

REUNiÕES : QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETARIO: RAYMUNDO FRANCO DINIZ 
FONES DA SECRETARIA: 311- 4608/3515 

SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE"COSTA -TEL. DA SALA DE REUNIAO : 311-3359 
FAX: 311-3652 

Atualizada em: 12/06/97 

I 

I 

I 

I 

I 



- -COMISSAO DE CONSTITUICAO. JUSTICA E CIDADANIA· CCJ 

TITULARES 

I 
-GUILHERME PALMEIRA 
EDISON LOBAO 

I 

• 

JOSE BIANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCELlNO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEU TUMA 

IRIS REZENDE 
JOSE FOGAÇA _ 
ROBERTO REQUIAO 
RAMEZTEBET 
PEDRO SIMON 
RENAN CALHEIROS 

JEFFERSON PERES . . 
JOSE IGNACIO FERREIRA . -
LUCIO ALCANT ARA 
BENIVERAS 

. . 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ T~BET 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) . 

AL-3245/47 
MA-2311/17 
RO-2231137 
AM-2081/87 
MG-2411/17 
BA-3173174 
SP-2051/52 

GO-2031/37 
RS-30n178 
PR-2401l07 
MS-2221127 
RS-3230/32 
AL-2261/2267 

AM-2061/67 
ES-2121/24 
CE-2301/07 
CE-3242143 

• • 

SUPLENTES 

PFL 
1-ELCIO ALVARES 

• 
2-ROMERO JUCA 
3-JOSE AGRIPINO 
4-HUGO NAPOLEAO 
5-FREITAS NETO 
6-BELLO PARGA 
7-0DACIR SOARES 

PMDB 
1-JADER BARBALHO 
2-NEY SUASSUNA 
3-CARLOS BEZERRA 
4- CASILDO MALDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6-GILVAM BORGES 

PSDB 
1-SERGIO MACHADO 
2- JOSE SERRA 
3-JOSE ROBERTO ARRUDA 
4-ARTUR DA TAVOLA 

! BLOCO DE OPOSIÇAO (P'I , PDT, PSB. PPS) 
ANTONIO C. VALADARES- PSB SE-2201l04 
ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 

• 

JOSE EDUARDO OUTRA· PT SE-2391/97 

I 
ESPERIOIAO AMIN SC-4206/07 
EPIT ~CIO CAFETEIRA MA-4073174 

I • 
REGINA ASSUMPÇAO MG-2321127 

1-ADEMIR ANDRADE - PSB 
2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
3-MARINA SILVA - PT 

PPB 
1-LEVY DIAS 
2-LEOMAR OUINTANILHA 

PTB 
1-VALMIR CAMPELO 

ES-3130132 
RR-2111/17 
RN-2361/67 
PI-4478179 
PI-2131/37 
MA-3069172 
RO-3218/20 

PA-3051153 
PB-4345146 
MT-2291/97 
SC-2141/47 
RN-246112467 
AP-2151/52 

CE-2284187 
SP-2351/52 
DF-2011/17 
RJ-2431136 

PA-21 01/07 
AP-2241/47 
AC-2181/87 

MS-112811228 
TO-2073174 

DF-1248/1348 

- . 
REUNIOES: QUARTAS-FEIRAS AS 10:00 HS. . . 
SECRETARIA: VERA LUCIA LACERDA NUNES 

SALA N2 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 . FAX: 311- 4315 
Atualizada em: 04/06/97 

• 

I 

I 

I 

I 

I 



I 

) 

nTULARES 

• 
JULIO CAMPOS 
HUGO NAPOLEÃO 
JOEL DE HOLLANDA 
• 

ELCIO ALVARES -
JOAO ROCHA 
VAGO 
VAGO 
VAGO 

COMIssÃO DE EDUCAÇÃO. CE 
PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TAVC'LA 

VICE-PRESIDENTE: (VAGO) 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

SUPLENTES , 
PR 

c 

MT-40S4JS5 1-BERNARDO CABRAL 
PI-3085/87 2-VILSON KLEINÜBING 
PE-3197/98 3-EDISON LOSAO 
ES-3130/32 4- FRANCELlNO PEREIRA 
TO-4070n1 5-GILBERTO MIRANDA 

6-JONAS PINHEIRO 
7 -WALDECK ORNELAS 
8-VAGO 

I 
AM-2081/82 
SC-2041/42 
MA-2311/46 
MG-2411/12 
AM-3104l05 
MT-2271f72 
BA-2211/12 

C=~~~ ________ ~~~~nm~~B~~~=-______ ~~~~1 
JOSE FOGAÇA RS-3077178 1-RAMEZ TEBET MS-2222/23 
FERNANDO BEZERRA RN-2461/67 2-ONOFRE QUINAN GO-3148/49 
ROBERTO REQUIÃO PR-2401/02 3-NEY SUASSUNA PB-4345/46 
GERSON CAMATA ES-3203/04 4-NABOR JUNIOR AC-1478/1378 

• 
JOSE SARNEY , . AP-3429/31 5-RENAN CALHEIROS AL-226112267 
JOÃO FRANÇA RR-3067/68 6-OTONIEL MACHADO GO-2031132 
VAGO 7-VAGO 

ARTUR DA TAVOLA 
COUTINHO JORGE 
SERGIO ·MACHADO 
TEOTÔNIO VILELA FILHO 
BENIVERAS 

RJ-2431/32 
PA-3050/4393 
CE-2281182 
AL-4093/94 
CE-3242/43 

• 

PSOB • 

1-JEFFERSON PERES 
2-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
3-LÚC10 ALCÂNTARA 
4-CARLOS WILSON 

• 

5-JOSE SERRA 

I BLOCO DE OPOSIÇÃO (p'r, POT, PSB, PPS) 

AM-2061/62 
ES-2121/22 
CE-2301/02 
PE-2451/52 
SP-2351152 

LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 1-BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171n2 

[ 

I 

MARINA SILVA - PT AC-2181182 2-ANTONI0 C. VALADARES PSB SE-2201l07 -
SEBASTIAO ROCHA - PDT AP-2244146 3-VAGO 
ABDlAS NASCIMENTO - PDT RJ-4229/30 4-VAGO 

LEVY DIAS MS-1128/1228 
LEOMAR QUINTANILHA TO-2071/72 

EMILlA FERNANDES RS-2331/32 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÃRIO:JÚLlO RICARDO BORGES 
LlNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

PPB 
c 

1-ESPERIDIAO AMIN SC-1123/1223 
2-ERNANDES AMORIM RO-2251157 

PIB 
• 

1-REGINA ASSUMPÇAO MG-2321/22 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

FAX: 311-3121 
Atualizada em: 12/0S/97 

• 

• 

• 

I 

I 



, 

I 

COMIssÃO DE FlSCAI!JZACÃO E CON'! ROLE - ctc 
PRESIDENTE: SENADOR JOAO ROCHA 
VICE-PRESIDENTE: CARLOS WILSON 

TITULARES 

JOSAPHAT MARINHO 
JOSE ALVES 
JULIO CAMPOS 
JOAO ROGH,\ 

• 
GILBERTeJ""MIRANDA 

ONOFRE QUINAN 
NEY SUASSUNA 
HUMBEHTO LUCENA 
JADER BARBALHO 
VAGO 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

BA-3173174 
SE-40S5/56 
MT -4064/65 
T0-4070/171 
AM-3104/05 

GO-3148/50 
PB-434S/46 
PB-3139140 
PA-2441/42 

SUPLENTES 

PFL 

1-ODACIR SOARES 
2-FRANCEL:NO PEREIRA 
3-VAGO 

- . PMDB 
1-GllV.AM BORGES 
2-JOAO FRANÇA . . . . 

PSDB 

• 

RO-3218/19 
MG-2411/17 

AP-215 1/57 
RR-3067/4078 

I 

I 

~' ~----------- --------~~~~~----~~~~~~~~==~----~~~~--~ BENI VERAS CE-324214J 1-JOSE IGNACIO FERREIRA ES-2121/24 

! 

I 

CARLOS WILSON PE-2451157 2-COUTINHoJ JORGE PA-1026/1226 
JOSE SERRA Sp-2351/52 

EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO 

EPITACIO CAFETEIRA 

• 
BLOCO DE OPOSIÇAO (FI. l'DT. PSB. PPS) 

SP-3213/15 1-8ENEDITA DA SILVA - PT 

PPB 
MA-4073174 1-ERNANDES I,MORIM 

RJ-2171f77 

RO-20S1/57 

I )/ PTB 

VAt'MIR CAMPELO DF-1 248/1348 

. . . 

- . 
REUNIOES: (HORARIO A SER FIXADO) . 
SECRETARIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 

SALA W 06 ALA SENADOR NILO COELHO 
TEl. SALA DE REUNIÃO: 311-3254 
FAX: 311-1060 

Atuahzada em : 17/04/97 

I 
I 



,.. 

J 

I 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIDENTE: VAGO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 

FREIT AS NETO PI-2131/2137 1- JOSAPHAT MARINHO 
• 

2- JONAS PINHEIRO JOSE AGRIPINO RN-2361i2367 
• 

RR-2111/2117 3- GUILHERME PALMEIRA ROMERO JUCA 
•• 

VILSON KLEINUBING SC-2041/2047 4- WALDECK ORNELAS 
• • 

ELCIO ALVARES ES-3130/31 32 5- JOSE ALVES 
JOEL DE HOLLANDA PE-3197/3199 6-ROMEU TUMA - 7-GILBERTO MIRANDA HUGO NAPOLEAO PI - 4478/4479 

BA-3173/3174 
MT-2271/2277 
AL-3245/3247 
BA-2211/2217 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-1166/3104 

[ 
• • 

PMOB 

NABOR JUNIOR 
MAURO MIRANDA 
RENAN CALHEIROS 
GERSON CAMATA 
OTONIEL MACHADO 
MARLUCE PINTO 

JOSE IGNACIO FERREIRA 
J OSÉ ROBERTO ARRUDA 
TEOTÓNIO VILELA FILHO 
JOSÉ SERRA 

AC-1478/1378 
GO-2091 /2097 
AL-2261/2270 
ES-3203/ 3204 
GO-2031 /32 
RR-1101/4062 

ES-2021/2027 
DF-2011/2017 
AL-4093/95 
SP-2351152 

1-ROBERTO REQUIAO 
2-RAMEZ TEBET 
2-CARLOS BEZERRA 
4-VAGO 

• 

5-JOSE SARNEY 
6- VAGO 

PSOB 
1-CARLOS WILSON 
2-COUTINHO JORGE 
3-0SMAR DIAS 
4-VAGO *1 

• 

PR-2401l2407 
MS-2221/27 
MT-2291/2297 

AP-2351/52 

PE-2451/2457 
PA-3050/4393 
PR-2121/2127 
MS-2381/2387 

[ BLOCO OE OPOSIÇÃO (PT, POT, P SR, PPS) 
JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT SE-2391/2397 1-VAGO 

I 

I 

ANTONIO C. VALADARES SE-2201/07 2-EDUARDO SUPLlCY (PT) 
SP-3212115 
DF-2341147 

VAGO *1 .. 3- LAURO CAMPOS (PT) 

PPR \ 
• 

LEVY DIAS MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN SC-1123/1223 
ERN ANDES AMORIM RO-2251/57 2- EPIT ACIO CAFETEIRA MA-1411/4073 

P'I'B 
• 

REGINA ASSUMPÇAO MG-2321/2327 1-EMILlA FERNANDES RS-2331/37 

08S: "1 - FALTA INDICAÇAO DA LIDERANÇA CONFORME NOVA PROPORCIONALIDADE DA ATUAL SESSÃO LEGISLA.TIVA. 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TEL. DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N2 13 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311- 3292 (FAX) 
FAX: 311 ·3286 

Atualizada em: 26/06/97 

I • 

I 

I 

I 



• 
• I 

I 

\ 

-COMlSSAO DE REI.'ÇÕES EXTERIORES E DEFFSA NACIONAL· CRE 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA 
HUGO NAPOLEÃO 

• 
JOSE AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA 
JOSE BIANCO 

, 
JOSE SARNEY 
HUMBERTO LUCENA 
PEDRO SIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 

ARTUR DA T AVO LA 
CARLOS WILSON 

• 
LUDIO COELHO 

• 

PRESIDENTE: SENADOR JOSE SARNEY 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 

(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
PI~78179 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
RO-2231/32 

AP-3429/31 
PB-3139/41 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA-3051153 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

SUPLENTES 

PFL 
1..JOEL DE HOLLANDA 
2-BELLO PARGA -
3..JOAO ROCHA 

• 
4..JOSE ALVES .. 
5-VILSON KLEINUBING 
6-VAGO 

PMDB 
1-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3-MAURO MIRANDA 
4-GERSON CAMAT A 
5-OTONIEL MACHADO 

"Da 
1..JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-TEOTÓNIO VILELA FILHO 
3-OSMAR DIAS ' 

I BlOCO DE OPOSIÇÃO (PI, PDI, PSB, PPS) 
BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171177 1-EDUARDO SUPlICY - PT 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/62 3-MARINA SILVA-PT 

I PPB 
LEOMAR QUINT ANILHA TO-2171172 1-LEVY DIAS 

PE:.'3197199 
MA-3069172 
TO-4070171 
SE4055/57 
SC-2041/47 

RR-1101l4062 
RN-2461/67 
GO-2091/92 
ES-3203l04 
GO-2031/32 

ES-2021127 
Al-4093/95 
PR-2121/27 

SP-3215/16 
PA-2101/02 
AC-2181182 

MS-1128/1228 

I 

I 

, I PIB 
EMllIA FERNANDES RS-2331/34 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
• 

SECRETARIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 

• 
1-REGINA ASSUMPÇAO MG-2321/2321 

SALA N° 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEl. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 
FAX: 311-3546 

Atualizada em: 12106/97. 

( 

I 

I 
I 



) 

SENADORES 
Tilular" . 

PMDB 
JOi~ Fogaça 
C31.ldo Maldaner 

PF1. 
Vllson Klclnublnr 
Romero Juca 

PSDB -Lúd.o Coelho 
PPB 

Espendlio Am.n 
PI8 

Emiloa Fernandes 
PP 

Osmar 0031(2) 
PT 

COMISSAO r .\IU.A.\IE:-TAIt CQ:"IJUNT Á 1)0 MERCOSUI. 
CSEÇAO. BRASILEIRA' 

C Dailnaçãe em lS~'S I 

Praidcnlc: ~puu.do PAULO BORNHAUSEN 
Vin-Presidcnlc: Senador CASILDO MALDANER 

SK .. ún~ulll: 5«udor LUDIO COELHO 
SKrcúno-Gual ~d;unlo: OellUu.de ROGERIO SILVA 

DDUJ'AOOS 

S,,;'-.t" 
ntulares 

Muluce Plnlo (I ) Blaco Parlame.,u.r Pf1JFTB 

Itobcno Requ.io Luc.ano PIUa/IO 
Paulo B ortthauw:n 

Ioel de Hollanda PMDB 

Júlio Campoi Paulo Rllzel 
V ~Idlr Colalto 

Ger2ldo Melo PSDI 
Fr2I1CO MonlOfO 

PPI 
Frlter JÚnoorO.4) 

pp 
D.k eu Sper2{.co 

PT 
M"ucl Roucltn 

Bcncdota da Solva 
Eduudo Suph(y 
uuro Campoi . 

1 Prdro Simon subsLiru ído por Marluee Pinto. om 2. 10.95 
Z Filiado ao PSDB. ora lZ"~S . 
.l Rorrno Sil .. substituído por Júlio Rodn:ku. em 31·5·95. 
4 Júlio Rrdn:ker 'Ub.tiIU.do por Folltr Jun.or. em 1-1-96 

• • 

SUIII«.I" 

Anlbnio Ueno 
José Carlos Vieira 

Eltu Abrahão 
R .. aldo Macaro 

Yeda <":rus.us 

Jo~o PillOlatll 

o 
Au,usllnho Freila~ 

Luil Mllnardo 



,<* Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 

. . -

Via N-2, Unidade de Apoio III. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DF. 

CO/ROM Legislação Brasileira 
1997 

Quarta edição 

Co-edição SDINF/SSANL/PRODASEN 

• Todas as normas de hierarquia superior a decreto-executivo editadas entre o 
ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997, 

• Para cada norma apresentada, é fornecida a lista de normas editadas 
posteriormente a ela e que a alteraram, 

• Os textos integrais das normas editadas a partir de 1987 passaram a estar 
disponíveis nesta edição. 

,.. As demais normas são apresentadas em documentos-resumo, acompanhadas 
de informações suficientes para que seja localizado o documento em uma coleção 
de leis, 

. 

• Esta quarta edição do CD-ROM Legislação Brasileira ainda inclui o banco de 
dados BBD (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo de informações 
jurídicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bibliotecas, 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 
Despesas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada CD. 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNDASEN , Caixa Económica Federal , Agência 0005 , conta nº 950 ,056-8, 
operação 006. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
a. juntamente com ~ original do recibo de depósito. 
~;t?=----- --------------------------------i 

• 

i 'Nome: . 
" 

f Endereço: , 

1 CEP: " Cidade: ••.• 
.... 

I Fones: '. ,.: '. 
- , ... -. .... " .. , 

.:: :<::';':':::::::::"':" 
'. .. . ,', 

[ Quantidade solicitada: 

- ',' " 

',' 

,. 

-DESTINATARIO . 

',', 

UF: Pars: ., 
. ",' ,.' Fax: .. , , ,. , 

".. . 

. :, 
. 

, 

Solicite nosso catálogo pelos telefones: (061) 311-3575, 311-3576 e 31 1-3579. 
Fax: (061) 311 -4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

1 

1 
1 
j 

) 

( 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2. Unidade de Apoio III . Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasíl ia . DF. 

Revista de Informação Legislativa 
Nº 133 - jan.fmar. 1997 

Leia neste número: _. -
Carlos Frederico Marés de Souza FUho - O Direito Cons­
titucional e as lacunas da lei. 
Sem ira Adler Vaisencher e Angela Simões de Farlas­
Júri popular: algumas possibilidades de condenação ou 
absolvição. 
Cláudio Roberto C. B. Brandão - A importância da 
conceituação da antijuridicidade para a compreensão da 
essência do crime. 
Osvaldo Rodrigues de Souza - Reflexões sobre os 
instiMos da transposição e transformação de cargos 
públicos. 
Ricardo Antônio Lucas Camargo - O direito ao 
desenvolvimento, a sociedade ocidental e a socied~de 

. tribal no caso brasileiro. 
'Cármen Lúcia Antunes Rocha - Sobre a súmula 
vinculante. 
Sérgio Sérvuio da Cunha - Conflito possessório e posi­
tivismo ético. O agente público em face da decisão legal. 
Antônio Carlos Moraes Lessa - Instabilidade e 
mudanças: os condicionamentos históricos da política 
externa brasileira sob Geisel (1974-1979). 
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira e 
Eduardo Talamini - Sobre a hipoteca judiciária. 
Maria Paula Oallari Buccl - Políticas públicas e direito 
administrativo. 
Guilherme Silva Barbosa Fregapani - Formas 
alternativas de solução de conflitos e a Lei dos Juizados 
EspeCiais Cíveis. 
Marcillo Toscano Franca Filho - A Alemanha e () Estado 
de Direito : apontamentos de teoria constitucional 
comparada. 
Carlos David S. Aarão Rels-A matematização do Direito 
e as origens da Parte Geral do Direito Civil. 
Jete Jane Florati - A Convenção das Nações Unidas 

. 
sobre Direito do Mar de 1982 e os organismos interna­
cionais por ela criados. 
Silvio Oobrowolskl- Crime de omissão de recolhimento 
de impostos e de contribuições: aspectos constitucionais. 
Kátia Magalhães Arruda - A responsabilidade do juiZ e 
a garantia de independência. 
A. Machado Paupério - Os irracionais de nossa 
democracia III. 
Fernando Braga - Conservadorismo, liberalismo e social­
democracia: um estudo de direito político. 
Álvaro Melo Filho - Resolução sobre passe: irraciona­
lidades e injuridicidades. 
Fabiano André de Souza Mendonça - Democracia e 
legalidade da tributação na Constituição Federal de 1988. 
Fernando Cunha Júnior - Suspensão condicional do 
processo. Homicídio. Omissão de socorro. 
Paulo José Leite Farias - Mutação constitucional judicial 
como mecanismo de adequação da Constitu ição 
Económica à realidade económica. 
Maria Coell Simões Pires - Reforma administrativa: 
reflexões sob a perspectiva político-filosófica. 
Jarbas Maranhão - O Estadista Agamemnon Magalhães: 
a Lei Antitruste e a Conferência do Clube Militar. 
Roberto Freitas Filho - A "flexibiliza.ção" da legalidade 
nas práticas conciliatórias na Justiça do Trabalho. . 
Nuria Belloso' Martin - Comunidades Europeas, Unión 
Europea y Justicia Comunitaria. -
Francisco Eugênio M. Arcanjo - Convenção sobre 
Diversidade Biológica e Projeto de Lei do Senado .no 

306/95: soberania, propriedade e acesso aos recursos 
genéticos. 
Vltor Rolf Laubé - A Previdência no ãmbito municipal. 
Clauuia de Rezende M. de Araújo - Extrafiscalidade. 

PARA fAZER SUA ASSINATURA DA RIL: Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de 
depósito a crédito do FUNCEGRAF, Caixa Económica Federal, Agência 1386, conta n2 920.001 -2, operação 
006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta n2 55.560.204-4. 

Assinatura para o ano de 1997. Per;odicidade trimestral. Números 133 a 136: R$ 40,00. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, juntamente com o original do recibo de depósito . 

• 
OESTINATARIO 

Nome: 
I 

Órgão: 
, , 
• I 

. I Unidade: . 

Endereço: I 
CEP: Cidade: UF: País: 

I Fones: Fax: 

Outras Informações pelos fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 311-4258. E-Mali: ssetec@admass.senado.gov.br 

• 

-

• 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N·2, Unidade de Apoio III. Praça dos Três Poderes. 'CEP 70.165-S00. Brasília, DF. 

Fones: (061) 311-3575/3576/3579. Fax: (061) 311.-258. E·Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

Publicações 
- . Solicite hoje mesmo nosso catálogo! 

Agenda 21 (RS 10,00). Relatório da Conferência das 
Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 
Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 
setembro de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco (RS 20,00) - Luís 
Viana Filho. Obra social , política e diplomática de 
José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 (RS 5,00). Texto Constitucional de 5/out/1988 
com as alterações introduzidas pelas ECs nO 1 a 15 e 
ECRs nO 1 a 6. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 - Quadro Comparativo (RS15,OO). Constituição 
de 1988, atualizada em 1995, comparada às 
Constituições de 1946 e 1967 e à EC nO 1 de 1969. 
Contém quadro comparativo , tabela de 
correspondência dos artigos comparados e índice. 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado 
Federal (RS 2,00). Principais fatos da vida 
administrativa, trabalhos publicados, condecorações, 
missões no exterior. 

Direitos Humanos - Declarações de Direitos e 
Garantias (~S 10,00) - José Vicente dos Santos 
(pesq. e índice). Dispositivos constitucionais que 
abordam' os direitos e garantias fu ndamentais do 
homem, na Constituição de vários países, inclusive 
na Carta Magna do Brasil. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (RS 4,00). 
Lei nO 8.069/90, de acordo com as alterações dadas 
pela Lei nO 8.241/91 ; legislação correlata e índice. 

Guia das Eleíções de 1996 e Suplemento (RS 
10,00). Guia: Leis nO 9.096/95 e 9.100/95, Resoluções 
do TSE nO 19 .380/95, 19.382/95 e 19.406/95. 
Suplemento : Resoluções do TSE nO 19.509 e 
19.516/96. 

Legislação Eleitoral no Brasil (do século XVI a 
nossos dias) (RS 60,00) - Nelson Jobim e Walter 
Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação 
eleitoral brasileira, desde a época colon ial a nossos 
dias. 

• 

Levantamento e Reediçõe!' de Medidas 
Provisórias (RS 5,00) - Subsecretaria de Análise 
do Senado Federal. Registro das MPs editadas 
durante os 8 anos que se sucederam à criação deste 
dispositivo legal, tabela seqüencial de edições das 
MPs, assinalando critérios de edições anteriores, 
reedições com alteração de texto e de transformação 
em lei , catálogo temático das MPs e referências 
bibliográficas. 

Licitações, Concessões e Permissões na 
Administração Pública (RS 4,00). Leis nO 8.666/93; 
8.883/94; 8.987/95, dispositivos da Constitu ição 
Federal sobre a matéria e legislação correlata. Indices 
temáticos das Leis nO 8.666/93 e 8.987/95. 

Meio Ambiente - Legislação (RS 20,00). Dispositivos 
constitucionais, atos internacionais, Código Florestal, 
Código de Mineração, legislação federa l e índice 
temático. 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
Civis e Legislação Complementar (RS 4,00). Dispõe 
sobre o regime ju ridico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais e legislação complementar 

Coleção Memória Brasileira 

- A Constituinte perante a História (RS 8,00). 
História do sistema constitucional brasileiro, no 
período de 1822 a 1862. Estudos sobre a 
Constituinte brasileira de 1823. Coletãnea de 
documentos representativos dos trabalhos 
legislativos da época. 

Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 

- Teotónio Vilela (RS 10,00). Biografia do Senador 
da República Teotónio Vilel a, seu perfil 
parlamentar, resumo de suas atividades públicas, 
discursos e projetos, literatura citada. 

Coleção Estudos da Integração (em português e 
espanhol) 

- Volume 9 (RS 3,00). ·0 Atributo da Soberania' , 
de Heber Arbuet Vignali. 

- Volume 10 (RS 3,00)," A Arbitr.agem nos Países 
do Mercosul', de Adriana Noemi Pucci. 

t 



• 

. . 

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio III. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasília, DF. 

Fones: (061) 311-357513576/3579. Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

_. 
-

• 

• 

• 

• 

Publicações 

• História Institucional d o Senado do Brasil (RS 20,00) - Vamireh Chacon 
Estudo sobre o Poder Legislativo, em especial da Câmara Alta do Legislativo 
Brasileiro, contando toda a sua história, desde sua instituição no período do 
Primeiro Reinado . 

• O Livro da Profecia (RS 50,00) - Joaquim Campelo M arques (org.) 
Coletânea de artigos da lavra de diversos pensadores, artistas, cientistas, 
escritores, intelectuais brasileiros sobre o século XXI. 

• Coleção Memória Brasileira 
- A Província (RS 8,CO) - Aureliano Cândido de Tavares Bastos 

Estudos sobre a descentralização político-administrativa do Brasil e sobre a 
questão do federalismo, realizados na época do Império. . 

- Sistema Represent ativo (RS 8,00) - José de Alencar 
Estudos sobre o governo representativo com fulcro na questão eleitoral , 
democracia e representação proporcional. 

• Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 
- Clodomir Cardoso (RS 10,00) - Luciano de Souza Dias (org.) 

Biografia do Senador da República Clodomir Cardoso, seu perfil parlamentar, 
resumo de suas atividades públicas, discursos e projetos. 

• Coleção Estudos da Integração (em português e espanho l) 
- Volume 11 (RS 3,00) : "Análise Jurídico-PolíÜca do Mercosul", de Victor S . 
Antunes Correia. 

• Constitution of the Federativa Republic of Brazil- 1988 (RS 5 ,00) 
Versão em língua inglesa da Constituição de 1988, contendo as ECs nS! 1 a 15 e 
as ECRs n2 1 a 6. 

Para maiores informações, solicite nosso catálogo . 
. 

• 



• 

-

. -

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio m Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DF . 

_. 
-

• 

REVisTA dE INfoRMAÇÃO LEGislATiVA 
. . 

Periodicidade Trimestral 

Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

R$ 40,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNCEGRAF, Caixa Econômica Federal , Agência 1386, conta n° 920.001-2 , 
operação 006; ou junto ao Banco do Brasil , Agência 0452-9, conta n° 55.560.204-4. 

-

Nome: 
• 
Orgão: 

Unidade: 

Endereço: 

CEP: 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito . 

• 
DESTINATARIO 

Cidade: UF: País: 

Telefones para contato: 

, 
• • 

i 

, 

• 

I 

I 

Outras Informações pelos fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 311-4258. E-Mali: ssetec@admass.senado.gov.br 

• 

• 
• . 

• 

• 
{ 

• 



p 

• 

• 

• 

DIARIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PRECO DE ASSINATURA 

• 

SEMESTRAL 

• • 

Assinatura DCO ou DSF s/o porte . - . 
Porte de Correio 

Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada) • 

• • 
Valor do número avulso 

• 
Porte avulso 

, 
DIARIOS DO CONGRESSO NACIONAL 

PRECO DE ASSINATURA 

Assinatura 'OCD ou DSF s/o porte 

Porte de Correio 

• 

Assinatura DCD o U DSF do parle (cada) 

Valor do número avulso 

Porte avulso 

ANUAL 

, . 

RS 3 1,00 

~6 96,60 

R$ 127,60 

RS 0 ,30 

RS 0,80 

R$ 62,00 

RS 193,20 

RS 255,20 

RS 0,30 

RS 0,80 
• 

ug = 020002 
gestão = 02902 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho, Ordem de Pagamento pela Caixa 
Econômica Federal - Agência 1386-2 PAB CEGRAF, conta n2 920001-2, Banco do Brasil, Agência 
0452-9 Central, conto n~ SSS60204 4 ou recibo de depósito via FAX (061) 2245450, o favo r do 
FUNCEGRAF. 

- -SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORACAO E PU&LlCACOES 
• • 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/Nt - BRASíLIA DF - CEP 70165-900 
CGc. 00.530.279/0005-49 

Obs.: Nao seró recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN. • 

Maiores informações pelos telefones (061) 311·3738 Seção de Remessas Postais ou { 06 1 j 3 11-3803 
Secão de Cobranca. 

• • 

Tabela em vigor a partir de 3-3--97. 

• 
• 
• 
• 



· 
• 
• 
• 

SECRETARIA 
ESPECIAL -DE EDITORAÇAO 
E PUBLlCAÇOES 

- , 
EDIÇAO DE HOJE: 128 PAGINAS 
~ 

• 

.. 


